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N° 64 SEXTA-FEIRA. 3 ABR 1998 
diário oficial 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçSo que lhe confere o art. 62 oa . ConsÜtuiçSo, adota a seguinte Medida Provisória, coro força de lei; 

Art. V Os arts. 5a, 24, 26. 57, 65 e 120 da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993. passam a 
vigorar com as seguintes alterações. 

"Art 5* . 

de 72 horas, conforme dispuser o regulamento. (NK) 
"Art. 24. , 

YYT nara a aouisicâo de bens destinados exclusivamente à pesquiM cientifica e XXI - para a aquisição rAPPS FINEP CNPq ou outras instituições oficiais de 
tecnolóeica com recursos concedidos pela LAPco, rincr, c, 4 
fomento à pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim especifico, 

ooncessSio^pSs^o ^ ^Xr 
independente ou autoprodutor. segundo as normas da legislação especifica, 

desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado, 
XXIV oara a celebração de conlratos de prestação de serviços com as organizações 

sociais.^ TfiS no ãmbitodas respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. 

cento pa^^mpr^^b^c^K^ÇO^^roalad^^^au^qui^e^fondações q^rficada^como executiva, na forma da lei. (NR) 
.. ' ■ cc os • 42 do art. 17 c nos incisos 111 a XXIII do art. "Art 26. As dispcnsas prmstas ^ ^ 25j neCessariamcnte justificadas, e o 

24, as situações de meiogibill^e referi ^ ^ gs Lei d<,vcrj0 ser comunicados 
dSeTêsT^à rtoritifsuperior para rotificaçío e publicaçõo na imprensa oficial, no 
p^Tde cinco dias, como condiçío para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV-documento de aprovação dos projetos de pesquisas aos quais 
alocados." (NR) 

os bens serão 

"Art 57. 

duração prormga^F^riguaU^succ^v^s1 plniod^com vistas^ obterão" dTpreç^s^cmidtções 
^^vamajoMS para a AEishaçáo, limitada a sessenta meses. 

C, j^viHamente iustificado e mediante autorização da autoridade 
superior,^pra^^que roam" inriso II d^caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze 
meses." Q^íR) 

"Art. 65. 

a as seguintes alterações: 
"Art. 72 . 

FV - melhor proposta técnica, com preço, fixado no edital; 
V - melhor proposta em razão da combinaçáo dos critírios de menor valor da tanfa do serviço público a ser prestado com o de melhor técmca; 
VI - melhor proposta em razão da combinaçáo dos critérios de maior oferta pela outorga da 

concessão com o de melhor técnica; ou 
VII- 

cconômico-financcira. 
8 2a Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV. V. VI e VII deste artigo, o edital de 

licitaçáo conterá pmâmetros e^ndgênciaspara formulação de propostos técnicas. 
■ 8 3aO poder concedente recusará profrostas manifestamente inexeqülveis ou 

financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. ■ 
§ 4a Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa 

brasileira." (NR) 
Art. 3a Os arts. 10, 12. 15. 18. 28 e 30 da Lei rf 9.074, de 7 de julho de 1995, passam a 

vigorar cora as seguintes alterações: 
"Art. 10. Cabe á Agência Naciomi, de Energia ^^^nTa, ^^ 

PnSnii^anmçáoT inações de concessionários, permissionários e autorizados de 
energia elétrica." (NR) 

"Art. 12    

Art. 2a Os arts. 7a, 9a e 15 da Lei na 8.987. de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar 

serviços, quando 

"Art Ç2 , 

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma previsa nos incisos IV e ..    critérios gerais fixados pelo poder concedente. (NR) 
V deverá 

ser exercida a preços sujeitos aos 
"Art 15. 

8 Ia Decorridos três anos da publicação desta Lei. os consumidores referidos neste artigo 
poderão estendersua opção de compra a qualquer concessionário, permissionáno ou autorizado de 
energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

8 8a Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste artigo 
novas condições de fornecimento de energia elétrica, observados os enténos a serem estabelecidos 
pela ANEEL." (NR) 

"Art. 18. 
Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único do 

art. 21 poderão manifestar ao poder concedente, até seis meses antes do inicio de funcionamento 
da*«ntral geradora da energirelétrica, opção por qualquer dcs regmms previstos neste artig^ 
ratificando ou alterando o adotado no respecüvo ato de constituição. (NR) 

"Art. 28. 
12 Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou automação de geração • a !miQim<>ntr> fnr.ultfldo ao ooder concedente alterar o regune de exploração, no de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente a narte oara produção independente, inclusive quai , • , • * „ 

concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem como da indenização porventura 
devida. 
todo ou em parte, para pmdução independ»te. mçlusive quanto^ —^ i autonzaçâi 

A alteração 
tabelecidas 
30. O disp  

concessão ou autorização de competência da Uraão for empresa 

§2a A alteração de 

"Art. 30. O disposto nos ^ " 
para tanto estabelecidas no respectivo edital; previamente aprovado pela ANEEL." 

.   n ™ TO an1ié«ea.ca>    -4 ^ sob controle direto ou indireto dos 
Estados, do Distrito Federal ou te MÍúcip'ios7desdc que as partes acordem quanto às regras 
estabelecidas." (NR) 

Art. 4S Os arts. 32 

as seguintes alterações: 
s 26 da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passam a vigorar com 

"Art. 32 . 

III obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de s. quando for o caso, observadas as normas do poder concedente,   

a padrões mínimos estabelecidos nessa legislação. (NR) 

"Art. 15. No julgamento da licitação, será considerado um dos seguintes critérios: 
1. o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 
11 - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de concessão; 
ni - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e II deste artigo; 

VTII estabelecer com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a impedir 
a concentração econômica nos 
concèssõcs^^rrnissõeTc' autorizações, à concentração societária e à realização de negócios entre 
si; 

IX zelar nelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e acompEmhãndo^is prátics^dc mercado dosVntes do setor de energia elétnca, na forma a ser 
estabelecida cm regulamento; 

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e 

pódução independente, íoirespondente aos últimos doze meses anteriores à lavra,ura do auto de 
infração. 

8 Ia No exercício da competência prevista nos incisos VIU e IX deste artigo, a ANEEL 
deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Mraisleno da Justiça. 

6 2a Sem prejuízo de outras sanções contratuais ou regulamentares, bem Mimo da 
encampação oiTdesapropriação de bens associados à concessão, permissão ou autorização, estas 

J|5; 
á 

L,- 
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mediante prévia autorização do poder concedente, a ANEEL levará em conta, na determinação do 
valor da multa, a gravidade da falta." (NR) 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 
J - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil quilowatts e igual 

ou inferior a vinte e cinco mil quilowatts, destinado à produção independente ou autoprodução, mantidas as características de pequena central hidrelétrica; 

II - a comercialização de energia elétrica; 
Ill-.a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos respectivos sistemas de transmissão associados; 
IV - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 
Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas 

nos incisos II, III c IV deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12,15 ç 16 da Lei n8 9.074, de. 
1995, e de seu regulamento." (NR) ' . x*:/■ • ! .; ^ , 

Art.58 O Poder Executivo promoverá, com vistas à. privatização, a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S A - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF e Fumas Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, 
fusão, incorporação, redução de capital, ou constituição de subsidiárias integrais, ficando autonzada a 
criação das seguintes sociedades: í*- . 

I - até cinco sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, que terão 
por objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos 
II, III e V, e na de geração relativa à usina hidrelétrica de Tucuruí, de que trata o inciso IV; 

. H - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo uma 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; . j; • ■ 

III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Fumas Centrais Elétricas S.A., 
tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - cinco sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, sendo duas 
para a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, relativamente aos sistemas elétricos isolados 
de Manaus e de Boa Vista, uma para a geração pela usina hidrelétrica de Tucuruí, uma para a geração nos 
sistemas elétricos dos Estados do Acre e Rondônia, e outra para a transmissão de energia elétrica; 

V-até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da CHESF, tendo até duas 
como objeto social a geração c outra como objeto a transmissão de energia elétrica. 

§ ls As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 
Consélho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

§ 28 As sociedades serão formadas mediante versão ue' moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 

Art. ó2 Relativamente às empresas incluídas em programas de privatização da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço a que se refere o art, 21 da Lei n2 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, deverá ser levantado dentro dos noventa dias que antecederem a incorporação, fusão 
ou cisão. 

Art. 72 Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica, de serviço 
público para produção independente, a nova concessão será outorgada a título oneroso, devendo o 
concessionário pagar pelo uso do bem público, pelo prazo de cinco anos, a contar da assinatura do 
respectivo contrato de concessão,, valor correspondente a até dois vírgula cinco por cento da receita anual 
que auferir. 

§ l2 A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor independente de que 
trata este artigo, o valor anual a ser pago pelo uso do bem público. 

§ 22 Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de pagamento pelo uso 
de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de forma idêntica à prevista na legislação 
vigente para os recursos da Reserva Global de Reversão - R,GR. • . 

§ 32 Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, mensalmente, até o 
dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas 
duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta corrente das Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - UBP. 

§ 42' A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme previsto no § 2SS 

deste artigo, devendo, ainda, proceder à sua correção periódica, de acordo com os índices de correção que 
forem definidos pela ANEEL, e creditar a essa conta juros de cinco por cento ao ano sobre o montante 
corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também, à conta 
UBP. 

§ 52 Decorrido o prazo previsto no § 22, e enquanto não esgotado o prazo estipulado no 
caput, os produtores independentes de que trata este artigo recolherão diretamente ao Tesouro Nacional o 
valor anual devido pelo uso do bem público. 

" § ó2 Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda haja fluxos de energia 
comercializados nas condições de transição definidas no art. 10 desta Medida Provisória, a ANEEL 
procederá à revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que ps consumidores finais, hão abrangidos 
pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, sejam beneficiados pela redução do 
custo do produtor independente de que trata este artigo. 

§ 72 O encargo previsto neste anigo não elide a obrigação de pagamento da taxa de 
fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n2 9.427, de 1996. 

Art. 82 A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta ao final do 
exercício de 2002, devendo a ANEEL proceder à revisão tarifaria, de modo a que os consumidores sejam 

- bencficiádosfpèla'extinção-dó :cncargQ.s^ 

Ait 9* Para todos os efeitos legais, a compra c venda de energia elétrica, entre 
concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do . acesso e uso dos sistemas de . 
transmissão e de distribuição. * . ... ^ ; V,;. 'r: ^ 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições gerais de 
contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de energia elétrica por 
concessionários, permissionários e autorizados, do serviço de energia elétrica, bem como pelos 
consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 

. Art 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica entre 
concessionários ou autorizados, observados os seguintes prazos e demais condições de transição: . 

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de energia e 
de demanda: . • • . •, ' 

a) durante p ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo Coordenador 
para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados entre as partes; 

b) durante os anos de 1999,2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já definidos 
pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos Planos Decenais de 
Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados c complementados com a definição 
dos respectivos montantes de demanda, até 11 de março de 1998, pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GÇOI c referendados pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CGON, para 
o Sistema Norte/Nordeste;- - ' , > / ;(^,v 

-c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de acordo 
com o disposto na álínea anterior, -W'1*" • /£■ 

■ n - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso anterior, 1 os montantes de energia e de demanda referidos em sua alínea "c" deverão ser contratados com redução 
gradual, à razão anual de vinte e cinco por cento do montante referente ao ano de 2002. 

§ l2 Cabe à ANEEL regular as tarifas aplicadas à compra e venda de energia c de demanda 
de que tratam os incisos I c 11deste artigo. . ' 

§22 Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL poderá estabelecer critérios para 
limitação do repasse do custo da compra de energia elétrica entre concessionários e autorizados para as 
tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, 
inciso III, 15 e lódaLçin2 9.074, de 1995, com vistas a garantir sua modicidadc. 

§ 32 O disposto neste artigo não se aplica à comercialização da energia elétrica gerada pela 
ITAIPU BINACIONAL e pela Elctrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR. 

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jus aos benefícios da 
sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para a geração 
de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei n2 5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ l8 Fica mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus c 
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos 
sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, conforme os seguintes prazos e 
demais condições de transição: 

I - no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste • 
artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas de que trata este parágrafo; 

II - no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido no inciso 
anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de que trata este 
parágrafo será reduzido, até a sua total eliminação, conforme percentuais fixados em ato do Poder 

• Executivo. ■ - 
§22 Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá autorizar a aplicação da sistemática 

prevista no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da 
entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações sejam anteriores a 6 de fevereiro de 
1998, e estejam em vigor, ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 

§ 32 Fica mantida a aplicação da sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos isolados. 

Art. 12;^ Observado o disposto no art 10 desta Medida Provisória, as transações de compra 
e venda de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados serão realizadas no âmbito do Mercado 
Atacadista de Energia Elétrica - MAE, instituído mediante Acordo de Mercado a ser firmado entre os 
interessados. *. . - r:- 

§ l8 O poder concedente definirá, em regulamento, as regras de participação no MAE, bem 
como os mecanismos de proteção aos consumidores. 

§ 28 A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contratos bilaterais será 
realizada a preços que reflitam os custos marginais de operação dos sistemas, que serão determinados 
conforme as regras do Acordo de Mercado. 

§ 38 O Acordo de" Mercado, que será submetido á homologação da ANEEL, estabelecerá 
suas regras comerciais e os critérios de rateio dos custos administrativos decorrentes das atividades 
desenvolvidas no seu âmbito, bem assim a forma de solução das eventuais divergências entre os agentes, 
sem prejuízo da competência da ANEEL para dirimir os conflitos, em caso de impasse. 

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação dos sistemas de geração e 
transmissão de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados serão executadas por um operador 
independente do sistema, mediante autorização específica da ANEEL, a ser integrado por titulares' de 
concessão, permissão ou autorização para exploração de instalações ou serviços de energia elétrica e pelos 
consumidores a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n8 9.074, de 1995. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas, cm contratos 
específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, constituirão atribuições do operador independente 
do sistema: 

I - o planejamento, da operação, á programação e o despacho centralizados da geração, com 
vistas à otimização dos sistemas élètròénergéticos interligados; 
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II - a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos; 
IlI-a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais 

interligados e das interligações internacionais; 
IV - a contratação e administração, em nome e por conta dos agentes usuários do sistema, 

de serviços de transmissão de energia elétrica e respectivas condições de acesso, bem como dos serviços 
ancilares; . / . 

V - sugerir, ao Ministério de Minas e Energia, as instalações da rede básica de transmissão, 
bem como das ampliações e reforços nos respectivos sistemas existentes, a serem licitados ou autorizados; 

VI - a definição de regras para a operação das instalações de transmissão da rede básica dos 
sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ^NEEL. 

Art. 14. Caberá ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, coordenar a 
assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as regras de organização do operador 
independente do sistema e implementar os procedimentos necessários para seu funcionamento. 

§ l2 A regulamentação prevista no caput abrangerá, dentre outros, os seguintes aspectos: 
I - o processo de definição de preços de curto prazo; 
II - a definição de mecanismo de realocaçâo de energia para mitigação do risco 

hidrológico; 
III - as regras para intercâmbios internacionais; 
IV - o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão; 
V - o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão; 
VI - os processos de contabilização e liquidação financeira. 
§ 22 Os atos de constituição do operador independente do sistema e suas alterações serão 

submetidos à homologação da ANEEL. 
§ 32 A assinatura do Acordo de Mercado c a constituição do operador independente do 

sistema, de que tratam os arts. 12 e 13, deverão estar concluídas até 30 de setembro de 1998. 
Art. 15. Constituído o operador independente do sistema, a ele serão progressivamente 

transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GCOI, criado pela Lei n2 5.899, de 1973, e parte das desenvolvidas pelo Comitê 
Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON. 

— § 12 Ficam a ELETROBRÁS e suas subsidiárias autorizadas a transferir ao operador 
independente do sistema, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro de Estado de Minas e 
Energia, os ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do Sistema - CNOS é dos Centros de 
Operação do Sistema - COS. bem como os demais bens vinculados à coordenação da operação do sistema 
elétrico. 

§ 22 A transferência de atribuições prevista no caput deverá estar ultimada no prazo de 
nove meses, a contar da constituição do operador independente do sistema,- quando ficará extinto o GCOI. 

redação: 
Art. 16. O art. 15 da Lei n2 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a seguinte inclusive; 

"Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias ou 
empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar recursos, sob a forma de 
participação, minoritária, em empresas ou consórcios de empresas titulares de concessão para 
geração ou transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem para a consecução do 
seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança." (NR) 

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.531-16, de 5 de março de 1998. 
Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 19. Ficam revogados o Decreto-Lei n2 1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei 

n2 5.899, de 5 de julho de 1973, e o art. 32 da Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993. 
| Brasília, ^ de abril de 1998; 1772 da Independência e 1 IO2 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Pullen Parente 
Eliseu Padilha 
José Luiz Perez Garrido 
Paulo Paiva 
Sérgio Moita 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

mDA PROVISÓRIA N0 1.569-13, DE 2 DE ABRIL DE 1998 

Estabelece multa em operaçõi 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLIÍ^jio uso d; 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, comforÇaaJgTei: 

mportaçâo e dá 

iBuição que lhe confere o art. 62 da 

II - efetuar o pagamento, em reais, de importação em virtude da qual seja devido' 6 
nento em moeda estrangeira; 

III - efetuar pagamento, com atraso, das importações licenciadas para pagamento em reais; 
FV - não efetuar o pagamento de importação até cento e oitenta dias após o primeiro dia do 

mês subseqüente ao previsto para pagamento na Declaração de Importação. 
§ l2 A multa de que trata o caput será cobrada para os períodos de incidência a partir de 

26 de seteri^bro de 1997. inclusive, observado, quando for o caso, o disposto no § 22 deste artigp: 
I - nas importações enquadradas nos incisos I e II do caput deste artigo, sobre/ o valor, em 

reais, do pagàmento e calculada com base na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada 
pelo Banco Central do Brasil, para vigência na data de início destes períodos de incidência, durante o 
período compricendido entre a data limite do prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil para a 
contratação do câmbio e a data da sua efetiva contratação, ou do pagamento em reais, descontada a 
variação cambiarpcorrida no período; 

II - has importações enquadradas no inciso III do caput deste artigo, Sobre o valor, em 
reais, do pagamentôyC calculada com base na taxa prefixada de empréstimo para capitçfl de giro divulgada 
pelo Banco Central rio Brasil, para vigência na data de início destes períodos de iúcidência, durante o 
período compreendido entre o primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para pagamento e a data do 
efetivo pagamento; 

III - nas Importações enquadradas no inciso IV do caput deste artigo, na forma de 
adiantamento posteriormçnte compensável. sobre o equivalente, em reais, do jtaior da importação não 
liquidada e calculada coih base na taxa prefixada de empréstimo para capitál de giro divulgadá pelo 
Banco Central do Brasil para vigência na data de início destes períodos de incidência, durante o período 
compreendido entre; 

a) a data limitè. do prazo estabelecido pelo Banco Central do/Brasil para a contratação do 
câmbio e a data do recolhiníçnto da multa, nas importações licenciada^ para pagamento em moeda 
estrangeira; 

b) o primeiro dia dò mês subseqüente ao previsto para o pagamento da importação e a data 
do recolhimento da multa, nas importações licenciadas para pagamento efn reais; 

c) a data do recolhimdpto da multa e cada novo período ae cento e oitenta dias. 
§ 22 Sempre que o peliíodo de incidência da multa, abranger dataá anteriores a 26 de 

setembro de 1997 ou, simultaneamentÁdatas anteriores e posteriores, o cálculo será efetuado com base 
no rendimento acumulado das Letras do Bànco Central ^LBC, pardos valores devidos até 25 de setembro 
de 1997, inclusive, ná forma a ser definida pelo Banco Central dó Brasil, e com base nas disposições do 
parágrafo anterior, quando relativo aos valôres devidos a partir dd26 de setembro de 1997, inclusive. 

^ 32 São responsáveis pelo reóplhimento da multa de que trata o caput: 
I - o banco vendedor do câmbioinas importaçõés pagas em moeda estrangeira; 
II - o banco onde os reais tenham sido creditados para o pagamento da importação, nas 

importações pagas em reais; 
III - o importador, nas importações (cujo pagamento não seja efetuado até cento e oitenta 

dias após o primeiro dia do mês subseqüente ao pre^sto nara pagamento na Declaração de Importação. 
Art. 22 O disposto nesta Medida Proviâófia não se aplica: 
I - aos pagamentos de mercadorias emBârcadas no exterior até o dia 31 de março de 1997, 

y \ 
II - aos pagamentos de importações çfe petróleo e derivados; 

o regime de drawback e outros 
y 

IV-às importações de valor inferior a US^v 10,000.00 (dez mil dólares dos Estados 

III-aos pagamentos de importações efetuadas 
estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fgzenda; 

Art. I2 Fica o importadps-strjeíto ao pagamento de nitíka^diária, sob a modalidade de 
encargo financeiro, a ser recolhida-áóTianco Central do Brasil, quando: 

J.'-Cõntratar operação de câmbio fora dos prazos estabelecidos pelo Barfce^Central do 
Brasil; 

Unidos) ou equivalente em outras moedas; 
V - aos pagamentos parciais ae uma mesma imjjortação, cujos valores, somados, sejam 

inferiores a dez por cento do valor da importação e desde- que n^o ultrapassem o estabelecido no inciso 
anterior. 

Art. 32 O Banco Central do Brasil baixará as norma^ necessárias à execução do disposto 
nesta Medida Provisória. 

Art. 4S Ficam convalid/dos os atos praticados com base ha Medida Provisória n2 1.569-12, 
de 5 de março de 1998. 

Art. 52 Esta Medida^Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 2 de fabril de 1998; 1772 da Independência e 1 IO2 da República. 

FERNANDO HENRÍQUE CARDOSO 
Pedro Pullen Parente * 

MEDJÒA PROVISÓRIA N0 1.579-19, DE 2 DE ABRIL DE 1998 

Altera a redação dos arts. 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei n2 

9.082, de 25 de julho de 1995, dos artk. 18, 19, 34. 35 e 
§ 42 do art. 53 da Lei n2 9.293, de 15 de julho de 1996, 
que dispõem, respectivamente, sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária para osí' exercícios de 
1996e1997. 

\ 
/PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere Otart. 62 da 

Constituição, aefota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
/Ari. I2 Os arts. 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei n2 9.082, de 25 de julho de 1995, pá§sam a 

vigorar com k seguinte redação: 

"Art- 14. 
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Mensagem n0 379 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.531-17, de 2 de abril de 1998, que "Altera 

dispositivos das Leis n - 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza 

o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras providências". 

Brasília, 2 de abril de 1998. 
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Em C2 de abril de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n2 1.531-16, de 5 de março de 1998, que altera 

dispositivos das Leis n2s 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.531-17, DE 2 DE ABRIL DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n- 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1- Os arts. 5-, 24, 26, 57, 65 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 52   

§ 32 Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo máximo 
de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." (NR) 

"Art. 24  

^ XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII -na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica; 

- na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. 
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Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão de vinte por 
cento para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações qualificadas como 
agência executiva, na forma da lei." (NR) 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2£ e 42 do art. 17 e nos incisos III a XXIII do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisas aos quais os bens serão 
alocados." (NR) 

"Art. 57  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 

§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze 
meses." (NR) 

"Art. 65  

§ 22 Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
facultada a supressão além dos limites nele estabelecidos, mediante acordo entre os contratantes. 

 " (NR) 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." (NR) 

Art. 22 Os arts. 72, 92 e 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 72   

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 

 " (NR) 
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"Art. 9- 

§ 52 Somente nos casos expressamente previstos em lei, a cobrança da tarifa poderá estar 
condicionada à existência de alternativa de serviço prestado sem ônus para o usuário e que atenda 
a padrões mínimos estabelecidos nessa legislação." (NR) 

"Art. 15. No julgamento da licitação, será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de concessão; 

III - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e II deste artigo; 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do 
serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga da 
concessão com o de melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ l2 A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 
estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação 
econômico-financeira. 

§ 2- Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. 

§ 32 O poder concedente recusará propostas manifestamente inexeqüíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 

§ 42 Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa 
brasileira." (NR) 

Art. 32 Os arts. 10, 12, 15, 18, 28 e 30 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL declarar a utilidade 
pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas 
necessárias à implantação de instalações de concessionários, permissionários e autorizados de 
energia elétrica." (NR) 

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos IV e V deverá 
ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente." (NR) 

Art. 12 

M 'Art. 15 
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§ 1£ Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste artigo 
poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 
energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 82 Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste artigo 
novas condições de fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a serem estabelecidos 
pela ANEEL." (NR) 

"Art. 18.    

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único do 
art. 21 poderão manifestar ao poder concedente, até seis meses antes do início de funcionamento 
da central geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos neste artigo, 
ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." (NR) 

"Art. 28  

§ 1£ Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou autorização de geração 
de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de exploração, no 
todo ou em parte, para produção independente, inclusive quanto às condições de extinção da 
concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem como da indenização porventura 
devida. 

§2- A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar as condições 
para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL." (NR) 

"Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o titular da 
concessão ou autorização de competência da União for empresa sob controle direto ou indireto dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras 
estabelecidas." (NR) 

Art. 42 Os arts. 32 e 26 da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 32   

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a impedir 
a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, limites ou 
condições para empresas, grupos empresariais e acionistas quanto à obtenção e transferência de 
concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à realização de negócios entre 
si; 

IX-zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e 
acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica, na forma a ser 
estabelecida em regulamento; 

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e 
autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de dois 
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por cento do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de autoprodução e 
produção independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores à lavratura do auto de 
infração. 

§ l2 No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX deste artigo, a ANEEL 
deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. 

§ 22 Sem prejuízo de outras sanções contratuais ou regulamentares, bem como da 
encampação ou desapropriação de bens associados à concessão, permissão ou autorização, estas 
mediante prévia autorização do poder concedente, a ANEEL levará em conta, na determinação do 
valor da multa, a gravidade da falta." (NR) 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil quilowatts e igual 
ou inferior a vinte e cinco mil quilowatts, destinado à produção independente ou autoprodução, 
mantidas as características de pequena central hidrelétrica; 

II - a comercialização de energia elétrica; 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos 
respectivos sistemas de transmissão associados; 

IV - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas 
nos incisos II, III e IV deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 
1995, e de seu regulamento." (NR) 

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF e Fumas Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, 
fusão, incorporação, redução de capital, ou constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a 
criação das seguintes sociedades; 

I - até cinco sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, que terão 
por objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos 
II, III e V, e na de geração relativa à usina hidrelétrica de Tucuruí, de que trata o inciso IV; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo uma 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Fumas Centrais Elétricas S.A., 
tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - cinco sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, sendo duas 
para a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, relativamente aos sistemas elétricos isolados 
de Manaus e de Boa Vista, uma para a geração pela usina hidrelétrica de Tucuruí, uma para a geração nos 
sistemas elétricos dos Estados do Acre e Rondônia, e outra para a transmissão de energia elétrica; 
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V - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da CHESF, tendo até duas 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica. 

§ 1£ As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

§ 22 As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 

Art. 62 Relativamente às empresas incluídas em programas de privatização da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço a que se refere o art. 21 da Lei n2 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, deverá ser levantado dentro dos noventa dias que antecederem a incorporação, fusão 
ou cisão. 

Art. 1- Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica, de serviço 
público para produção independente, a nova concessão será outorgada a título oneroso, devendo o 
concessionário pagar pelo uso do bem público, pelo prazo de cinco anos, a contar da assinatura do 
respectivo contrato de concessão, valor correspondente a até dois vírgula cinco por cento da receita anual 
que auferir. 

§ l2 A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor independente de que 
trata este artigo, o valor anual a ser pago pelo uso do bem público. 

§ 22 Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de pagamento pelo uso 
de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de forma idêntica à prevista na legislação 
vigente para os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR. 

§ 32 Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, mensalmente, até o 
dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas 
duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta corrente das Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - UBP. 

§ 42 A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme previsto no § 2- 
deste artigo, devendo, ainda, proceder à sua correção periódica, de acordo com os índices de correção que 
forem definidos pela ANEEL, e creditar a essa conta juros de cinco por cento ao ano sobre o montante 
corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também, à conta 
UBP. 

§ 52 Decorrido o prazo previsto no § 22, e enquanto não esgotado o prazo estipulado no 
caput, os produtores independentes de que trata este artigo recolherão diretamente ao Tesouro Nacional o 
valor anual devido pelo uso do bem público. 

§ 62 Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda haja fluxos de energia 
comercializados nas condições de transição definidas no art. 10 desta Medida Provisória, a ANEEL 
procederá à revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os consumidores finais, não abrangidos 
pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, sejam beneficiados pela redução do 
custo do produtor independente de que trata este artigo. 
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§ 72 O encargo previsto neste artigo não elide a obrigação de pagamento da taxa de 
fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n2 9.427, de 1996. 

Art. 82 A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta ao final do 
exercício de 2002, devendo a ANEEL proceder à revisão tarifária, de modo a que os consumidores sejam 
beneficiados pela extinção do encargo. 

Art. 92 Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica, entre 
concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos sistemas de 
transmissão e de distribuição. 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições gerais de 
contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de energia elétrica por 
concessionários, permissionários e autorizados do serviço de energia elétrica, bem como pelos 
consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 

Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica entre 
concessionários ou autorizados, observados os seguintes prazos e demais condições de transição: 

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de energia e 
de demanda: 

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo Coordenador 
para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados entre as partes; 

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já definidos 
pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos Planos Decenais de 
Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e complementados com a definição 
dos respectivos montantes de demanda, até 11 de março de 1998, pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GCOI e referendados pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para 
o Sistema Norte/Nordeste; 

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de acordo 
com o disposto na alínea anterior; 

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso anterior, 
os montantes de energia e de demanda referidos em sua alínea "c" deverão ser contratados com redução 
gradual, à razão anual de vinte e cinco por cento do montante referente ao ano de 2002. 

§ l2 Cabe à ANEEL regular as tarifas aplicadas à compra e venda de energia e de demanda 
de que tratam os incisos I e II deste artigo. 

§ 22 Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL poderá estabelecer critérios para 
limitação do repasse do custo da compra de energia elétrica entre concessionários e autorizados para as 
tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, 
inciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, com vistas a garantir sua modicidade. 

§3-0 disposto neste artigo não se aplica à comercialização da energia elétrica gerada pela 
ITAIPU BINACIONAL e pela Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR. 
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Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jus aos benefícios da 
sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para a geração 
de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei n2 5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ l2 Fica mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos 
sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, conforme os seguintes prazos e 
demais condições de transição: 

I - no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas de que trata este parágrafo; 

II - no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido no inciso 
anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de que trata este 

N parágrafo será reduzido, até a sua total eliminação, conforme percentuais fixados em ato do Poder 
Executivo. 

§ 22 Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá autorizar a aplicação da sistemática 
prevista no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da 
entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações sejam anteriores a 6 de fevereiro de 
1998, e estejam em vigor, ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 

§ 32 Fica mantida a aplicação da sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos isolados. 

Art. 12. Observado o disposto no art. 10 desta Medida Provisória, as transações de compra 
e venda de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados serão realizadas no âmbito do Mercado 
Atacadista de Energia Elétrica - MAE, instituído mediante Acordo de Mercado a ser firmado entre os 
interessados. 

§ l2 O poder concedente definirá, em regulamento, as regras de participação no MAE, bem 
como os mecanismos de proteção aos consumidores. 

§ 22 A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contratos bilaterais será 
realizada a preços que reflitam os custos marginais de operação dos sistemas, que serão determinados 
conforme as regras do Acordo de Mercado. 

§ 32 O Acordo de Mercado, que será submetido à homologação da ANEEL, estabelecerá 
suas regras comerciais e os critérios de rateio dos custos administrativos decorrentes das atividades 
desenvolvidas no seu âmbito, bem assim a forma de solução das eventuais divergências entre os agentes, 
sem prejuízo da competência da ANEEL para dirimir os conflitos, em caso de impasse. 

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação dos sistemas de geração e 
transmissão de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados serão executadas por um operador 
independente do sistema, mediante autorização específica da ANEEL, a ser integrado por titulares de 
concessão, permissão ou autorização para exploração de instalações ou serviços de energia elétrica e pelos 
consumidores a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 
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Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas, em contratos 
específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, constituirão atribuições do operador independente 
do sistema: 

I - o planejamento da operação, a programação e o despacho centralizados da geração, com 
vistas à otimização dos sistemas eletroenergéticos interligados; 

II - a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos; 

III - a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais 
interligados e das interligações internacionais; 

IV - a contratação e administração, em nome e por conta dos agentes usuários do sistema, 
de serviços de transmissão de energia elétrica e respectivas condições de acesso, bem como dos serviços 
ancilares; 

V - sugerir, ao Ministério de Minas e Energia, as instalações da rede básica de transmissão, 
bem como das ampliações e reforços nos respectivos sistemas existentes, a serem licitados ou autorizados; 

VI - a definição de regras para a operação das instalações de transmissão da rede básica dos 
sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL. 

Art. 14. Caberá ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, coordenar a 
assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as regras de organização do operador 
independente do sistema e implementar os procedimentos necessários para seu funcionamento. 

§ l2 A regulamentação prevista no caput abrangerá, dentre outros, os seguintes aspectos: 

I - o processo de definição de preços de curto prazo; 

II - a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 
hidrológico; 

III - as regras para intercâmbios internacionais; 

IV - o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão; 

V - o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão; 

VI - os processos de contabilização e liquidação financeira. 

§ 2- Os atos de constituição do operador independente do sistema e suas alterações serão 
submetidos à homologação da ANEEL. 

§ 32 A assinatura do Acordo de Mercado e a constituição do operador independente do 
sistema, de que tratam os arts. 12 e 13, deverão estar concluídas até 30 de setembro de 1998. 

Art. 15. Constituído o operador independente do sistema, a ele serão progressivamente 
transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GCOI, criado pela Lei n2 5.899, de 1973, e parte das desenvolvidas pelo Comitê 
Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON. 

§ l2 Ficam a ELETROBRÁS e suas subsidiárias autorizadas a transferir ao operador 
independente do sistema, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro de Estado de Minas e 
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Energia, os ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do Sistema - CNOS e dos Centros de 
Operação do Sistema - COS, bem como os demais bens vinculados à coordenação da operação do sistema 
elétrico. 

§ 22 A transferência de atribuições prevista no caput deverá estar ultimada no prazo de 
nove meses, a contar da constituição do operador independente do sistema, quando ficará extinto o GCOI. 

Art. 16. O art. 15 da Lei n2 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias ou 
empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar recursos, sob a forma de 
participação minoritária, em empresas ou consórcios de empresas titulares de concessão para 
geração ou transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem para a consecução do 
seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança." (NR) 

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.531-16, de 5 de março de 1998. 

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Ficam revogados o Decreto-Lei n2 1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei 
n2 5.899, de 5 de julho de 1973, e o art. 32 da Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993. 

Brasília, 2 de abri 1 de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8 GGG, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Itcxulnniriiía o arí. 37. inciso XXI. da 
Consíituicelo Federai institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pú- 
h/ien r i/A tmít/is prtn idrncins. 
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Ari. 3'.' l'()(los os valores, preços e custos utilizados nas li- 
citações terão como expressão monetária a moeda corrente na- 
cional. ressalvado o disposto no art.1 4^ desta lei, devendo cada 
unidade da Administração, no pagamento das obrigações relati- 
vas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e 
prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibi- 
lidades, salvo (|uando presentes relevantes razões de interesse 
publico o mediante prévia justificativa da autoridade competen- 
te. devidamente publicada. 

§ lu Os créditos a que se refere este artigo terão seus valo- 
res corrigidos por critérios previstos no ato convocatório o que 
lhes preservem o valor. 

§ 2? A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à 
conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que si; refere. 

ART. 00008 EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS DEVE PROGRAMAR-SE, 
SEMPRE, EM SUA TOTALIDADE, PREVISTOS SEUS CUSTOS ATUAL E FINAL E 
CONSIDERADOS OS PRAZOS DE SUA EXECUÇÃO. 
PAR ÚNICO. Ê PROIBIDO O RETARDAMENTO IMOTIVADO DA EXECUçAO DE OBRãx 
OU SEHVIçO E DE SUAS PARCELAS, SE EXISTENTE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA SUA EXECUçAO TOTAL, SALVO INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA OU 
COMPROVADO MOTIVO DE ORDEM TÉCNICA, JUSTIFICADOS EM DESPACHO 
CIRCUNSTANCIADO DA AUTORIDADE A'QUE SE REFERE O ART. 2 6 DESTA LEI. 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à exis- 
tência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas: 

I — quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da ad- 
ministração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e para todos, inclusive 
as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na moda- 
lidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos;' 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Admi- 
nistração Pública, de qualquer esfera de governo; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso 
X do artigo 24 desta Lei; 

d) investidura. 

II — quando móveis, dependerá de avaliação previa e de licitação, dispensa- 
da esta nos seguintes casos; 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à es- 
colha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Adminis- 
tração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legisla- 
ção èspecífica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 



e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Ad- 
ministração Pública, em virtude de suas finalidades; 

0 venda de materiais e equipamentos para que outrf# órgãos -ou entidades da 
Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 

§ l9 Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, ces- 
sadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa 
jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 29 A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, 
dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Admi- 
nistração Pública. 

§ S9 Entende-se por investidora, para os fins desta Lei, a alienação aos pro- 
prietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de obra públi- 
ca, área esta que se tomar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior 
ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do va- 
lor constante da alínea "a" do inciso II do artigo 23 desta Lei. 

^ § 49 A doação com encargo poderá ser licitada, e dq seu instrumento cons- 
tarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de re- 
versão, sob pena de nulidade do ato. 

Art. 24. E dispensável a licitação: 

I — para obras e serviços de engenharia de valor até 
5'i (cinco por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso I 
do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma 
natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessiva- 
mente; 

II — para outros serviços e compras de valor até 5% 
(cinco por cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do 
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, com- 
pra ou alienação dt; maior vulto que possa ser realizada deuma 
só voz; 

lil - nos casos de guerra ou grave perturbação da or- 
dem; 

IV — nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pes- 
soas. obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimen- 
to da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
I ttt) (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados, 

da ocorrência da emergência ou calamidade . vedada a prorroga- 
ção dos respectivos contratos; 

V - quando não acudírem interessados à licitação ante- 
rior e esta, justificadamcnle, não puder ser repelida som pre- 
juízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as con- 
dições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio eco- 
nômico para regular preços ou normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem 
preços manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos 
oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo úni- 
co do art. 18 desta lei e, persistindo a situação, será admitida a 
adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior 
ao constante do registro de preços, ou dos serviços; 

VIII - quando a operação envolver exclusivamente pes- 
soas jurídicas de direito público interno, exceto se houver em- 
presas privadas ou de economia mista que possam prestar ou 
fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em (pie ficarão 
sujeitas à licitação; 
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IX — quando houver possiliilidade do comprometimento 
da segurança nacional, nos casos estabelecidos cm decreto do 
Presidente da llepública, ouvido o Conselho de Defesa Nacio- 
nal; 

X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde (pie q preço seja conipulível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licilante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

XII - nas compras eventuais de gêneros alimentícios pe- 
reciveis, em centro de abastecimento ou similar, realizadas dire- 
lainenle com base no preço do dia; 

XIII - na contratação de instituição nacional sem fins lu- 
crativos. incumbida rcgimeulal ou estatutariamenle da pesqui- 
sa. do ensino ou do desenvolvimento institucional, cientifico ou 
tecnológico, desde qua a pretensa contratada detenha inquestio- 
nável reputação ético-profissional; 

XIV — para a aquisição de bens ou serviços por inlenuc- 
dio de organização internacional, desde que o Hrasil seja mem- 
bro e nos lermos do acordo especifico, quando as condições 
ofertadas forem manifestadamente vantajosas jiara o Poder Pú- 
blico: 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos históricos, do autenticidade certificada, desde que com- 
pativeis ou inerentes ás finalidades do órgão ou entidade. 

XVI - PARA A IMPRESSÃO DOS DIÁRIOS OPIC1AIS. DE FORMUl^RIOS 
PADRONIZADOS DE USO DA ADMlNISTRAçAO. E DE EDlçOES TÉCNICAS 
OFICIAIS. BEM COMO PARA A PRESTAçAO DE SERVlçOS DE INFORMÁTICA 
A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚ8UCO INTERNO. POR ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES QUE INTEGREM A ADMlNISTRAçAO PÚBLICA, CRIADOS PARA 
ESSE FIM ESPECIFICO; 

XVII - PARA A AQUISIçAO DE COMPONENTES OU PEçAS DE ORIGEM 
NACIONAL OU ESTRANGEIRA, NECESSÁRIOS A MANUTENçÁO DE 
EQUIPAMENTOS DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA TÉCNICA, JUNTO AO 
FORNECEDOR ORIGINAL DESSES "EQUIPAMENTOS. QUANDO TAL 
CONOIçAO DE EXCLUSIVIDADE FOR INDISPENSÁVEL PARA A VIGÊNCIA DA 
GARANTIA. 

XVIII • NAS COMPRAS OU CONTRATAçOES DE SERVlçOS PARA O 
ABASTECIMENTO DE NAVIOS. EMBARCAçCES. UNIDADES AÉREAS OU 
TROPAS E SEUS MEIOS DE DESLOCAMENTO. QUANDO EM ESTAO^ 
EVENTUAL DE CURTA OURAçÀO EM PORTOS. AEROPORTOS OU 
LOCALIDADES DIFERENTES DE SUAS SEDES. PQR. MOUVO. DE 
MOVIMENTAÇÃO OPERACIONAL OU DE ADESTRAMENTO. QUANDO A 
EXIGUIDAOE DOS PRAZOS LEGAIS PUDER COMPROMETER A 
NORMALIDADE E OS PROPÓSITOS DAS OPERAçOES E DESDE QUE SEU 
VALOR NAQ EXCEDA AO LIMITE PREVISTO NA AÜNEA "A" DO INCISO II 00 
ART. 23 DESTA LEI; 

XIX - PARA AS COMPRAS DE MATERIAIS DE USO PELAS FORçAS 
ARMADAS. COM EXCEçAO DE MATERIAIS DE USO PESSOAL E 
ADMINISTRATIVO. QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE MANTER A 
PAORONIZAçÁO REQUERIDA PELA ESTRUTURA DE APOIO LOGÍSTICO DOS 
MEIOS NAVAIS. AÉREOS E TERRESTRES. MEDIANTE PARECER DE 
COMISSÃO INSTITUÍDA POR DECRETO; 

XX • NA CONTRATAçAO DE ASSOClAçAO DE PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA FÍSICA. SEM FINS LUCRATIVOS E DE COMPROVADA 
IDONEIDADE. POR ORGAOS OU ENTIDADES DA ADMlNISTRAçAO PUBUCA 
PARA A PRESTAçAO DE SERVlçOS OU FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA. 
DESDE QUE O PREçO CONTRATADO SEJA COMPATÍVEL COM O 
PRATICADO NO MERCADO. 

SENADO FfOtRAL 
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Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 

I — para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria 
a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patro- 
nal, ou ainda, pelas entidades equivalentes; 

II — para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, ve- 
dada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

III — para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamen- 
te ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especia- 
lizada ou pela opinião pública. 

§ l9 Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade,' decorrente de desempenho anterior, estu- 
dos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu tra- 
balho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do obje- 
to do contrato. 

§ 29 Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se com- 
provado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazen- 
da Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, 
sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

SENAOO FrDfHAL 
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Ari. 2li. As «li.sii.MiSiis pn-vistas nos incisos III a XV do 
arl. 21. :is siluacóos de inoxi^iliilidade referidas no art. 25, ne* 
ccssariiimente justificadas, e o retardamento previsto no final 
«In § J? do ail. H? desta lei deverão ser comunicados dentro de 3 
(Ires) dias ú autoridade superior para ratificação c publicação 
na imprensa oficial no prazo de 5 (cinco) dias, como condição de 
eficácia dos atos. ' 

l'ará);rafo nnico. O processo de dispensa, de inexigibilida- 
de ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruido, no 
«pie loulter, com os seguintt^s elementos; 

I -- caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
«pie pist ifiipie a dispensa, ipiando for o caso; 

11 — razão da escidha do fornecedor ou execulantc; 
III justificativa do preço. 

Arl. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei fica- 
rá adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários 
exceto «pianlo aos relativos; 

I aos projetos cujos produtos estejam contemplados 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração o desde 
que isso lenha sido previsto no ato convocatório; 

II - á prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, os quais poderão ler a sua duração estendida por 
igual período; 

III - (Vetado». 
IV - ao aluguel de equipanimilos e à utilização de progra- 

mas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de até IH (quarenta e oito) meses após o inicio da vigência do 
contrato. 

§ I. Os prazos de início de etapas de execução, de conclu- 
são e de entrega admitem prorrogação, ^ mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio «iconõmico-financciro, desde que ocorra algum dos se- 
guintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I — alteração do projeto ou especificações, pela Adminis- 
tração; 

II superveníência de fato excepcional ou imprevísivel, 
estranho a vontade das partes, q.ue altere fiindamentalmcnle as 
condições de execução do contrato; 

III — interrupção da execução do contrato ou diminuição 
do ritmo «b; trabalho por ordem e no interesse da Administra- 
ção; 

IV — aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta lei; 

V — impedimento de execução do contrato por fato ou ato 
de terceiro reconiiecido pela Aiiministração «rm documento con- 
temporâneo á sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso d«! providências a cargo da Admi- 
nistração. inclusive quanto .ãos pagamentos previstos de que re- 
sulte, direlumenlc, impedimento ou retardamento na execução 
do contraio, sem prejuizo das sanções legais aplicáveis aos res- 
ponsáveis. 

§ 2? Ioda prorrogação de prazo deverá s«.'r justificada por 
escrito e prcviainenle autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

§ 3? K vedado o contrato com prazo de vigência indetermi- 
nado. 



Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as de- 
vidas justificativas, nos seguintes casos: 

I — unilatcralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual cm détorrência de acrés- 
cimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

II — por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação dd regime de execução da obra ou servi- 
ço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inapiica- 
bilidade dos termos contratuais originários; 

c). quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a ante- 
cipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a corres- 
pondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço: 

d) (vetado). 

§ lu O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,' 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particu- 
lar de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cen- 
to) para os seus acréscimos. 

§ 2V Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabeleci- 

dos no parágrafo anterior. 

§ 3" Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para 

obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados 
os limites estabelecidos no § ly deste artigo. 

§ 4U No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já hou- 
ver adquirido os materiais o posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 

pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados o mone- 
tariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmen- 
te decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5V Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a supcrveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apre- 
sentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implica- 

rão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6U Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio eco- 
nômico-financeiro inicial. 

§ 7a (Vetado). 

§ 89 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pre- 

visto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financei- 
ras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dis- 
pensando a celebração de aditamento. 
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ArL 120. Os valores fixados por esta Lei serào auiomaücamcnic corrigidos na mesma 
periodicidade c proporção da variação do índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), com base no 
índice do més de dezembro de 1991. 

Parágrafo ünico. O Poder Exccuüvo Federal fará publica^ no Diário Oficial da União os 
í novos valores oftcialmcnic vigentes por ocasião de cada cVento citado no caput deste artigo, 
dcsprczando-sc as frações inferiores a CRS 1.00 (hum cruzeiro real). 

LEI N* 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 
SENADO FTOERaL 

"ubs. Cood I eoisl cio € N 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federai, 
e dá outras providências. 

Art 7o Sem prejuízo do disposto na Lei n0 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 
direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 
interesses individuais ou coletivos; 

m - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as normas do 
poder concedente; 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 
de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos 
quais lhes são prestados os serviços. 

Art 9o A tarifa do serviço público concedido será fixado pelo preço da proposta 
vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 
contrato. 

§ 1° A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 

§ 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-fmanceiro. 

§ 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu 
impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 



§ 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afète o seu inicial equilftrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concoirmantemente à alteraçao. 

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de 
concessão; 

III - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e 11 deste artigo. 

§ Io A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 
avaliação econômico-financeira 

§ 2o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis como objetivos da licitação. 

§ 3o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. 

LEIN" 9 • 07A ,DE 7 DE JULHO DE 1995. 

SENADO ffDHí :- 
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Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões de 
serviços públicos e dá outras providências. 

^ 10- Cabe rs^dL\0»«vaClSr^ ~ 
serviços públicos de enerçu elémca. aotoprodmor e produtor 

independente. 

An. 12. A venda de-energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para: 

I - concessionário de serviço publico de energia elétrica. 

II - consumidor de energta elétrica, nas condições estabelecidas nos ans. 15 e 16; 

comercial, aos^quaisC<^ pro^morlndcpende^^amb^^omc^vapo/oriun^de proce^de co- 
geração; 

IV - conjunto de consumidores de energta elétrica iH^ndcmemenm de tensão e 

carga, nas condições orevtamcntc ajustadas com o concessionano local de atstnoutçao. 

v nmloucr consumidor aue demonstre ao poder concedente não ter o V - aualquer consummui h . onenia dias contado da 
concessionário local lhe assegurado o lomccimcnto no prazo de 
respectiva solicitação. 

r - ■ a a* A*, elétrica na forma prevista nos incisos I. FV e V 
Parágraio umeo. A ven^ poder concedente. 

deverá ser exercida a preços sujeitos aos enténos gerais nxauos pciu p 



Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais 
e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a 
consumidores com carsa igual ou maior que 10.000 KW. atendidos em tensão igual ou superior a 
69 KV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em pane, com produtor 
independente de energia elétrica. 

§ 1° Decorridos três anos da publicação desta Lei. os consumidores referidos neste 
artigo poderão também estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário 
ou autorizado de enersia elétrica do mesmo sistema interligado, excluídas as concessionárias 
supridoras regionais. 

§ 2o Decorridos cinco anos da publicação desta Lei. os consumidores com carga 
iaual ou superior a 3.0Ü0 KW, atendidos cm tensão igual ou superior a 69 KV. poderão optar pela 
compra de eneraia elétrica a qualoucr conccssionáno. permissionário ou autorizado de energia 
elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 3o Após oito anós da publicação desta Lei. o poder concedente poderá diminuir os 
limites de carga e tensão estabelecidos neste e po art. 16. 

§ 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 
contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de trinta e seis 
meses, contado a partir da data de manifestação formai ao concessionário. 

5 5o O exercício da ooção oeio consumidor faculta o concessionário e o autorizado 
rever, na mesma proporão, seus contratos e prevtsõcs de compra de energia elétrica junto ás suas 
supndoras. 

5 6o É asse curado aos'fornecedores c respectivos consumidores livre acesso aos 
sistemas de distribuição e transmissão de concessionário c permissionário de serviço público, 
mediante ressarcimento do custo de transpone envolvido, caicuiado com base em entenos fixados 
pelo poder concedente. 

5 7o As tarifas das concessionárias, envolvidas na opção do consumidor, poderão 

ser revisadas para mais ou para menos, quando a perda ou o ganho de mercado alterar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

Ari. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 
que 3.000 KW. atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de 
energia elétrica. 

Ari. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de 
enenria elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados. para produção 
independente ou para essas atividades associadas, conservaoo o regime legai propno ae caaa uma. 
aplicando-se. no que couber, o disposto no art. 23 da Lei n0 8.987. de 1995. 

Art 21 É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das obras, 
referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la proposta de sua as- 
sociação com terceiros na modalidade de consórcio empresarial dmqual seja a em- 
presa líder, mantida ou não a finalidade prevista originalmente para, a energia pro- 
duzida. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresa- 

riais formados ou cuja formação se encontra em curso na data de publicçao desta 
Lei, desde que já manifestada ao poder concedente pelos interessados devendo as 
concessões serem revistas para adaptá-las ao estabelecido no arrig0 23 da Lei n. 

8.987, de 1995, observado o disposto no artigo 20, inciso II e no artigo 25 desta Lei. 





Art. 27. Nos casos em que os serviços públicos, prestados por pessoas jurí- 
dicas sob controle direto ou indireto da União, para promover a privatização simul- 
taneamente com a outorga de nova/concessão ou com a prorrogação das concessões 
existentes, a União, exceto quanto aos serviços públicos de telecomunicações, poderá: 

I - utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, observada a 
necessidade da venda de quantidades mínimas de quotas ou ações que garantam a 
transferência do controle societário; 

II — fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua propriedade a se- 
rem alienadas, e proceder a licitação na modalidade de concorrência. 

§ l- Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por prazos diferencia- 
dos, de forma a que os termos finais de todas as concessões prorrogídas ocorram no 
mesmo prazo que será o necessário à amortização dos investimentos, limitado a trin- 
ta anos, contado a partir da assinatura do novo contrato de concessão. 

§ 2- Na elaboração dos editais de privatização de empresas concessionárias 
de serviço público, a União deverá atender às exigências das Leis ns. 8.031l2), de 12 
de abril de 1990 e 8.987, de 1995, inclusive quanto à publicação das cláusulas es- 
senciais do contrato e do prazo da concessão. 

Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo anterior, é faculta- 
do ao poder concedente outorgar novas concessões sem efetuar a reversão prévia dos 
bens vinculados ao respectivo serviço público. 

Art. 30. O disposto no artigo 27 aplica-se, ainda, aos casos em que o conces- 
sionário de serviço público de competência da União for empresa sob controle dire- 
to ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as par- 
tes acordem quanto às regras estabelecidas. 

LEI N" 9.427. DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

ENADO FfDERAL 
cubs. Cood. Legis! do C N. 

fW 'a- A. 5al- PFtí 

f'3-...6.0.9 

Institui a Auéncia Nacional de Eneruia 

Elétnca - ANEEL. disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de energia 

eletnca e dá outras providências. 

Art. 3o Alem das incumbências prescritas nos ans. 29 e 30 da Lei n0 8.987. de 13 de 

fevereiro de 1995. aplicáveis aos serviços de energia eletnca. comnete aspeciaimente a ANEEL 

I - implementar as políticas e diretnzes do governo federai para a exploração da 

energia eletnca e o aproveitamento dos potenciais hidrauiicos. exnedindo os atos reguiamentares 

necessários ao cumnnmemo das normas cstabeiecidas oela Le: rf 0 074. de 7 de iuiho de 1995. 

H - promover as licitações destinadas a contratação de concessionárias de serviço 

nublico para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorea de concessão 
para aproveitamento de potenciais hidráulicos: 

III - definir o aproveitamento ótimo de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 5o da Lei n0 

9.074, de 7 de julho de 1995: 



IV - celebrar e genr os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos 

de energia elétrica, de concessão de uso de bem publico, expedir as autonzações. bem como 
fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com orgàos estaduais, as concessões e a prestação 

dos serviços de energia eietrica: 

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 

permissionárias, autorizadas, produtores independentes e auto^rodutores. bem como entre esses 
agentes e seus consumidores; 

VI - lixar os critérios para cálculo do preço de transpone de que trata o § 6o do art. 

15 da Lei n0 9.074, de 7 de julho de 1995. e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustrada 

entre os agentes envolvidos; 

VTT - articular com o órgão regulador do setor de combustiveis fósseis e eás natural 

os critérios para fixação dos preços de transpone desses combustíveis, quando destinados a ueraçào 

de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de negociação frustrada entre os 

agentes envolvidos. 

Art. 12. E instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que sera 

anual, diferenciada em túnçào da modalidade e proporcionai au ponc do serviço concedido, 

permitido ou autonzaao, ai incluída a produção indeoenaente de enerma eietrica e a autoproducão 

de energia. 

^ 1° \ taxa de nscaiizacào. cuuivaicntc a cinco décimos nor cento do vaior go 

beneficio econômico anual auferido pelo concessionário permissionano ou autonzaao. ^era 

determmaaa ocias seuuintcs formulas 

onde; TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração 

P = potência instalada para o serviço de geração 

Gu = 0,5% do vaior unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço de 

geração; 

W-TFt = P x Tu 

onde; TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão 
P = potência instalada para o serviço de transmissão 

Tu = 0.5% do valor unitário do benericio anual decorrente da exploração do serviço de 

transmissão: 

610 

III - TFd = jEd. (FC x H, 76)1 x Dn 

onde; TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição 

Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em megawatt-hora 

FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao serviço 

concedido 

Du = 0,5% do vaior unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço de 

distribuição. 

§ 2o Para determinação do vaior do beneficio econômico a que se refere o parágrafo 

anterior, considerar-se-à a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão ou no ato de outorga da 

concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço publico, ou no contrato de venda 

de energia, quando se tratar de produção independente. 

§ 3o No caso de exploração para uso exclusivo, o beneficio econômico será calculado 

com base na estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada. 



Art. 26. Depende de autonzação da ANEEL. 

'' 0 aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e ieual ou 
infenor a dez mil kW destinado à produção independente: 

II - a imponação e a exponacão de energia eietrica por produtor independente, bem 
, como a implantação do sistema de transmissão associado. 

LEI N0 9.491. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

. f1ooc! 1 e9:"3' cio C N 

F,s- foli 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização. revoga a Lei n0 

8.031. de 12 de abril de 1990. e dá outras 
providências. 

LEI N. 9.249 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda das pessoas 
jurídicasT bem como da contribuição social sobre o 

lucro líquido, e dá outras providências 

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvi- 
do em virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico pa- 
ra esse fim, no qual os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mer- 
cado. 

§ ls O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias 
antes do evento. 

§ 2- No caso de pessoa jundica tributada com base no luçro presumido ou ar- 
bitrado, que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o cus- 
to de aquu jão, diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, 
será considerada ganho de capitai, que deverá ser adicionado à base de cálculo do 
Imposto sobre a Renda devido e da contribuição social sobre o lucro líquido. 

§ 3; Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão consi- 
derados incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilrriente. 

§ 42 A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar 
declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-ca- 
lendáno em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 

LEI N. 5.899 — DE 5 DE JULHO DE 1973 

Dispõe sobre a aquisição dos serviços de eletricidade da ITAIPU, 
e dá outras providências 



Art. 12. A coordenação operacional 
dos sistemas interligados das Regiões 
Sudeste e Sul será efetuada, em cada 
uma dessas nig-ces, por um Grupo 
Coordenador para Operação Interliga- 
da. integrado por representante da 
ELETROBRAS e respectivamente das 
empresas concessionárias mencionadas 
nos artigos 7' e b». 

5 _1' A critério da ELETROBRAS po- 
derão integrar os refennos Grupos ou- 
tras empresas participantes dos siste- 
mas interligados. 

§ 2' O Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétilca — DNAEE. 
designará representantes junto aos 
Grupos para participarem de seus tra- 
balhos como observado:es. 

5 3' Os Grupos serão organizados e 
dirigidos pela ELETROBRAS. 

5 4» Sem efeito suspenslvo do tra- 
balho dos Grupos, as divergências en- 
tre a ELRTROBRAS e as empresas 
concessionárias participantes dos mes- 
mos, serão dirimidas peio Ministro das 
Minas e Energia, por meio de recurso 
da parte interessada encaminhado ao 
Departamento Nacional de Águas o 
Energia Elétrica. 

Art. 13 A coordenação operacional,, 
a que se refere o artigo anterior, terá 

por objetivo principal o uso racional 
das instalações geradoras e de trans- 
missão existentes e que vierem a exis- 
tir nos sistemas interligados das Re- 
giões Sudeste e Sul, asregurando ain- 
da: 

I — que se dô utilização prioritária 
à potência e energia produzidas na 
central elétrica de ITAIPU; 

II — que os ônus e vantagens decor- 
rentes das variações de condições hl- 
drológicas em relação ao período hl- 
drológlco crítico sejam rateados entre 
todas as empresas concessionárias da- 
queles sistemas, de acordo com crité- 
rios que serão estabelecidos pelo Poder 
Executivo; 

III — que os ônus e vantagens de- 
correntes do consumo dos combustíveis 
fósseis, para atender às necessidades 
cios sistemas interligados ou por impo- 
sição de interesse nacional, sejam ra- 
teados entre todas as empresas con- 
cessionárias daqueles sistemas, de a- 
cordo com critérios que serão estabe- 
lecidos pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único A coordenação ope- 
racional poderá estender os princípios I i ' ■ ' 
estabelecidos neste artigo, à operação MPl/ i (T- 
conjugada de ambos os sistemas, a cri- ' ^ ■ vp O l ( -r 
tério da ELETROBRAS. Fls 6 

MA DL 
UÍIS. rO';ii 

LEI N0 3.890-A — de 25 de abril de 19S1 

Autoriza a União a constituir a Emprêsa Centrais Elétricas Brasileira* 
S.A. — Eletrobrás, e dá outras providências. 

Art. 15. A Elooiobrá': operará diretamente ou através de subsidiárias 
e empresas, a que se associar. 

5 l9 A Sociedade poderá organizar subsidiárias mediante apromeão 
do Conselho Naciona. clt Águas e Energia Elétrica, nas quais deverá ter 
a maioria das ações com direito a voto, podendo, entretanto, ainda com 
aprovação prévia daquele Conselho, fazer cessar a «ma participação desde 
que as subsidiárias atinjam maturidade econômica e sempre que sto se 
fizer necessário para, com a rápida recuperação do capital Investido, possi- 
bilitai novos invri-iírnentos em outras áreas do território nacionat. 

§ 2* A Sociedade poderá trmar ações e obrigações, ao portador, de 
empresas de energia elétrica sob contrôle dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, qualquer que seja a sua participação no capital das referidas 
emprésas, bem como conceder-lhes financiamentos. 



5 3" (VETADO) . 

n rLtoihSÒMente me^ianíe aProvaÇão do Presidente da República, ouvido o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, poderá a Sociedade 
tomar ações de empresas produtoras e distribuidoras de energia elétrica 
qUH na<Le'5te .am ■'i0b 0 contróle da União, dos Estados, do Distrito Federal e aos Municípios. 

DECRETO-LEI N? 1.872. DE 21 DE MAIO DE 1981 
Dispõe sobre a atiuisiçáo. pelos con- 

cessionários. de energia elétrica excedente 
gerada por autoprodutores. r dá outras 
providências. 

LEIN0 5.532 , DE A DE MAHX DE 1993. 

Dispõe sobre a. fixação dos níveis das tarifas 
para o serviço público de energia elétrica, 
extingue o regime de remuneração garantida 
e dá outras providências. 

An. 3o Os concessionários supridores e supridos deverão celebrar contrato de 
suprimento de energia eiétnca. 

§ ^ O contrato a que se refere o caput deste artigo conterá a identificação das 
quantidades, os preços e as regras ao intercâmbio de enerma e obedecerá às leis esnecíficas e ao 
que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 2 A homologação pelo Poder Concedente dos níveis das tarifas prouosios pelos 
concessionários de fornecimento e de suprimento estará condicionada à celebração do contrato a 
que se retere este anigo. 

§ 3 Os contratos de suprimento de energia elétrica e os contratos de transpone da 
energia gérada por ITAIPU BINACIONAL poderão ser celebrados diretamente com os 
concessionários distribuidores que forneçam a consumidores finais, 

§ 4 As garantias de pagamento nos contratos referidos neste anigo constimir-se-ão 
obrigatoriamente das receitas próprias dos concessionários supridos, com resnectiva autonzação de 
débito automático em suas contas correntes bancárias, uma vez caracterizado o inadimplemento. 

§ 5 O contrato de suprimento poderá conter dispositivo prevendo a dilação dos 
prazos de pagamento na proporção do inadimoiemento de consumidores finais, devidamente 
comprovaao. 

SENADO FPDííCH.L 

Subs. Oood. (.edis! cia C N, 



MEDIDA PROVISÓRIA N2 1531-16. DE 5 DE MARÇO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n2S 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995. 9.074, de 7 de julho de 1995. 9.427. de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras 
providências. 

| VAADG Aíófí",! 



Aviso n2 409 - SUPAR/C. Civil. 

Em 2 de abril de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 1.531-17, de 2 de abril de 1998. 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA   _ 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

JL (7 iqV 





SF - 8-4-98 

10 horas 

O Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional 

a Medida Provisória-íí0 1.531-17, adotada cm 2 dc abril tíc 199G e 

publicada no dia 3 do mesmo mês e ano, que "Altera dispositivos das 

Leis n0s 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e 

de suas subsidiárias, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 

4o e 5o do art. 2o da Resolução n0 1/89-CN, fica assim constituída a 

Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares 

Edison Lobão 

Romero Jucá 

Jader Barbalho 

Nabor Júnior 

Sérgio Machado 

PFL 

Suplentes 

1.Hugo Napoleão 

2.Joel de Hollanda 

PMDB 

1. Gerson Camata 

2.CarIos Bezerra 

PSDB 

1.Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS1 

Eduardo Suplicy 1.Sebastião Rocha 

PPB 

Epitacio Cafeteira l.Leomar Quintanilha 

SENADO FEDERAL 
Subsecretária de Ata 

FL élé 

.lígíL, 

\ 



Deputados 

Titulares Suplentes 

PFL 

Jo sé Carlos Aleluia 

Paulo Boiíihausen 

.Raul Belém 

2. Osvaldo Coelho 

PSDB 

Alberto Goldman 1 .Itamar Serpa 

Salvador Zimbaldi 2.Márcio Fortes 

Bloco (TMDB/PRONA^ 

Paulo Lustosa 1 .Djalma de Almeida César 

Bloco (PT/PDT/PC do B^ 

Marcelo Déda l.Fernando Ferro 

PPB 

Felipe Mendes 1 .Benedito Guimarães 

De acordo com a Resolução n0 1, de 1989-CN, fica estabelecido o 

seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 

Dia 

Até 

Até 

Até 

8-4-98 - designação da Comissão Mista 

13-4-98 - instalação da Comissão Mista 

8-4-98 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 

admissibilidade 

17-4-98 - prazo final da Comissão Mista 

2-5-98 - prazo no Congresso Nacional 

^íí\U\DÜ fHoeeii1 i 
| Subsecretária de Afa j 

I j 
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CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 

PROVISÓRIA N0 1.531-17, ADOTADA EM 2 DE ABRIL DE 1998 E 

PUBLICADA NO DIA 3 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "ALTERA 

DISPOSITIVOS DAS LEIS N0S 3.890-A, DE 25 DE ABRIL DE 1961, 

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 

1995, 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995, 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 

1996, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER A 

REESTRUTURAÇÃO DA CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - 

ELETROBRÁS E DE SUAS SUBSIDIÁRIAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO AÍRTON DIPP  ...002,003,017,022,023,030, 

037. 

DEPUTADO ANTONIO JORGE  .. 025,043. 

DEPUTADO ANTONIO JORGE e 

ODELMO LEÃO  042. 

DEPUTADO EUJACIO SIMÕES  . 044,045,046. 

DEPUTADO EULER RIBEIRO  ...020. 

DEPUTADO HUGO BIEHL  ..013,014. 

DEPUTADO JOÃO ALMEIDA  049,050. 

DEPUTADO JONIVAL LUCAS  .. 019. 

DEPUTADA LAURA CARNEIRO  .. 007,008,009. 

DEPUTADO LUCIANO CASTRO  ..011,012. 

DEPUTADOS LUCIANO ZICA e 

FERNANDO FERRO  ..001,010,015,016,021,028, 

029,035,036,038,039. 

DEPUTADO MAGNO BACELAR  047,048. 

DEPUTADO MANOEL CASTRO  051. 

DEPUTADO MAURÍCIO REQUIAO  . 004,005. 

DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN... . 052. 

DEPUTADO RENATO A. JOHNSSON.. ..006,031,032,033,034. 

DEPUTADO RUBEM MEDINA  . 024,040. 

DEPUTADOS RUBEM MEDINA e 

INOCENCIO OLIVEIRA... 041. 

SENADOR VILSON KLEINUBING 018,026,027. 

SACM 
33 IflAisla??- 

da ^ — 
TOTAL DE EMENDAS: 052. SoW1® 

Fls, 



MP 1.531-17 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531-17 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se o inciso XXIV e § único introduzidos ao artigo 24, constante do artigo 1°, na 13a 

versão daMP 1531. 

JUSTIFICATIVA 

Na 13a versão da MP foi introduzida a dispensa de licitação para a celebração de 

contratos de prestação de serviços com organizações sociais, qualificadas pela administração pública 

em contratos de gestão, Além de elevar de 5% para 20% o percentual permitido de compras, obras e 

serviços, sem licitação, contratados por autarquias e fundações qualificadas como agências executivas, 

na forma da lei. Ambas as disposições devem ser suprimidas do texto. A primeira por criar um grupo 

privilegiado de entidades privadas, beneficiadas por negociar com o governo sem licitação e, portanto, 
sem competidores, mantendo, outrossim, elevados preços por unidade de serviço prestado - além do 

que ficará totalmente a critério do administrador a escolha deste grupo de entidades. A segunda 

igualmente por beneficiar grupo seleto de agências executivas que poderão fornecer ao governo 

percentual mais elevado de obras, bens e serviços contratados. As duas medidas introduzidas na MP 

criam privilégios desnecesários e discriminadores. 

Sala das Sessões, 07 de abril de 1998 

Deputado Luciano Zica (PT/SP) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 





APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.531-17 

000002 

Data: 03/04/98 Proposição: MP 1531-17, de 1998 

Autor: Deputado AÍRTON DIPP N" Prontuário: 556 

X Supressiva 2 Substitutiva 3 Modifícativa 4 Aditiva 5 
Substitutiva 
Global 

Página: 1/1 Artigo: 1C Parágrafo: Inciso: Alínea; 

Texto: 

Suprima-se a alteração proposta pelo art. Io da da MP n" 1.531-17 ao inciso XXIV do 
art. 24 da Lei n0 8.666/93. 

Justificativa 

A redação proposta ao inciso XXIV deste mesmo artigo é gravíssima. 

Dispensa a licitação para contratos de prestação de serviços (quaisquer contratos) com as 

organizações sociais, matéria que não tem nenhuma relação com o setor elétrico, objeto 
desta MP. 

Trata-se de mais um "contrabando" no processo legislativo, que terá por conseqüência o 

afastamento dos princípios constitucionais da moralidade, impessoalidade e isonomia 

presentes no instituto da licitação, viabilizando, em todas as contratações de todas as 

organizações sociais, o favorecimento pessoal, em detrimento da qualidade . 

Por considerar que as alterações introduzidas são nocivas ao interesse público, 

propomos a supressão do dispositivo. 

Assinatura 
153117 6 rm /-—i 

Serviço de Comissões MísIm 

  de 19  

FIs. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.531-17 

000003 

Data: 03/04/98 Proposição: MP 1531-17, de 1998 

Autor: Deputado AÍRTON DIPP N® Prontuário: 556 

1 X Supressiva 2 
□ 

Substitutiva 3 Modificativa 4 Aditiva 5 
Substitutiva 
Global 

Página: 1/1 Artigo: 1° Parágrafo: Inciso: Alínea: 

Texto: 

Supríma-se a alteração proposta pelo art. 1° da da MP n" 1.531-17 ao inciso XXII do 
art. 24 da Lei n0 8.666/93. 

Justificativa 

A redação conferida pelo art. 1° da MP nos termos do substitutivo do relator ao inciso XXII 

do art. 24 da Lei n0 8.666/93 é inaceitável. 

Inclui, a presente MP, no rol das hipóteses em que há dispensabilidade de licitação - 

hipóteses relacionadas à emergência, calamidade, especificidades técnicas - os casos de 

contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica, eliminando assim qualquer 

possibilidade de tratamento isonômico aos concorrentes bem como de preservação do 
interesse público. 

Abrem-se brechas ao favorecimento pessoal. 

Por considerar que as alterações introduzidas são nocivas ao interesse público, 

propomos a supressão do dispositivo. 
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data proposição 
07/04/98 MEDIDA PROVISÓRIA n0 1.531/17 

Autor 
Deputado MAURÍCIO REQUIÃO 

TIPO 
1 ()-SUPRESSIVA 2 ()-SUBSTITUTIVA 3 (X) -MODIFICATIVA 4()-ADITIVA 9( ) - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALÍNEA 
1/1 1° - - - 

TEXTO 
Altere-se o art. Io da Medida Provisória n.0 1.531/17 de 02/04/98, incluindo o seguinte dispositivo 

referente à Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993: 

"Ari. 40  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, permitida a fixação 
de preços máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em 
relação a preços de referência;" 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso II do art. 48 da Lei de Licitações manda desclassificar "propostas com valor global 
superior ao limite estabelecido". Já o art. 40, inciso X, na sua redação atual, determina que o edital indique 
"o critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência". 

A redação deste último dispositivo tem dado margem a dúvidas e a diversas interpretações, com 
uns entendendo que é permitido fixar preço máximo no edital (pois, se o legislador desejasse, proibiria 
expressamente a sua fixação, assim como o fez com o preço mínimo), enquanto outros defendem tese 
contrária. E no sentido de desfazer essa controvérsia, clarificando o entendimento em tomo da questão, que 
apresentamos a presente emenda. 

A proibição de se fixar um preço mínimo tem sua razão de ser, para evitar um empate 
generalizado, com todos os concorrentes tendendo a ofertar o preço mínimo e o desempate sendo feito por 
sorteio, sem contar o risco de que esse preço mínimo supere o que o mercado estaria disposto a ofertar. A 
fixação de um preço máximo, implícito no citado art. 48 e explícito para licitações do tipo "melhor 
técnica" (art. 46, § Io), inibe a prática do superfaturamento, principalmente em mercados onde a 
competitividade seja restrita. 

ASSINA' 

!s /Irt IÇa V AAr< tST 
Ssrviço de Camlssòas Mislaa j 

  d9 19 1 
 'fcZZ 

l Fis._. 



! 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.531-17 

000005 

DATA 
07/04/98 

PROPOSIÇÃO 
MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531 - 17 

AUTOR 
Deputado MAURÍCIO REQUIÃO 

N0 PRONTUÁRIO 

TIPO 
1 () - SUPRESSIVA 2 () - SUBSTITUTIVA 3 Q - MODIFICATIVA 4 (X) - ADITIVA 9 () - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA PARAGRAFO INCISO ALÍNEA 

Altere-se o art. 1° da Medida Provisória n0 1.531- 17 , de 02 de abril de 1998 
incluindo os seguintes dispositivos referentes à Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993: 

"Art. 23. 

§ 7 Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na 
licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 
mínimo para preservar a economia de escala." 

"Art. 45. 

§ 6o Na hipótese prevista no art. 23, § 7° serão selecionadas tantas proposta^ quantas 
necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual Lei de Licitações determina; 

"Art. 15. As compras, sempre que possível deverão: 

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 
setor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar 
as peculiaridades do mercado, visando economicidade"; 

Já os §§ 1 e 2 do art. 23, ao complementar os dispositivos acima exigem 
licitações distintas para cada uma dessas parcelas. 
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ARTIGO 
Io 

PARAGRAFO INCISO ALÍNEA 

TEXTO      

Se a lei incentiva o parcelamento para compra de bens e o uso das práticas 
adotadas pelo setor privado, com vistas à economicidade e ao aproveitamento das 
peculiaridades do mercado, a permissão para a cotação parcial dos mesmos irá 
conjugar de maneira mais satisfatória ambos os requisitos, por aumentar a 

competitividade, conforme se prova a seguir. 

Exceto em casos muito específicos que recomendem a fixação a priori das 
parcelas do bem a ser comprado, como prevê o § Io do art. 23, é sempre melhor deixar 
que o propno mercado determine os quantitativos que tem condições de oferecer à 

Administração. A permissão de cotar quantidade menor que a prevista na licitação 
possibilita a participação de micros e pequenos empresários e, também, aproveita 
eventuais pontas-de-estoque" em poder de fornecedores maiores. Aliás essa medida 
vem de encontro ao disposto no inciso IX do art. 170 da nossa Constituição, que 
manda dar ' tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte" que, de outra 
maneira, ficariam alijadas das licitações de maior vulto. Além do mais, uma só 
licitação, ao invés de várias simultâneas ou consecutivas, representa importante 
economia processual, com maior agilidade e redução da burocracia e dos custos. 

Evita-se, ainda, algumas distorções que ocorrem no atual sistema de 
parcelamento. Por exemplo, o segundo classificado num lote (e, portanto, perdedor) 
pode ter preço melhor do que o primeiro colocado em outro lote, porém a 

Administração está impedida de contratar com aquele, o que não ocorrerá com o 
sistema proposto, onde uma única licitação selecionará tantas propostas quantas 
necessárias até que seja atendida a quantidade pretendida. Dificulta, também, o 
direcionamento da licitação, que tem ocorrido através do estabelecimento de lotes de 
volume tal que apenas poucos têm condições de atender. 

A propósito, quando a lei de licitações encontrava-se em processo de 
reformulação, o Tribunal de Contas da União apresentou, a título de colaboração. 
Proposta de Anteprojeto de Lei sobre o tema, através da Decisão n0 293/92, de 
26/06/92, cujo voto sugeria; 

b) estabelecimento da obrigatoriedade de se admitir, nos certames onde o 
objeto em disputa for de natureza divisível (sem prejuízo do conjunto ou complexo), a 
participação ampla e democrática de licitante s que, embora não dispondo de 
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ARTIGO 
Io 

PARAGRAFO INCISO ALÍNEA 

TEXTO 

mplSOO.sam 

capacidade para prestar a totalidade do obieto, possam, contudo, fazê-lo com 
referência a itens ou unidades autônomas. Aliás, é de se notar que, na falta de 
dispositivo como esse, verifica-se atualmente o acirramento de práticas restritivas à 
competititvidade das licitações, mediante a fixação de lotes vultosos de encomendas, 
serviços ou obras. Para esse fornecimento ou execução, não se admite, todavia, 

candidatarem-se senão aqueles eventualmente habilitados para prestar a globalidade 
do objeto, mesmo nos casos em que dito objeto se mostre naturalmente divisível, 
segundo itens ou unidades autônomas entre si. (...)" (grifo nosso). 

Posteriormente, já na vigência da atual lei, o mesmo órgão firmou o seguinte 
entendimento na Decisão n0 393/94, de 15/06/94: 

"... em decorrência do disposto no art. 2o, § Io, inciso I; art. 8o, § Ioe art. 15, 
inciso IV, todos da Lei n0 8.666/92, é obrigatória a admissão, nas licitações para a 
contratação de obras, serviços e compras, e para alienações, onde o objeto for de 
natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou complexo, da adjudicação por item e 

não pelo preço global, com vistas a propiciar a ampla participação dos licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam, contudo, fazê-lo com referência a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequarem-se a essa 
divisibilidade...". 

A presente emenda se insere perfeitamente nesse entendimento, e a prática é 
adotada pelo setor privado, que sempre busca auferir as vantagens decorrentes da 
competição de preços. A Administração Pública, ao permitir a participação de um 
maior número de concorrentes, principalmente micros e pequenos empresários, 

estimula a competitividade, com melhores resultados para o interesse público. 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 1531-17, DE 03. 04. 98 

Art. 1o, no que se refere as alterações do art. 24, XXIII, da Lei 8.666/93, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 24. 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição qu 
alienação de bens, ou para prestação ou obtenção de serviços ou obras, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;" 

JUSTIFICATIVA 

Cremos que alteração ora proposta esclarece, no corpo da lei, que tanto as empresas 
públicas e sociedades de economia mistas podem negociar com suas subsidiárias quanto 
estas podem realizar negócios entre si e com a empresa que lhes deus origem, o que, a 
nosso ver, traduz o objetivo da Medida Provisória 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531-17 DE 02 DE ABRIL DE 1998. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altera-se a redação do artigo 1° da Medida Provisória 1.531 - 17/98, 

incluindo-se os seguintes dispositivos referente à Lei 8.666, de 21 de junho de 

1.993 

"Art.40  

(••■) 

x - Critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, com a fixação do 

preço máximo, vedada a fixação de preços mínimos, ressalvado o disposto nos 

§ § Io e 2o do art. 48 desta Lei. 

Art.48 

I- 
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Proposta com valor global superior ao limite estabelecido ou com 

preços manifestante inexequíveis", 

§ Io - No caso de licitações para execução de obra ou prestação de serviços de 

engenharia, do tipo menor preço, para os fms e efeitos do disposto no inciso II 

deste artigo, o limite de exequibilidade de preços será fixado através das 

seguintes regras: 

I - Será apurada a média aritmética dos valores globais das propostas que 

tenham respeitado o limite máximo fixado em edital; 

II - será apurada, em seguida, a média aritmética entre o valor global 

decorrente da operação referida no inciso anterior e o valor global do 

orçamento previsto no § 2o, 11, do art. 40; 

IIT- o limite de exequibilidade das propostas corresponderá a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor resultante da operação mencionada no inciso 

anterior; 

IV- se o limite de exequibilidade referido no inciso anterior for superior ao 

valor global do orçamento previsto no § 2o , II, do art. 40, prevalecerá 

este último. 

§ 2o - Nas licitações referidas no parágrafo anterior, serão desclassificadas as 

propostas com valores globais superiores ao limite máximo fixado em edital 

ou inferiores ao valor previsto no inciso III do § 1° deste artigo, respeitando o 

disposto no inciso IV do mesmo parágrafo". 

O atual parágrafo único do art. passa a ser § 3o. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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JUSTIFICATIVA 

Art. 40 - Para desfazer a controvérsia que surge quanto a permissão para a 

fixação de preços máximo, e clarificar o entendimento que é depreendido da 

interpretação do inciso II, do art. 48, é necessário a empresa identificação da 

permissiva. 

Art. 48 - Para evitar dificuldades e subjetivismo na identificação de propostas 

inexequivéis, apresentamos a emenda para que a Lei imponha a adoção, de 

critérios objetivos de aferição da aceitabilidade, que levem em conta os 

valores das propostas dos licitantes no procedimento licitatório que tenham 

observado o limite máximo estipulado no edital. 

O Poder Público não deve aceitar propostas com preços excessivos, 

que afrontam o princípio da boa-administração, e com preços inexequíveis, 

que ameaçam a consecução do objeto contratado. Por isso o ordenamento 

jurídico nacional consagra, há tempos, a norma que impõem desclassificação 

de propostas nessas condições. 

r 
E conveniente todavia que os limites de aceitabilidade das proposta 

mínimo e máximo - sejam objetivamente fixados, o que prestigia o princípio 

da impessoalidade. Eqüivale dizer; é conveniente que a Administração 

Pública diga antecipadamente, antes de conhecer o conteúdo das ofertas dos 

licitantes, o que reputa proposta com preço excessivo e com preço 

inexequível. Somente assim se assegurará tratamento impessoal aos licitantes. 

Se é possível à Administração Pública fixar um valor certo e 

determinado para o limite máximo de preço, a definição do limite de 

exequibilidade não e tarefa fácil. É que a estipulação desse limite mínimo pela 

Administração pode, na verdade apenas impor restrições à obtenção de 

Serviço d® Conussaos tvusln» 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 





CÂMARA DOS DEPUTADOS 

propostas mais vantajosas. Daí que o limite mínimo deve ser apurado no 

mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas pelos 

licitantes no certame. Tal providência, contudo, não é suficiente, o orçamento 

elaborado pela administração também deve servir como parâmetro. Na 

presente proposta procura-se dar significativa importância ao aoçamento do 

ente licitante, que terá o mesmo peso do conjunto total das demais propostas, 

além de estabelecer que o limite de exequibilidade nunca o ultrapasse em 

valor. Encontra-se assim, solução satisfatória, que implementa os interesses 

da Administração com tratamento impessoal dos licitantes. 

Sala das Comissões, de abril de 1.998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531-17 DE 02 DE ABRIL DE 1998. 

Altera-se a redação do artigo Io da Medida Provisória 1.531 - 17/98, 

incluindo-se os seguintes dispositivos referente à Lei 8.666, de 21 de iunho de 

1.993 

"Art. 40  

(...) 

- Critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, com a fixação do 

preço máximo, vedada a fixação de preços mínimos, ressalvado o disposto nos 

§ § Io e 2o do art. 48 desta Lei. 

EMENDA MODIFIC ATIVA 

(•■■)" 

Art.48 

I- 
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Proposta com valor global superior ao limite estabelecido ou com 

preços manifestante inexequíveis". 

§ Io - no caso de licitações para execução de obra ou prestação de serviços de 

engenharia, do tipo menor preço, para os fms e efeitos do disposto no inciso II 

deste artigo, o limite de exequibilidade de preços será fixado através das 

seguintes regras: 

I — Será apurada a média aritmética dos valores globais das propostas que 

tenham respeitado o limite máximo fixado em edital e o valor global do 

orçamento previsto no § 2o, II, do art. 40, 

II - o limite de exequibilidade das propostas corresponderá a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor resultante da operação mencionada no inciso 

anterior; 

III - se o limite de exequibilidade referido no inciso anterior for superior ao 

valor global do orçamento previsto no § 2o , II, do art. 40, prevalecerá este 

último. 

§ 2o - Nas licitações referidas no parágrafo anterior, serão desclassificadas as 

propostas com valores globais superiores ao limite máximo fixado em edital 

ou inferiores ao valor previsto no inciso II do § Io deste artigo, respeitando o 

disposto no inciso III do mesmo parágrafo". 

O atual parágrafo único do art. passa a ser § 3o, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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JUSTIFICATIVA 

Art. 40 - Para desfazer a controvérsia que surge quanto a permissão para a 

fixação de preços máximo, e clarificar o entendimento que é depreendido da 

interpretação do inciso II, do art. 48, é necessário a empresa identificação da 

permissiva. 

Art. 48 - Para evitar dificuldades e subjetivismo na identificação de propostas 

inexequivéis, apresentamos a emenda para que a Lei imponha a adoção, de 

critérios objetivos de aferição da aceitabilidade, que levem em conta os 

valores das propostas dos licitantes no procedimento licitatório que tenham 

observado o limite máximo estipulado no edital. 

O Poder Público não deve aceitar propostas com preços excessivos, 

que afrontam o princípio da boa-administração, e com preços inexequíveis, 

que ameaçam a consecução do objeto contratado. Por isso o ordenamento 

jurídico nacional consagra, há tempos, a norma que impõem desclassificação 

de propostas nessas condições. 

É conveniente todavia que os limites de aceitabilidade das proposta 

mínimo e máximo - sejam objetivamente fixados, o que prestigia o princípio 

da impessoalidade. Eqüivale dizer: é conveniente que a Administração 

Pública diga antecipadamente, antes de conhecer o conteúdo das ofertas dos 

licitantes, o que reputa proposta com preço excessivo e com preço 

inexequível. Somente assim se assegurará tratamento impessoal aos licitantes. 
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Se é possível à Administração Pública fixar um valor certo e 

determinado para o limite máximo de preço, a definição do limite de 

exequibilidade não e tarefa fácil. É que a estipulação desse limite mínimo pela 

Administração pode, na verdade apenas impor restrições à obtenção de 

propostas mais vantajosas. Daí que o limite mínimo deve ser apurado no 

mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas pelos 

licitantes no certame. Tal providência, contudo, não é suficiente, o orçamento 

elaborado pela administração também deve servir como parâmetro. Na 

presente proposta procura-se dar significativa importância ao orçamento do 

ente licitante, que terá o mesmo peso do conjunto total das demais propostas, 

além de estabelecer que o limite de exequibilidade nunca o ultrapasse em 

valor. Encontra-se assim, solução satisfatória, que implementa os interesses 

da Administração com tratamento impessoal dos licitantes. 

nl 
Sala das Comissões, de abril de 1.998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1531-17 DE 02 DE ABRIL DE 1998. 

Altera-se a redação do artigo Io da Medida Provisória 1.531- 

17/98, incluindo-se os seguintes dispositivos referente à Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1.993. 

"Art. 27 - 

I-  

n-  

m -  

iv -  

"Art. 30 - A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

EMENDA MODIFICATIVA 

I- (...) 

II- (...) 

ni- (...) 

IV- (...) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 





CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 1° - A demonstração de aptidão referida no inciso II do caput. deste artigo 

será feita por meio de certidões ou atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, através dos quais deverão ser comprovadas; 

I - Capacidade técnico-profissional dos responsáveis pelo trabalho; possuir o 

licitante em seu quadro permanente profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

compatíveis, às do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades 

mínimas ou prazos máximos; 

II - capacidade técnico-operacional: mediante comprovação de que o licitante 

executou anteriormente obras e serviços compatíveis, em características, 

quantidades e prazos com as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo do objeto licitado definidas no edital, e com complexidade 

tecnológica equivalente ou superior. 

§ 2o - A comprovação referida no inciso II do § Io poderá ser realizada através 

da soma de no máximo até três certidões ou atestados relativamente ao total 

das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo fixadas no edital. 

§ 3o - As exigências de quantitativos e prazos de execução de obras e serviços 

para comprovação de capacidade técnica referida no inciso 11 do § Io serão 

fixadas no edital e deverão observar o seguinte: 

I - Os quantitativos não poderão ser superior a 50% (cinqüenta por cento) das 

quantidades para execução de cada uma das parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo do objeto; 

II - os prazos de execução não poderão ser superiores a 50% (cinqüenta por 

cento) da relação quantitativo prazo global para execução das parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo definidas nos edital, em 

compatibilidade com o prazo total previsto para execução do objeto licitado. 
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§ 4° - Para aferição das capacidades técnico profissional e operacional, é 

vedada a exigência de comprovação de execução anterior de obra ou serviço 

limitada no tempo ou em época ou locais específicos ou fixação de quaisquer 

outras restrições não previstas nesta Lei. 

§ 5o - No caso de licitação de obras e serviços de valor inferior ao limite 

fixado no inciso I, "C", do art. 23 desta Lei, a comprovação de capacidade 

técnico-operacional poderá ser substituída pela demonstração de que o 

licitante possui em seu quadro permanente, há mais de seis meses da data 

fixada para entrega das propostas, profissional habilitado que tenha sido 

responsável técnico pela execução de obras ou serviços com as características, 

quantidades e prazos fixados no edital para comprovação da capacidade 

operacional. 

§ 6o - Somente serão aceitos os atestados ou certidões com qualificação 

completa da pessoa que os subscreveu, que responderá civil e criminalmente 

pelas informações deles constantes. 

Em conseqüência, suprima-se o § 2o, e renumerando os §§ 3o a 10°, deste 

artigo. 

Arts. 27 e 30 - A comprovação de qualificações técnica e 

operacional, em vigor, já é comportada pela atual Lei de licitações, 

embora o veto aposto pelo Presidente da República ao inciso II do § 

Io do art. 30 daquele diploma legal tenha suscitado grande 

controvérsia. 

JUSTIFICATIVA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Pela importância da matéria se faz necessário, que o 

conceito de capacidade operacional seja novamente inserido no texto 

legal. 

Uma empresa pode ter capacidade técnica genérica, 

mas não demonstrar para um determinado empreendimento, a 

capacidade técnica necessária. Como pode ter capacidade técnica 

genérica e específica e não possuir capacidade técnica operativa, que é a 

disponibilidade de recursos humanos e materiais para execução do objeto 

contratual nos prazos ajustados. 

O objetivo é banir o aventureirismo das licitações públicas, 

evitando que o interesse público seja afetado por quem, por qualquer motivo, 

se disponha a participar de licitações temerariamente, proposta que não possa 

cumprir. 

A emenda tem o firme propósito de garantir a segurança 

dos contratos firmados pela administração pública, para que não haja solução 

de continuidade na prestação dos serviços contratados, colaborando para 

acabar com o sem número de obras paralisados por empresas que não 

possuíam as mínimas condições para execução do objeto licitado. 

Sala das Comissões, 0 ^ de abril de 1998 

LAURAC IR 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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MP 1.531-17 

000010 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531-17 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 1° da Medida Provisória n0 1.531-17 a seguinte redação: 

Art. 1 . Os arts.5 , 24, 26. 65 e 120 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5o  

§ 3o Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo 

máximo de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

"Art.24  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 

fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 

concessionário ou permissionário do serviço público de geração ou com produtor independente ou 

autoprodutor, segundo as normas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou serviços, 

desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado"; 

"Art. 26. As dispensas previstas nos parágrafos 2o e 4o do art. 17 e nos incisos III a XXI 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no fmal do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados dentro 
de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco 

dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados". 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/96) 

Serviço da ComJssôns 

..d» 18 





S; 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'Art. 65 

§ 2o Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
facultada a supressão além dos limites nele estabelecidos, mediante acordo entre os contratantes. 

"Art. 120 Os valores fixados pr esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União". 

JUSTIFICATIVA 

A dispensa de licitação prevista no inciso XXII do artigo 24, constantes do artigo Io da 
MP, só faz sentido se se referir à contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 

concessionário ou permissionário do serviço público de geração, mas não de distribuição. O gargalo das 

distribuidoras públicas é exatamente a necessidade de licitação da compra de energia elétrica das 

geradoras por processo licitatório, tornando-as menos ágeis e, portanto, menos eficientes que as 

distribuidoras privadas. Há, portanto, um equívoco no texto da MP que deve ser corrigido. 

Pela lei vigente, o inciso II do artigo 57, combinado com o seu "caput", já prevê que os 
contratos de prestação de serviços de forma contínua podem ter sua duração estendida. Assim, 

contratos desse tipo, tais como serviços de conservação e limpeza, asssitência técnica xerográfíca' 

conservação de equipamentos e máquinas, que normalmente são feitos para vigorarem por prazos 

longos, em tomo de 12 (doze) meses, poderiam ser mantidos em até 60 (sessenta) meses. A proposta 

da MP, no entanto, estende o limite desse prazo para até 72 (setenta e dois) meses . 

Para a adequada administração dos negócios públicos, além da sensata decisão na 

contratação da prestação de serviços contínuos, não se justifica a extensão do prazo automático de 

revalidação contratual, além do que já prevê a legislação, a qual foi aprovada dessa forma exatamente 

prevendo casos como esses. A propalada qualidade e eficiência dos serviços prestados pelas empresas, 

defendidas rotineiramente pelo governo federal, exigem competição e, portanto, não podem prescindir 
de contínuas renovações contratuais via novas licitações. 

O argumento usado na exposição de motivos que encaminha a MP é de que algumas 

dificuldades podem comprometer o processamento da licitação, extrapolando o prazo para ela previsto. 
A tese é correta, mas a proposta é desastrosa. De fato, a lei vigente já prevê a prorrogação imediata 

do contrato. A extensão deste vai favorece ainda mais a manutenção de "clientes preferenciais" do 

governo, prorrogando muitas vezes condições contratuais defasadas e, eventualmente, prejudiciais à 

Administração Pública. Além de contribuir para a eventual ocorrência de esquemas de corrupção 

estabelecidos para a garantia dos "clientes preferenciais". 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Na 13a versão da MP foi introduzida a dispensa de licitação para a celebração de 
contratos de prestação de serviços com organizações sociais, qualificadas pela administração pública 

em contratos de gestão, Além de elevar de 5% para 20% o percentual permitido de compras, obras e 

serviços, sem licitação, contratados por autarquias e fundações qualificadas como agências executivas, 

na forma da lei. Ambas as disposições devem ser suprimidas do texto. A primeira por criar um grupo 

privilegiado de entidades privadas, beneficiadas por negociar com o governo sem licitação e, portanto, 
sem competidores, mantendo, outrossim, elevados preços por unidade de serviço prestado - além do 

que ficará totalmente a critério do administrador a escolha deste grupo de entidades. A segunda 

igualmente por beneficiar grupo seleto de agências executivas que poderão fornecer ao governo 

percentual mais elevado de obras, bens e serviços contratados. As duas medidas introduzidas na MP 

criam privilégios desnecesários e discriminadores. 

Por essas razões apresentamos a presente emenda substitutiva, retirando do texto original 

modificações sugeridas aos artigos 24 e 57, procurando adequar a MP 1.531-17 às reais necessidades 
dos contratos, compras e serviços da Administração Pública. 

Sala das Sessões, em 07 de abril de 1998 

Deputado Luciano Zica (PT/SP) 

Deptítado Fernando Ferro (PT/PE) 

GER 3,17.23.004-2 (JUN/96) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531-17, de abril de 1998 

redação: 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o § 5o ao art. 32 da Lei n0 8.666, com a seguinte 

"§ 5o - Não se exigirá, para habilitação e inscrição em registro 
cadastral, recolhimento de emolumentos, salvo os relativos ao custo efetivo de 
reprodução gráfica do editorial e seus elementos construtivos e de inscrição quando 
solicitados". 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição consolida entendimento doutrinário e jurisprudencial, 
visa ressarcir a Administração de seus custos operacionais (ex.: xerox), em se tratando 
de serviços facultativos. 

Sala da Comissão, em de de 1998. 

Serviço de Coinissous Mrsta» 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531-17, de abril de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, no art. Io, o seguinte parágrafo: 

"Art. 24  

Parágrafo único - Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão 
35% (trinta e cinco por cento) para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações 
qualificadas como Agência Executiva, na forma da lei". 

JUSTIFICAÇÃO 

A disposição contida nesta Medida Provisória, que abrange a área de licitação e contrato 
administrativo e introduz alterações na Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, alcançará exclusivamente as 
entidades que tenham recebido referida qualificação e visa proporcionar condições para que estas entidades 
obtenham melhoria no seu desempenho, na qualidade dos serviços que prestam e na éficiência de gestão dos 
recursos públicos que investem, a ampliação do limite para dispensa de licitação para compras, obras e serviços 
representa um primeiro esforço no sentido da desregulamentação e da revisão de normas que afetam a gestão na 
administração autárquica e ftmdacional. 

As Agências Executivas são autarquias e fundações integrantes da Administração Pública 
Federal, assim qualificadas mediante Decreto específico, em conformidade com o art. 51 da Medida Provisória 
n0 1549-33 de 12 de agosto de 1997. A entidade qualificada como Agência Executiva, não tem alterada a sua 
natureza jurídica, mas poderá ser beneficiada por medidas de organização administrativa voltadas para o resgate 
da autonomia de gestão inerente à administração descentralizada. À ampliação de autonomias corresponderá, 
simultaneamente, a introdução de novos mecanismos de controle voltados para o acompanhamento e avaliação 
do desempenho institucional destas entidades, por meio de controles de gestão. 

O acesso à autonomia de gestão concedida por meio desta Medida Provisória, e a outras que se 
seguirão, estará circunscrito a entidades que tenham demonstrado o empenho e a capacidade de assumir 
compromissos desafiadores, expressos nos temos dos contratos de gestão que deverão celebrar, como 
condição para a aquisição e manutenção da qualificação como Agência Executiva. 

Sala da Comissão, em de de 1998. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Fica acrescentado ao inciso Y do art. 22, da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, complemento de 
edação, bem assim nova redação para o § 5o do mesmo art. 22, referenciados nas alterações do art. Io da 

Medida Provisória n.0 1.531-5, de 24 de abril de 1997, (DOU. de 25 de abril de 1997). 
"Art. 1° os artigos 22, 24, 26, 57, e 120 da Lei n.0 8,666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 

:om a seguinte redação: 
Art. 22  

I -    
II -  
:v -  
V - leilão, inclusive em Bolsas de Mercadorias". 

Io-  
5 2o-  
§ 3o -  

K -  
§ 5o - Leilão é modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis inservíveis 
3ara a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados ou para a alienação de bens 
imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação, bem 
assim as operações de Pregões Públicos executados por Bolsas de Mercadorias constantes em edital 
público, especificando data, hora, local quantidade e tipo de mercadorias e serviços, considerando 
como compra ou venda ao que oferecer o melhor ou igual preço pretendido e determinado em Edital. 
Art. 24 -  
Art. 26 -  
Art. 57 -  
Art. 120 - " 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta visa assegurar a possibilidade de que a modalidade de leilão possa se valer da agilidade 
e transparência das operações de compra e venda efetuadas pelas Bolsas de Mercadorias na aquisição, 
principalmente do gêneros alimentícios para órgãos e entidades públicos, merenda escolar bem como na 
compra e venda de produtos dos estoques reguladores. 

a 
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3  ARTIGO     •-AR AG RAFO    INCISO    ALÍNEA  

1° 

EMENDA ADITIVA 

Fica acrescentado ao § Io do art. 45, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, novo 

inciso (inciso V), a ser referenciado nas alterações do art. Io da Medida Provisória n.0 1531-5, de 24 
de abril de 1997 (DOU de 25 de abril de 1997). 

"Art. Io os artigos 24, 26, 27, 45, 57 e 120 da Lei n.0 8,666, de 21 de junho de 1993, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art, 24 -  

Art, 26-   

Art. 27  

Art. 45  

§ 1°  
I-  

II -  

III -  

IV -  

V - o de maior ou igual preço pretendido, quando operacionado em leilões das Bolsas 

de Mercadorias. 

Art. 57-  

Art. 120 " 

JUSTIFICATIVA 

A proposta visa adequar-se à emenda anterior do Parlamentar sobre a operacionalidade 

de leilões para órgãos e entidades públicas em Bolsas de Mercadorias. 

a 
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Medida Provisória n01.531-17, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se do artigo 3o da MP n01.531-17 o § único do art. 18, os §§ Io e 2o do art. 28 e o "caput" do 
art. 30. 

A MP delega aos agentes privados a prerrogativa de alterar o regime de concessão na geração de 

energia elétrica pela definição prévia dos editais e/ou contratos de concessão. O Poder concedente, 

portanto, abre mão da definição estratégica de serviço público, deixando-a para ser levada a efeito pelos 

interesses dos agentes privados, bem como o regime de exploração dos serviços - transformação de 

concessionárias de serviços públicos em produtores independentes de energia. 

Como a legislação brasileira não dispõe suficientemente sobre a produção independente de 

energia, é uma temeridade que a maior parte da geração de energia elétrica fique com a produção 

independente e por ela alterada o respectivo regime de concessão. Além do que o marco regulatório 

existente sequer define com precisão as responsabilidades, compromissos e deveres dos agentes 

privados com o setor público. 

JUSTIFICATIVA 

Sala das sessões, 07 de abril de 1998. 

Sèiviço ds Comissões Mísím 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N01.531-17 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se os artigos 3o e 4o da Medida Provisória n0 1.531-17 

JUSTIFICATIVA 

As matérias referentes aos dois dispositivos que se quer suprimir são totalmente diversas 

do objeto principal da MP, que é o de modificar a Lei de Licitações e de Concessão e Permissão de 

Serviços Públicos. Tratam os dispositivos de procedimentos administrativos na exploração de energia 

elétrica, da regulação das atividades de energia elétrica pelo Poder Concedente e da privatização da 

Eletrobrás e subsidiárias. Assim se manifestou recentemente o Ministro Sepúlveda Pertence sobre 

questão semelhante, relativa à introdução em edição avançada de MP sobre participação dos 

trabalhadores nos lucros das empresas da permissão do trabalho aos domingos pela classe comerciária. 

Se não bastasse essa consideração, a matéria fere o disposto no artigo 246 da 

Constitução Federal, onde se lê, verbis\ "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 

artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, somos contrários à introdução dos referidos dois artigos. 

Sala das Sessões, 07 de abril de 1998 

Deputado LucTámrZica (PT/SP) 

ado érnando Ferro (PT/PE) 

Serviço do Comissões Misti» | 
_ _ __ de 19 J 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Autor: Deputado AÍRTON DIPP N" Prontuário: 556 

X Supressiva 2 Substitutiva 3 Modificativa 4 Aditiva 5 
□ 

Substitutiva 
Global 

Página: 1/1 Artigo: 3C Parágrafo: Inciso: Alínea: 

Texto: 

Suprima-se o art. 30da MP n" 1.531-17 . 

Justificativa 

Há que se apontar os vícios de inconstitucionalidade que maculam este dispositivo. 

A Emenda Constitucional n0 6 de 15/08/95 introduziu em nossa Carta Magna o art. 246 que 

veda a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da Constituição que tenha 

sido alterado por Emenda Constitucional promulgada a partir de 1995. 

Ora, o § Io do art. 176 da CF que dispõe sobre o aproveitamento dos potenciais de energia 

hidráulica, geradores de energia elétrica, mediante autorização ou concessão da União, foi 

alterado pela mesma Emenda Constitucional n0 6, promulgada em 15/08/95. 

Evidente, pois, a intenção do legislador constituinte derivado de que a regulamentação do 
setor elétrico brasileiro não fosse objeto das malfadadas medidas provisórias. 

Ao editar a presente MP, especialmente no que concerne a este dispositivo que altera 

dispositivos da Lei n0 9.074/95 relativos às concessões e permissões no setor elétrico, o 

Governo Federal violou expressamente esta determinação constitucional. 

Por considerar que as alterações introduzidas são inconstitucionais além de nocivas ao 

interesse público, propomos a supressão do dispositivo. 

Assinatura; 
153117 7 

Serviço ú* ComUscKís Mistw 

te 18 .n 

:• ris. 
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Autor: Senador VILSON KLEINÜBING 

EMENDA MODLFICATIVA: Dê-se ao inciso I do art. 26 da Lei 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, constante do art. 4o da Medida Provisória 1531-17, de 02 

de abril de 1998, a seguinte redação: 

"Art. 4o -  

Art. 26 -  

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 

KW e igual ou inferior a 30.000 KW destinado à produção independente ou 

autoprodução, mantidas as características de pequena hidroelétrica; 

JUSTIFICATIVA: 

Na certeza de criar atrativo para aumentar a capacidade de geração elétrica 

brasileira, entendemos ser de vital importância a liberação da implantação de 

usinas hidrelétricas até 30.000 KW, sem a necessária licitação imposta pela 

legislação atual. Tal medida se justifica conforme o exposto abaixo; 

1 - Os empresários, cujas empresas se enquadram na categoria de autoprodução, 

se sentem desestimulados por arriscarem um longo tempo e custos de estudos, 

podendo perder a oportunidade na licitação. 

2 - O processo licitatório, pela sua própria natureza, prolonga o tempo para a 

implantação do projeto e exige grande dispêndio para o preparo de cada 

proposta, o que se justifica apenas para potenciais maiores. Também na 

administração pública, os dispêndios são por demais elevados, uma vez que se 

submete aos mesmos trâmites para um potencial de 20 ou 2.000 MW a ser 

licitado. 

Senado Federal — Anexo II — Ala Sen. Filinto Müller — Gab. 5 — CEP 70161 
Tels.: (061) 311-2041 a 311-2047 — Fax: (061) 323-5099 
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Senador Vilson Kleinübing 

3 - Existe considerável número de potenciais já inventariados que não 

despertaram interesse da iniciativa privada em obter autorização para 

desenvolver estudos de viabilidade. Estamos convencidos que a principal razão 

desse desinteresse se prende as ponderações anteriores. 

4 - sensível aos aspectos aqui abordados, o "Projeto de Reestruturação do Setor 

Elétrico Brasileiro" - Projeto RE - SEB tratou do assunto e apresentou a seguinte 

recomendação: "... que o limite aplicável a licitações de concessões para o uso 

de recursos hídricos para geração de eletricidade seja elevado, quando oportuno, 

para 30.000 KW. Projetos inferiores a este limite estariam sujeitos a autorização, 

de maneira semelhante à aplicação no caso de usinas termoelétricas." 

Entendemos que 30.000 KW será o limite mais adequado, quando são 

ponderados os custos inerentes aos processos licitatórios. 

Sala abril de 1998. 

Senado Federal — Anexo ü — Ala Sen. Filinto Müller — Gab. 5 — CEP 70165-900 
Tels.: (061) 311-2041 a 311-2047 — Fax: (061) 323-5099 
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EMENDA ESPAÇO RESERVADO PARA ETICUETA 

  ;x.__J^VESR3^ 

•^Q-TTC OC LEI MUMCTO ' 
MP 1.531-17 

• fiam*. 

i G1 se 01 

     rsxro        
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, no art. 4Q da M.P. 1531-17, um parágrafo ao art. 
25 da Lei nQ 9427, de 26 de dezembro de 1996, cora a seguinte redaçao: 

"Art. 26   

§ 52 As pequenas centrais hidrelétricas referidas no inciso I poderão 
comercializar a energia eletrica produzida cora com consumidores cuja 
carga seja maior ou igual a 500 KW, independentemente dos prazos de 
carência constantes do art. 15, da Lei ns 9.074, de 1995." 

0 paragrafo permite que os atuais consumidores com carga igual ! 
ou superior a 500 KW possam negociar o fornecimento de energia eletriJ 
ca com pequenas centrais hidrelétricas num prazo mais curto que o prá 
visto na Lei nQ 9.074/95, dando-lhes um tratamento igual ao dispensa- 
do aos novos consumidores que ja estão liberados para exercitar a op4 
çao desde o advento daquela lei. 

A antecipação de liberação dos consumidores aqui declarados, es4 
tá de acordo com a liberação de consumidores para contratarem cora os 
supridores regionais, conforme colocado pelo Poder Executivo no tex-j 
to da Medida Provisória. 

A antecipação aqui proposta, alem de concorrer para viabilizar | 
empreendimentos destinados ao aproveitamento de pequenos potenciais i 
hidráulicos, contribuirá sobremaneira para acelerar a instalaçao da 
competição entre os produtores de energia eletrica, um dos princi- 
pais objetivos do novo modelo do setor eletrico. 

— DCOOG     — 

1716-9 Jonival Lucas 

-OME 3C R A*OCM£H TAR 
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EMENDA ESPAÇC RESERVADO PARA ETIQUETA 

ia#*»» 
MP 1531-17 

^cjrrc oc lei huiicto 

□ 1 ^ 01 

nExrz    ■ 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, no art. 4a da M.P., o seguinte parágrafo ao art. 
26, da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, renunerando-se o pa- 
rágrafo único para parágrafo Ia: 

"Art.._ 26   

§ l2   

§ 29 Aos aproveitamentos referidos no inciso I deste artigo, e as_ 
|segurado o direito de acesso e uso dos sistemas de transmissão e dis— 
|tribuiçao de concessionários, permissionarios e autorizados, com isen- 
i çao do pagamento das tarifas de uso desses sistemas. 

.JSTlflClCAC • 

Os aproveitamentos enquadrados como "Pequenas Centrais Hidreletri. 
cas" nao possuem a economia de escala dos médios e grandes aproveita- 
mentos hidrelétricos, economia essa que permite a produção de energia 
elétrica a preços relativamente baixos ao ponto de poderem suportar os 
custos adicionais das tarifas de transporte. A agregaçao de custos de 
transporte inviabiliza, portanto, a quase totalidade dos aproveitamen- 
tos hidrelétricos de pequeno porte. 

Ocorre que alem poderem agregar geraçao^aos sistemas elétricos em! 
prazo significativamente mais curto que os médios e grandes aproveita-; 
mentos, as pequenas centrais elétricas disseminadas em vários pontos | 
dos sistemas de transmissão e distribuição, reduzem as perdas elericasj 
nesses sistemas, contribuem para a estabilidade da operação e atuam nal 
regulação da tensão, fatores que têm influências direta no faturamen- | 
to das concessionárias e que, indiretamente, compensam pelo uso dos 
sistemas elétricos. 

-oa«e X '«OLMEHrw _ ,Jf _ — 

i 

Euler Ribeiro □ 39 

. ris 
— 2ATA 

□7/04/98 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 000021 

Medida Provisória n01.531-17, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se todo o artigo 5o da MP n01.531-17. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta de reestruturação da Eletrobrás e suas subsidiárias, conforme artigo 5o da MP 

1.531-17, deveria ser encaminhada ao Congresso Nacional através de projeto de lei do Poder Executivo 

de acordo com o que dispõe o artigo 37, inciso XIX, da Constituição Federal, onde se lê, verbis: "XIX - 

somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia 

ou fundação pública". A criação das sociedades nomeadas no referido dispositivo da MP tem, portanto, 

o vício da inconstitucionalidade, razão pela qual se recomenda a sua supressão. 

Sala das sessões, 07 de abril de 1998. 

Deputado l^uciano Zica (PT/SP) 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 

GER 3,17.23.004-2 (JUN/96) 

Serviço tia Comissõos 

  .„d« 19  
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Substitutiva 
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Página: 1/1 Artigo: 5° Parágrafo: Inciso: Alinea: 

Texto: 

Suprima-se o art. 5o da MP n0 1.531-17. 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo que se pretende suprimir, que prevê a reestruturação da Eletrobrás e de suas 

subsidiárias Eletrosul, Eletronorte, CHESF e Furnas mediante operações de fusão, cisão, 

incorporação, etc., encontra-se eivado de inconstitucionalidade. 

A partir destas operações prevê-se a criação de cinco sociedades por ações a partir da 

reestruturação da Eletrobrás (inciso I); duas sociedades por ações a partir da reestruturação 

da Eletrosul (inciso II); duas sociedades por ações a partir da reestruturação de Furnas 

(inciso III); cinco sociedades por ações a partir da reestruturação da Eletronorte (inciso IV); 
e três sociedades por ações a partir da reestruturação da CHESF (inciso V). 

A CF determina em seu art. 37, inciso XIX, que somente por lei específica poderão ser 

criadas empresas públicas, sociedades de economia mista, autarquia ou fundação. 

Como, então, é possível a autorização, para criação, através de uma única medida provisória, 

de 17 sociedades por ações? 

Trata-se de evidente violação ao texto constitucional que deve ser suprimida. 

Assinatura: 
153117 1 

m % 

Ssrvlço da Comlssôas Mistse 
da 19   
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Autor: Deputado AÍRTON DIPP N" Prontuário: 556 
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Página: 1/1 Artigo: 7° Parágrafo: Inciso: AJínea: 

Texto: Suprima-se o art. T da MP n01.531-17. 

Justificativa 

O Art. 7o prevê alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica de serviço público para 
produção independente. 

Passa então, com esta alteração, de situação de concessionário de serviço público para produtor 
independente. Qual o impacto desta alteração? 

O Art. 175 da CF estabelece que os serviços públicos são prestados diretamente pelo Poder Público 
ou indiretamente, por concessão ou permissão, sempre precedidas por licitação. Ao transformar a 
natureza jurídica do serviço público de geração hídrica de energia elétrica para produção independente 
não há falar em serviço público e, conseqüentemente não há falar em concessão e licitação. 

Para conferir aparência e constitucionalidade e legalidade, o caput do art. T prevê, após a 
transformação mencionada, nova concessão por cinco anos. 

Passado este prazo, não haverá mais regras que assegurem a isonomia na contratação de serviços de 
geração de energia elétrica em grave prejuízo aos cofres públicos e em evidente afronta à Lei Maior. 

Estes produtores independentes também, não serão submetidos ao controle tarifário e de qualidade dos 
serviços prestados, já que, com base na inteligência do parágrafo único do art, 9o, os mesmos só se 
aplicam aos concessionários, permissionários autorizados do serviço de energia elétrica. 

Por considerar que as alterações introduzidas são nocivas ao interesse público, propomos a 
supressão do dispositivo. 
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PROPOSIÇÃO  
06/ nV 98 nEDIDP. PROUISORTfl NS 1.531-17, DE 02 DE fiBRIL 06 igpfl 

DEPUIflOO FEOFRfl L RUBEH PIEOINA 

- N2 PRONTUÁRIO - 

2 n SUBST1TUITIVA 3n- MOOlFICATIVA SUBSTITUITIVO GLOBAL 

1/1 
- ARTiQO - 

Ro Qnico 

Acrescente-se o seguinte § On-ao artigo RS da Medida Provisória n? 
1.531-17 , de 02de abril de 1998: 

Art.   
§ A partir de 1998, a quota anual de reversão (RGR) a ser fix£ 

da pela ANEEL, será reduzida anualmente em 1/5 (um quinto) do valor ~ 
apurado no exercício de 1997, até sua completa extinção no exercício 
de 2.002." 

3USTIFICATTUfl 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas 
estaduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor 
privado, em alguns casos, com processas jê aprovados pelas Assembléia 
Estaduais, 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 
não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 
cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 
do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada so 
bre o montante dos investimentos obriga essas empresas a recolherem 
mensalmente à Eletrobrás alta soma de valores, que representam atual- 
mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá- 
veis investimentos no Estado.Além disso, o setor, cnmo um todo, sofre 
as conseqüências dessa política. 

A Medida Provisória n9 1531-16 pretende corrigir essa distorção. 
A pesente Emenda tem o objetivo de explicitar melhor o que foi rma 

nifestado publicamente pelo Exmo.Senhor Ministro de Minas e Energia, 
ao informar a extinção gradual ria RGR, com prazo definido até 2.nn2. 

Rftrvlí-n Ha nnrnJ.^.m^ MisTn?; - ASSiriATU 

e 13 

rrn 
in-uw- 



Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

• CAMPO A SCR PRCENCHIDO FE'_A UMIDADE RECEBEOORA- 

01 - ETIQUETA Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ N5 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n9 do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N5 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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Oõ/ 04/98 MEDIDA PROVISÓRIA N-°1.531-17, DE 02 DE ABRIL DE 1998 

"deputado federal ANTONIO 30RGE 
5 

6   
1 Pj - SUPRESSIVA Z [^j - SUBSTITUITIVA 3 j^] ' MOOIFICATIVA 4 0 - ADITIVA 9 - SUBSTITUITIVO GLOBAL 

1/1 
■ -''tR AG RAFO - 

89 ONICO 

Acrescente-se o sequinte Parágrafo Onico ao artigo 89 da Medida Pro- 
visória n9 1.531-17, de 0.2 DE ABRIL DE 1998: 

Art. 89 

Parágrafo Onico - A quota anual de reversão (RGR) deverá se extinguir 
até o ano de 2.002, com o atendimento exclusivo dos programas de finarli 

ciamento contratados até 31 de dezembro de 1998, com os recursos da Re- 
serva Global de Reversão - RGR." 

BUSTTEICATTVfl 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas 
estaduais de en ergiaelétrica deverão ser transferidas para o setor 
privado, em alguns casos, com processos já aprovadas oelas Assemblé- 
ias Estaduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 
não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 
cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 
do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada so- 
bre o montante dos investimentos obriga essas emoresas a recolherem 
mensalmente à Eletrohrás alta soma de valores, que representam atual- 
mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá- 
veis investimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, sofre 
as conseqüências dessa política. 

A Medida Proviória n9 1531-16 pretende corrigir essa distorção. 
A presente emenda tem o objetivode explicitar melhor o quefoi ma- 

nifestado publicamente pelo Exmo. Senhor Ministro de Min^s e Energia, 
ao informar a extinção gradual da RGR, com prazo definido até 2.002. 

-ASSINATURA - Sorvlijo 

"FÍT 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

- CAMPO A SCR PREENCHIDO PEuA UNIDADE RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS & SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ N3 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um1 "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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MEDIDA PROVISÓRIA 1531-17 

Autor; Senador VILSON KLEINÜBING 

EMENDA MODIFICATIVA - O item II, § Io do artigo 11, passa a ter a 

seguinte redação: 

II) "no período contínuo de três anos subsequentes ao término do prazo referido 

no inciso anterior, o reembolso do custo do consumo de combustíveis utilizados 

pelas usinas de que trata este parágrafo será reduzido até sua total eliminação. 

No caso de usinas térmicas à carvão mineral o prazo poderá ser prorrogado 

desde que constatada a necessidade para a introdução de novas tecnologias, 

visando o uso competitivo do carvão nacional na geração térmica". 

JUSTIFICATIVA; 

As usinas a carvão mineral nacional em operação, não foram concebidas dentro 

de um modelo competitivo. 

Visando adequar o atual modelo de produção e uso do carvão mineral a um 

cenário competitivo é indispensável realizar novos projetos bem como alterar as 

usinas existentes para um novo tipo de carvão; 

Como o uso deste carvão depende de desenvolver e compatibilizar as 

tecnologias novas disponíveis internacionalmente, às características do 

combustível nacional, e com isso tomar exeqüíveis os projetos acima citados, 

poderá ser necessário um período maior que os três anos previstos inicialmente, 

ficando a cargo do poder executivo o acompanhamento dos novos projetos e a 

decisão de estender o referido prazo. 

Os projetos a serem implantados, além de atender as necessidades energéticas 

do país, têm elevado apelo social no desenvolvimento das regiões mais pobres 

dos estados do sul. 

Sala idasIComissões, em de abril de 1998 

VN. ^ 
\ 

Senador Vilson Kleinübing 

Serviço do Coroissões Mtistaa 

do 13  

ç Fls  
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MEDIDA PROVISÓRIA 1531-17 

Autor; Senador VILSON KLEINÜBING 

EMENDA ADITIVA - Inclua-se no § Io do artigo 11 os seguintes itens; 

III) "a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste 

parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se 

exclusivamente àquelas que utilizem produto de origem nacional;" 

IV) "a importação de carvão energético sofrerá a incidência de tributos cujos 

recursos destinam-se a implementação de projetos para a recuperação ambiental 

das regiões carboníferas." 

JUSTIFICATIVA; 

1 - Evitar a concorrência desigual, durante o período de transição, entre o carvão 

importado e o nacional contrapondo as características de jazimento, qualidade 

do carvão nacional, a forma atual de sua utilização e a elevada incidência de 

impostos pelo setor carbonífero nacional, com a alíquota zero aplicada ao carvão 

importado. 

2 - Durante quase um século, o governo federal controlou totalmente as 

atividades da indústria de carvão mineral desde a exploração, comercialização e 

uso, inclusive atuando na mineração via Companhia Siderúrgica Nacional. 

Durante esse período, por falta de conscientização ambiental, não foram 

tomadas as medidas necessárias, a adequar a mineração com a preservação do 

meio ambiente, ocasionando uma elevada degradação ambiental, chegando as 

regiões carboníferas a serem declaradas áreas crític 

Senado Federal — Anexo II — Ala Sen. Filinto Müller — Gab. 5 — CEP 70-165-900 
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senado federal 
Senador Vilson Kleinübing 

A recuperação ambiental destas áreas antigas é imperiosa face a contínua 

degradação dos mananciais de água comprometendo o abastecimento de 

diversas cidades. 

A exemplo de outros países (Japão) que tiveram o mesmo problema é necessário 

alocar fontes de recursos para a implementação de projetos que visem a 

recuperação ambiental. 

Atualmente o carvão mineral é importado com alíquota zero, não sofrendo 

qualquer tributação em território nacional. 

A incidência de tributos ao carvão importado propiciará a obtenção de recursos 

para projetos ambientais, que visem recuperar as áreas degradadas das regiões 

carboníferas. 

Salffuás Comissões, em de abril de 1998. 

Senador Vilson Kleinübing 

" Serviço de Comissões IViisí, 
Senado Federal — Anexo II — Ala Sen. Filinto Müller — Gab. 5 — CEP 70165-900 n' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 1.531-17 

000028 

Medida Provisória n01.531-17, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 12 da MP n0 1.531-17. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuizos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 

assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 

de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 07 de abril de 1998. 

M. ' V  ^ 

Serviço de Comissões Misfa* 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 





GAMARA DOS DEPUTADOS 

MP 1.531-17 

000029 

Medida Provisória n0 1.531-17, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 13 da MP n01.531-17. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuizos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 

assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 

de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões. 07 de abril de 1998. 

Deputado^Fehíando Ferro (PT/PE) 

Serviço ds Comissões Mistse 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.531-17 

000030 

Data: 03/04/98 Proposição: MP 1531-17, de 1998 

Autor: Deputado AÍRTON DIPP N0 Prontuário: 556 

X Supressiva 2 
□ 

Substitutiva 3 Modificativa 4 Aditiva 
Substitutiva 
Global 

Página: 1/1 Artigo: 13 Parágrafo: Inciso: Alínea: 

Texto: 

Suprima-se o art. 13 da MP n01.531-17. 

Justificativa 

O art. 13 usurpa competências tipicamente estatais de coordenação e controle de operação 

dos sistemas de geração e transmissão de energia elétrica passando às mãos de 

concessionários, permissionários e autorizados privados. 

Não basta somente à cartilha neoliberal retirar o Estado da prestação direta dos serviços 

como também eliminar sua atuação na regulamentação, controle e coordenação, atividades 

inerentes ao exercício do poder de império só existente no âmbito dos poderes públicos. 

Por considerar que as alterações introduzidas são nocivas ao interesse público, 

propomos a supressão do dispositivo. 

Assinatura 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 1531- 17, DE 03.04.98 

Modificar a redação do Art. 13, alínea "d", que ficaria como se segue: 

"Art. 13    

d) a coordenação da administração dos serviços de transmissão de energia elétrica e 
respectivas condições de acesso, bem como dos serviços ancilares;" 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador fará 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. 
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EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA 1531 - 17, DE 03.04.98 

Alterar a redação do Art. 13, alínea "a", que ficaria como se segue: 

O 
W 
K 
U 

O 
2 

"Art. 13. 

a) a coordenação do planejamento, da programação da operação e do despacho da 
geração, visando à minimização dos custos de produção e das perdas e à melhoria da 
confiabilidade, de forma a otimizar os sistemas eletroenergéticos interligados;" 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador fará 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. Além disso, é importante especificar na própria lei a forma de 
buscar a otimização do sistema eletroenergético brasileiro, que se dará principalmente 
mediante ações voltadas para a redução de custos. 
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Modificar a redação do Art. 13, alínea "c", que ficaria como se segue: 

"Art. 13. 

c) a supervisão e a coordenação da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais 
interligados e das interligações internacionais;" 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador f^r4 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 1531 - 17, DE 03.04.98 

Modificar a redação do Art. 13, alínea "f, que ficaria como se segue: 

"Art. 13. 

f) a coordenação da definição de regras para a operação das instalações de transmissão 
da rede básica dos sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL." 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador fará 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. 





CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 1.531-17 

000035 

Medida Provisória n01.531-17, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 14 da MP n0 1.531-17. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuízos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 

assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 

de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 07 de abril de 1998. 

SéfViço da Comissões Misto» 

GER 3,17.23.004-2 (JUN/96) 





MP 1.531-17 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 000036 

Medida Provisória n" 1.531-17, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 15 daMP n01.531-17. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuízos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 

assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 

de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 07 de abril de 1998. 

Deputado Luciano Zica (PT/SP) 

^5 ^ 
Deputadó Fernando Ferro (PT/PE) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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000037 

Data; 03/04/98 Proposição: MP 1531-17, de 1998 

Autor: Deputado AÍRTON DIPP N0 Prontuário: 556 

X Supressiva 2 Substitutiva 3 Modrficativa 4 Aditiva 5 
Substitutiva 
Global 

Página: 1/1 Artigo; 15 Parágrafo: Inciso: Alínea: 

Texto: 

Suprima-se o art. 15 da MP n0 1.531-17. 

Justificativa 

O art. 15, segue a mesma linha do art. 13 de usurpar competências tipicamente estatais de 

coordenação e controle de operação dos sistemas de geração e transmissão de energia 

elétrica passando às mãos de concessionários, permissionários e autorizados privados. 

Não basta somente à cartilha neoliberal retirar o Estado da prestação direta dos serviços 
como também eliminar sua atuação na regulamentação, controle e coordenação. 

Não é outra a intenção do art. 15 que repassa, em nove meses, ao operador independente do 

sistema, as competências do Grupo Coordenador para Operação Interligada - GCOI, que era 

coordenado pela Eletrobrás e passa agora às mãos de empresas privadas. 

Mais grave é o § Io deste artigo que prevê a transferência, mera e simples transferência, dos 

ativos da Eletrobrás e suas subsidiárias ao Operador Nacional do Sisteme Elétrico, violando 

todas as normas de transferência ou alienação de bens públicos. 

Por considerar que as alterações introduzidas são nocivas ao interesse público, 

propomos a supressão do dispositivo. 

Assinatura 
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MP 1.531-17 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 000038 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 1531-17 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao "caput" do art. 15, constante do art. 2o da Medida Provisória n0 1.531-17 a 

seguinte redação: 

"Art. 2o. O art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado os seguintes critérios, observado o 

artigo 46, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993: 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se, de fato, de uma emenda de redação que apenas introduz no texto do artigo 2o da 

MP a determinação para que o administrador, ao proceder a licitação da concessão de serviços públicos, 

observe o que dispõe a Lei de Licitações n0 8.666/93, e modificações, sobre a aplicação dos critérios de 

melhor técnica e melhor técnica e preço a fim de que não o faça à revelia do texto legal. 

Sala das Sessões, 07 de abril de 1998 

Deputado Luciairo Zica (PT/SP) 

Deputtfdo Fernando Ferro (PT/PE) 

GER 3,17.23.004-2 (JUN/96) 
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MP 1.531-17 

000039 

Medida Provisória n01.531-17, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 16 daMP n01.531-17. 

JUSTIFICATIVA 

r 
E uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuizos para as classes de consumidores. 

Não bastasse esta razão, o dispositivo fere diretamente o que determina os artigos 37, inciso 

XIX, e 246 da Constituição Federal, onde se lê, respectivamente, verbis: "XIX - somente por lei 

específica poderão ser criadas empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 

pública", e "art. 246 - é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da 

Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 1995". 

Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 07 de jbril de 1998. 

Deputado Luciano^ica (PT/SP) 

DeputadeT^^^ndo Ferro (PT/PE) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Acrescente-se o seguinte artigo à Dedida Prov/isória nP 1.531-17, 
de 02 de Abril de 1998, onde couber: 

I 
i" firt. 0 art. 13 de Lei n9 9.427, de 26 de dezembro de 1996, pas 
sa a uigorar com a seguinte redação: 

Art. 13   

y _ a quota anual de reversão deverá se extinguir com o aten- 
dimento exclusivo dos programas de Financiamento contratados até 31 
de dezembro de 1998, com os recursos da Reserva Global de Reversão - 
RGR. " 

3USTT EIG ATT VA 

A Fledida Provisória nQ 1.560-8, aprovaria pelo Congresso Nacional, 
estabeleceu critérios para a consolidação e o refinanciamento, pela 
União, da dívida pública mobiliária e outras que especificava, de res 
ponsahilidade dos Estados e do Distrito Federal. 

Em sua 2a reedição, introduziu o art. 13, considerando que os re 
cursos da RGR (RESERVA. GLDBAL DE REVERSRD) poderiam ser aplicados na 
aquisição de ações do capital social de empresas concessionárias sob 
controle de Governos Estaduais, com o objetivo de promover a ^especti^ 
va riesestatização. 

A fledida Provisória n?5 I.SRB-R, agora Lei, não faz referência à 
Lei n9 9.427, de 26.12.1996 que instituiura"Agência Nacional de Ener- 
gia Elétrica - ANEEL, que disciplina o regime de Concessões de Servi- 
ços Públicos de Energia Elétrica e dá outras providências", e que em 
seu artigo 13 faz alterações na legislação referente à RGR, cuja re- 
dação final ficará sendo a seguinte, com a sugestão ora apresentada 
(inciso V): 

"Art. 13 A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessic 
nários, permissionários e autorizados a partir de 19 de janeiro de 
1997, devendo ser recolhida diretamete 
ma em que dispuser o regulamento desta 

global das quotas § 19 Do valor 

à ANEEL, 
Lei , 

da Reserva 

em duodécimos, na for- 

Glohal de Reversão-RGR 
de que trata o art. 49 da Lei n9 5.655, de 20 de maio de 1971, com a 

Serviço ds Coirdssaos Mists» 
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02/07 

I redação dada pelo art. 95 da Lei nS 8.631, de 4 de março de 1993, de- 
cidas pe1ns concessionários e permissionárins, será deduzido o ualor 
|da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por con 
|ta da instituição desse tributo. 
l § 25 A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo ante- 
rior é considerada incluida nas tarifas de energia elétrica, com as 
alterações seguintes: 

T - é fixaria em até dois e meio por cento a quota anual de rever- 
são que incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permis- 
sionários, nos termos estabelecidos pelo art. 95 da Lei nQ8.631, de 
4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita 
anual: 

TI - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 
Lei, cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 
em investimentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e Cen- 
tro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser- 
vação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa 
renda: 

ITT - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contrat 
dos diretamente com Estados, Hunicípios e concessionários de serviço 
público de energia elétrica: 

IV - os recursos destinado ao semi-árido da Região Nordeste serão 
aplicados a taxas da financiamento não superiores às previstas para o 
recursos a que se refere a alínea c do inciso T do art. 159 da Consti- 
tuição Federal. 

• 1/ - a quota anual de reversão deverá se extinguir com o atendi- 
mento exclusivo dos programas de financiamento contratados até 31 de 
dezembro de 1998, com os recursos da Reserva Global de Reversão -RGR" 

Por uma ação estimulada pelo Governa Federal, muitas empresas ejs 
taduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor pri^ 
vado, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assembléias Es 
t a d u a i s . 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 
não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 
cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 
do através de tarifas adequadas- A quota anual da RGR, determinada 

-ASSINATURA 



OBSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um oispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

01 - ETIQUETA 

■ CAMPO A SER PREENCHIDO FEuA UUlDAOF. RECEBEOORA- 

Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

G2 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N2 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à oual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n2 do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- NS seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.; Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 



ETIQUETA 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

nfi / 04/ 98 
• PROPOSIÇÃO  

FIFDIDA PROVIORIA Na 1.531-17 . DE 02DE ABRIL DE 1998 

DEPUTARO FEDERAL RUBEPl nEDTNfl 
• N2 PRONTUÁRIO - 

1 □' SUPRES9VA 2 Pj - SUBSTITUITIVA 3 I | . MfXJiflCATlVA 4 Q - ADITIVA 9 - SUBSTITUITIVO CLOBAL 

Ul 
d 83/03 

•'■ARAGRAFO - 

X 
Lü 
O 
Q 
d 

to 
LÜ 
cr 
CL 
d 

LÜ 
O 
Q 
d 
ü. 
d 
cr 
o 
o 

j sobre o montante dos inv/estimetos obriga essas empresas a recolherem 
mensalmente à Eletrobrás alta soma de ualores, que representam atual- 
mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensji 
\ie.is investimentos no Estado, fllêm disso, o setor, como um todo, sofr^ 
as conseqüências dessa política. 

A Lei 9.427 que institui a flNEEL estabelece em seu art. 13, § 
aqui mencionado que 0,5^ será retirado do valor da RGR para compor a 
taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita a- 
nual do concessionário. 

Ora, a conjugação rio art. 13 da HP com esse artigo aqui tratado 
pela Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade a utilização dos 
recursos da RGR, visando não só viabilizar a privatização 

também, com a gradual extinção da RGR, 
as mesmas possam funcionar numa 

de reestruturação do setor elétrica. 

sas estaduais como 
condições para que 
ca do processo 

das empre- 
oferecer 

conseqüência logi- 



Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

   CAMPO A SD? PRCENCHIOO FE-_A ufJlDAOF.     | 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

    CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR    ——————— 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N2 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à oual será oferecida a Emenda; 

- Nome üo(s) autar(es) da Emenoa, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n2 do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N2 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

n - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 



^ao 

lD 
d 

> 
-a- 

X 
u ' 
o 
Q 
d 

in 
Lü 
cr 
CL 
d 

LÜ 
o 
Q 
d 
u. 
d 
cr 
cs 
o 
_J 

d 
Q 

cr 
Lü 
cr 

Lu 
> 
LÜ 
Q 

X 
LÜ 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.531-17 

000041 

ne/ 04/ 98 
• PROPOSIÇÃO  

rirninc npn'JrsoRTfl 1.531-17. DF 02n^ ABRTL nr in 
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01/02 
3 "   

999 

  -ARAGRAFO     INCSJ    ALINFA   

Tnclua —se onde couber 
Jno 1.531-17 , de 02 de ABRIL 

Cl art. 46 da Lei ní3 8.987, de 

o seguinte artigo a Pleriida Prouisória 
de 1998: 

13 de fev/ereiro de 1n95, passa a v/igo 
seguinte redação, renunerando~se os denais artigos subseqüen 

As receiwc-s gue conpoern o Foturarjeto das eripresas nnncessin — 
nao deriv/adas dirotanente das operações 

à incidência da Contri- a energia elétrica, estão suieitas 

irar con 
í tesr 
|A r t. 46 
nárias de serviços públicos, 
relativas 
buição Social sobre o Faturamento (COFINS), 

Parágrafo Onico - Sobre as receitas das empresas concessioná- 
rias de serviços públicos, derivadas diretamente das operações com 
energia e_étrica, não incidira a Contribuição Social sobre o Faturaner 
to C0FTNS), tendo em vista a imunidade prevista no $ 3o do artigo 15^ 
da Constituição Federal," 

JIJSTT FTr AJl\/ft 

Confcrne preceitua 
podara incidir sobre operações re 

a Constituição Federal, nenhum outro 
1 r> f vas a energia 

os 
do 

impostos de que trata o inciso IT 
artigo 

T 

elétrica. 
do artigo 

''53 da Constituição Federal, quais sejam 

tributo 
Excepcio 
155 e os na-se, apenas, 

incisos 1 e TI 
Tcns, O Tnppsto sobre rmportaçõa de Produtos Estrangeiros e o Imposto 
sobre Exportação, para n Exterior, de Produtos nacionais ou Nacionali 
zados. 

A instituição da C0FINS, com as características de tributo, Foi 
assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em 91.02.1^93, em ação 

pelo Poder Executivo. 
C9FTN5 incidir sobre as r 

riec aratória de constitucionaliriarie movida 
Sendo tribute, não poderá, portanto, a 

certas derivadas das operações mencionadas. 
Esta claro que o cons11 itüiihteiguis desonerar a população h r a s i 1 e i. - 

ra de tributos que incrementariam preros de serviços públicos e de 
bens efetivamente essenciais ou estratégicos paro o País. Entendeu que 
incidindo outros tributos sobre essas operações, a^ém dos citados no 

artigo i55 da Constituição Federal, sem dúvida alguma, os pre- 
energia elétrica aumentariam sobremaneira, prejudicando o riesen 

i/olvimonto industrial e econômico do 
3 e r a 1 

TIO 

da 

Pai onerando 
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Flesmo recnnliecendn essas realidades, tem que se deixar claro que 
"imunes são as receitas dessas operações, mas não as empresas fornece- 
|doras desses hens e seruiços. 

; A rOFTMS incide sobre o faturamento das empresas. Esse faturamen- 
(to, por vezes, não e composto somente de receitas derivadas de opera- 
ções imunes. Então, há necessidade que se preveja esses casos e se tri 
hute as receitas 
contrário, estar-se-ia 
ram imunes. 

que não diretamente ligadas às operações imunes. Do 
não tributando receitas que não são e nunca fo- 

Este é o sentido da presente proposta 
questão prática de tãc relevante interesse 

que pretende resolver esta 
nac iona1. 

Serviço <i» Comissão» h 

n'...... ^ 

ASSINATU 
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seguinte artigo à Pledida Prouisória Tnclua-se onde couber 
nQ 1.531-17 , de 02 de Abril de 1998: 

0 art. 46 da Lej n9 8.987, de 13 de fev/ereiro de 1n95, passa a uigo-- 
rar cnn a seguinte redação, renunerando-se os danais artigos suhseqüen 
tes: 
Art. 46 As receitas que conpõem o faturameto das empresas concessio- 
nárias de serviços públicos, não derivadas dicetanente das operações 
relativas a energia elétrica, estão sujeitas à incidência da Contri- 
buição Social sobre o Faturanentn (C0FTNS). 

Parágrafo Onico - Sobre as receitas rias empresas concessioná- 
rias de serviços públicos, derj.varias diretamente das operações com 
energia elétrica, nao incidira a Contribuição Social sobre o Faturaner 
to ^CDFTNS), tendo em vista a imunidade prevista no ^ 3o do artigo 15Ê 
da Constituição Federal." 

3IJSTTFtCativc 

Conforme preceitua a Constituição Federal, nenhum outro tributo 
poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica. Excepcio 
na-se, apenas, os impostos de que trata o inciso JT do artigo 155 e os 
incisos I e TI do artigo 153 da Constituição Federal, quais sejam o 
TnS, o Tnposto sobre Importação de Produtos Estraogeiros e o Imposto 
sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos oacionais ou Nacionali- 
zados. 

A instituição da CCJFINS, com as características de tributo, foi 
assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em 91.02.199.3, em ação 
declaratéria de cnnstitucionalidade movida pelo Poder Executivo. 

Sendo tributo, não poderá, portanto, a C9FIN5 incidir sobre as re 
certas derivadas rias operações mencionadas. ~ 

Esta claro que o cons15.4inihteiquis desonerar a população brasilei- 
ra de tributos que incrementariam preros de serviços públicos e de 
bens efetivamente essenciais ou estratégicos para o País. Entendeu que 
incidindo outros tributos sobre essas operações, a1ém dos citados nn 

dc artigo 155 da Const ?.tuição Federal, sem dúvida alguma, os pre- 
jos da energia elétrica aumentariam sobremaneira, prejudicando o riesen 
i/olv.ímcnto industrial 
gera 1. 

econômico do País, e onerando o população em 

/ 
.a 
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Hesno reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro que 
imunes são as receitas dessas operações, nas não as empresas fornece- 
doras desses bens e serviços. 

A nOETNS incide sobre o faturamento das empresas. Esse faturamen- 
to, por ue^es, não é composto somente de receitas derivadas de opera- 
ções imunes. Então, há necessidade que se preveja esses casos e se tri 
hute as receitas que não diretamente ligadas às operações imunes. Do 
contrário, estar-se-ia não tributando receitas que não são e nunca fo- 
ram imunes. 

Este é o sentido da presente proposta que pretende resolver esta 
questão prática de tãc relevante interesse nacional. 
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Acrescente-se o seguinte artigo à Pledida Provisória n0 1,531-17, 
de 02 de ABRIL de 1998, onde couber; 

" Art. 0 art. 13 de Lei n? 9.427, de 26 de dezenbro de 1996, pas- 
jsa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 13 

y - a quota anual de reversão, a ser fixada pela ANEEL, riev£ 
rá ser reduzida rio seu valor atual em 50% (cinqüenta por cento) no 
exercício de 1998 e os 50%(cinqüenta por cento) restantes no exercí- 
cio de 1999, com sua completa extinção." 

JUSTT FIG ATTI/A 

0 Heriida Provisória n? 1.560-B, aprovada pelo Congresso Nacional 
estabeleceu critérios para a consolidação e o refinanciamento, pela 
União, da divida pública mobiliária e outras que especificava, de res 
ponsahilidade dos Estados e do Distrito Federal. 

Em sua 2a reedição, introduziu o art. 13, considerando que os r£ 
cursos da PGR (RESERVA GLOBAL DE REV/ERSAD) poderiam ser aplicados na 
aquisição de ações rio capital social de empresas concessionárias sob 
controle de Governos Estaduais, com o objetivo de promover a ^especti 
va riesestatização. 

A Hedida Provisória n? I.SRD-R, agora Lei, não faz referência à 
Lei n? 9.427, de 26.12.1996 que instituiura"Agência Nacional de Ener- 
gia Elétrica - ANEEL, que disciplina o regime de Concessões 
ços Públicos de Energia Elétrica e dá outras providências", e que em 
seu artigo 13 faz alterações na legislação referente à RGR, cuja 
dação final ficará sendo a seguinte, com a sugestão 
(inciso 1/) : 

'Art. 13 A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessio 
nários, permissionários e autorizados a partir de 19 de Janeiro de 
1997, devendo ser recolhida diretamete à ANEEL, em duodécimoa, na for- 
ma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 19 Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão-PGR 
de que trata o art. 4° da Lei n° 5.655, de 20 de maio de 1971, com a 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

  CAMPO A SER PREENCHIDO FE'-A UNIDADE RECEBEDORA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n- do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo, 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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■ TEXTO - 
redação dada pelo art. 95 da Lei n5 8.631, de 4 de narço de 1993, de 
v/idas pe1ns concessionários e permissionárins, será deduzido o ualor 
da taxa de fiscalização, ueriaria qualquer majoração de tarifas por con- 
ta da instituição desse tributo. 

? 25 A Reserua Global de Reversão de que trata o parágrafo ante- 
rior é considerada incluida nas tarifas de energia elétrica, co 
alterações seguintes: 

T - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de rever-- 
são que incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permis- 
sionários, nos termos estabelecidos pelo art. 95 da Lei n58.631, de 
4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita 
anual; 

IT - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 
Lei, cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 
em investimentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e fen- 
tro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser- 
vação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa 
renda: 

III - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser 
dos diretamente com Estados, Municípios e concessionários de 
público de energia elétrica: 

IV - os recursos destinado ao semi-árido da Região Nordeste serão 
aplicados a taxas de financiamento não superiores às previstas para o 
recursos a que se refere a alínea c^ rio inciso 1 do art. 159 da Consti 
tuição Federal. 

.U - a quota anual de reversão, a ser fixada pela PNEEL, deverá 
ser reduzida do seu valor atual em 50% (cinqüenta por cento) no exer- 
cício de 1998 e os 5n%(cinqüenta por cento) restantes no exercício de 
1999, com sua complete extinção." 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas es^ 
tsduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor pri 
vado, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assembléias E; 
taduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 
não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 
cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 
do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

 CAMPO A SCR PREENCHIDO PE-_A UfllDAOF. RECEBEDORA   

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

        CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ——  

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N° PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria a qual será oferecida a Emenda; 

- Nome ao(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. 

4a. 

via - CEGRAF 

via - Autor 
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9   TEXTO   
sobre o montante dos inv/estinietos obriga essas empresas a recolherem 
mensalmente à Eletrobrás alta soma de valores, que representam atual- 
mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá 
v/eis invyestimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, sofro 
as conseqüências dessa política. 

A Lei 9.427 que institui a ANEEL estabelece em seu art. 13, § 1'? 
aqui mencionado que CIjE11!; será retirado do valor da RGR para compor a 
taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita a- 
nual do concessionário. 

Ora, a conjugação rio art. 13 da DP com esse artigo aqui tratado 
pala Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade a utilização dos 
recursos da RGR, visando não só viabilizar a privatização das empre- 
sas estaduais como também, com a gradual extinção da RGR, oferecer 
condições para que as mesmas possam funcionar numa conseqüência lógi- 
ca do processo de reestruturação do setor elétrico. 

ASSINATURA 
do 

2_ 
LD2 



Jao se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

■ CAMPO A SCR PREENCHIDO PEuA UUlDAOF. RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria a qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) aütor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um- "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9") Substitutivo Global; 

- NS seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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Acrescente-se à Medida Provisória n01.531-17 de 02/04 qn . onde 
couber o seguinte artigo: ' 

Art. ... - O art. 56, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte disposição acrescida: 

"Art. 30 

Parágrafo 1o-  

I -  
II -  
III-  

IV - garantia fidejussória." 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se indispensável ampliar o leque de opções para os licilantes 
oferecerem garantias. 

Sobremodo as pequenas e médias empresas não têm possibilidade 
de dar caução em dinheiro ou em títulos da divida pública. A fiança bancária e o 

seguro-garantia oneram demasiadamente as empresas menores, inflacionando 
sua proposta de preços. 

Como ao Poder Público basta o oferecimento de garantia, nada mais 
justo e normal é estender a opção para a garantia fidejussória. 
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Acrescente-se à Medida Provisória n0i.53i-i7t de 02/04 ge onde 
couber, o seguinte artigo: 

l J 1''' 

Art... - O art. 56, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com o acréscimo do parágrafo 6o, com a seguinte redação; 

"Art. 56 

Paragrafo 6o - Para obras e serviços, cujo edital de licitação conterá 
necessariamente o preço de referência (artigo 40, X, e parágrafo 2o, II), será 
exigida uma garantia adicional de valor correspondente à diferença entre o preço 

ecorrente do critério de aceitabilidade, conforme definido no artigo 40 X e 

parágrafo 2o, II, e o preço ofertado." 

JUSTIFICAÇÃO 

, quadro econômico, totalmente diferente do existente em 1993, 
©s oje a propiciar uma concorrência irresponsável, onde ponteiam 
ven ureiros, que oferecem preços inexeqüíveis, de que resulta o 

escumpnmento dos contratos, pondo em risco os programas governamentais e o 
principio da continuidade do serviço público. 

Nestas condições, para precatar o interesse da Administração 
PuDlica, bem como para sanear o mercado de aventureiros, devem os editais 
con er o preço de referência, de modo explícito, dando conseqüência ao art. 40, 
X, e parágrafo 2o, II, e deve ser exigida uma grande garantia adicional, que 

previna a firmeza da contratação. 
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couber, o seguMe^o^ á Pr°mà"a ^04/ga onde 

com as seguintes^sposfções acrescidas00 21 08 'Unh0 de 1993 passa a ví90rai 

"Art. 30 -  

Parágrafo 1o-    

I -   3...1".'  

licitante haver executado ^arot?servirnQICO"0peraCÍOnal: comProvaÇão do o 
ao exigido no instrumento convoratndn em C|u^nt,tatlV0S '"guais ou superiores 

quantitativos, o somatório de até três contratos dpv0 co"siderado' Para os 
máximo de vinte oor centn da. r,,,* tai devendo, ainda, observar o limite 
da Administração^ restritas exchjsivamírte de"^ orçamentária 

técnicae valor significativo do objeto da licitaçãa ParCelaS de maior releváncia 

nas licitações pam ob^as í se^cos018130510 i"05 pará9rafos 12 e 13 deste artigo 

ncáante, ser cumprida na forma d^inoiso I 

atendam aos|rne^^s^uantl.attv^exigldos^notnstrumento convocatX'^ *nc''ca!fn 

permanente do licilarnallatev,^ quadro 
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Paragrafo 12 - Ressalvado o disposto no parágrafo 13, nas licitações para 
a contratação de serviços técnicos profissionais especializados referidos no art. 

ó desta Lei, bem como para serviços de engenharia com predominância de mão 

J3,J
CUJO valor limado seja igual ou inferior aos limites aplicáveis à 

modalidade tomada de preços, estabelecidos no artigo 23 desta Lm 

prevalecerão, para comprovação da capacidade técnico-profissional, as mesmas 
regras estabelecidas no parágrafo anterior. 

Parágrafo 13 - Nas licitações para obras ou serviços cujo valor estimado 
seja igual ou inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade convite 

estabelecidos no artigo 23 desta Lei, a comprovação da capacidade técnico- 
operacional e da capacitação técnico-profissional limitar-se-a à prova de possuir o 
Iiatante, no seu quadro permanente, profissional legalmente habilitado, inscrito no 
orgao fiscalizador do exercício profissional e detentor de atribuições compatíveis 
com o objeto licitado. e • 

Parágrafo 14 - Em caso de incorporação, cisão e/ou fusão de sociedades 
o acervo_ técnico das empresas extintas, para efeito de comprovação da 

capacitaçao tecnico-operacional, passa a pertencer ás sociedades sucessoras ou 

subsistentes, nos termos da lei comercial. 

• »• ^ técnico do acionista ou quotista, pessoa física ou 
jurídica valera como comprovação de capacitação técnico-operacional da 
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JUSTIFICAÇÃO 

O veto do inciso II do parágrafo 1o, do artigo 30, do texto da Lei 8.666/93 deveu- 
se, segundo justificativas do Presidente da República, a dois motivos principais: 

1o) que a redação do inciso vetado permitia interpretações dúbias passíveis de 
favorecer a cartelização do mercado; e 

. 20} que 0 dlfPos|tivo vetado dificultava ou vedava o acesso de empresas novas à 
nabilitaçao necessária ao ingresso no mercado. 

Muito embora estes justos motivos, da forma como o veto foi efetivado resultou 

Tm®!3?0 de al9uns' qu® entendem ter o veto apenas retirado a limitação relativa à 
exigibilidade da capacitação técnico-operacional, que ficaria a critério exclusivo do 
administrador. 

Em razão^ da interpretação divergente, alguns órgãos públicos exigem e outros 
nâo, a capacitação técnico-operacional do licitante. 

Ftcou então, estabelecido o caos nesta questão de tão magna importância no 
processo licitatono, e que tem levado, a exclusão de empresas capacitadas a 
participarem, por excesso de exigência, da licitação. Faz-se assim necessário em 
carater de urgência, disciplinar a matéria. 

A proposta, no entanto, atenua a exigência de capacitação técnico-operacional 
para que nao se dê margem aos motivos do veto presidencial, de modo a permitir o 
acesso das empresas novas ao mercado. 

_Por a proposta disciplina a situação da capacidade técnico-operacional das 
mutações societárias, como a fusão, cisão e incorporação, bem como abre 
oportunidades para a criação de joint ventures entre capital e trabalho, no instante que 
permite ser considerado como capacidade técnico-operacioanal o acervo técnico de 
acionistas e/ou cotistas. 
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EMENDA ADITIVA 

Adne-se, onde couber, na Medida Provisória nM531 - 17 um artigo com a seguinte 

Art,.. Para efeito de aplicação do artigo 42 da Lei n.ü8.977, de 06 de janeiro de 1995, 

Cquipara-se as autorizaíálias do Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Físicos 

- DISTV as entidades que celebraram, ate 06 de janeiro de 1995, contratos de distribuição 
dc sinais de TV a Cabo com as empresas concessionárias de Serviços Públicos de 

i clecomunicaçôes, ao abrigo da legislação então vigente. 

Parágrafo Único - Os prazos previstos nos §§ lò e 3" da Lei n,a8 977, de 06 de janeiro de 
!995, passarão a ser contados a partir da data da publicação desta Lei, 

Trata-se de corrigir uma injustiça cometida pela Lei n c 8,977/95 e já alertada, em 14/11/95, 
pelo parecer do Dep. Koyu lha no seu substitutivo ao Regulamento do Serviço de TV a 

Cabo. No art. 98 do Substitutivo citado, o Deputado dá uma redação que permite a outorga 
de concessão a entidades que tivessem firmado contrato com as empresas do Sistema 

Telebrás ,.com base na legislação então vigente, para a prestação de serviços de TV a Cabo, 

Recorde-se que, á época, o quadro jurídico vigente era caracterizado por írês dispositivos: 

(a) Portaria n,o250/89 que passou a exigir autorização do Poder Concedentc para a 
prestação de Serviços de Distribuição do Sinais de Televisão - DiSTV; 

(b) Portaria n.0 36, de 21 de março de 1991, que suspendeu o recebimento dos pedidos para 

prestação de Serviços de Distribuição de sinais de Televisão - DISTV; 

(c) Deere n 0 177, de 17 de julho de 1991, que no seu artigo 22 dispôs que a necessidade 
dc permissão ou autorização para prestação dos serviços dc DISTV aplicava-se 
exclusivamente á entidade responsável pela efetiva transmissão dos canais de 

teíecomumcaçôes, ou seja, as TET/ES, excluindo expressamente as companhias que se 
limitassem à "...simples emissão e/ou recepção, armazenamento, comutação ou execução 

de qualquer outra forma de processamento de sinais recebidos ou emitidos por 

equipamentos interligados a qualquer ponto de uma rede". 

A partir dc iS/07/9!, portanto, qualquer empresa constituida, desde que firmasse contrato 

dom uma TELE, poderia explorar o Serviço de TV a cabo. O próprio Ministério das 

Comunicações quando consultado declarou, por escrito, que 'V.é nosso entendimento que 

redação: 

JUSHFICACÂO 





câmara dos deputados 

nenhum dispositivo regulamentar ou legal impede, neste momento, negociações e eventuais 
acordos referentes ao assunto, entre essa e qualquer outra entidade e a TBLE,. "Ora, a Lei 
nio prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, Como então a 

lei 8.977 pôde prejudicar o direito adquirido de entidades que se habilitaram na forma da 
legislação vigente a prestar o serviço de TV a cabo? Ainda mais que as entidades agiram 

segundo a livre iniciativa incentivada pela própria Constituição. Assim é que o parágrafo 
único do Art. 170 da Constituição determina "b? verhis 

" t assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em Lei." 

Os empresários , por estarem "ao abrigo de mandamento constitucionab devim ter investido 
recursos financeiros e humanos c, hoje, caso esta emenda não seja acatada, só têm um 
caminho para minorar o prejuízo por acreditarem na livre iniciativa; a Justiça. Cabe, 

portanto, ao Legislativo corrigir o seu erro, evitando que o contribuinte, para ver prevalecer 
o seu direito adquirido, líquido e certo, e o respeito ao ato jurídico perfeito tenha que 
recorrer a procedimentos judiciais: lentos e. tio caso, onerosos ao patrimônio público, pois 

c uma causa, salvo melhor juízo, perdida. 

Sala das Sessões, 07 de abril de 1958?. /■ / 

DEPUTADO MAGNO BACELAR 
■ PFL/MA 
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Adite-se, onde couber, na Medida Provisória ndl531 ■ 17 um artigo com a seguinte 
redação: 

Ari ~ O artigo 42 da Lei n 08.977, de 06 de janeiro de 1995, que dispõe sobre o serviço de 

TV a cabo, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ari.42 Os atuais detentores de autorização do Serviço de Distribuição de Sinais de TV 

por Meios Físicos - DISTV, regulado pela Portaria n.tv250, de 13 de dezembro de 1989, do 

Ministro de Estado das Comunicações, outorgadas até 31 de dezembro de 1993, bem como 
as entidades que celebraram contratos de distribuição de smais de TV a Cabo com as 

empresas concessionárias de Serviços Públicos de Telecomunicações, ao abrigo do Decreto 
n0I77 de 17 de julho de 1991, âió 06 de janeiro de 1995., que manifestarem formalmente 

ao Ministério das Comunicações o seu enquadramento nas disposições desta Lei, terão 
assegurado o direito de obtenção de outorga de concessão para execução e exploração do 

Serviço dc TV a Cabo, com abrangência Física limitada à área estabelecida nas respectiva? 
autorizações ou contratos, pelo prazo de quinze anos, contado a partir da data da 
publicação do ato de outorga. 

§1° - A manifestação de submissão às disposições desta Lei assegurará O direito de outorga 

de concessão para a prestação do Serviço de TV a Cabo e deverá ser feita no prazo máximo 

e improrrogável de noventa dias, a partir dá publicação da Lei que alterou a redação deste 

artigo, 
P0 - O Poder Executivo, dc posse da manifestação de submissão às disposições desta Lei, 
tal como prevê este artigo, expedirá e publicará, tio prazo máximo e improrrogável de trinta 
dias, o correspondente ato de Outorga da concessão para a prestação do Serviço dc TV a 

Cabo. 
§3° - As entidades referidas no "cupuí" deste artigo que se transformarem cm 

concessionárias c que ainda não tenham entrado em operação, terão o prazo máximo e 
improrrogável de doze meses para o fazerem, a contar da data da publicação da Lei que 

alterou a redação deste artigo, sem o que terão cassadas liminarmente suas concessões. 
§4° - Ficam convalídados os atos praticados com base na redação anterior desta Lei, exceto 

s recusa, por parte do Poder Executivo, de outorgar a concessão ás entidades referidas no 
"ca;ntt" deste artigo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de corrigir uma injustiça cometida pela Lei n.ú 8,977/95 e já alertada, cm J4/11/95, 

pelo parecer do Dep. Koyu lha no seu substitutivo ao Regulamento do Serviço de TV a 
Cabo. No art. 98 do Substitutivo citado, o Deputado dá uma redação que permite a outorga 

de concessão a entidades que tivessem firmado contrato com as empresas do Sistema 

Serviço da Comissões Mista» 
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Telebrás ..com base na legislação então vigente, para a prestação de serviços de TV a Cabo. 

Recorde-se que, à época, o quadro jurídico vigente era caracterizado por três dispositivos; 

(a) Portaria n.^SO 89 que passou a exigir autorização do Poder Concedenre para a 

prestação de Serviços de Distribuição de Sinais de Televisão - DISTV; 

(b) Portaria n 0 36, de 21 de março de 1991; que suspendeu o recebimento dos pedidos para 
prestação de Serviços de Distribuição de sinais de Televisão - DISTV; 

(c) Decreto n,0177, de 17 dejulbo de 1991, que no seu artigo 22 dispôs que a necessidade 
de permissão ou autorização para prestação dos serviços de DISTV aplicava-se 

exclusivamente à entidade responsável pela eletiva transmissão dos canais de 
tdecomccrtfcações, ou seja, as TELES, excluindo expressamente as companhias que se 
limitassem à "...simples emissão e/ou recepção, armazenamento, comutação ou execução 
de qualquer outra forma de processamento de sinais recebidos ou emitidos por 

equipamentos interligados* a qualquer ponto de uma rede". 

A partir de 18/07/91, portanto, qualquer empresa constituída, desde que firmasse contrato 

com uma TELL, poderia explorar o Serviço de TV a cabo. O própno Ministério das 

Comunicações quando consultado declarou, por escrita, que "...é nosso entendimento que 
nenhum dispositivo regulamentar ou legal impede, neste momento., negociações e eventuais 

acordos referentes ao assunto, entre essa e qualquer outra entidade e a THLE., "Ora, a Lei a 
não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Como então a 

lei 8.977 pôde prejudicar o direito adquirido de entidades que se habilitaram na forma da 
legislação vigente a prestar o serviço de TV a cabo? Ainda mais que as entidades agiram 

segundo a livre iniciativa incentivada pela própria Constituição, Assim é que o parágrafo 

único do Ari. 170 da Constituição determina "in ver bis 

" É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em Lei." 

Os empresários , por estarem ao abngo de mandamento constitucional, devem ter investido 

recursos financeiros c humanos e, hoje, caso esta emenda não seja acatada, só têm um 

caminho parà minorar o prejuízo por acreditarem na livre iniciativa: a Justiça Cabe, 

portanto, ao Legislativo corrigir o seu erro, evitando que o contribuinte, {rara ver prevalecer 

o seu direito adquirido, líquido e certo, tenha que recorrer a procedimentos judiciais. 

DEPUTADO MAGNO BACELAR 
PFL/MA 

Jfervlço de Com 



;X W * H A üQS OEPUTAOOS 

emenda 

4°! 
MP 1.531-17 

000049 

'!irs::2 

0 
« 
x 
u 

o 
z 

cn 
-u 
to: 
ü 

x 
h 
X 
z 
H 

/ 

IISNEITIV]: 

( i a/tEsn* i i jisTrrjrra VâDinv* oe 
irrrrriTTTu '>• 1 «.UTHAIIV4 ! ) «inauv* 

caisi:  

~ ^iidc —./ 'UiOr 

gH ]°''D n'-n"0fl I -PsnRi AAI 

Inclua-se na Pledida Prouisaria nS 1531-17 onde couber, o 

seguinte artigo: 

Art O inciso W • do nrt. 18. díi Lei nw 8.987. dc 13 dc fevereiro de 1995. pnssn a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18  

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 

pública, os dados relativos à obra. dentre os quais os elementos do projeto básico que 
permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte 
especifica do contrato, adeanadas a cada caso e limitadas ao valor da obra. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n" 8,987/95, que dispõe sobre os regimes de concessões e permissões para 
prestação de serviços públicos, estabelece no art. 18 e seus incisos, elementos essenciais do edital 

de licitação, indicando ainda que a norma geral deve ser observada onde couber. A norma geral é. 
no caso. a Lei n: 8.666/93. 

Ocorre que ao não indicar os tipos de garantias exigiveis para a contratação de serviços 
públicos, a Lei 8.987/9^. remete o assunto para a norma geral, fato que evidentemente provoca 
distorções e equívocos pois as licitações para serviços públicos vão desde a contratação para 
prestação de transpone urbano até a concessão de obras de hidrelétricas e rodoviárias, estas de 
complexidade e riscos significativamente superior. 

O proprio Poder Executivo Federal, em seu recente anteprojeto de lei destinado a 
substituir a atual lei de licitações e contratos administrativos, já admitiu que "nas licitações de 
grande vulto, envolvendo riscos técnicos e financeiros consideráveis" o limite da garantia poderá 
ir ate cem por cento do valor do contrato (ver art. 100, § 3°. do texto do anteprojeto). 

Evidente que as garantias da Administração na fase da prestação do serviço, já estão 
muito bem colocadas na Lei n* 8.987/95 e vão desde a intervenção administrativa na gestão da 
concessionária ate a declaração antecipada da extinção da concessão. Resta, entretanto, dar a 
Administração a faculdade de adequar as garantias necessárias às obras que precedem 
contratualmente a prestação do serviços. 

Serviço da Cntnissóes Mistí» 
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Inclua-se na flédida Prouiaéria f>fl 1531-17 onde couber o 
seguinte artigo: ' 

Art..... O Art. 29. da Lei n0 8.987. de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
acrescido de parágrafo único com a seguinte redação: 

Parágrafo único. O reajustamento de tarifas praticado pelo concessionário nos 
termos e fórmulas do contrato de concessão, independe de autorização prévia do Poder 
Concedente que. recusando a homoiogação referida no inciso V por considerá-io abusivo ou 

indevido, determinará a restituição aos consumidores "dos valores cobrados a maior'"*. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diz o inciso V, do Art. 29, da Lei n0 8.987/95, que "incumbe ao poder concedente 
homologar reajustes e proceder a revisão das tarifas na forma desta lei. das normas pertinentes e 

do contrato Note-se que o texto do inciso, com muita propriedade, não se refere a "autorizar'' e 
sim a "homologar", com o significado do confirmar, ratificar ato praticado. Aliás, não poderia ser 

de outra maneira, isto é. interpretar-se que "homologar" tem significado de "confirmação prévia" 
provoca o mesmo resultado se o termo utilizado tivesse sido "autorizar". 

Assim, o inciso V acima referido indica que. observados a lei e o contrato e procedendo- 
se segundo as normas pertinentes, os reajustes de tarifas podem ser praticados pelos 

concessionários sem prévia autorização do Poder Concedente. suieitando-se contudo à sua 
homoiogação. isto e. confirmação. Vale destacar que o art. 23. inciso IV, também da Lei n; 

8.987/95, determina que "os critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas" é 

cláusula essencial dos contratos de concessão 

Urge, portanto, deixar claro para concessionários que o reajuste praticado nos termos da 
lei e do contrato (que obrigatoriamente deve detalhar procedimentos e fórmulas para tanto) 

independente de processos burocráticos e de prévia autorização, e para consumidores que o 
Poder Concedente deve agir com rigor ao constatar reajustes abusivos ou indevidos, obrinando a 

concessionária a restituir o que foi cobrado a maior. 

E não se imagine que se a concessionária que agir de forma abusiva só terá de devolver o 
que cobrou a maior. Atente-se para o fato de que a própria Lei n3 8.987/95 deu ainda ao Poder 

Concedente a faculdade de extinguir a concessão, declarando sua caducidade com base no 

parágrafo primeiro, inciso II, art. 38, que diz ser motivo de declaração de caducidade da 
concessão o fato da "concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições lesais "ou 

regulamentares concernentes a concessão". j Ssrvi(?0 da ComJssoes-MistM 
e 19  
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WCISO ALÍ.NÍ.A 

Inc!ua-se na Medida Provisória a0 1.531-17 onde couber, o seguinte artiso: 

Art Renumere-se o parágrafo único do art. 17 da Lei n0 8,987, de 13 de fevereiro 
de 1995, para parágrafo primeiro e adicione-se ao artigo o parágrafo segundo com a 
seguinte redação: 

"Art. 17  

§ Io    
§ 2o. Incfui-se nas vantagens ou subsídios de que trata o "caput" deste artigo, 

qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da 
natureza jurídica do licitante, que comprometa a isonomía fiscal que deve prevalecer entre 
todos os concorrente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tanto a Lei n3.8.666/93 (Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos) como a Lei 
n3 8.987/95 (norma geral que dispõe sobre o regime de concessões e permissões para a prestação 
de serviços públicos), expressam a preocupação do Legislativo com o cumprimento do principio 
constitucional da isonomia entre os licitantes e um certame destinado a selecionar a melhor 
proposta para a Administração Pública. 

A Lei n0 8.987/95, em seu art. 17 e parágrafo único, prevê inclusive a desclassificação de 

propostas que embutem "vantagens ou subsídios" concedidos exclusivamente a determinado 
licitante, salvo quando tais vantagens ou subsídios sejam autorizados por lei e estejam a 
disposição de todos os concorrentes. 

Ocorre que, com o advento da Lei n0 8.987/95, que é norma geral federai sobre 
concessões e permissões de serviços públicos, de aplicação extensiva aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, licitações surgirão em que entre os concorrentes tanto estarão empresas 

privadas como estatais, além de organizações que por sua natureza detenham a condição de 
utilidade pública e, portanto, gozem certos benefícios tributários. Este fato não foi expressamente 
previsto. 

Esta emenda procura corrigir esta lacuna e deixar explícito que qualquer licitação para 
prestação de serviços públicos pelos regimes de concessão ou permissão, deve observar o 
tratamento isonomico também nos aspectos tributário e fiscal, sem o que, certamente, as 

propostas daqueles que tenham benefícios tributários estarão em vantagem cm relação às demais. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N.° 1.531-17 de 02 de abril de 1998 
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Deputado PAULO BORNHAUSEN 
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Tipo 
1 ( ) Supressiva 2 ( ) Substitutiva 3 ( ) Modificativa 4 (X ) Aditiva 9 ( ) Substitito Global 

Página Artigo Parágrafo Inciso Alínea 
01/01 11° 1° 

Texto 

Acrescente-se no parágrafo Io, do artigo 11, onde couber o seguinte teor: 

EMENDA 

"A manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste parágrafo, no caso de 
usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente àquelas que utilizem produto de origem 
nacional". 

JUSTIFICAÇÃO 
A Lei n.0 5.899 de 5 de julho de 1973 não especifica a aplicação do benefício quanto a 

procedência do combustível. 
A sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis fósseis 

para a geração de energia elétrica, conhecida como CCC - Conta de Consumo de Combustíveis, é tida por 
alguns como um subsídio cruzado e por outros como um mecanismo operacional indispensável à otimização do 
sistema elétrico nacional, com forte predominância de geração hídrica; uma vez que mais de 95% da energia 
elétrica gerada no país provem de usinas hidroelétricas. 

Na verdade a CCC que paga inclusive o carvão utilizado na geração térmica funciona como 
seguro incluso na tarifa de distribuição, que garante o suprimento de energia nas horas de ponta e nos períodos 
de estiagem, quando os reservatórios das usinas hidroelétricas não conseguem atender a demanda de energia 
elétrica. 

Conceder este instrumento ao carvão importado, que já é privilegiado com alíquota zero, seria 
dar-lhe duplo benefício em detrimento ao carvão nacional que gera empregos e movimenta a economia da 
região Sul do Brasil. 
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Faça-se a substituição 
solicitada 

/no 

SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

INDICO, EM SUBSTITUIÇÃO A INDICAÇÃO ANTERIOR, OS SENADORES DO PSDB 
QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL MISTA DESTINADA A APRECIAR A 
SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

ASSUNTO: Altera dispositivos das Leis n0s 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 
8.666, de 21/06/93, 8.987, de 13/02/95, 9.074, de 07/07/95, 

9.427, de 26/12/96, autoriza o Poder Executivo a promover a 
reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

TITULAR: PEDRO PIVA 

SUPLENTE: SÉRGIO MACHADO 

MP N0: 1531-17 PUBLICAÇÃO DOU: 03.04.98 

Brasília, 15 de abril de 1998. 

SENADO FEDERAL 
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GAMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

Ofício n0 0625-L-PFL/98 Brasília, 07 de abril de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 

Deputados do PFL que farão parte da Comissão Mista destinada a emitir parecer à Medida 

Provisória n0 1.531-17, de 03 de abril de 1998, que "Altera dispositivos das Leis ii0s 

3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder 

Executivos a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras providências". 

EFETIVOS: 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Deputado PAULO BORNHAUSEN 

SUPLENTES: 

Deputado RAUL BELÉM 

Deputado OSVALDO COELHO 

Atenciosamente 

Deputado INOCENCIO OLJ^EXRA- 

Líder do PFL 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente do Congresso Nacional 

NESTA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/I/N0 QôZ /98 Brasília, OZZde abril de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os Senhores Deputados 

SALVADOR ZIMBALDI e ALBERTO GOLDMAN, como membros titulares, e 

ITAMAR SERPA e MÁRCIO FORTES, como membros suplentes, para integrarem a 

Comissão Mista destinada a analisar a Medida Provisória n01531-17/98. 

Atenciosamente, 

Deputad/AECIO NEVES 

yüer do PSDB , 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
5? NADO GDFR^L 
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OF/GAB/I/N" 33-2) Brasília, ) S" de abril de 1998 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência os nomes dos Deputados do Bloco 

PMDB/PRONA que comporão a Comissão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisó- 

ria n° 1.531-17, de 02 de abril de 1998. 

TITULAR SUPLENTE 

PAULO LUSTOSA DJALMA DE ALMEIDA CÉSAR 

Por oportuno, renvo a Vossa Excelência protestos de estima e 

consideração. 

Deputado GEDDEL VIEIRA4.IMA 

Líder do Bloco PMDB/PRONA 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DD. Presidente do Senado Federal 





MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.531-18, DE 29 DE ABRIL DE 1998 

ZrasZSToS^ Leis 3'890-A- de 25 d= abril de 1901, o.ooo, de 21 de junho de 1993 , 8.987 de 13 de 
feveraro de 1995. 9.074. de 7 da julho de 1995, 9 427 de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 

ELETROTiuf50/3 CentraiS ElétriCaS 

providêncíal ' de SUaS subsidiári^. - dá outraa 
Constituição, adote^eguinte Mwhda ^oWróriafct^ forç^deieif1"^1*'930 qUC lhe COnfere 0 "■ 62 da 

vigorar com as^scgthntós ahcraçõcsf' ^ "■ " ' 120 ^ LeÍ n! 8-d66- de 21 dejmho de l993. P™™ a 

"Art. 58  

vigorar com 

Poder Executivo Federa^qtw o^f^á publicar no Wário^ftdal'da Uiüãa^^síR)6 

^guhttíateaçSesr' 15 6 42 03 Lei de 13 de fevereiro ^ 
"Art. 72   

 "(NR 
necessário, pele 

1995, passam z 

serviços,^qüando^for o1^^observad^'as normas dtfpoder cwicedente;^ V^0S 

"Art. 92 . 

prestadores de 

 "(NR) 

nje ,.,i 3! 0bserY.ad? o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultapassem o hnute de que trata o inciso 11 do art. 24 deverão ser efetuadofno praio mtUtóo de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." (NR) 
"Art. 24. 

condicio§^Sàe«"lncTaSeSaT
eme í'""5105 f1 lei' a CobranÇa da ^ POd^ esmr apadrõesmhtün^estabeJwido^n^salegislação"^IR^0 ^ 6nUS^0e^a-da 

"Art, 15. No julgamento da licitação, será considerado um dos seguintes critérios: 

tccnoló^wcom^cur^^^^^sMlTc^HS^Mfp^i^^^6"^" 8* ' H IZr Tr,' ^ ^ ^ fomento a pesquisas credenciadas pelo CNPq^esS e^clfico0^instituições ofi<:iais de mai" 0ferta-nos casos dE Pa8™^ 00 poder concedente pela outorga de concessão; 
XXII -na contratação do fornecimento ou sunrimento 'de ■ .a ■ maçac''dc"s a dois'dos critérios «fandos nos incisos I, II e Vil deste artieo- 

ind^nde^ouautop^tor^s^^do^nommda^egi^ ^ comHprodmm W - meütor proposm Uicnica. com preço fixado no edital; 
com su^utóZSTSl^e^Xe^S'^ eeS1^,eda'deS de eC0nOmia mista S™*° ^ ^ Val0r da ^ da 

"^Trare^TC^^ concess^° c^^o de^melhot3técni^^ou^3 Combínação dos oritérios de maior oferta pela outorga da 
rSra^^^^ VII-raalteaftrtadaPaSa—Peiaoutorgaapdsqualiftcaçãodeproposmstécnicas 

prazo0decinco d!£ «Cc^ç^^S d^atof ' PUbliCaÇ50 na ÍmprenSa financeh^tente incXatíveU com os ÓbjeTos daS^o. ma,,if<!stan,ente in«eq«veis ou 

 ParAgraf',aniC0-    ,  brasileil4'(^)Í
g

Ua,dade de Será dada P-f-"- » proposm apresenmda por empresa 

zlo^mr™'0 ^ aPr0VaÇa0 ^ Pr0jel0S de aos ^ b<=ns serão  ^ ^  ;      
57  Franqueadas - ACF^mMece^vS Ml^S^e^á'■ de,non™adas Agências de Cotreio 
    avaliações indispensáveis à organização daTliciSs o^L nS0d ía f^Ç?0 d0S levantamen<os e 
   °u permissões que as substituirão prazo esse oue ^ f delegação das concessões 

II ■ à prestação de servia j dezembro de 1999. 5 l"6 P^erá exceder a data limite de 31 de 
dmação prorroga^^r ig^^ÊfsucessivoTrwriod ^ ^ ^ a «-a mais vanmjosas para a Administração, limitai a sesseCnmmes«; 0b,enÇa0 de ^ e C0ndiç8es especifi§cí> ^r"50" ^ " Pein,ÍSSaeS d0S Se™905 Pastais ^ <>««0 de regulamenrnção 

superior, ^p^^^q^uamolnciso^d3111611^^^0^^ 6 med'ante autorização da autoridade aam " «^Scsf' 15'I8-28 a 30 da L-9.074, de 7 de julho de 1995,passama 
meses." (NR) 9 C'S0 " do "P1" deste «'g0 P°d^ ser prorrogado em até doze "Art. 1»   
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vn - serviços postais." (NR) 

DIÁRIO OFICIAL 
SEÇÃO 1 

""b030? à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL declarar a utilidade desapropriação ou instituição de servidão adraiiiistrativa, das áreas 
e^gStric^^ inStaIações de concessionários, permissionários e autorizados de 

Hidro EÍétíca^dífs^I^icisco1!.1^^^?^1'^^^^!!^ Elénic^^s Ã Companh 
fusão, incorporação, redução de caoital ou concHtiii z a u • j-e • me e 0PeraÇÕes de cisã 
criação das seguintes sociedades: ' Ç 6 S integrais, ficando autorizada 

"Art. 12  por objetivo principal deter jS^açáoacknSà na^rír ^ r^stnJturaÇão da ELETROBRÁS, que teri 
      : "•I"eV--d3«reras^ 

rc^^^^^je^o^o^cn^é^os^er^sfl^^^l^pode^cMcccieme.'"(NR) ' V C0m0Objet0 

"Art-15 - : :     tend—^ 

m ™ Píágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos IV e V deverá ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente." (NR) 

l»deiSoVriendeeCr?^doSrwíí J"0' ^ pubIicaÇ50 desta Lei. 08 consumidores referidos neste artigo 
sereia H opçilo.de conÍPra a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétnca do mesmo sistema interligado. 

§ 8j Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste artioo 
^ialOTEL." ff®) m,ent0 de en!!r8'a elétricai observados os critérios a serem estabelecidls 

art 21 SíeSÍm^f0',05 consúraos empresariais de que trata o disposto no parágrafo único do JmniíeSlar ao.poder co"ccd=u>=. até seis meses antes do inicio de fimeionamento da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos neste artieo 
ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." (NR) 

"Art 28. ;   ' 

df ene Jii!.iaIS ■de P^aúzação de empresa detentora de concessão ou autorização de geração 
Jf-é 'Ruaúnente facultado ao poder concedente alterar o regime dTexnloracto M todo ou em parte, para produção independente, inclusive quanto às condições de extinção da 

eoncgsâo ou autonzação e de encampação das instalações, ám como Se^ão p^ent^ 

naratanlfLmhrfS10 de no Parúgrafo anterior deverá observar as condições para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL." (NR) ' 

. 30- 0. n08 arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o titular da 
EsMos do dTsW?23?d 1

comP^têacía da União for empresa sob controle direto ou indireto dos 
esSedts "^ ^ 0U d0S MUnÍdpÍ0S' deSde ^ 33 p3rtes <i"an.o às regrí 

-J— » Bc.açao e outra como objeto a transmissão de energia elétrica;   

para a da ELETRONORTE. sendo dua 
de Manaus e de Boa Vista, uma para a geração pela usina htdíeéWcari"? 305 s!stenl3s eléúiaos isolado 
sistemas elétricos dos Estados doAcre e Rondôr^ e^ufra^ara a fransmi^ãode^nergia déMca;^^0 ^ 

como objeto sociãl^geraçã^^outre^como objeto' aat^^raidsao d"ener^a e^énfca^^^* ^ ^ dU3 

Conselho Nacioilll de oStoo^Silnff ser Previa™nte autorizadas pele 
submetidasàrespectivaassMibléia^gerai^io^riouistaainno^dor 9-491- de 9 de ~0 d3 ^ ' 

mobiliários, bens! dheitos^e^obrigações T"?®0 de moeda aorrente, valorei 
operação, g^çõe integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 

público para p^u7çaoE tod^ntntn9 nova ZT ? ^ hidric0 de enerei3 dúúiaa. de serviço 
concessionário pagar pelo uso do bem público nelo nraz^dp0"-0^3413 a 1111110 oneroso' devendo o 
«0eonuatodecohcessão. valoreonespondrnteaPa.édois vTgu,0^0^10^^ 

trata este artigo, o valor anual a ser pago pelo uso^do bem público. 

de hem n,-,Kiv§ ^ Até 31 de dezembro da 2002, os recursos ame. de bem publico, de que trata este artigo, serão destinados de f 
vigente para os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR 

igo! .Tvif^er™^ 3 C3d3 proda'- ^den» de c 

as seguintes alterações: 
Art 42 Os arts. 3= e 26 da Lei tf 9.427, de 26 de dezembro de 1996 
teracnM* ' passam a vigorar com 

de bem públicoi dequename"" S d^SdTfolfrié ^ P^ament0 P3'0 ^ 
vigente para os recursos da Reserva Global de Reversa,,. ono 4 prev'st3 na leg"8laÇâo 

"Art 3S dia quinze de Lda mêsTegiiitó ^deTomoetêne' tr3t3.est.e afig0 dapositarão, mensalmente, até o 
     :    duodecimais do valoTlSTeMdo «loT^rSi^J5"3'3 d0 ^ d0 Brasil S'A" 33 p^cias 
       -      Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - Um de Bem Públko UBP ^ COnta C0Iiente ^ Centr3ÍS Elétric3s 

inWüBitftfimnit» n»     

. deverá ^au^-se cmn'aS^ret^^d^DRe^to Ecmiôntico doXlinistério^a^i^tiç^*^0, 3 ^ elid3 3 ^gação de pagamento da taxa de 

' . Art OS D  *_J__ ^ . 

comercializados nas condições de transição definidas no art' 10 desta Md'd P ener8'3 

procederá à revisão das tarifas relativas a esses flmTo? a ANEEL 
pelo disposto nos arts. 12, inciso III 15 c 16 da Lei 9 074 i i f>Q.con?umidores finais, não abrangidos 
custo do produtor independente de que trata este artigo." Sejam beneflclados P^a redução do 

fiscalização de que trata o art, lida Ld nrR^T^de^ÇÇô' e',de 3 obr,gaçâo de Pagamento da taxa de 

"Art. 26.. Depende de autorização da ANEEL: 
I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil quilowatts e igual 

^rL^risS^^e^^r^independente ou 3u,oprodu'ío- 
■ II - a comercialização de energia elétrica; 

resoectiví.ssiJr'50^ 3 •XP,0rtaÇ®0-de 3ner8Í3 elélri,:3- bem como 3 implantação dos respectivos sistemas de transmissão associados; * 
IV - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

nos inciMl^Á^30^^ ^ 3n3r8i3 3létric3 resuI,3nte d3s atividades referidas 
1995. e de seu regidmnento! (NR)" ^ d0S ^ 12' 15 3 16 d3 L3' nS 9-074- da 

exercício de 2002, devendo^ AN^^roced^à'revistotmifária6^0 "hRGR ^ eX,tot3.a0 fi"3' do 

beneficiados pela extinção do encargo. m 3 ^ os consumidores sejam 

concessionários ou autorizados!5 deve sír contraia'seDaraSmenl Vdnd3 de 3n3r8Í3 elétricii, entre 
transmissão e de distribuição. contratada separadamente do acesso e uso dos sistemas de 

contratação /«^«^'dos^e^Smisl'^^ 83r3ÍS d,: 

concessionários, permissionários e autorizados do serviço de3 energiádétrica.Tem3 elétrÍC3 

consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei tf 9,074, de 1995 p 03 

concessionário^ou autorirarhrs! obsenradoros segmrites^pr^os^dem^s condições de^amiçãcg533 

de demanda: ' " n0S ^ 1998 3 2002' d3V3r®0 Ser conúatados os seguintes montantes de energia e 

para Operação ImeriSd?- OCote!na faim d«te^rnlf^t\eoa"e!!hri0^ CoMd»3dor 

pe.0 Grupo C^rtnrolrp^ròtf S^mS É05 d3fmd0S 

Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados ^ 
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dos respectivos montantes de demanda, até 11 de março de 1998, pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GCOI e referendados pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para 
o Sistema Norte/Nordeste; 

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de acordo 
com o disposto na alínea anterior; 

II - no periodo continuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso anterior 
os montates de energia e de demanda referidos era sua alínea "c" deverSo ser contratados cora reducSo 
graduai, à razão anual de vmte e emeo por cento do montante referente ao ano de 2002. 

§ 1» Cabe à ANEEL regular as tarifas aplicadas à compra e venda de energia e de demanda 
de que tratara os incisos I e II deste artigo. ■ 

r -s j ^ 2" Se,m I,reJu'f) 40 disposto no caput, a ANEEL poderá estabelecer critérios para limitação do repasse do custo da compra de energia elétrica entre concessionários e autorizados para as 
pratas de toraecunento aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo disposto nos arts. 12 inciso III, 15 e 16 da Lei n- 9.074, de 1995, com vistas a garantir sua modicidade. 

ITAIPII BTNACtnMif^051!0 f",8" não se aP|
lica à comercialização da energia elétrica gerada pela 11 Al^U BINACIONAL e pela Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR. 

.... . ^slls'nas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados que imciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jns aos benefícios da 
sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para a geração 
de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei n2 5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ 1! Fica mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos 
ststemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, conforme os seguintes prazos e 
demais condições de transição: 

>»• .x J' j0 1^98 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas de que trata este parágrafo; 
II - no período continuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido no inciso 

antenor, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de que trata este 
parávrafo será reduzido, até a sua total eliminação, conforme percentuais fixados cm ato do Poder 

J 2- Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá autorizar a aplicação da sistemática prevista no parágrafo antenor, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da 
entrada era operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
moo 8 . 1 q"e 35 concessões ou autorizações sejam anteriores a 6 de fevereiro de 1998, e estejam em vigor, ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 

§ P'ca mantida a aplicação da sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos isolados. 
Art. 12. Observado o disposto no art. 10 desta Medida Provisória, as transações de compra 

e venda de energia elétnca nos sistemas elétricos interligados serão realizadas no âmbito do Mercado 
Atacadista de Energia Elétrica - MAE. instituído mediante Acordo de Mercado a ser firmado entre os 
interessados. 

§ ls O poder concedente definirá, em regulamento, as regras de participação no MAE, bem 
como os mecanismos de proteção aos consumidores. 

.... § 2- A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contratos bilaterais será realizada a preços que reflitam os custos marginais de operação dos sistemas, que serão determinados 
confonne as regras do Acordo de Mercado. 

§ 32 O Acordo de Mercado, que será submetido à homologação da ANEEL, estabelecerá 
suas regras comerciais e os critérios de rateio dos custos administrativos decorrentes das atividades 
desenvolvidas no seu âmbito, bem assim a forma de solução das eventuais divergências entre os agentes 
sem prejuízo da competência da ANEEL para dirimir os conflitos, em caso de impasse. 

. ^ a^vidades de coordenação e controle da operação dos sistemas de geração e transmissão de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados serão executadas por um operador 
independente do sistema, mediante autorização específica da ANEEL, a ser integrado por titulares de 
concessão, permissão ou autorização para exploração de instalações ou serviços de energia elétrica e pelos 
consumidores a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas, em contratos 
específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, constituirão atribuições do operador independente 
do sistema: 

I - o planejamento da operação, a programação e o despacho centralizados da geração, com 
vistas à otimização dos sistemas eletroenergéticos interligados; 

II - a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos; 

i* j F^ 'a e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais interligados c das interligações internacionais; 
ÍV - a contratação e administração, em nome e por conta dos agentes usuários do sistema, 

de serviços de transmissão de energia elétrica e respectivas condições de acesso, bem como dos serviços 
ancilares; y 

. ^" sogerir, ao Ministério de Minas e Energia, as instalações da rede básica de transmissão, bem como das ampliações e reforços nos respectivos sistemas existentes, a serem licitados ou autorizados; 
VI - a definição de regras para a operação das instalações de transmissão da rede básica dos 

sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL. 
Art. 14. Caberá ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, coordenar a 

assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as regras de organização do operador 
independente do sistema c implementar os procedimentos necessários para seu funcionamento. 

hidrológico; 

§ l2 A regulamentação prevista no caput abrangerá, dentre outros, os seguintes aspectos: 
I - o processo de definição de preços de curto prazo; 
II - a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 

III - as regras para intercâmbios internacionais; 
IV - o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão; 
V - o tratamento dos serviços ancilarcs e das restrições de transmissão; 
VI - os processos de contabilização e liquidação financeira. 

submetidos à btradoga^ dt ANEEl!''80 ^ 0Perad0r independente do sisterail e suas 

, . . §,3!, A assmatura do Acordo de Mercado e a constituição do operador independente do sistema, de que tratam os arts. 12 e 13, deverão estar concluídas até 30 de setembro de 1998. 

. c -j ^ !fJ
Consti,uído,0 0Perador indePendente do sistema, a ele serão progressivamente uunsfendas as atividades e atribuições atualmente exercidas pelo Grupo Coordenador para Operação 

Interligada - GCOI, criado pela Let tf 5.899, de 1973, e parte das desenvolvidas pelo Comitê 
Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON. 

§ l2 Ficam a ELETROBRÁS e suas subsidiárias autorizadas a transferir ao operador 
independente do sistema, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro de Estado de Minas e 
Energia, os aüyos constitutivos do Centro Nacional de Operação do Sistema - CNOS e dos Centros de 
elétrico^0 ma' ' comc> 05 demnis bens vinculados à coordenação da operação do sistema 

§ 22 A transferência de atribuições prevista no caput deverá estar ultimada no prazo de 
nove meses, a contar da constituição do operador independente do sistema, quando ficará extinto o GCOI. 

redação: 
Art. 16. O art. 15 da Lei n2 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias ou 
empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar recursos, sob a forma de 
participação minontina, em empresas ou consórcios de empresas titulares de concessão para 
geração ou transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem para a consecução do 
seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança." (NR) 

1531-17 de2deabrildFeÍ'lW8CO"VaIÍdadOS 05 pratÍCadoS COIn base na Medida Provisória tf 
Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

ns c noa a < a*1?' m ' J^/"08'"10,5,,0 De<:rl:to-Lri 1-872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei tf 5.899, de 5 de julho de 1973, e o art. 32 da Lei tf 8.631, de 4 de março de 1993. 
Brasília, 29 de abrtl de 1998; 1772 da Independência e 1 IO2 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Eliseu Padilha 
Raimundo Brito 
Paulo Paiva 
Juarez Quadros do Nascimento 
Claudia Maria Costin 

rçEDIDA PROVISÓRIA N° 1.569-14, DE 29 DE ABRIL DE 1998 
Estabelece multa em operações de importação e.dá 
outras providências. / 

„ . . *? PRESIDENTEV REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe corífere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medldl^Provisória, com foiça de lei: 
Art. I2 Fica _  r, 

encargo financeiro, a ser recolhida 

Brasil; 

de o importadòK.sujeito ao pagamento de multa ufiária, sob a modalidade 
:olhida ao Bancfc,Central do Brasil, quando: 

I - contratar operação de câmb)s fora dos prazos, Estabelecidos pelo Banco Central do 

II - efetuar o pagamento, em reais, de jrrfportaçâo em virtude da qual seja devido o 
pagamento em moeda estrangeira; J 

III - efetuar pagamento, com atrasrf, das importações licenciadas para pagamento em reais; 
IV - não efetuar o pagameMcríe importação atRcento e oitenta dias após o primeiro dia do 

mes subseqüente ao previsto para paMpiínto na Declaração de thmortação. 

76 He JJ* í"3 0 "P"' será cobrada P323 02 períodos de incidência a partir de 26 de setembro de 1997, mcjuâve, observado, quando for o caso, o disposto no § 22 deste artigo: 
I - nas mipSrtaçôes enquadradas nos incisos I e II do caput deste artigo, sobre o valor em 

reais, do pagamentoXcalculada eom base na taxa prefixada de empréstimo pãra capital de giro divulgada 
n AoHn V18êncla na data dc início destes períodos de incidência, durante o periodo compeendtdo entre a data limite do prazo estabelecido pelo Banco Cêntral do Brasil para a 
contrataçãp-Iio cambio e a data da sua efetiva contratação, ou do pagamento em reais, descontada a 
vanaçãp-cambial ocorrida no periodo; "x,""'3' ""vomaua a 

II - nas importações enquadradas no inciso III do caput deste artigo, sobre o valor, em 
íts, do pagamento e calculada cora base na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada 

L 
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^ Comissão Mista 

Em / 

Mensagemn0 50 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.531-18, de 29 de abril de 1998, que 

"Altera dispositivos das Leis n 25 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras providências". 

Brasília, 29 de abril de 1998. 

'SENADO EfOERAL 
Si;!}s Cçtà t eysí sío, C U. 





(CONFERE CC " n o^-iNAL] 

E.M. n2 2 8 

Em 29 de abril de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

i cmos a honra dc submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n2 1.531-17, de 2 de abril de 1998, que altera 

dispositivos das Leis n2s 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias. 

Registre-se, por oportuno, que estão sendo propostas alterações ao texto em 

reedição, na forma da minuta anexa. 

A proposta em apreço, relativamente ao art. I2 da Lei n2 9.074, de 1995, e ao 

art. 42 da Lei n2 8.987, de 1997, é o primeiro passo no sentido de viabilizar a reforma do Setor 

Postal, particularmente em relação à rede de Agências de Correio Franqueadas, instalada antes da 

edição da última Lei citada. 

Em verdade, desde 1990, a partir da autorização dada pelo então Ministério 

da Infra-Estrutura, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT iniciou a instalação de 

Agências de Correio Franqueadas. 

Até 1994, o Sistema de Franchislug dos Correios cresceu em número de 

unidades, alcançando hoje um mil, seiscentas e dezesseis Agências espalhadas por todo o Brasil, 

que respondem por aproximadamente quarenta por cento da arrecadação da Empresa. 

Ocorre registrar que o Tribunal de Contas da União, em 1994, censurou o 

Sistema de Franchising da ECT, pela falta de formalismo na escolha dos franqueados, exigindo, 

no caso de novas instalações, a realização de procedimento licitatório nos moldes do que dispõe a 

CENADO FEDERAL 
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Lei nH 8,666, de 1993, Na mesma Decisão, o TCU permitiu que as Agêpcias já instaladas ou em 

processo de instalação permanecessem funcionando até o término de seus contratos. 

''m <,betlicncia às determinações formuladas pelo TCU, a ECT suspendeu os 
procedimentos existentes para a abertura de Agências de Correio Franqueadas e passou a 

desenvolver a Remodelagem do Sistema, não tendo restado pronto aquele modelo, em tempo 

hábil, para emprestar solução ao caso das Agências já instaladas e cujos contratos, em mais de 

oitenta por cento dos casos, vencem entre julho e agosto do corrente ano. 

Outros aspectos precisam ser considerados, a respeito das Agências de 

Correio Franqueadas: 

a) impossibilidade de funcionamento sem o respaldo de um contrato e 

impedimento de prorrogação dos atuais; a abertura de processo licitatório está condicionada à 

conclusão da Remodelagem do Sistema; 

b) o fechamento de grande parte das Agências de Correio Franqueadas, pelo 

decurso do prazo contratual e sem qualquer possibilidade de substituição imediata, provocaria 

colapso no Sistema de Atendimento Postal do País, gerando desconforto para a sociedade, razão 

por que todo esforço deve ser empreendido no sentido de manter aquelas Agências em 

funcionamento, mesmo em caráter precário, até que se proceda, uma vez aprovado o novo 

modelo, a realização dos procedimentos licitatórios necessários à delegação das novas 

concessões ou permissões; 

c) a reforma do Setor Postal em curso e principalmente a necessidade de 

aplicação das regras estabelecidas na Lei n^ 8.987, de 1997 ao Sistema de Franchising da ECT. 

Neste contexto, tem-se que a alternativa mais ajustada ao momento é a 

proposta de alteração da Medida Provisória n* 1.531-17, que permitirá o funcionamento das 

Agencias de Correio Franqueadas, em caráter precário, mediante a celebração de contrato de 

adesão, sob o regime de permissão, até que seja editado decreto específico regulando a delegação 

a terceiro de prestação de serviço postal ou até mesmo com a edição da nova lei postal, em fase 

de estudos. 

Entendemos, Senhor Presidente, que tais alterações virá ao encontro da 

necessidade de estimular o aumento de investimento no setor postal, imprescindível a expansão e 

modernização dos serviços, tomando-o mais competitivo e com maior qualidade e alcançando, 

inclusive, regiões hoje não atendidas.    — 
I ~r:\'400 tf DER AL jf 
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Por fim, consigne-se que foi reformulada a redação do art. 15 (inciso III) da 

Lei n2 8.987, de J 995, dc modo a ampliar e flexibilizar os critérios de licitação, permitindo uma 

melhor adequação às características dos diversos serviços públicos objeto de concessão ou 

permissão. 

Respeitosamente, 

"MADQ FFDcRáL 

fubs. Cocd I enisi do 6- N- 

ris. 



ALTERAÇÕES PROPOSTAS PARA A MEDIDA PROVISÓRIA N01.531-17 

Art. 15. No julgamento da licitação, será considerado um dos seguintes critérios: 

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII deste artigo; 

'Art. 42. 

s, § 3 As permissões de exploração de serviços postais, denominadas Agências de 
Correio Franqueadas - ACF permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos 
levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão à 
delegação das concessões ou permissões que as substituirão, prazo esse que não poderá 
exceder a data limite de 31 de dezembro de 1999. 

§ 42 As concessões ou as permissões dos serviços postais serão objeto de 
regulamentação específica." (NR) 

Art. 3 Os arts. 1-, 10, 12, 15, 18, 28 e 30 da Lei n- 9.074, de 7 de julho de 1995, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

'Art. I2 

VII - serviços postais." (NR) 

AN-MP1531(4) 



MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.531-18, DE 29 DE ABRIL 

Altera dispositivos das Leis n- 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

^7- Os arts. 5-, 24, 26, 57, 65 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 52   

§ 32 Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo máximo 
de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." (NR) 

"Art. 24  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento a pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII -na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legisláção específica; 

- na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas 
no contrato de gestão. 
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Parágrafo único Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão de vinte nor 
cento para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações qualificadas como 
agencia executiva, na forma da lei. (NR) 

"Art- 2?- As dispensas previstas nos §§ 2* e 42 do art. 17 e nos incisos III a XXIII do art 
24 as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8^ desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de tres dias a autondade supenor, para ratificação e publicação na imprensa oficial no 
prazo de cmco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

alocados^'(NR)"1161110 ^ apr0VaÇã0 dos ProJetos de pesquisas aos quais os bens serão 

'Art. 57. 

H - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duraçao prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 

§ 4- Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 

meses "^(NR)320 ^ ^ 0 lnCÍS0 11 d0 CapUt deSte artig0 poderá ser Prorrogado em até doze 

"Art. 65  

f u Í 2° Nenhum ^crés^im° Poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior facultada a supressão alem dos limites nele estabelecidos, mediante acordo entre os contratantes. 

(NR) 

p j p Art-.!20
c

O
1
s vflores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 

Poder Executivo Federal, que os fara publicar mo Diário Oficial da União." (NR) 

Art. 2- Os arts. 7-, 92, 15 e 42 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 passam a 

vigorar com as seguintes alterações: ' Pdssam a 

"Art. 7-   - 1 

. 111" obfer e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 

(NR) 
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"Art. 92 

_ .. .§ 52 Somente nos casos expressamente previstos em lei, a cobrança da tarifa poderá estar 
condicionada a existência de alternativa de serviço prestado sem ônus para o usuário e que atenda 
a padrões mimmos estabelecidos nessa legislação." (NR) o e que atenua 

Art. 15. No julgamento da licitação, será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de concessão; 

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII deste artigo; 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

e 
V; ^elhor Proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do 

serviço publico a ser prestado com o de melhor técnica; 

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga da 
concessão com o de melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ 12 A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando previamente 

de i,citaçao'inciusive com re8ras ep-" 

^0 ^de 

r- 0 poder concedente recusará propostas manifestamente inexeqüíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 

brasileira^ (NR)lgUaldade ^ COndlÇÕes' será dada Preferência à proposta apresentada por empresa 

"Art. 42  

FrannnelL a íT exploração de serviços postais, denominadas Agências de Correio 
~ ^ permanecerão validas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis a organização das licitações que precederão à delegação das concessões 

dezembr^dkTl 99^ ^ ■SUbstltUira0' prazo esse ^ue não Poderá exceder a data limite de 31 de 

específica4" ^0ncessões ou as Permissões dos serviços postais serão objeto de regulamentação 

Art. 3- Os arts. I2, 10, 12, 15, 18, 28 e 30 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995 nassam a 
vigorar com as seguintes alterações: ' Jumo ae 1 yv;)' Passam a 

r p 
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VII - serviços postais." (NR) 

Ait. 10^ Cabe a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL declarar a utilidade 
publica, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa das áreas 

energia^tótríca^^^R)930 inStalaÇÕes de concessionários, permissionários e autorizados de 

'Art. 12. 

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos IV e V deverá 
ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente." (NR) 

"Art. 15. 

. ~ ^ Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste artigo 
poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 
energia eletnca do mesmo sistema interligado. ae 

§ 8j Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste artigo 
novas condições de fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a serem estabelecidos 
pela ANEEL." (NR) 

"Art. 18. 

. 01 
a^ag~a único. Os consorcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único do art. 21 poderão mamfestar ao poder concedente, até seis meses antes do início de funcionamento 

da^tral geradora d,a energia eletnca, opção por qualquer dos regimes previstos neste artigo 
ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." (NR) 

"Art. 28  

§ 1- Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou autorização de geração 
de energia eletnca, e igualmente facultado ao qioder concedente alterar o regime de exploração no 
odo ou em parte, para produção independente, inclusive quanto às condições de extinção' da 

devST30 0U aUt0nZaça0 e de encamPação das instalações, bem como da indenização porventura 

§ 22 A alteração de regime reférida no parágrafo anterior deverá observar as condições 
para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL." (NR) 

^Art. 30 O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o titular da 
concessão ou autonzaçao de competência da União for empresa sob controle direto ou indireto dos 

esteWecidL^^NR) 0U ^ MumCÍpÍ0S' desde ^ as partes acordem quanto às regras 
iHAO® U; DER AL 
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Art. 4£ Os arts. 32 e 26 da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 32    

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a impedir 
a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, limites ou 
condições para empresas, grupos empresariais e acionistas quanto à obtenção e transferência de 
concessões, permissões e autorizações, a concentração societária e a realização de negócios entre 
si; 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e 
acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica, na forma a ser 
estabelecida em regulamento; 

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, permissionários e 
autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de dois 
por cento do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de autoprodução e 
produção independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores à lavratura do auto de 
infração. 

§ l2 No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX deste artigo, a ANEEL 
deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. 

§ 22 Sem prejuízo de outras sanções contratuais ou regulamentares, bem como da 
encampação ou desapropriação de bens associados à concessão, permissão ou autorização, estas 
mediante prévia autorização do poder concedente, a ANEEL levará em conta, na determinação do 
valor da multa, a gravidade da falta." (NR) 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil quilowatts e igual 
ou inferior a vinte e cinco mil quilowatts, destinado à produção independente ou autoprodução, 
mantidas as características de pequena central hidrelétrica; 

II - a comercialização de energia elétrica; 

III - a importação e exportação de_.energia elétrica, bem como a implantação dos 
respectivos sistemas de transmissão associados; 

IV - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas 
nos incisos II, III e IV deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 
1995, e de seu regulamento." (NR) 

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF e Fumas Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, 

I •- r f. : ,, •. f , . '' 
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^ão incorporação, redução de capital, ou constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a 
.naçao das seguintes sociedades: 

I - até cinco sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS que terão 
por objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos 
11,111 e V, e na de geração relativa à usina hidrelétrica de Tucuruí, de que trata o inciso IV; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL tendo uma 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Fumas Centrais Elétricas S A 
tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - cinco sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, sendo duas 
para a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, relativamente aos sistemas elétricos isolados 
de Manaus e de Boa Vista, uma para a geração pela usina hidrelétrica de Tucuruí, uma para a geração nos 
sistemas eletncos dos Estados do Acre e Rondônia, e outra para a transmissão de energia elétrica; 

V - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da CHESF, tendo até duas 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica. 

ru xr § 1£. operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997 e 
submetidas a respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 

tx—' 62 Çelativamente às empresas incluídas em programas de privatização da União dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço a que se refere o art. 21 da Lei n2 9.249 de 26 de 
dezembro de 1995, deverá ser levantado dentro dos noventa dias que antecederem a incorporação fusão 
mi r»icQr> * * 5 

Art; 7\Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica, de serviço 
publico para produção independente, a nova concessão será outorgada a título oneroso, devendo o 
concessionário pagar pelo uso do bem público, pelo prazo de cinco anos, a contar da assinatura do 
respectivo contrato de concessão, valor correspondente a até dois vírgula cinco por cento da receita anual 
que aufenr. 

§ 1- A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor independente de que 
trata este artigo, o valor anual a ser pago pelo uso do bem público. 

U ^ 2\ Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de pagamento pelo uso de bem publico, de que trata este artigo, serão destinados de forma idêntica à prevista na legislação 
vigente para os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR. 

. , ^ 3 Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, mensalmente até o 
dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas 
duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta corrente das Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - UBP. —  

' SEU * 
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§ 42 A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme previsto no § 2- 
deste artigo, devendo, ainda, proceder à sua correção periódica, de acordo com os índices de correção que 
forem definidos pela ANEEL, e creditar a essa conta juros de cinco por cento ao ano sobre o montante 
corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também, à conta 

§ 52 Decorrido o prazo previsto no § 22, e enquanto não esgotado o prazo estipulado no 
caput, os produtores independentes de que trata este artigo recolherão diretamente ao Tesouro Nacional o 
valor anual devido pelo uso do bem público. 

§ 62 Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda haja fluxos de energia 
comercializados nas condições de transição definidas no art. 10 desta Medida Provisória, a ANEEL 
procederá à revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os consumidores finais, não abrangidos 
pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, sejam beneficiados pela redução do 
custo do produtor independente de que trata este artigo. 

§ 72 O encargo previsto neste artigo não elide a obrigação de pagamento da taxa de 
fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n2 9.427, de 1996. 

Art. 82 A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta ao final do 
exercício de 2002, devendo a ANEEL proceder a revisão tarifária, de modo a que os consumidores sejam 
beneficiados pela extinção do encargo. 

Art. 92 Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica, entre 
concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos sistemas de 
transmissão e de distribuição. 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições gerais de 
contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de energia elétrica por 
concessionários, permissionários e autorizados do serviço de energia elétrica, bem como pelos 
consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 

Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica entre 
concessionários ou autorizados, observados os seguintes prazos e demais condições de transição: 

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de energia e 
de demanda: 

a) durante o ano de 1998, os montahfés definidos e atualizados pelo Grupo Coordenador 
para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados entre as partes; 

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já definidos 
pelo Grupo Coordenador do Planejamento dós Sistemas Elétricos - GCPS, nos Planos Decenais de 
Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e complementados com a definição 
dos respectivos montantes de demanda, até 11 de março de 1998, pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GCOI e referendados pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para 
o Sistema Norte/Nordeste; 

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de acordo 
com o disposto na alínea anterior; 

1 .-.t NA00 f cDHH-L 1 

\ Fh .Íí;|.H    ! 





8 

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso anterior 
os montantes de energia e de demanda referidos em sua alínea "c" deverão ser contratados com redução 
gradual, a razao anual de vinte e cinco por cento do montante referente ao ano de 2002. 

§ l2 Cabe à ANEEL regular as tarifas aplicadas à compra e venda de energia e de demanda 
de que tratam os incisos I e II deste artigo. 

^ § 2" Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL poderá estabelecer critérios para 
limitação do repasse do custo da compra de energia elétrica entre concessionários e autorizados para as 
tantas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo disposto nos arts. 12 
mciso III, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, com vistas a garantir sua modicidade. 

ttatptt RTXTA^T3Ax?AT1SP0Sti0 ^ se aPlica a comercialização da energia elétrica gerada pela ITAIPU BINACIONAL e pela Eletrobras Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR. 

P* As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jus aos benefícios da 
sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para a geração 
de energia elétnca, prevista no inciso III do art. 13 da Lei n2 5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ l2 Fica mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos 
sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, conforme os seguintes prazos e 
demais condições de transição: 

I - no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas de que trata este parágrafo; 

II - no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido no inciso 
anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de que trata este 
paragrafo será reduzido, até a sua total eliminação, conforme percentuais fixados em ato do Poder 
Executivo. 

§ 2- Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá autorizar a aplicação da sistemática 
prevista no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da 
entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 

inno • Ciae as resPectivas concessões ou autorizações sejam anteriores a 6 de fevereiro de 1998, e estejam em vigor, ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 

§ 3- Fica mantida a aplicação da sistemática de rateio de ônus e vantagens, referida neste 
artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidás pelos sistemas elétricos isolados. 

Art. 12. Observado o disposto no art. 10 desta Medida Provisória, as transações de compra 
e venda de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados serão realizadas no âmbito do Mercado 
Atacadista de Energia Elétrica - MAE, instituído mediante Acordo de Mercado a ser firmado entre os 
interessados. 

§ l2 O poder concedente definirá, em regulamento, as regras de participação no MAE bem 
como os mecanismos de proteção aos consumidores. 
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§ 2- A compra, e venda de energia elétrica que não for objeto de contratos bilaterais será 
realizada a preços que reflitam os custos marginais de operação dos sistemas, que serão determinados 
conforme as regras do Acordo de Mercado. 

§ 32 O Acordo de Mercado, que será submetido à homologação da ANEEL, estabelecerá 
suas regras comerciais e os critérios de rateio dos custos administrativos decorrentes das atividades 
desenvolvidas no seu âmbito, bem assim a forma de solução das eventuais divergências entre os agentes, 
sem prejuízo da competência da ANEEL para dirimir os conflitos, em caso de impasse. 

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação dos sistemas de geração e 
transmissão de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados serão executadas por um operador 
independente do sistema, mediante autorização específica da ANEEL, a ser integrado por titulares de 
concessão, permissão ou autorização para exploração de instalações ou serviços de energia elétrica e pelos 
consumidores a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas, em contratos 
específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, constituirão atribuições do operador independente 
do sistema: 

I - o planejamento da operação, a programação e o despacho centralizados da geração, com 
vistas à otimização dos sistemas eletroenergéticos interligados; 

II - a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos; 

III - a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais 
interligados e das interligações internacionais; 

IV - a contratação e administração, em nome e por conta dos agentes usuários do sistema, 
de serviços de transmissão de energia elétrica e respectivas condições de acesso, bem como dos serviços 
ancilares; 

V - sugerir, ao Ministério de Minas e Energia, as instalações da rede básica de transmissão, 
bem como das ampliações e reforços nos respectivos sistemas existentes, a serem licitados ou autorizados; 

VI - a definição de regras para a operação das instalações de transmissão da rede básica dos 
sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL. 

Art. 14. Caberá ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, coordenar a 
assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as regras de organização do operador 
independente do sistema e implementar os procedimentos necessários para seu funcionamento. 

§ l2 A regulamentação prevista no caput abrangerá, dentre outros, os seguintes aspectos: 

I - o processo de definição de preços de curto prazo; 

II - a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 
hidrológico; 

III - as regras para intercâmbios internacionais; 

IV - o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão; 

V - o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão; 
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VI - os processos de contabilização e liquidação financeira. 

§ 22 Os atos de constituição do operador independente do sistema e suas alterações serão 
submetidos à homologação da ANEEL. 

§ 32 A assinatura do Acordo de Mercado e a constituição do operador independente do 
sistema, de que tratam os arts. 12 e 13, deverão estar concluídas até 30 de setembro de 1998. 

Art. 15. Constituído o operador independente do sistema, a ele serão progressivamente 
transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GCOI, criado pela Lei n2 5.899, de 1973, e parte das desenvolvidas pelo Comitê 
Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON. 

§ l2 Ficam a ELETROBRÁS e suas subsidiárias autorizadas a transferir ao operador 
■Independente do sistema, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro de Estado de Minas e 
Energia, os ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do Sistema - CNOS e dos Centros de 
Operação do Sistema - COS, bem como os demais bens vinculados à coordenação da operação do sistema 
elétrico. 

§ 22 A transferência de atribuições prevista no caput deverá estar ultimada no prazo de 
nove meses, a contar da constituição do operador independente do sistema, quando ficará extinto o GCOI. 

Art. 16. O art. 15 da Lei n2 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias ou 
empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar recursos, sob a forma de 
participação minoritária, em empresas ou consórcios de empresas titulares de concessão para 
geração ou transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem para a consecução do 
seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança." (NR) 

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.531-17, de 2 de abril de 1998. 

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Ficam revogados o Decreto-Lei n2 1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei 
n2 5.899, de 5 de julho de 1973, e o art. 32 da Lei ri2 87631, de 4 de março de 1993. 

Brasília, 29 de abril de 1998; 1772 da Independência e 1 IO2 da República. 
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Hetstilnnwnla o ar(. 37. inciso XXI, da 
('onsdtuiçáu ledtrul. institui normas liara 
licitaçiles e contraio.-) da Administra(íi) Pú- 
hlica r </á (miln■; pro\ idõncins. 

Ari. f)'.' Todos os valores, preços e custos utilizados nas li- 
citações terão como expressão monetária a moeda corrente na- 
cional. ressalvado o disposto no art.1^ desta lei, devendo cada 
unidade da Administração, no pagamento das obrigações relati- 
vas ao fornecimento de bens, locações, realizaç.ão de obras e 
prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibi- 
lidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse 
publico e mediante prévia justificativa da autoridade competen- 
(e. devidamente publicada. 

§ 1? Os créditos a que se refere este artigo terão seus valo- 
res corrigidos por critérios previstos no ato convocatório e que 
lhes preservem o valor. 

§ 2? A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à 
conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a (pie se refere. 

Art. 8S A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em 
sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua 
execução. 

§ l2 As obras, serviços e fornecimentos serão divididos em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, a critério e por conve- 
niência da Administração, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aprovei- 
tamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem 
perda da economia de escala. 

§ 22 E proibido retardamento imotivado da execução de parcela de obra ou 
serviço, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insufi- 
ciência financeira de recursos ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados 
em despacho circunstanciado das autoridades a que se refere o artigo 26 desta Lei. 

§ 32 Na execução parcelada, inclusive nos casos admitidos neste artigo, a ca- 
da etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou fornecimento, há de correspon- 
der licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução total do 
objeto da licitação. 

§ 42 Em qualquer caso, a autorização da despesa será feita para o custo fi- 
nal da obra ou serviço projetados. 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à exis- 
tência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas; 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da ad- 
ministração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e para todos, inclusive 
as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na moda- 
lidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) daçào em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Admi- 
nistração Pública, de qualquer esfera de governo; ccm,i SENADO f f DERftl. 
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c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso 
X do artigo 24 desta Lei; 

d) investidura. 
II — quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensa- 

da esta nos seguintes casos: 
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à es- 
colha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Adminis- 
tração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legisla- 
ção específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Ad- 
ministração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para que outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 

§ ls Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, ces- 
sadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa 
jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2a A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, 
dispensada licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Admi- 
nistração Pública. 

§ 32 Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a alienação aos pro- 
prietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de obra públi- 
ca, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior 
ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do va- 
lor constante da alínea "a" do inciso II do artigo 23 desta Lei. 

§ 4fi A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu instrumento cons- 
tarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de re- 
versão, sob pena de nulidade do ato. 

Ari. 24. E dispensável a licitação: 
1 • para obras e serviços de engenharia de valor ulé 

5''; (cinco por cento) do limite previsto na alínea a. do inciso I 
do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma 
natnre/a que possam ser realizados simultânea ou sucessiva- 
mente; 

II para outros serviços e compras de valor ale !>'<■ 
(cinco por cento) do limite previsto na alínea u do inciso II do 
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta lei. 

desde (pie não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, com- 
pra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; 

III nos casos de guerra ou grave perturbação da or- 
dem ; 

IV -- nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pes- 
soas, obras, serviços, equipamentos e outros bens. públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimen- 
to da situação cmergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade , vedada a prorroga- 
ção dos respectivos contratos; 

1.531^11?'9? j 
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V - (|ii;imio não acndircm inloríí.ssndo.s á licitação ante- 
rior c esta. ju.stificadainente, não puder ser repetida sem pre- 
juízo para u Administração, mantidas, neste caso, todas as con- 
dições preeslaljclecidas; 

VI - (juando a União tiver (pie intervir no domínio eco- 
nômico para regular preços ou normalizar o abastecimento; 

VII rpiando as propostas apresentadas consignarem 
preços manilestainenle superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos 
oficiais competentes, casos em (jue, observado o parágrafo úni- 
co do art. Id desta lei e, persistindo a situação, será admitida a 
adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior 
ao constante do registro de preços, ou dos serviços; 

VIII - quando a operação envolver exclusivamente pes- 
soas jurídicas de direito público interno, exceto se houver em- 
presas privadas ou de economia mista que possam prestar ou 
fornecer os mesmos bens ou serviços, bipolese em (pio ficarão 
sujeitas a licitação; 

IX -- quando houver possibilidade de comprometimento 
da segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do 
Presidente da lleptiblica, ouvido o Conselho de Defesa Nacio- 
nal; 

X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

XI na contratação de remanescente de ohra, serviço oo 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

XII - nas compras eventuais de gêneros alinienl icios pe- 
recíveis, em centro de abastecimento ou similar, realizadas dire- 
lamente com base no preço do dia; 

XIII • na contratação de instituição nacional sem lios lu- 
crativos, incumbida regimental ou estatutariamenle da pesqui- 
sa, do ensino ou do dosenvolvimonlo inslíliicional. cientifico on 
tecnológico, desde qua a pretensa contratada detenha impiesl io- 
nável reputação ético profissional; 

XIV - para a aquisição de hens ou serviços por íiileime- 
dio de organização internacional, desde que o Brasil seja mem- 
hro e nos lermos de acordo especifico, quando as condições 
ofertadas forem manifcstadanientc vantajosas para o Poder Pú- 
hlico; 

XV para a aquisição ou restauração de obras de aite e 
objetos históricos, do autenticidade certificada, desde que com- 
patíveis ou inerentes ás finalidades do órgão ou entidade 

xvt • para a impressão dos diários oficiais, de formulários 
padronizados de USO da ADMINISTRAçAO. E DE EDlçOES TÉCNICAS 
OFICIAIS. BEM COMO PARA A PRESTAçÂO DE SERVlçOS DE INFORMÁTICA 
A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. POR ÔRGAOS OU 
ENTIDADES QUE INTEGREM A ADMINISTRAçAO PUBLICA. CRIADOS PARA 
ESSE FIM ESPECIFICO; 



XVII - PARA A AQUISIçAO OE COMPONENTES OU PEçAS OE ORIGEM 
NACIONAL OU ESTRANGEIRA, NECESSÁRIOS Â MANUTENÇÃO OE 
EQUIPAMENTOS DURANTE O PERlOOO OE GARANTIA TÉCNICA. JUNTO AO 
FORNECEDOR ORIGINAL DESSES "EQUIPAMENTOS. QUANDO TAL 
CONDIÇÃO OE EXCLUSIVIDADE FOR INDISPENSÁVEL PARA A VIGÊNCIA DA 
GARANTIA. 

XVIII • NAS COMPRAS OU CONTRATAÇÕES OE SERVIçOS PARA O 
ABASTECIMENTO OE NAVIOS. EMBARCAçOES. UNIDADES AÉREAS OU 
TROPAS E SEUS M0OS OE DESLOCAMENTO, QUANDO EM ESTAO^ 
EVENTUAL OE CURTA OURAçÂO EM PORTOS. AEROPORTOS OU 
LOCALIDADES DIFERENTES OE SUAS SEDES. PQR. MOTIVO, OS 
MOVIMENTAÇÃO OPERACIONAL OU OE ADESTRAMENTO. QUANDO A 
EX1GUIOADE DOS PRAZOS LEGAIS PUDER COMPROMETER A 
NORMALIDADE E OS PROPÓSITOS DAS OPERAçôES E DESDE QUE SEU 
VALOR NAO EXCEDA AO LIMITE PREVISTO NA AÜNEA "A* DO INCISO II DO 
ART. 23 DESTA LEI; 

XIX - PARA AS COMPRAS OE MATERIAIS DE USO PELAS FORçAS 
ARMADAS. COM EXCEçÃO OE MATERIAIS OE USO PESSOAL E 
ADMINISTRATIVO. QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE MANTER A 
PADRONIZAÇÃO REQUERIDA PELA ESTRUTURA OE APOIO LOGÍSTICO DOS 
MEIOS NAVAIS. AÉREOS E TERRESTRES. MEDIANTE PARECER OE 
COMISSÃO INSTITUÍDA POR DECRETO; 

XX - NA CONTRATAÇÃO OE ASSOCIAÇÃO OE PORTADORES OE 
DEFICIÊNCIA FÍSICA. SEM FINS LUCRATIVOS E DE COMPROVADA 
IDONEIDADE. POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS OU FORNECIMENTO OE MÃO-DE-OBRA. 
DESDE QUE O PREçO CONTRATADO SEJA COMPATÍVEL COM O 
PRATICADO NO MERCADO. 

Ari. 2!). K inexigível a lieilagãn quaMild limivci inviaiiili- 
dailc ile contpelieno, em especial: 

I para arpii.siçào de materiais, eipiipamenlns; ou gêne- 
ros ipie sii possam ser foineeidos por produlor, empresa ou re- 
preseiilanle comercial exclusivo, vedada a preferência de mar- 
ca. devendo a comprovação de exclusividade ser feita «través 
de atestado fornecido pelo ór(;ão de registro do comércio do lo- 
cal em que se realizaria a licitação ou a olira ou o serviço pelo 
Sindicato, federação ou (-oníederação 1'alronal. ou ainda, pe- 
las entidades equivalentes; 

II — para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no ail. 12 desta lei, de natureza siupulac. com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a incx qplulalade 
para serviços de pulilicidade e divulgação; 

III para contratação de profissional de qualquer setor 
aitislico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consai;rado pela critica especializada ou pela opinião pu- 
blica 

§ lv Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decor- 
rente de desempenho anterior, estudos, experiências, punlica- 
çóes. organização, aparelhamenlo, e(|uipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 
a plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2V Na hipótese deste artit;o e em qualquer dos casos de 
dispensa se comprovado superfaturamenlo. respondem solida- 
riamenle pelo dano causado à Fazenda Publica o fornecedor ou 
u prestador de serviços e o agente público responsável, sem pre- 
jui/o dt; outas sanções legais cabíveis. 



Ari 2(1. As disiXMisa.s pn.-vistíis nus incisos ill a XV do 
art 21. as siiiiavõ(>s der inexi^ildlidade referidas no art. 25, ne- 
cossarianiente justifica<las, e o retardamento previsto no final 
do § 2'.' do ail K'.' desta lei deverão ser comunicados dentro de 3 
(Ires) dias á autoridade superior para ratificação e publicação 
nn imprensa oficial no prax.o de 5 (cinco) dias, como condição de 
eficácia dos atos. 

Paráip afo nnico. O processo de dispensa, de inex i^ibilida- 
de ou de retardamento, previsto neste artijín, será instruído, no 
«pie couber, com os seguintes elementos; 

I -- caracterização da situação emer^encíal ou calainilosu 
que jusiifiqiie a dispensa, cpiando for o caso; 

II — razão da escolha do fornecedor ou executante; 
ill justificativa do preço. 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei fica 
rá adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

I aos projetos cujos produtos estejam contemplados 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 
que isso lenha sitio previsto no ato con vocatói io; 

II - á prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, os quais poderão ler a sua duração estendida por 
igual período; 

III - (Vetado). 
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de progra- 

mas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de alé -18 (quarenta e oito) meses após o inicio da vigência do 
contrato. 

§ I'.' Os prazos de início de etapas de execução, de eouclu 
são e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato o assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econõmico-financeiro. desde que ocorra algum dos se- 
guintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I alteração do projeto ou especificações, pela Adminis- 
I ração; 

II ■ superveniencia de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho a vontade das parles, que altere fiindameiitalmcnle as 
eondiçnes de execução do contrato; 

III — interrupção da execução do contrato ou diminuição 
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administra- 
ção; 

IV aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta lei; 

V — impedimento de execução do contrato por fato ou ato 
de terceiro reconhecido pela Administração em documento con- 
temporâneo a sua ocorrência; 

VI omissão <iu atraso de providências a cargo da Admi- 
nistração. inclusive quanto aos pagamentos previstos de que re- 
sulte. diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos res- 
ponsa veis 

l) 2V Ioda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

§ 3? h. vedado o contraio com prazo de vigência indetermi- 
nado. 



Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as de- 
vidas justificativas, nos seguintes casos: 

I — unilatcralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em déÊorrência de acrés- 
cimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; nos limites permitidos por esta Lei. 

II — por acordo das partes; 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do" regime de execução da obra ou servi- 
ço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplica- 
bilidade dos termos contratuais originários; 

c). quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a ante- 
cipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a corres- 
pondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) (vetado). 

§ lu O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais," 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particu- 
lar de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por con- 
to) para os seus acréscimos. 

§ 2U Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabeleci- 
dos no parágrafo anterior. 

§ 3a Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para 
obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados 
os limites estabelecidos no § lu deste artigo. 

§ 4U No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já hou- 
ver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 
pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados c mone- 
tariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmen- 
te decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5a Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a supcrveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apre- 
sentação da proposta, do comprovada repercussão nos preços contratados, implica- 
rão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6a Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 
do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio eco- 
nômico-financeiro inicial. 

§ 78 (Vetado). 

§ 85 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pre- 
visto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financei- 
ras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dis- 
pensando a celebração de aditamento. 

SENADO FEDEfíAi 
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Ari. 120 Os valorrs fixados por esta lei sorão aulomali- 
t amctilr coi rígidos na iiiesina periodicidade e proporção da va- 
riação do Índice Nacional de Preços ao ('onsumidor (INPC), 
com liase no índice do mês de dezembro de 19ÍII . 

Parãprafo único O Poder Kxecnlivo Pederal fará publicar 
no Diário Oficial da União os novos valores oficialmenle vigen- 
tes por ocasião de cada evento citado no cuput deste artigo, 
desprezando se as frações inferiores a ('r$l OOO.tKI (um mil cru- 
/eir os|. 

LEI N0 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 
SENADO FEDERAL 

Snbs. Cood. t.sgisl do C N. 

Fls.Míf, 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

Art. 7o Sem prejuízo do disposto na Lei n0 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 
direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 
interesses individuais ou coletivos; 

m - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observadas as normas do 
poder concedente; 

FV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 
de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos 
quais lhes sao prestados os serviços. 

Art. 9° A tarifa do serviço público concedido será fixado pelo preço da proposta 
vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 
contrato. 

§ 1° A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior. 

§ 2o Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 3o Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado seu 
impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4o Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração. 



Ari. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios; 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

n - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga de 
concessão; 

m - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e n deste artigo. 

§ 1° A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 
avaliação econômico-financeira. 

§ 2o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis como objetivos da licitação. 

§ 3o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. 

Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à entra- 
da em vigor desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato 
de outorga, observado o disposto no artigo 43 desta Lei. 

§ l2 Vencido o prazo da concessão, o poder concedente procederá a sua lici- 
tação, nos termos desta Lei. 

§ 22 As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo venci- 
do e as que estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de le- 
gislação anterior, permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos le- 
vantamentos e avaliações indispensáveis à organização das licitações que precede- 
rão a outorga das concessões que as substituirão, prazo esse que não será inferior 
a 24 (vinte e quatro) meses. 

LEI N0 9.07^ ,DE / DE JULHO DE 1995. 

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões de 
serviços públicos e dá outras providências. 

ArL Io Sujeitam-se ao regime de concessão ou. quando couber, de permissão, nos 
termos da Lei n0 8.987. de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de 
competência da União; 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

sei:ado federal 

Subs, Cood. Legisl. cio « N. 
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FV - vias federais, precedidas ou não da execucao de obra pública; 

V - expioração-de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas, 
diques e irrigações, precedidas ou não da execução de obras Dübiicas; 

VI - estáções aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não 
instalados em área de pono ou aeropono. precedidos ou não de obras públicas. 



An. 10. Cabe ao poder conccdeme declarar a utilidade pública para fins de 
desaprooriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação de 
instalações concedidas, destinadas a serviços públicos de energia elétrica, autoprodutor e produtor 
independente. 

Art. 12. A venda de-energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para: 

I - concessionário de serviço público de energia elétrica; 
* " 

II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos arts. 15 e 16; 

III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou 
comercial, aos quais o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de co- 
geração; 

IV - coniunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e 
carga, nas condições oreviamente ajustadas com o concessionário local de distribuição; 

V - Qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o 
concessionário local lhe assegurado o tomccimcnto no prazo de até cento e oitenta dias contado da 
respectiva solicitação. 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais 
e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a 
consumidores com carga igual ou maior que 10.000 KW. atendidos em tensão igual ou superior a 
69 KV. que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou era paite. com produtor 
independente de energia elétrica. 

§ 1° Decorridos três anos da publicação desta Lei. os consumidores referidos neste 
artigo poderão também estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário 
ou autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado, excluídas as concessionárias 
supridoras regionais. 

§ 2o Decorridos cinco anos da publicação desta Lei. os consumidores com carea 
igual ou supenor a 3.000 KW. atendidos cm tensão igual ou supenor a 69 KV, ooderão optar pela 
compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autonzado de enersia 
elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 3o Após oito ariós da publicação desta Lei. o poder concedente poderá diminuir os 
limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16. 

§ 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 
contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de tnnta e seis 
meses, contado a partir da data de manifestação formai ao concessionário. 

§ 5o O exercício da opção oeio consumidor faculta o concessionário e o autorizado 
rever, na mesma proporção, seus contratos e previsões de compra de energia elétrica junto às suas 
supridoras. 

§ 6o É assegurado aos fornecedores c respectivos consumidores livre acesso aos 
sistemas de distribuição c transmissão de concessionário c permissionário de serviço público, 
mediante ressarcimento do custo de transoone envoivido. calculado com base em critérios fixados 
pelo poder concedente. 
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§ 7o As tarifas das concessionárias, envolvidas na opção do"cdnsúrnidor, poderão 
ser revisadas para mais ou para menos, quando a perda ou o ganho de mercado alterar o equilíbrio 
econòmico-financeiro do contrato. 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuia carga seja igual ou maior 
que 3.000 KW. atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de 
energia elétrica. 

Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de 
eneraia elétrica oara fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados. para produção 
independente ou nara essas atividades associadas, conservado o regime legai propno de caaa uma. 
aplicando-se. no que couber, o disposto no an. 23 da Lei n° 8.987, de 1995. 

Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das obras, 
referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-ía, proposta de sua as- 
sociação com terceiros na modalidade de consórcio empresarial do^qual seja a em- 
presa líder, mantida ou não a finalidade prevista originalmente para, a energia pro- 
duzida. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresa- 
riais formados ou cuja formação se encontra em curso na data de publicçâo desta 
Lei, desde que já manifestada ao poder concedente pelos interessados, devendo as 
concessões serem revistas para adaptá-las ao estabelecido no artigo 23 da Lei n. 
8.987, de 1995, observado o disposto no artigo 20, inciso II e no artigo 25 desta Lei. 

Art. 27. Nos casos era que os serviços públicos, prestados por pessoas jurí- 
dicas sob controle direto ou indireto da União, para promover a privatização simul- 
taneamente com a outorga de nova concessão ou com a prorrogação das concessões 
existentes, a União, exceto quanto aos serviços públicos de telecomunicações, poderá: 

I — utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, observada a 
necessidade da venda de quantidades mínimas de quotas ou ações que garantam a 
transferência do controle societário; 

II — fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua propriedade a se- 
rem alienadas, e proceder a licitação na modalidade de concorrência. 

§ 1- Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por prazos diferencia- 
dos, de forma a que os termos finais de todas as concessões prorrogãdas ocorram no 
mesmo prazo que será o necessário à amortização dos investimentos, limitado a trin- 
ta anos, contado a partir da assinatura do novo contrato de concessão. 

§ 2- Na elaboração dos editais de privatização de empresas concessionárias 
de serviço público, a União deverá atender às exigências das Leis ns. 8.031(2), de 12 
de abril de 1990 e 8.987, de 1995, inclusive quanto à publicação das cláusulas es- 
senciais do contrato e do prazo da concessão. 

Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo anterior, é facultado ao 
poder concedente outorgar novas concessões sem efetuar a reversão prévia dos bens vinculados ao 
respectivo serviço público. 

Art. 30. O disposto no art. 27 aplica-se. ainda, aos casos em que o concessionário de 
serviço público de competência da União for empresa sob controle direto ou indireto dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras estabelecidas. 



LE! V 9.427. DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Enerma 

Hiétnca - ANEEL, disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de enercia 

elétrica e dá outras providências. 

Art. 3o Além das incumbências prescritas nos ans. 29 e 30 da Lei n0 8.987. de 13 de 
fevereiro de 1995. aplicáveis aos serviços de energia eietrica, compete especialmente a ANEEL 

I - implementar as Doiuicas e diretrizes do governo federai para a exploração da 
energia eietrica e o aproveitamento dos potenciais hidràuiicos. exoedindo os atos retruiamentares 

necessários ao cumprimento das normas cstabeiecidas oela Lei m 9 074. de 7 de iulho de 1995 

n.' Promover as licitações destinadas a contratação de concessionárias de serviço 
publico para prooução. transmissão e distribuição de energia eietrica e para a outorea de concessão 

para aproveitamento de potenciais hidráulicos; 

III - definir o aproveitamento ótimo de que tratam os 85 2o e 3o do art 5o da í pi n0 

9.074, de 7 de julho de 1995; um.3aai.ein 

IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos 
de energia eletnca. de concessão de uso de bem publico, expedir as autonzações bem como 

fiscalizar, diretamente ou meaiante convênios com orgãos estaduais, as concessões e a prestação 
dos serviços de energia elétrica; 

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias 

permissionanas. autonzadas, produtores independentes e autonrodutores. bem como entre esses 
agentes e seus consumidores; 

^ ' í'lxar 05 critérios para cálculo do preço de transpone de que trata o 5 6o do art 
15 da Le. n» 9 074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação frustrada 

entre os agentes envolvidos; 

VIÍ - articular com o orgão regulador do setor de combustíveis fósseis e sás natural 

os cntenos para nxaçao dos preços de transporte desses combustíveis, quando destmados^a ueracão 

de energia eletnca. e para arbitramento de seus valores, nos casos de neuocacão frustrada emre os 

asentes envolvidos. 
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rr ''" j : E i"s,iIU'da a r«a de Fiscalização de Seraços de Energia Elétrica, aue ser, anual, d.ferenaada em lunção da modalidade e proporc.onal ao porte do scrvmo ^oSced do 

S—OU aU10nZaa0- " mClU"ia 3 Pr0dU"0 dd ««Si. eletnca e aTutopSuct 

beneticio econômico anual auleridTpTo ^ *> 

deierminaaa pcias scuuimcs lormuias " autonzaao. -aera 

onde. TFg = taxa de fiscalização da concessão de ceraçào 
P potência instalada para o serviço de seraçào 

geração; = ^ ^ ^ beneScÍ0 anUal deCOrr5rae da semço de 

\l-TFi = Fx Tu 
onde; TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão 

P — potência instalada para o serviço de transmissão 

transurissão:" ^ UnUan0 d0 h6"™™ anUal d~a da -P'-«o do se^icc de 

III - TFd = [Ed. (FC x <V. 76) / x Dn 
onde: TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição 

FC ^3^ fa,Urada COm 0 f™'0 «"«dWo de distribuição, em tnegawatt-hora 

concedido" ^ instalações de distribuição, vinculadas ao serviço 

distri^5'4 ^ ^ Un,,arÍ0 d0 bene&Í0 anUal da exploração do ser^co de 

anterior, considerar-se-à a larift fixada no respecIrioToramoT"0™" ' ql,e 56 0 para8rafo 

concessão, permissão ou autorização quando se tratar de se Conca.ssai) °u n0 at0 de outorga da 
de energia, quando se tratar de produção independente. 0' 0U n0 comrato de venda 

com base na esripulaçãoT um ^XpaialIS^^enV^^^^^ 5erÍ CalCulado 

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL 

infenor a dez mil kWdTsXa^^^ de pC),éncia suPenna a mil kW e igual ou 

como a implantação sistarmde tm^ssIfastcTado'2 eietriCa POr P™"1"'0' independente, bem 



LEI N0 9.491. DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização. revoga a Lei n= 

8.031. de 12 de abril de 1990. e dá outras 
providências. 

LEI N. 9.249 —DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda das pessoas 
jurídicas, bem como da contribuição social sobre o 

lucro líquido, e dá outras providências 

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvi- 
do em virtude de incorporação. íusào ou cisão deverá levantar balanço específico pa- 
ra esse fim, no qual os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mer- 
cado. 

§ I- O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias 
antes do evento. 

§ 25 No caso de pessoa jurídica tributada com base no luçro presumido ou ar- 
bitrado, que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o cus- 
to de aquisição, diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão 
será considerada ganho de capital, que deverá ser adicionado à base de cálculo do 
Imposto sobre a Renda devido e da contribuição social sobre o lucro líquido. 

§ 3- Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão consi- 
erados incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabiliríente. 

§ A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar 
declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-ca- 
lendano em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 

LEI N. 5.899 — DE 5 DE JULHO DE 1973 

Dispõe sobre a aquisição dos serviços de eletricidade da ITAIPU, 
e dá outras providências 

senado 

l/w CrT ^G'w- 



Art. 12. A coordenação operacional 
dos sistemas ■nterlisados das Regiões 
Sudeste e Sul será efetuada, em cada 
uma dessas regiões, por um Grupo 
Coordenador para Operação Interliga- 
da. integrado por representante da 
ELETROBRAS e respectivamente das 
empresas concessionáriaò mencionadas 
nos artigos T? e b'. 

§ A critério da ELETROBRAS po- 
derão integrar os referiaos Grupos ou- 
tras empresas participantes dos siste- 
mas interligados. 

§ 2' O Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica — DNAEE, 
designará representantes junto aos 
Grupos para participarem de seus tra- 
balhos como observadores. 

5 3' Os Grupos serão organizados e 
dirigidos pela ELETROBRAS. 

§ 4' Sem efeito suspensivo do tra- 
balho dos Grupos, as divergências en- 
tre a ELETROBRAS e as empresas 
concessionárias participantes dos mes- 
mos, serão dirimidas pelo Ministro das 
Minas e Energia, por meio de recurso 
da parte interessada encaminhado ao 
Departamento Nacional de Águas o 
Energia Elétrica. 

Art. 13 A coordenação operacional, 
a que se refere o artigo anterior, terá 

por objetivo principal o uso racional 
das instalações geradoras e de trans- 
missão existentes e que vierem a exis- 
tir nos sistemas interligados -das Re- 
giões Sudeste e Sul, asregurando ain- 
da: 

I — que se dê utilização prioritária 
à potência e energia produzidas na 
central elétrica de ÍTAIPU; 

11 — que os ônus e vantagens decor- 
rentes das variações de condições hl- 
drológicas em relação ao período ht- 
drológlco critico sejam rateados entre 
todas as empresas concessionárias da- 
queles sistemas, dg acordo com crité- 
rios que serão estabelecidos pelo Poder 
Executivo; 

111 — que os ônus e vantagens de- 
correntes do consumo dos combustíveis 
fósseis, para atender às necessidades 
dos sistemas interligados ou por Impo- 
sição de interesse nacional, sejam ra- 
teados entre todas as empresas con- 
cessionárias daqueles sistemas, de a- 
cordo com critérios que serão estabe- 
lecidos pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único A coordenação ope- 
racional poderá estender os princípios 
estabelecidos neste artigo, à operação 
conjugada de ambos os sistemas a cri- 
tério da ELETROBRAS. 

LEU N0 3.890-A — de 25 de abril de 1961 
1 

Autoriza a União a constituir a Empresa Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. — Eletrobrás, e dá outras providências. 

Art. 15. A Eletrobrás operará diretamente ou através de subsidiárias 
e empresas, a que se associar. 

§ l9 A Sociedade poderá organizar subsidiárias mediante apromçâo 
do Conselho Naclonai cit Águas e Energia Elétrica, nas quais deverá ter 
a maioria das ações com direiio a voto, podendo, entretanto, ainda com 
aprov.içáo prévia daquele Conselho, fazer cessar a sua participação desde 
que as subsidiárias atinjam maturidade econômica e sempre que sto se 
fizer necessário para, com a rápida recuperação do capital investido, possi- 
bilitai novos inveoiroenlos era outras áreas do território nacional. 

s Z"- A Sociedade poderá trmar ações e obrigações, ao portador, de 
empresas de energia elétrica sob contrôle dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, qualquer que seja a sua participação no capital das referidas 
emprêsas, bem como conceder-lhes financiamentos. 

§ 3o (vetado) . 
5 49 Sômente mediante aprovação do Presidente da República, ouvido 

o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, poderá a Sociedade 
tomar ações de emprêsas produtoras e distribuidoras de energia elétrica 
que não estejam sob o contrôle da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. 

DECRETO-LEI N? 1.872, DE 21 DE MAIO DE 1981 
Dispõe sobre a a<iuisiçáo, pelos con- 

cessionários, de energia elétrica excedente 
gerada por nuloprodutores. c dá outras 
providências. 

A/ü 

.-tOL-RAL 

íj. LbíjísI do C U. 

i. 551- ti T? 



LEIN0 3.631 -DE 4 DE MAFÇO DE 1993. 

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas 
para o serviço público de energia elétrica, 
extingue o regime de remuneração garantida 
e dá outras providências. 

Art. 3o Os concessionários supridores e supridos deverão celebrar contrato de 
supnmento ae energia elétrica. 

^ o . , . § 10 0 contrato a que se refere o caput deste anigo conterá a identificação das 
quantidades, os preços e as regras do intercâmbio de energia e obedecerá às leis esoecíficas e ao 
que dispuser o regulamento desta Lei. ■ ^ c ^ 

§ 2 A homologação pelo Poder Concedente dos níveis das tarifas oropostos oelos 
concessionários de fornecimento e de supnmento estará condicionada à celebração do contrato a 
que se retere este artigo. v LU d 

§ 3 Os contratos de suprimento de energia elétrica e os contratos de transpone da 
energia gerada por ITA1PU BINACIONAL poderão ser celebrados diretamente com os 
concessionános distnbuidores que forneçam a consumidores finais. 

§ ^ garantias de pagamento nos contratos referidos neste artigo constituir-se-ão 
obngatonamente das receitas próprias dos concessionários supridos, com respectiva autorização de 
débito automático em suas contas correntes bancárias, uma vez caractenzado o inadimpiemento. 

§ 5 O contrato de suprimento poderá conter disoositivo prevendo a dilacão dos 
prazos ^ pagamento na proporção do inadimpiemento de consumidores finais, devidamente 
comprovado. 

MEDIDA PROVISÓRIA N21.531-17, DE 2 DE ABRIL DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n25 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRAS e de suas subsidiárias, e dá outras 
providências. 

SENADO EFDcRAL 

Subs. Co o d. Legísi do C N. 

Ho. 7^ 



Aviso n2 5 5 6 - SUPAR/C. Civil. 

Em 29 de abril de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória n2 

1.531-18, de 29 de abril de 1998. 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor =—T— — —  
Senador RONALD O CUNHA LIMA I s: M 1 nr & l. 
Primeiro Secretário do Senado Federal .:s r.on^ , e , 
BRASÍLIA-DF. | ) 

i f>» 
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O Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional 

a Medida Provisória n0 1.531-18, adotada em 29 de abril de 1998 e 

publicada no dia 30 do mesmo mês e ano, que "Altera dispositivos das 

Leis n0s 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e 

de suas subsidiárias, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 

4o e 5o do art. 2o da Resolução n0 1/89-CN, fica assim constituída a 

Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares Suplentes 

PFL 

Edison Lobão 

Romero Jucá 

1.Hugo Napoleão 

2.Joel de Hollanda 

PMDB 

Jader Barbalho 

Nabor Júnior 2.Carlos Bezerra 

PSDB 

1. Gerson Camata 

Pedro Piva 1.Sérgio Machado 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

Eduardo Suplicy 1.Sebastião Rocha 

PPB 

Epitacio Cafeteira l.Leomar Quintanilha 



Deputados 

Titulares 

José Carlos Aleluia 

Paulo Bomhausen 

Suplentes 

Alberto Goldman 

Salvador Zimbaldi 

Paulo Lustosa 

Marcelo Déda 

Felipe Mendes 

PFL 

l.Raul Belém 

2.0svaldo Coelho 

PSDB 

l.Itamar Serpa 

2.Marcio Fortes 

Bloco (PMDB/PRONA) 

l.Djalma de Almeida César 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

1.Fernando Ferro 

PPB 

1.Benedito Guimarães 

De acordo com a Resolução n0 1, de 1989-CN, fica estabelecido o 

seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 6-5-98 - designação da Comissão Mista 

Dia 7-5-98 - instalação da Comissão Mista 

Até 5-5-98 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 

admissibilidade 

Até 14-5-98 - prazo final da Comissão Mista 

Até 29-5-98 - prazo no Congresso Nacional 





CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

MEDIDA PROVISÓRIA N0.1.531-18 DE 29 DE ABRIL DE 1998, QUE 

"ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N0s 3.890-A, DE 25 DE ABRIL 

DE 1.961, 9;666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993, 9.987, DE 13 DE 

FEVEREIRO DE 1.995, 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1.995, 9.427, DE 26 

DE DEZEMBRO DE 1.996, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

PROMOVER A REESTRUTURAÇÃO DA CENRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S.A.- ELETROBRÁS E DE SUAS SUBSIDIÁRIAS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO ANTONIO JORGE 007, 008,010. 
DEPUTADO AÍRTON DIPP 032, 033, 034, 035, 036, 

037, 038. 
DEPUTADO EULER RIBEIRO 019. 
DEPUTADO EUJACIO SIMÕES 003, 004, 005. 
DEPUTADO FERNANDO FERRO 021,022, 023,024, 025, 

026, 027, 028, 029, 030, 

031 
DEPUTADO HUGO BIEHL 001, 002 
DEPUTADO JONIVAL LUCAS 020. 
DEPUTADO LUCIANO CASTRO 012,013 
DEPUTADO MAURÍCIO NAJAR 046. 
DEPUTADO MAURÍCIO REQUIÃO 017,018. 

DEPUTADO RENATO A JOHNSSON 040, 041, 042, 043, 044, 

045. 
DEPUTADO RUBEM MEDINA 006, 009,011,039. 
SENADOR VILSON KLEINÜBING 014,015,016. 

SACM 

TOTAL DE EMENDAS: 46 
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PROPOSIÇÃO  
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01/01 Io 

- PARAGRAFO- 

EMENDA ADITIVA 

Fica acrescentado ao § Io do art. 45, da Lei n0 8,666, de 21 de junho de 1993, novo 
inciso (inciso V), a ser referenciado nas alterações do art. Io da Medida Provisória n.0 1531-5 de 24 
de abril de 1997 (DOU de 25 de abril de 1997), 

"Art. Io os artigos 24, 26, 27, 45, 57 e 120 da Lei n,0 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art, 24 -  
Art. 26-    

Art. 27  

Art. 45  

§ 1° .' 
I-  

II -   

III -  

IV -  

V - o de maior ou igual preço pretendido, quando operacionado em leilões das Bolsas 
de Mercadorias. 

Art, 57-  

Art. 120  

JUSTIFICATIVA 

A proposta visa adequar-se à emenda anterior do Parlamentar sobre a operacionalidade 
de leilões para órgãos e entidades públicas em Bolsas de Mercadorias. 
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EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA N0 1531-18 

DEPUTADO HUGO BIEHL 
- N2 PRONTUÁRIO - 

1884 
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7 01/01 
  ARTIGO   3 |o   PARAGRAFO    INCISO    ALÍNEA  

 — TEXTO  
EMENDA MODIFICATIVA 

Fica acrescentado ao inciso V do art. 22, da Lei n.0 8.666, de 21 de jiuiho de 1993, complemento de 
redação, bem assim nova redação para o § 5o do mesmo art. 22, referenciados nas alterações do art. 1° da 
Medida Provisória n.0 1,531-5, de 24 de abril de 1997, (DOU. de 25 de abril de 1997), 

Art, Io os artigos 22, 24, 26, 57, e 120 da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 22  

I -  
II -   
III -  
IV -  
V - leilão, inclusive em Bolsas de Mercadorias". 

§ 1° -  
§ 2o -  
§ 3o -  
§ 4o -  
§ 5o - Leilão é modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis inservíveis 
para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados ou para a alienação de bens 
imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação, bem 
assim as operações de Pregões Públicos executados por Bolsas de Mercadorias constantes em edital 
público, especificando data, hora, local quantidade e tipo de mercadorias e serviços, considerando 
como compra ou venda ao que oferecer o melhor ou igual preço pretendido e determinado em Edital. 
Art. 24 -  
Art. 26 -  
Art. 57 -  
Art. 120 - " 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta visa assegurar a possibilidade de que a modalidade de leilão possa se valer da agilidade 
e transparência das operações de compra e venda efetuadas pelas Bolsas de Mercadorias na aquisição, 
jrincipalmente do gêneros alimentícios para órgãos e entidades públicos, merenda escolar bem como na 
compra e venda de produtos dos estoques reguladores. 

0 17  
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Páqina ! I? D 

Acrescente-se á Medida Provisória n0l .531-18 de30/04/98 onrfp 
couber, o seguinte artigo: e 

Art. ... - O art. 30 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a viaorar 

com as seguintes disposições acrescidas: 

"Art. 30 -  

Parágrafo 1o-  

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . , , . . 

lifitanto h^wo 'I J ^Pacitação técnico-operacional; comprovação de o Lcitante haver executado obras ou serviços em quantitativos iguais ou superioras 

onanS ^ ,nstr^mento convocatório, podendo ser considerado, para 

Smn daS, 0
t
S 0ri0 de ate três contratos. devendo, ainda, observar o limite 

da À^min f - POr Cent0 daS C'uantidades estimadas na planilha orçamentária restritas exclusivamente às parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo do objeto da licitação. 

na* lir^n**^0 ^ " Ressalvado 0 disposto nos parágrafos 12 e 13 deste artigo nas licitações para obras e serviços cujo valor estimado seja igual ou inferior a 

no artio^apl,CaVeiS á
t 
moda''dade tomada de preços, estabelecidos 

hriffn f desta Lei, a capacitaçao técnico-operacional poderá, a critério do hcitante, ser cumprida na forma do inciso I do parágrafo 1o deste artigo, desde 
v»| U". 

nt^nriom o 103 atestados de responsabilidade técnica do profissional indiraOn atendam aos mesmos quantitativos exigidos no instrumento convocatório; 

II - o profissional detentor da qualificação seja integrante do nuarlrn 
permanente do licitante na data prevista para entrega da proposta ' 
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Parágrafo 12 - Ressalvado o disposto no parágrafo 13, nas licitações para 
a contratação de serviços técnicos profissionais especializados referidos no art. 
13 desta Lei, bem como para serviços de engenharia com predominância de mão 
de obra, cujo valor estimado seja igual ou inferior aos limites aplicáveis á 

modalidade tomada de preços, estabelecidos no artigo 23 desta Lei, 

prevalecerão, para comprovação da capacidade técnico-profissional, as mesmas 

regras estabelecidas no parágrafo anterior. 

Parágrafo 13 - Nas licitações para obras ou serviços cujo valor estimado 
seja igual ou inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade convite, 

estabelecidos no artigo 23 desta Lei, a comprovação da capacidade técnico- 
operacional e da capacitação técnico-profissional limitar-se-a à prova de possuir o 

licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente habilitado, inscrito no 
órgão fiscalizador do exercício profissional e detentor de atribuições compatíveis 
com o objeto licitado. 

Parágrafo 14 - Em caso de incorporação, cisão e/ou fusão de sociedades, 

o acervo técnico das empresas extintas, para efeito de comprovação do 

capacitação técnico-operacionai, passa a pertencer às sociedades sucessoras ou 

subsistentes, nos termos da lei comercial. 

Parágrafo 15-0 acervo técnico do acionista ou quotista, pessoa física ou 
jurídica, valerá como comprovação de capacitação técnico-operacionai da 

sociedade." 

• —■—     I 
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JUSTIFICAÇÃO 

O veto do inciso II do parágrafo 1o, do artigo 30, do texto da Lei 8.666/93 deveu- 
se, segundo justificativas do Presidente da República, a dois motivos principais: 

1o) que a redação do inciso vetado permitia interpretações dúbias, passíveis de 
favorecer à cartelização do mercado; e 

2o) que o dispositivo vetado dificultava ou vedava o acesso de empresas novas à 
habilitação necessária ao ingresso no mercado. 

Muito embora estes justos motivos, da forma como o veto foi efetivado resultou 
interpretação de alguns, que entendem ter o veto apenas retirado a limitação relativa à 
exigibilidade da capacitação técnico-operacional, que ficaria a critério exclusivo do 
administrador. 

Em razão da interpretação divergente, alguns órgãos públicos exigem e outros 
não, a capacitação técnico-operacional do licitante. 

Ficou então, estabelecido o caos nesta questão de tão magna importância no 
processo licitatório, e que tem levado, a exclusão de empresas capacitadas a 
participarem, por excesso de exigência, da licitação. Faz-se assim necessário, om 
caráter de urgência, disciplinar a matéria. 

A proposta, no entanto, atenua a exigência de capacitação técnico operacional, 
para que não se dê margem aos motivos do veto presidencial, de modo a permitir o 
acesso das empresas novas ao mercado. 

Por fim, a proposta disciplina a situação da capacidade técnico-operacional das 
mutações societárias, como a fusão, cisão e incorporação, bem como abre 
oportunidades para a criação de joint ventures entre capital e trabalho, no instante que 
permite ser considerado como capacidade técnico-operacioanal o acervo técnico de 
acionistas e/ou cotistas. 
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TEXTO 

Página 1/1 

Acrescente-se à Medida Provisória n0-! 5-7.1 lode-T-n/n/. ro onde 
couber o seguinte artigo: i.531-18 «30/04 ge , ' on^ 

Ari. ... - O art. 56, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte disposição acrescida: 

"Art. 30 - 

Parágrafo 10 -  
I -  
II -  
III -  

IV- garantia fidejussória." 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se indispensável ampliar o leque de opções para os licilantes 
oferecerem garantias. 

sua proposta de preços 

Sobremodo as pequenas e médias empresas não têm possibilidade 
10 em dinheiro cjiiem títulos da divida pública. A fiança bancária e o 

demasiadamente as empresas menores, inflacionando 

Como ao Poder Público basta o oferecimento de garantia, nada mais 
justo e normal ó estender a opção para a garantia fidejussória. 

Sarv^o ^ «JwiiuaáOéS Mistas 
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■ TCXTO 

Página 1/1 

couber, o seguinTeT^r ' MedÍda Pr0VÍSÓria ■531-1S de3G/04/98 ' 0nde 

- * Ml « i *4 

Art " 0 a5 56, .da Lei n0 8'666' de 21 de )unh0 de 1993, passa a vigorar com o acréscimo cto paragrafo 6o, com a seguinte redação; 

"Art. 56 

Parágrafo 6o - Para obras e serviços, cujo edital de licitação conterá 
necessariamente o preço de referência (artigo 40, X, e parágrafo 2o II) será 

dernrrpnio^93'3?!3 ad'clonal de valor correspondente à diferença entre o 'preço 
nnránr f oo n 09 aceitabilidadeI conforme definido no artigo 40, X e parágrafo 2o, II, e o preço ofertado." « 

JUSTIFICAÇÃO 

e«?tá hnio duadro econômico, totalmente diferente do existente em 1993 

aventuremos aur
a
0PISpUma concorrêacia irresponsável, onde ponteiam aventureiros, que oferecem preços mexeqüíveis de oue resulta n 

descumpnmenlo dos contratos, pondo em risco os programas governamemais e o 
princípio da continuidade do serviço público. gavernamentais e o 

Públira homNr0nSrlaS Para precatar o interesse da Administração 
1?; „ ^ ?ar? Sanear 0 mercado de aventureiros, devem os editais 

v o fT rv»^, nc'a' d0 mod0 explícito, dando conseqüência ao art 40 X, e parágrafo 2 , II, e deve ser exigida uma grande garantia adicional que 

prevma a firmeza da contratação. du.u.uuai, que 
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01/03 
• •'•ARAGRAFO - 

999 

Acrescente-se o seguinte artigo à Pledida Prouisôria nl 1.531-18, 
de 29 de abril de IOPBj onde couber: 

D art. 13 de Lei nS 9,427, de 26 de dezembro de 1996, pas 
sa a urgorar com a seguinte redação: 

Art. 13   

\j _ a quota anual de reversão deverá se extinguir com o aten- 
dimento exclusivo dos programas de Financiamento contratados atá 31 
de dezembro de 1998, com os recursos da Reserva Global de Reversão - 
R G R . " 

3USTT FIGATU/A 

A Medida Provisória n9 I.SGD-B, aprovaria pelo Congresso Nacional 
estabeleceu critérios para a consolidação e o refinanciamento. 
União, da divida pública mobiliária e outras que especificava, 
ponsahi1idade dos Estados e do Distrito Federal. 

Em sua 2a reedição, introduziu o art. 13, considerando que os r 
cursos da RGR (RESERVA GLOBAL DE REVERSPD) poderiam ser aplicados na 
aquisição de ações do capital social de empresas concessio-~~:— —L 

controle de Governos Estaduais, com o objetivo de promover 
va desestatização. 

A Medida Provisória n? I.SBD-R, agora Lei, não Faz 

instituiura^Agência Nacional de Ener- 
de Concessões de Servi- 

pela 
de re£ 

os re 

concessionárias sob 
a ^especti 

Lei 
gia 
ços 
seu 
dação 

re- 

referência á 
nP 9.427, de 26.12.1995 que 
Elétrica - ANEEL, que disciplina o regime 
Públicos de Energia Elétrica e dá outras providências", e que em 
artigo 13 faz alterações na legislação referente à RGR, cuja 

final ficará sendo a seguinte, com a sugestão ora apresentada 
(inciso V): 

"Art. 13 A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessic 
nários, permissinnários e autorizados a partir de IP de janeiro de 
1997, devendo ser recolhida diretamete à ANEEL, em duodécimos, na for- 
ma em que dispuser o regulameni"n desta Lei. 

§ IP Do valor global das quotas da Reserv 
de oue trata o art. 43 da Lei nQ 5.655, de 20 

a Global de Reversão-RGR, 
de maio de 1971, com a 

Sei, 
ASSINATURA 
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iyO ÜB CümUsOüi Mistjj 

19 



OBSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um oispositlvc 

(art. 230 - RISF) 

- CAMPO A SCR PRCENCHlOO FE-A UMIDADF. RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR • 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ Ne PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenaa; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro sudscritor como Autor; 

- Corresponde ao nQ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo. 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 
1199911 n0 Campo correspondente ao artigo, 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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redação dada pelo art. 90 da Lei n0 8.631, de 4 de março de 1993, de- 
ividas peTns concessionários e permissionárins, será deduzido o ualor 
|da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por con 
1 ta da instituição desse tributo. 
1 S 20 4 Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo ante- 
rior é considerada incluiria nas tarifas de energia elétrica, com as 
alterações seguintes: 

1 - e fixada em até dois e meio por cento a quota anual de rever-' 
são que incidirá sobre os investimentos rios concessionários e permis- 
sionários, nos termos estabelecidos pelo art. 90 ria Lei n08-631, de 
4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita 
anual: 

IT - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 
Lei, cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 
em investimentos no Setor flétrico das Regiões Norte, Nordeste e fen- 
tro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser- 
vação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa 
renda: 

- cs recursos referidos no inciso anterior poderão ser contrat 
dos diretamente com Estadas, flunicípios e concessionários de serviço 
público de energia elétrica: 

IV - os recursos destinado ao semi-árido da Região Nordeste serão 
aplicados a taxas de financiamento não superiores às previstas para os 
recursos a que se refere a alínea c do inciso T do art. 159 da Consti- 
tuição Federal. 

•U - a quota anual de reversão deverá se extinguir com o atendi- 
mento exclusivo dos programas de financiamento contratados até 31 de 
dezembro de 1998, com os recursos da Reserva Global de Reversão -RGR" 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas es 
t"duais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor pri 
vado, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assembléias E: 
taduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 
não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 
cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 
do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada 

ASSINATURA  do 43 



Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um oispositivo. 

(art. 230 - RI5F) 

■ CAMPO A SCR PRCENCHIDO FE-_A UNIOAOF. RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

0A - AUTOR 

05 - N9 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à aual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenoa, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao nQ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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■ PROPOSIÇÃO  

J • 1 S ^ *- 

DEPUTADO FEDERAL RUREPI CIEDINA 
5 

6     
1 | | - SUPRESSVA 2 ! ! " SUBSTITUITIVA 3 ! Í MCOIFICATIVA 4 1 XI " A0,TIVA 9 j | - SUBSTITUrriVO GLOBAL 

03/03 
S 1 

- TEXTO    
sobre o montante dos inuestimetos obriga essas empresas a recolherem 
mensalmente à Eletrobrás alta soma de v/alores, que representam atual- 
mente cerca de ."5% de seu Faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá 
i/eis investimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, sofr 
as conseqüências dessa política. 

A Lei 9.427 que institui a ANEEL estabelece em seu art. 13, § 1 
aqui mencionado que njE"* será retirado do valor da RGR para compor a 
taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita a- 
nual do concessionário. 

□ra, a conjugação rio art. 13 da HP com esse artigo aqui tratado 
pela Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade a utilização dos 
recursos da RGR, visando não só viabilizar a privatização das empre- 
sas estaduais como também, com a gradual extinção da RGR, oferecer 
condições para que as mesmas possam funcionar numa conseqüência lógi- 
ca do processo de reestruturação do setor elétrico. 

ASSlNATUn 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

  -  CAMPO A SER PREENCHIDO FE-_A U'ilOAOF. RECEBEDORA   

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

   CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR —— 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

0A - AUTOR 

05 - N9 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autQr(es) da Emenoa, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n9 do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N9 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 
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3aí via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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Acrescente-se a seguinte artigo à Hedida Provisória n0 1.531-18 , 
de 29 de ABRIL de 1998, onde couber: 

j" firt. 0 art. 13 de Lei n9 9.427, de 26 de dezenbro de 1996, pas-- 
sa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 13   

M - a quota anual de reversão, a ser fixada pela ANEEL, deve 
rá ser reduzida rio seu valor atual em 50% (cinqüenta por cento) no 
exercício de 1998 e os 50%(cinqüenta por cento) restantes no exercí- 
cio de 1990, com sua completa extinção." 

JUSTTFTGA.TTVA 

Nacional 
> i pe. 

de 
a 
r es 

sob 
^especti^ 

A Hediria Provisória n9 1.560-8, aprovada pelo Congresso 
estabeleceu critérios para a consolidação e o refinanciamento. 
União, da divida pública mobiliária e outras que especificava, 
ponsabilidarie dos Estados e do Distrito Federal. 

Em sua 2a reedição, introduziu o art. 13, considerando que os re 
cursos da PGR (RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO) poderi am ser aplicados na 
aquisição de ações do capital social de empresas concessionárias 
controle de Governos Estaduais, com o objetivo de promover a 
va riesestatização. 

A Hedida Provisória n? 1.580-8, agora Lei, não faz referência à 
n^9.427, de 26.12.1996 que instituiura"Agência Nacional de Ener- 
Elétrica - ANEEL, que disciplina o regime de Concessões de Servi- 
Púhlicos de Energia Elétrica e dá outras providências", e que em 
artigo 13 faz alterações na legislação referente à RGR, cuja re- 

dação final ficará sendo a seguinte, com a sugestão ora 
(inciso V) : 

'Art. 13 A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessio 
nários, permissionários e autorizados a partir de 18 de janeiro de 
1997, devendo ser recolhida diretamete à ANEEL, em duodécimos, na for 
ma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 18 Do valor global das quotas ria Reserva Global de Reversão-PGR, 
de que trata o art. 45 da Lei n5 5.655, de 20 de maio de 1971, com a 

Lei 
g i a 
ços 
seu 

apresentada 



OBSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo 

(art. 230 - RISF) 

• CAMPO A SE^ PREENCHIDO FE-A UNIDADE RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA Local reservado para numeração da Emenda, 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

0A - AUTOR 

05 _ NQ PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao ne do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Ne seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

-TT -V-DESTINO DAS VIAS; 

la. via- Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

■ 3a. via":- Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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n9 8.631, de 4 de narço de 1993, de- 

por con 

e meio por cento a quota anual de rever 
os investimentos dos concessionários e permis- 

nos termos estabelecidos pelo art. 9^ da Lei 058.631, de 
de 1993, observado o limite de três por cento da receita 

redação dada pelo art. 95 da Lei 
vidas pe1os concessionários e permissionárins, será deduzido o valor 
da taxa de fiscalização, vedaria qualquer majoração de tarifas 
ta da instituição desse tributo. 

^ 25 fl Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo ante- 
rior é considerada incluiria nas tarifas de energia elétrica, com as 
alterações seguintes: 

T - é fixada em até dois 
são que incidirá sobre 
s ionários, 
4 de março 
anual: 

TT - do tota.l dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 
Lei, cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 
em investimentos no Setor Elétrica das Regiões Norte, Nordeste e Cen- 
tro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrif:oanãn rural 
vação e uso racional 
renda: 

ITT - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser 
dos diretamente com Estados, Plunicípios e concessionários de 
público de energia elétrica: 

IV - os recursos destinado ao semi-árido da Região Nordeste serão 
aplicados a taxas de financiamento não superiores às previstas para os 
recursos a que se refere a alínea c^ do inciso T do art. 159 da Consti- 
tuição Federal. 

•U - a quota anual de reversão, a ser fixada pela ANEEL 
ser 
c íc 
1999, com sue comolet 

de 
programas 

energia e atendimento 
xcaçao rural, conser- 

de comunidades de baixa 

contrats 
serviço 

reversão, a ser fixada pela ANEEL, deverá 
reduzida do seu valor atual em 50% (cinqüenta por cento) no exer- 
o de I^OO e os 50%(cinqüenta por cento) restantes no exercício de 

ext inção." 

Por uma açao estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas es 
t~duais de energ:.a elétrica deverão ser transferidas para o setor pri 
vado, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assembléias Es 
t a d u a i s . 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 
não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 
cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 
do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada 

S<5fviço dü C/aiUKiáUOò 



Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

  CAMPO A SER PREENCHIDO FEuA UMIOAOF. RECEBEOORA- 

01 - ETIQUETA Local reservado para numeração da Emenda, 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

OA - AUTOR 

05 - NQ PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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- N2 PRONTUÁRIO - 

1 - SUPRESSIVA 2 ! ! ' SUBSTITUI TI VA 3 ! I " MOOIFICATIVA 4 ®' SUBSTITUITIVO GLOBAL 
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999 1 
1 

— TEXTO ■ 
sobre o montante dos inv/estimetos obriga essas empresas a recolherem 
mensalmente à Eletrobrás alta soma de valores, que representam atual- 
mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá 
;veis investimentos no Estado, fllém disso, o setor, como um todo, snfFe 
as conseqüências dessa política. 

fl Lei 9.427 que institui a flNEEL estabelece em seu art. 13, § 1Í 
aqui mencionado que 0,5^ será retirado do valor da RGR para compor a 
taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita a- 
nual do concessionário. 

□ ra, a conjugação do art. 13 da FIP com esse artigo aqui tratado 
pala Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade a utilização dos 
recursos da RGR, visando não só viabilizar a privatização das empre- 
sas estaduais como também, com a gradual extinção da RGR, oferecer 
condições para que as mesmas possam funcionar numa conseqüência lógi- 
ca do processo de reestruturação do setor elétrico. 

- ASSINATURA Swrv .:o üo Cumissütfã iV.istas 
Í.9 15 

$44 Rs 



      OBSERVAÇÃO     

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

• CAMPO A SCR PRCENCHIOO FEuA UMIOAOF. RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

OA - AUTOR 

05 _ PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda, 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n2 do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9") Substitutivo Global; 

- Ne seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

——•'ftel ator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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PROPOSIÇÃO  

nEDTDfl PROVISÓRIA l\l-°1 .531--^, DE 29 DE AO RIL DE 1998 

DEPUTADO FEDERAL ANTDNTO ODRGE 
■ N2 PRONTUÁRIO - 

1 Q - SUPRESSIVA 2 [T " SUBSTITUITiVA 3 Q - MOOIPICATIVA 4 [X] " ADITIVA 9 Q - SUBSTITUITIVO GLOBAL 

1/1 
•'ARAGRAFO - 

8° OlMTCO 

Acrescente-se o seguinte Parágrafo Onico ao artigo 83 da Pledida Pro- 
visória n3 1.531-18, de 29: DE ABRIL - DE 1998: 

Art. 89 

Parágrafo Onico - A quota anual de reversão (RGR) deverá se extinguir 
ate o ano de 2.002, com o atendimento exclusivo dos programas de fina 

ciamento contratados ate 3( de dezembro de 1998, com os recursos da Re 
serva Global de Reversão - RGR." 

JUSTTFICATIUfl 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas 
estaduais de en ergiaelátrica deverão ser transferidas para o setor 
privado, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assemblé- 
ias Estaduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 
não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 
cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 
do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada so- 
bre o montante dos investimentos obriga essas emoresas a recolherem 
mensalmente à Eletrohrás alta soma de valores, que representam atual- 
mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá 
veis investimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, sofre 
as conseqüências dessa política. 

A dedida Proviória n9 1531-16 pretende corrigir essa distorção. 
A presente emenda tem o objetivode explicitar melhor o quefoi ma- 

nifestado publicamente pelo Exmo. Senhor dinistro de din^s e Energia, 
ao informar a extinção gradual da RGR, com prazo definido até 2.ÜD2. 

n- 

-ASSINATURA - 

\}oUAJ^ 

í 

-ti. 

fu..- .   



OBSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

A SER PREENCHIDO FEuA uflIDAOF. RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ m PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) aütor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor, 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo. 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N9 seqüencial da(s) páginals); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 
iigggn no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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DEPUTAPn FEDERAL RUBEPI FIEPINA 
- N2 PRONTUÁRIO - 

1 Q - SUPRESSIVA 2 [J ■ SUBSTITUITIVA 3 Q . Moo,ncATIVA 4 [^] - ADITIVA 9 Q - SUBSTITUITfVO GLOBAL 

01/01 
••AR AG RAFO - ■ INCSJ ■ 

8° 

AcresGBnte-se o seguinte § Ünicso artigo 8° da Cledida Provisória n5 
11.531-18 , de 25 de ABRIL de 1998: 

i A r t. 

, ^ ',998' a quota anual de reversão (RCR) a ser fixa 
da pe a ANEEL, será reduzida anualmente em 1/5 (um quinto) do valor 
apurado no exercício de 1997, até sua completa extinção no exercício 
Uc £ » '.Hj m 

3USTIFICATTUfl 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas 
estaduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor 
privarin, em alguns casos, com processas já aprovados pelas Assembléias 
Estaduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 
nao comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 
cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 
do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada so 
bre o montante dos investimentos obriga essas empresas a recolherem _ 

mensalmente a Eletrobrás alta soma de valores, que representam atual- 
mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá- 
veis mvestxnentos no Estado.Além disso, o setor, c^mo um todo, sofre 
as conseqüências dessa política. 

3 fledida Provisória n5 1531-16 pretende corrigir essa distorção. 

j, P63611^ fr,,en^a tem o objetivo de explicitar melhor o que foi raia nifestado publicamente pelo Exmo.Senhor Dinistro de Hinas e Fnerg^a _ 

ao informar a extinção gradual da RGR, com prazo definido até 2.002. 



Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

■ CAMPO A SER PREENCHIDO FE'-A UMIDADE RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda, 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PtLO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ m PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n° do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) páginaCs); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 -'DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

—3ai - v-ia'- - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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Tnclua-se onde couber o seguinte artigo à Hedida Prouisória 
n^ 1.531-18 , de 29 de abril de 1998: 

Cl art. 46 da Lej n4 8.987, de 13 de fev/ereiro de 1ri95, passa a uigo-- 
rar cnn a seguinte redação, renunerando - se os denais artigos subseaupn 
tes: ' + 

^ receitas gue conpoen o raturaneto das enpresas concessio- 
nárias de serviços públicos, não derivadas diretanen te das operações 
relativas a energia elétrica, estão sujeitas à incidência da Contri- 
buição Social sobre o Faturanentn (CDFTNS). 

Parágrafo Onico - Sobre as receitas rias empresas concessioná- 
rias de serviços públicos, derivadas diretamente das operações com 
energia elétrica, não incidira a Contribuição Social sobre o Faturamer 
to CnFTNS), tendo em vista a imunídarie prevista no F, 30 do artigo 15Ê 
da Constituição Federal." 

JUST^C-TIUC 

Conforme preceitua a Constituição Federal, nenhum outro 
poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 
na-se, apenas, os impostos de que trata o inciso IT do artigo 
incisos T e TI do artigo 153 ria Constituição Federal, quais sejam o 

tributo 
Fxcepc io 
155 e os 

Tcn 5, o Tmpostn sobre importação de Produtos Fstranoeiros 

ou 
o Imposto 
N a c i o n e 1 i - sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos nacionais 

rados. 
4 instituição da COFINS, com as características de tributo, foi 

assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em 91.82.1993, em ação 
— sra^.oria de cnnstitucionaliriade movida pelo Poder Executivo. 

Sendo tribute, não poderá, portanto, a C9FTNS incidir sobre 
certas derivadas das operações mencionadas. 

r- I n _ 
as re 

Está claro que o constiitüiihteiqiiis desonerar a população h r a s i 1 e j. - 
ra de tributos que incrementariam preços de serviços públicos e de 
bens efetivamente essenciais ou estratégicos paro o País. Entendeu que 
incidindo outros tributos sobre essas operações, a1ém dos citados 

^9 da artigo 155 da Constituição Federal, sem dúvida alguma, os 

?os c'a energia elétrica aumentariam snbremanei. 

nn 
pre - 

yolvimcnto 
geral 

industrial e econômico dn País, e onerando 
rn, prejudicando o riesen 

a população em 

ASSINATURA 

/ 
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OBSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um oispositivo, 

(art. 230 - RISF) 

01 - ETIQUETA 

k SCR PREENCHIDO PE_A UNIDADE RECEBEDORA- 

Local reservado para numeração da Emenda, 

• CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

0A - AUTOR 

05 _ NQ PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome ao(s) autor(es) da Emenaa, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao ne do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo. 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0B5.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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02/02 999 ! 

9     TEXTO   
nssrno recnnhiecendn essas realidades, tem que se deixar claro que 

jimunes são as receitas dessas operações, nas não as empresas fornece- 
jrioras desses bens e serviços. 

; A COFINS incide snhre o faturamento das empresas. Esse faturamen- 
to, por vezes, não a composto somente de receitas derivadas de opera- 
ções imunes. Entan, ha necessidade que se preveja esses casos e se tri 
bute as receitas que não diretamente ligadas às operações imunes. Do 
contrário, estar-se-ia não tributando receitas que não são e nunca fo- 
ram imunes. 

Este é o sentido da presente proposta que pretende resolver estí 
questão prática de tão relevante interesse nacional. 

Ssfviço 

Fls 
M J!!—  a» iff 

 _' 



Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um aispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

01 - ETIQUETA 

• CAMPO A SCR PRCENCHIOO PE_A UMIOAOF. RECEBEOORA- 

Local reservado para numeração da Emenda. 

• CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ■ 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

0A - AUTOR 

05 _ NS PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda: 

- Nome qo(s) autor(es) da Emenaa, considerando-se o pri- 

meiro suPscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da tmenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N3 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

VV DESTINO DAS VIAS: 

  'TlàT via Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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■ PROPOSIÇÃO - 
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DEPUTODO FEDFRfL RUBEn riEDTNA/INDCDNCTO nLTVFTRA 
- N2 PRONTUÁRIO - 

1 1 | " SUPRESSIVA 2 ! j ' SUBSTITUITIVA 3 { j " MQOIFICATIVA 4 j j ~ ADITIVA 9 j | - SUBSTITUITIVO GLOBAL 

01/(12 ogg 

Tnclua-se onde couber o seguinte artigo à Cledida Provisória 
1.531-18 , de 29 de abril de 1998: 

0 art. 46 da Lei n9 8.987, de 13 de fevereiro de 1n95, passa a vigo-- 
rar cnn a seguinte redação, renuner ando - se os rienais artigos subseoGeri 
tes: ' '-1- 

^ t " T ^ receitas gue conpnem o faturemeto das empresas concessio- 
nárias de serviços públicos, não derivadas diretamente das operações 
relativas a energia elétrica, estão sujeitas à incidência da Contri- 
buição Social sobre o Faturamento (COFTNS). 

Parágrafo Onico - Sobre as receitas rias empresas concessioná- 
rias de serviços públicos, derivadas diretamente das operações com 
energia elétrica, não incidirá a Contribuição Social sobre o Faturamer 
to COFTNS), tendo em vista a imunidade prevista no ^ 3o do artigo 15^ 
da Constituição Federal." ' ^ 

JÜST^FTC-TIVC 

Conforme preceitua 
poderá incidir sobre operações 

Constituição Federal, nenhum outro tributo 
eletivas a energia elétrica. Excepcio 

e os 
na-se, apenas, os impostos de que trata o inciso 11 do artigo 155 
incisos T e TI do artigo 153 ria Constituição Federal, quais sejam o 
TITi, o Tnpostc sobre rmportação de Produtos Estrangeiros e o Imposto 
sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos nacionais ou Nacionali- 
zados. 

^ instituição da CdFINS, com as características de tributo, foi 
assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em 91.02.1^93, am ação 
rieclaratéria de cnnstitucionalidarie movida pelo Poder Executivo. 

incidir sobre as re Sendo tributo, não poderá, portanto, a C9FTNS 
ceitas derivadas rias operações mencionadas. 

Esta claro que o consti tiiihteiquis desonerar a população brasilei- 
ra de tributos que incrementariam preros de serviços públicos e de 
bens efetivamente essenciais ou estratégicos paro o País. Entendeu que 
incidindo outros tributos sobre essas -operações, a^m dos citados nn 

39 do artigo 155 da Eonstituição Federal, sen dúvida alguma, os pre- 
ços da energia elétrica aumentariam sobremaneira, prejudicando o riesen 
i/olvimonto industrial 
3 e r a 1 

e econômico do País, e onerando a população em 
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OBSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um oispositivo, 

(art. 230 - RISF) 

01 - ETIQUETA 

l SCR PRCENCHIDO PE-A UMIOAOF. RECEBEOORA- 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

0A - AUTOR 

05 _ N2 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- identificação da matéria à oual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenoa, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n2 do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo. 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N2 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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02/02 
i-ARAGRAFO - 

999 

j Elesno reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro que 
i imunes são as receitas dessas operações, mas não as empresas fornece- 
jdoras desses bens e serviços. 

; A rOETNS incide sobre o faturamento das empresas. FssG faturamen- 
,to, por vozes, não é composto somente de receitas derivadas de opera- 
ções imunes. Então, há necessidade que se preveja esses casos e se tri 
bute as receitas que não diretamente ligadas às operações imunes. Do 
contrário, estar-se-ia não tributando receitas que não são e nunca Fo- 
ram imunes. 

Este é o sentido da presente proposta que pretende resolver esta 
questão prática de tão relevante interesse nacional. 



Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um oispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

- CAMPO A SCR PRCENCHIOO FE-A UUiOAOF. RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

0A - AUTOR 

05 _ m PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome oa(s) autor(es) da Emenoa, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao ns do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA, 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la,. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-1.531-18 

000012 

p30^04" Medida Provisória -18 

Deputado Luciano Castro 
- N° PRONTUÁRIO - 

2 Q - SUBSTITU1TIVA 3 QJ - MODIFICATMA 4 j^j - ADITIVA 9 |~j - SUBSTITUITIVO GLOBAL 

-r„.„ 
32 
  PARAGRAFO    INCSO   ALÍNEA  

MEDIDA PROVISÓRIA Vfxí!53l-I8, de 30 de abri! de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o § 5o ao art. 32 da Lei n0 8.666, com a seguinte 
redação; 

"§ 5o - Não se exigirá, para habilitação e inscrição em registro 
cadastrag recolhimento de emolumentos, salvo os relativos ao custo efetivo de 
reprodução gráfica do editorial e seus elementos construtivos e de inscrição quando 
solicitados". 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição consolida entendimento doutrinário e jurisprudencial 
visa ressarcir a Administração de seus custos operacionais (ex.: xerox), em se tratando 
de serviços facultativos. 

Sala da Comissão, em de de 1998. 



         OBSERVAÇÃO     

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

■ CAMPO A SER PREENCHIDO PF.uA UNIDADE RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - ^EXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-1.531-18 

000013 

30 /04 / 98 Medida Provisória n" 1531-18 

Deputado Luciano Castro 
- N5 PRONTUÁRIO - 

!□ SUPRESSIVA 2D- SUBSTITUIT1VA 3Q MOOIFIC ATIVA 40 SUBSTITUITIVO GLOBAL 

01 24 
- -- 

  INCSO   ALÍNEA  

TVTEDiua 1'KUVÜSÓKIA !\fixI0.53TT87de 30 de abril de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, no art. 1°, o seguinte parágrafo; 

"Art. 24  

Parágrafo único - Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo serão 
35% (trinta e cinco por cento) para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações 
qualificadas como Agência Executiva, na forma da lei". 

JUSTIFICAÇÃO 

A disposição contida nesta Medida Provisória, que abrange a área de licitação e contrato 
administrativo e introduz alterações na Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, alcançará exclusivamente as 
entidades que tenham recebido referida qualificação e visa proporcionar condições para que estas entidades 
obtenham melhoria no seu desempenho, na qualidade dos serviços que prestam e na eficiência de gestão dos 
recursos públicos que investem, a ampliação do limite para dispensa de licitação para compras, obras e serviços 
representa um primeiro esforço no sentido da desregulamentação e da revisão de normas que afetam a gestão na 
administração autárquica e fúndacional. 

As Agências Executivas são autarquias e fundações integrantes da Administração Pública 
Federal, assim qualificadas mediante Decreto específico, em conformidade com o art. 51 da Medida Provisória 
n0 1549-33 de 12 de agosto de 1997. A entidade qualificada como Agência Executiva, não tem alterada a sua 
natureza jurídica, mas poderá ser beneficiada por medidas de organização administrativa voltadas para o resgate 
da autonomia de gestão inerente à administração descentralizada. À ampliação de autonomias corresponderá, 
simultaneamente, a introdução de novos mecanismos de controle voltados para o acompanhamento e avaliação 
do desempenho institucional destas entidades, por meio de controles de gestão. 

O acesso à autonomia de gestão concedida por meio desta Medida Provisória, e a outras que se 
seguirão, estará circunscrito a entidades que tenham demonstrado o empenho e a capacidade de as$umir 
compromissos desafiadores, expressos nos termos dos contratos de gestão que deverão celebrar, como 
condição para a aquisição e manutenção da qualificação como Agência Executiva. 

Sala da Comissão, em de de 1998. 

Fls 
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OBSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

   — CAMPO A SER PREENCHIDO FE'_A UIIIDADF. RECEBEDORA  

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

   —  CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR  

06 - TIPO 

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 - m PRONTUÁRIO - Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificatlva; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

11 - DESTINO DAS VIAS-: 

Ia. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 



Senador Vilson Kleinübing 
SENADO FEDERAL MP-1.531-18 

000014 

MEDIDA PROVISÓRIA 

Autor: Senador VILSON KLEINÜBING 

EMENDA MODIFICATIVA - O item II, § Io do artigo 11, passa a ter a 

seguinte redação; 

I) "no período contínuo de três anos subsequente ao término do prazo referido 

na inciso anterior, o reembolso do custo do consumo de combustíveis utilizados 

pelas usinas de que trata este parágrafo será reduzido até sua total eliminação. 

No caso de usinas térmicas à carvão mineral o prazo poderá ser prorrogado 

desde que constatada a necessidade para a introdução de novas tecnologias, 

visando o uso competitivo do carvão nacional na geração térmica." 

JUSTIFICATIVA: 

As usinas a carvão mineral nacional em operação, não foram concebidas dentro 

de um modelo competitivo. 

Visando adequar o atual modelo de produção e uso do carvão mineral a um 

cenário competitivo é indispensável realizar novos projetos bem como alterar as 

usinas existentes para um novo tipo de carvão; 

Como o uso deste carvão depende de desenvolver e compatibilizar as 

tecnologias novas disponíveis internacionalmente, às características do 

combustível nacional, e com isso tomar exeqüíveis os projetos acima citados, 

poderá ser necessário um período maior que os três anos previstos inicialmente, 

ficando a cargo do poder executivo o acompanhamento dos novos projetos e a 

decisão de extender o referido prazo. 

Os projetos a serem implantados, além de atender as necessidades energéticas 

do país, têm elevado apelo social o desenvolvimento das regiões mais pobres 

dos estados do sul. 

Senado 

de maio de 1998. 

Senado Federal — Anexo 11 — Ala Sen. Filinto Müller — Gab. 5 — CEP 7011 
Tels.; (061) 311-2041 a 311-2047 — Fax: (061) 323-5099 



SENADO FEDERAL 
Senador Vilson Kleinübing 

MP-1.531-18 

000015 

MEDIDA PROVISÓRIA 1531 

Autor: Senador VILSON KLEINÜBING 

EMENDA ADITIVA - Inclua-se no § Io do artigo 11 os seguintes itens: 

III) "a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste 

parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se 

exclusivamente àquelas que utilizem produto de origem nacional;" 

IV) "a importação de carvão energético sofrerá a incidência de tributos cujos 

recursos destinam-se a implementação de projetos para a recuperação ambiental 

das regiões carboníferas." 

JUSTIFICATIVA; 

1 - Evitar a concorrência desigual, durante o período de transição, entre o carvão 

importado e o nacional contrapondo as características de jazimento, qualidade 

do carvão nacional, a forma atual de sua utilização e a elevada incidência de 

impostos pelo setor carbonífero nacional, com a alíquota zero aplicada ao carvão 

importado. 

2 - Durante quase um século, o governo federal controlou totalmente as 

atividades da indústria de carvão mineral desde a exploração, comercialização e 

uso, inclusive atuando na mineração via Companhia Siderúrgica Nacional. 

Durante esse período, por falta de conscientização ambiental, não foram 

tomadas as medidas necessárias, a adequar a mineração com a preservação do 

meio ambiente, ocasionando uma elevada degradação ambiental, chegando as 

regiões carboníferas a serem declaradas áreas críticas, j 

d. üomwsô83 ■Niisla* 
íb 19—— 

Senado Federal — Anexo 11 — Ala Sen. Filinto Müller — Gab. 5 —-TjEf —1r 
Tels.: (061) 311-2041 a 311-2047 — Fax: (061) 323-5099 \ ' 
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SENADO FEDERAL 
Senador Vilson Kleinübing 

A recuperação ambiental destas áreas antigas é imperiosa face a contínua 

degradação dos mananciais de água comprometendo a abastecimento de 

diversas cidades. 

A exemplo de outros países (Japão) que tiveram o mesmo problema é necessário 

alocar fontes de recursos para a implementação de projetos que visem a 

recuperação ambiental. 

Atualmente o carvão mineral é importado com alíquota zero, não sofrendo 

qualquer tributação em território nacional. 

A incidência de tributos ao carvão importado propiciará a obtenção de recursos 

para projetos ambientais, que visem recuperar as áreas degradadas das regiões 

carboníferas. 

Senado 

de maio de 1998. 

Senado Federal — Anexo 11 — Ala Sen. Filinto Müller — Gab. 5 — CEP 
Tels.: (061) 311-2041 a 311-2047 — Fax: (061) 323-5099 





SENADO FEDERAL 
Senador Vilson Kleinübing 

MEDIDA PROVISÓRIA 15: 

MP-1.531-18 

000016 

Autor: Senador VILSON KLEINÜBING 

EMENDA MODIFICATIVA: Dê-se ao inciso I do art. 26 da Lei 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, constante do art. 4o da Medida Provisória 1531-18, de 

29 de abril de 1998, a seguinte redação: 

"Art. 4o -  

Art. 26 -  

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 

KW e igual ou inferior a 30.000 KW destinado à produção independente ou 

autoprodução, mantidas as características de pequena hidroelétrica; 

JUSTIFICATIVA: 

Na certeza de criar atrativo para aumentar a capacidade de geração elétrica 

brasileira, entendemos ser de vital importância a liberação da implantação de 

usinas hidrelétricas até 30.000 KW, sem a necessária licitação imposta pela 

legislação atual. Tal medida se justifica conforme o exposto abaixo. 

1 - Os empresários, cujas empresas se enquadram na categoria de autoprodução, 

se sentem desestimulados por arriscarem um longo tempo e custos de estudos, 

podendo perder a oportunidade na licitação. 

2 - O processo licitatório, pela sua própria natureza, prolonga o tempo para a 

implantação do projeto e exige grande dispêndio para o preparo de cada 

proposta, o que se justifica apenas para potenciais maiores. Também na 

administração pública, os dispêndios são por demais elevados, uma vez que se 

submete aos mesmos trâmites para um potencial de 2.000 MW a ser 

licitado. 

Senado Federal — Anexo 11 — Ala Sen. Filinto Müller — Gab. 5 — CEP 7( 
Tels.; (061) 311-2041 a 311-2047 — Fax: (061) 323-5099 
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SENADO FEDERAL 
Senador Vilson Kleinübing 

3 - Existe considerável número de potenciais já inventariados que não 

despertaram interesse da iniciativa privada em obter autorização para 

desenvolver estudos de viabilidade. Estamos convencidos que a principal razão 

desse desinteresse se prende as ponderações anteriores. 

4 - sensível aos aspectos aqui abordados, o "Projeto de Reestruturação do Setor 

Elétrico Brasileiro - Projeto RE - SEB tratou do assunto e apresentou a seguinte 

recomendação: "... que o limite aplicável a licitações de concessões para o uso 

de recursos hídricos para geração de eletricidade seja elevado, quando oportuno, 

para 30.000 KW. Projetos inferiores a este limite estariam sujeitos a autorização, 

de maneira semelhante à aplicação no caso de usinas termoelétricas." 

Entendemos que 30.000 KW será o limite mais adequado, quando são 

ponderados os custos inerentes aos processos licitatórios. 

Sala da Comissãc , em de maio de 1998. 

Senador Vilson Kleinübing 

Senado Federal — Anexo II — Ala Sen. Filinto Müller — Gab. 5 — CEP 701^900 
Tels.: (061) 311-2041 a 311-2047 — Fax: (061) 323-5099 
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MP-1.531-18 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 000017 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531-18, DE 29 DE AB 

Altera dispositivos das Leis n" 3.890-A, de 25 de abril de 
1961,8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995,9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras 

S.A - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA 

Altere-se o art. Io da Medida Provisória n0 1.531-18, de 29 de abril de 

1998, incluindo os seguintes dispositivos referentes à Lei n0 8.666, de 21 de 

junho de 1993: 

"Art. 23  

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade 

inferior à demanda na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, 

podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de 

escala." 

"Art. 45 

§ 6o. Na hipótese prevista no art. 23, § T serão selecionadas tantas 

propostas quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na 

licitação." 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual lei de Licitações determina: 

"Art. 15. As compras, sempre que possível deverão: 

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento 

semelhantes às do setor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas quantas parcelas quant 

necessárias para aproveitar as peculiaridades do mercado, 

econom ic idade 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

JÇo .!«, Xuíitiüuta Irti; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Já os §§ 1° e 2° do art. 23, ao complementar os dispositivos acima, 

exigem licitações distintas para cada uma dessas parcelas. 

Se a lei incentiva o parcelamento para compra de bens e o uso das 

práticas adotadas pelo setor privado, com vistas à economicidade e ao 

aproveitamento das peculiaridades do mercado, a permissão para a cotação 

parcial dos mesmos irá conjugar de maneira mais satisfatória ambos os 

requisitos, por aumentar a competitividade, conforme se prova a seguir. 

Exceto em casos muito específicos que recomendem a fixação a 

priori das parcelas do bem a ser comprado, como prevê o § 1° do art. 23, é 

sempre melhor deixar que o próprio mercado determine os quantitativos que 

tem condições de oferecer à Administração. A permissão de cotar 

quantidade menor que a prevista na licitação possibilita a participação de 

micros e pequenos empresários e, também, aproveita eventuais "ponta-de- 

estoque" em poder de fornecedores maiores. Aliás, essa medida vem de 

encontro ao disposto no inciso IX do art. 170 da nossa Constituição, que 

manda dar "tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte" 

que, de outra maneira, ficariam alijadas das licitações de maior vulto. Além 

do mais, mna só licitação, ao invés de várias simultâneas ou consecutivas, 

representa importante economia processual, com maior agilidade e redução 

da burocracia e dos custos. 

Evita-se, ainda, algumas distorções que ocorrem no atual sistema de 

parcelamento. Por exemplo, o segundo classificado num lote (e, portanto, 

perdedor) pode ter preço melhor do que o primeiro colocado em outro lote, 

porém a Administração está impedida de contratar com aquele, o que não 

ocorrerá com o sistema proposto, onde uma única licitação selecionará 

tantas propostas quantas necessárias até que seja atendida a quantidade 

pretendida. Dificulta, também, o direcionamento da licitação, que tem 

ocorrido através do estabelecimento de lotes de volume tal que apenas 

poucos têm condições de atender. 

A propósito, quando a lei de licitações encontrava-se em processo de 

reformulação, o Tribunal de Contas da União apresentou, a título de 

colaboração. Proposta de Anteprojeto de Lei sobre o tema, através da 

Decisão n0 293/92, de 26/06/92, cujo voto sugeria; 

"b) estabelecimento da obrigatoriedade de se admitir, nos certame! 

onde o objeto em disputa for de natureza divisível (sem prkiuízo á 
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conjunto ou complexo), a participação ampla e democrática de licitantes 

que, embora não dispondo de capacidade para prestar a totalidade do 

objeto, possam, contudo, fazê-lo com referência a itens ou unidades 

autônomas. Aliás, é de se notar que, na falta de dispositivo como esse, 

verifica-se atualmente o acirramento de práticas restritivas à 

competitividade das licitações, mediante a fixação de lotes vultosos de 

encomendas, serviços ou obras. Para esse fornecimento ou execução, não 

se admite, todavia, candidatarem-se senão aqueles eventualmente 

habilitados para prestar a globalidade do objeto, mesmo nos casos em que 

dito objeto se mostre naturalmente divisível, segundo itens ou unidades 

autônomas entre si. (...) " (grifo nosso). 

Posteriormente, já na vigência da atual lei, o mesmo órgão firmou o 

seguinte entendimento na Decisão n0 393/94, de 15/06/94; 

"... em decorrência do disposto no art. 3o. § 1°, inciso I; art. 8o, § Io 

e art. 15, inciso IV, todos da Lei n" 8.666/93, é obrigatória a admissão, nas 

licitações para a contratação de obras, serviços e compras, e para 

alienações, onde o objeto for de natureza divisível, sem prejuízo do 

conjunto ou complexo, da adjudicação por item e não pelo preço global, 

com vistas a propiciar a ampla participação dos licitantes que, embora 

não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição 

da totalidade do objeto, possam, contudo, fazê-lo com referência a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequarem- 

se a essa divisibilidade..." 

A presente emenda se insere perfeitamente nesse entendimento, e a 

prática é adotada pelo setor privado, que sempre busca auferir as vantagens 

decorrentes da competição de preços. A Administração Pública, ao permitir 

a participação de um maior número de concorrentes, principalmente micros 

e pequenos empresários, estimula a competitividade, com melhores 

resultados para o interesse público. 

PMDB/PR 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531-18, DE 29 DE ABI 000 018 

Altera dispositivos das Leis n" 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995,9.074, de 7 de julho de 1995,9.427, de 
26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se no art. Io da Medida Provisória n0 1.531-18, de 29 de abril 

de 1998, incluindo o seguinte dispositivo referente à Lei n0 8.666, de 21 de 

junho de 1993: 

'Art. 40. 

X - o critério de aceitabilidade dos preço unitários e global, conforme 

o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços 

mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referência;" 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso 11 do art. 48 da Lei de Licitações manda desclassificar 

"propostas com valor global superior ao limite estabelecido Já o art. 40, 

inciso X, na sua redação atual, determina que o edital indique "o critério de 

aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a 

fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em 

relação a preços de referência ". 

A redação deste último dispositivo tem dado margem a dúvidas e a 

diversas interpretações, com uns entendendo que é permitido fixar pn 

máximo no edital (pois, se o legislador desejasse, proibiria expressamente a\ 

sua fixação, assim como o fez com o preço mínimo), enquanto outros 

defendem tese contrária. É no sentido de desfazer essa controvérsia 
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clarificando o entendimento em tomo da questão, que apresentamos a 

presente emenda. 

A proibição de se fixar preço mínimo tem sua razão de ser, para evitar 

um empate generalizado, com todos os concorrentes tendendo a ofertar o 

preço mínimo e o desempate sendo feito por sorteio, sem contar o risco de 

que esse preço mínimo supere o que o mercado estaria disposto a ofertar. A 

fixação de um preço máximo, implícito no citado art. 48 e explícito para 

licitações do tipo "melhor técnica" (art. 46, § 1°), inibe a prática do 

superfaturamento, principalmente em mercados onde a competitividade seja 

restrita. 

^   
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EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, no art. 42 da M.P., o seguinte parágrafo ao art. 
■26, da Lei nQ 9.427, de 26 de dezembro de 1996, renunerando-se o pa- 
;rágrafo único para parágrafo 1Q: 
! "Art. 26   

j § l2   

I § 22 Aos aproveitamentos referidos no inciso I deste artigo 
isegurado o direito de acesso e uso dos sistemas de transmissão e 
tribuiçao de concessionários, permissionarios e autorizados, com isen- 
ção do pagamento das tarifas de uso desses sistemas. 

e as_ 
d is- 

Os aproveitamentos enquadrados como "Pequenas Centrais Hidreletrij 
cas" não possuem a economia de escala dos médios e grandes aproveita- j 
mentes hidrelétricos, economia essa que permite a produção de energia ; 
elétrica a preços relativamente baixos ao ponto de poderem suportar osj 
custos adicionais das tarifas de transporte. A agregaçao de custos de , 
transporte inviabiliza, portanto, a quase totalidade dos aproveitamen- 
tos hidrelétricos de pequeno porte. 

Ocorre que alem poderem agregar geraçao aos sistemas elétricos em 
prazo significativamente mais curto que os médios e grandes aproveita- 
mentos, as pequenas centrais elétricas disseminadas em vários pontos 
dos sistemas de transmissão e distribuição, reduzem as perdas elericasi 
nesses sistemas, contribuem para a estabilidade ca operação e atuam na 
regulação da tensão, fatores que têm influências direta no faturamen- 
to das concessionárias e que, indiretamente, compensam pelo uso dos 
sistemas elétricos. 

□ 39 Euler Ribeiro 
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EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, no art. 4= da M.P. 1531-17, um parigrafo ao art. 
26 da Lei n= 9427, de 26 de dezembro de 1996, com a seguinte redaçao 

"Art. 26   

§ 52 As pequenas centrais hidrelétricas referidas no inciso I poderão 
comercializar a energia elétrica produzida com com consumidores cuja 
carga seja maior ou igual a 500 « independentemente dos^prazos de 
carência constantes do art. 15, da Lei n . , 

..JTnCACXO . 

0 parágrafo permite que os atuais consumidores com carga igual 

ou superior a 500 KW possam negociar o fornecimento de energia ele 

ca com pequenas centrais hidrelétricas num prazo mais curto que o p.a 
visto na Lei ns 9.074/95, dando-lhes um tratamento igual ao dispensa 
Io aos novos consumidores que já estáo liberados para exercitar a op- 
ção desde o advento daquela lei. 

A antecipação de liberação dos consumidores aqui declarados, es4 
tá de acordo com a liberação de consumidores para contratarem com os 
supridores regionais, conforme colocado pelo Poder Executivo no tex-, 

to da Medida Provisória. 

A antecipação aqui proposta, além de concorrer para viabilizar 
empreendimentos destinados ao aproveitamento de pequenos potenciais 
hidráulicos contribuirá sobremaneira para acelerar a instalaçao da 
competiçaoèntre os produtores de energia e1etrica, um dos princi- 

pais objetivos do novo modelo do setor eletnco. 

1716-9 Jonival Lucas 
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MEDIDA PROVISÓRIA N01.531- 

MP-1.531-18 

000021 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. Io a seguinte redação: 

Art. Io. Os arts.50, 24, 26. 65 e 120 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5o  

§ 3o Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo 

máximo de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

"Art.24  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 

fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 

concessionário ou permissionário do serviço público de geração ou com produtor independente ou 

autoprodutor, segundo as normas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 

com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição de bens ou serviços, 

desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado"; 

"Art. 26. As dispensas previstas nos parágrafos 2o e 4o do art. 17 e nos incisos III a XXI 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados dentro 

de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco 

dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados". 

Swviço .V    Atistas 
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"Art. 65  

§ 2o Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 

facultada a supressão além dos limites nele estabelecidos, mediante acordo entre os contratantes. 

"Art. 120 Os valores fixados pr esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União". 

JUSTIFICATIVA 

A dispensa de licitação prevista no inciso XXII do artigo 24, constantes do artigo 1° da 

MP, só faz sentido se se referir à contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 

concessionário ou permissionário do serviço público de geração, mas não de distribuição. O gargalo das 

distribuidoras públicas é exatamente a necessidade de licitação da compra de energia elétrica das 

geradoras por processo licitatório, tornando-as menos ágeis e, portanto, menos eficientes que as 

distribuidoras privadas. Há, portanto, um equívoco no texto da MP que deve ser corrigido. 

Pela lei vigente, o inciso II do artigo 57, combinado com o seu "caput", já prevê que os 

contratos de prestação de serviços de forma contínua podem ter sua duração estendida. Assim, 

contratos desse tipo, tais como serviços de conservação e limpeza, asssitência técnica xerográfica, 

conservação de equipamentos e máquinas, que normalmente são feitos para vigorarem por prazos 

longos, em tomo de 12 (doze) meses, poderiam ser mantidos em até 60 (sessenta) meses. A proposta 

da MP, no entanto, estende o limite desse prazo para até 72 (setenta e dois) meses . 

Para a adequada administração dos negócios públicos, além da sensata decisão na 

contratação da prestação de serviços contínuos, não se justifica a extensão do prazo automático de 

revalidação contratual, além do que já prevê a legislação, a qual foi aprovada dessa forma exatamente 

prevendo casos como esses. A propalada qualidade e eficiência dos serviços prestados pelas empresas, 

defendidas rotineiramente pelo governo federal, exigem competição e, portanto, não podem prescindir 

de contínuas renovações contratuais via novas licitações. 

O argumento usado na exposição de motivos que encaminha a MP é de que algumas 

dificuldades podem comprometer o processamento da licitação, extrapolando o prazo para ela previsto. 

A tese é correta, mas a proposta é desastrosa. De fato, a lei vigente já prevê a prorrogação imediata 

do contrato. A extensão deste vai favorece ainda mais a manutenção de "clientes preferenciais" do 

governo, prorrogando muitas vezes condições contratuais defasadas e, eventualmente, prejudiciais à 

Administração Pública. Além de contribuir para a eventual ocorrência de esquemas de corrupção 

estabelecidos para a garantia dos "clientes preferenciais". 

Místcs 
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Na 13a versão da MP foi introduzida a dispensa de licitação para a celebração de 

contratos de prestação de serviços com organizações sociais, qualificadas pela administração pública 

em contratos de gestão, Além de elevar de 5% para 20% o percentual permitido de compras, obras e 

serviços, sem licitação, contratados por autarquias e fundações qualificadas como agências executivas, 

na forma da lei. Ambas as disposições devem ser suprimidas do texto. A primeira por criar um grupo 

privilegiado de entidades privadas, beneficiadas por negociar com o governo sem licitação e, portanto, 

sem competidores, mantendo, outrossim, elevados preços por unidade de serviço prestado - além do 

que ficará totalmente a critério do administrador a escolha deste grupo de entidades. A segunda 

igualmente por beneficiar grupo seleto de agências executivas que poderão fornecer ao governo 

percentual mais elevado de obras, bens e serviços contratados. As duas medidas introduzidas na MP 

criam privilégios desnecesários e discriminadores. 

Por essas razões apresentamos a presente emenda substitutiva, retirando do texto original 

modificações sugeridas aos artigos 24 e 57, procurando adequar a MP 1.531-18 às reais necessidades 

dos contratos, compras e serviços da Administração Pública. 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 1998 

gputado Fernando Ferro (PT/PE) 
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Medida Provisória n01.531-18, de 5 de 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 16 da MP. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuizos para as classes de consumidores. 

Não bastasse esta razão, o dispositivo fere diretamente o que determina os artigos 37, inciso 

XIX, e 246 da Constituição Federal, onde se lê, respectivamente, verbis: "XIX - somente por lei 

específica poderão ser criadas empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 

pública", e "art. 246 - é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da 

Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 1995". 

Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 04 de maio de 1998. 

Deputado Lueiano Zica (PT/SP) 

Depmado Fernando Ferro (PT/PE) 
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Medida Provisória n01,531-18, de 5 de ma 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 15 da MP. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuízos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 

assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 

de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 04 de maio de 1998. 

Deputado JEuciano Zica (PT/SP) 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 
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Medida Provisória n01.531-18, de 5 de mai 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 14 da MP. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuízos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 

assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 

de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 04 de maio de 1998. 

Deputado Lpciano Zica (PT/SP) 

Depútado Fernando Ferro (PT/PE) 
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Medida Provisória n01.531-18, de 5 de man 

MP-1•531-1® 

000025 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 13 da MP. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuizos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 

assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 

de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 04 de maio de 1998. 

d r/SP) 

D (PT/PE) 
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Medida Provisória n0 1.531-18, de 5 de ma 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 12 da MP. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuizos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 

assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 

de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 04 de maio de 1998. 

Deputado l^uciano Zica (PT/SP) 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 
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Medida Provisória n01.531-18, de 5 de m 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se do artigo 3o da MP, o § único do art. 18, os §§ 1° e 2o do art. 28 e o "caput" do art. 

30. 

A MP delega aos agentes privados a prerrogativa de alterar o regime de concessão na geração de 

energia elétrica pela definição prévia dos editais e/ou contratos de concessão. O Poder concedente, 

portanto, abre mão da definição estratégica de serviço público, deixando-a para ser levada a efeito pelos 

interesses dos agentes privados, bem como o regime de exploração dos serviços - transformação de 

concessionárias de serviços públicos em produtores independentes de energia. 

Como a legislação brasileira não dispõe suficientemente sobre a produção independente de 

energia, é uma temeridade que a maior parte da geração de energia elétrica fique com a produção 

independente e por ela alterada o respectivo regime de concessão. Além do que o marco regulatório 

existente sequer define com precisão as responsabilidades, compromissos e deveres dos agentes 

privados com o setor público. 

JUSTIFICATIVA 

Sala das sessões, 04 de maio de 1998. 
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Medida Provisória n01.531-18, de 5 de março ( 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se todo o artigo 5o da MP. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta de reestruturação da Eletrobrás e suas subsidiárias, conforme artigo 5o da MP 

1.531-18, deveria ser encaminhada ao Congresso Nacional através de projeto de lei do Poder Executivo 

de acordo com o que dispõe o artigo 37, inciso XIX, da Constituição Federal, onde se lê, verbis: "XIX - 

somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia 

ou fundação pública". A criação das sociedades nomeadas no referido dispositivo da MP tem, portanto, 

o vício da inconstitucionalidade, razão pela qual se recomenda a sua supressão. 

Sala das sessões, 04 de maio de 1998. 

Deputado I^uciano Zica (PT/SP) 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.5ji-IO 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se o inciso XXIV e § único introduzidos ao artigo 24, constante do artigo Io, na 13a 

versão daMP 1531. 

JUSTIFICATIVA 

Na 13a versão da MP foi introduzida a dispensa de licitação para a celebração de 

contratos de prestação de serviços com organizações sociais, qualificadas pela administração pública 

em contratos de gestão, Além de elevar de 5% para 20% o percentual permitido de compras, obras e 

serviços, sem licitação, contratados por autarquias e fundações qualificadas como agências executivas, 

na forma da lei. Ambas as disposições devem ser suprimidas do texto. A primeira por criar um grupo 

privilegiado de entidades privadas, beneficiadas por negociar com o governo sem licitação e, portanto, 

sem competidores, mantendo, outrossim, elevados preços por unidade de serviço prestado - além do 

que ficará totalmente a critério do administrador a escolha deste grupo de entidades. A segunda 

igualmente por beneficiar grupo seleto de agências executivas que poderão fornecer ao governo 

percentual mais elevado de obras, bens e serviços contratados. As duas medidas introduzidas na MP 

criam privilégios desnecesários e discriminadores. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 1998 

Deputado Luefano Zica (PT/SP) 

Deprítado Fernando Ferro (PT/PE) 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se os artigos 3o e 4o 

JUSTIFICATIVA 

As matérias referentes aos dois dispositivos que se quer suprimir são totalmente diversas 

do objeto principal da MP, que é o de modificar a Lei de Licitações e de Concessão e Permissão de 

Serviços Públicos. Tratam os dispositivos de procedimentos administrativos na exploração de energia 

elétrica, da regulação das atividades de energia elétrica pelo Poder Concedente e da privatização da 

Eletrobrás e subsidiárias. Assim se manifestou recentemente o Ministro Sepúlveda Pertence sobre 

questão semelhante, relativa à introdução em edição avançada de MP sobre participação dos 

trabalhadores nos lucros das empresas da permissão do trabalho aos domingos pela classe comerciária. 

Se não bastasse essa consideração, a matéria fere o disposto no artigo 246 da 

Constitução Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 

artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, somos contrários à introdução dos referidos dois artigos. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 1998 

Deputado Lqciano Zica (PT/SP) 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1531-L 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao "caput" do art. 15, constante do art. 2o da Medida Provisória a seguinte 

redação: 

"Art. 2o. O art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado os seguintes critérios, observado o 

artigo 46, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993; 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se, de fato, de uma emenda de redação que apenas introduz no texto do artigo 2o da 
MP a determinação para que o administrador, ao proceder a licitação da concessão de serviços públicos, 

observe o que dispõe a Lei de Licitações n0 8.666/93, e modificações, sobre a aplicação dos critérios de 

melhor técnica e melhor técnica e preço a fim de que não o faça à revelia do texto legal. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 1998 

DeputadmJLúciano Zica (PT/SP) 

|)e^utado Fernando Ferro (PT/PE) 
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Data: 05/05/98 Proposição: MP 1531-18, de 1998 

Autor: Deputado AÍRTON DIPP N0 Prontuário: 488 

X Supressiva 2 Substitutiva 3 Modificativa 4 Aditiva 5 
Substitutiva 
Global 

Página; 1/1 Artigo: 15 Parágrafo: Inciso: Alínea: 

Texto: 

Suprima-se o art. 15 da MP n0 1.531-18. 

Justificativa 

O art. 15, segue a mesma linha do art. 13 de usurpar competências tipicamente estatais de 

coordenação e controle de operação dos sistemas de geração e transmissão de energia 
elétrica passando às mãos de concessionários, permissionários e autorizados privados. 

Não basta somente à cartilha neoliberal retirar o Estado da prestação direta dos serviços 
como também eliminar sua atuação na regulamentação, controle e coordenação. 

Não é outra a intenção do art. 15 que repassa, em nove meses, ao operador independente do 

sistema, as competências do Grupo Coordenador para Operação Interligada - GCOI, que era 

coordenado pela Eletrobrás e passa agora às mãos de empresas privadas. 

Mais grave é o § 1° deste artigo que prevê a transferência, mera e simples transferência, dos 

ativos da Eletrobrás e suas subsidiárias ao Operador Nacional do Sisteme Elétrico, violando 

todas as normas de transferência ou alienação de bens públicos. 

Por considerar que as alterações introduzidas são nocivas ao interesse público, 

propomos a supressão do dispositivo. 

Assinatura: 
1531 184 
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Página: 1/1 Artigo: 13 Parágrafo: Inciso: Alínea: 

Texto: 

Suprima-se o art. 13 da MP n0 1.531-18. 

Justificativa 

O art. 13 usurpa competências tipicamente estatais de coordenação e controle de operação 

dos sistemas de geração e transmissão de energia elétrica passando às mãos de 

concessionários, permissionários e autorizados privados. 

Não basta somente à cartilha neoliberal retirar o Estado da prestação direta dos serviços 

como também eliminar sua atuação na regulamentação, controle e coordenação, atividades 

inerentes ao exercício do poder de império só existente no âmbito dos poderes públicos. 

Por considerar que as alterações introduzidas são nocivas ao interesse público, 

propomos a supressão do dispositivo. 

Assinatura: 
1531 183 
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Página: 1/1 Artigo: 7° Parágrafo: Inciso: Alínea; 

Texto: Suprima-se o art. T da MP n" 1.531-18. 

Justificativa 

O Art. 7o prevê alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica de serviço público para 
produção independente. 

Passa então, com esta alteração, de situação de concessionário de serviço público para produtor 
independente. Qual o impacto desta alteração? 

O Art. 175 da CF estabelece que os serviços públicos são prestados diretamente pelo Poder Público 
ou indiretamente, por concessão ou permissão, sempre precedidas por licitação. Ao transformar a 
natureza jurídica do serviço público de geração hídrica de energia elétrica para produção independente 
não há falar em serviço público e, conseqüentemente não há falar em concessão e licitação. 

Para conferir aparência e constitucionalidade e legalidade, o caput do art. 7o prevê, após a 
transformação mencionada, nova concessão por cinco anos. 

Passado este prazo, não haverá mais regras que assegurem a isonomia na contratação de serviços de 
geração de energia elétrica em grave prejuízo aos cofres públicos e em evidente afronta à Lei Maior. 

Estes produtores independentes também, não serão submetidos ao controle tarifário e de qualidade dos 
serviços prestados, já que, com base na inteligência do parágrafo único do art. 9o, os mesmos só se 
aplicam aos concessionários, permissionários autorizados do serviço de energia elétrica. 

Por considerar que as alterações introduzidas são nocivas ao interesse público, propomos a 
supressão do dispositivo. 

Assinatura:    
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Autor: Deputado AÍRTON DIPP N0 Prontuário: 488 

1 X Supressiva 2 | Substitutiva 3 Modificativa 4 

Artigo: 5° 

Substitutiva 
Aditiva 5 Global 

Parágrafo: Página: 1/1 

Texto: 

Suprima-se o art. 5o da MP n0 1.531-18. 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo que se pretende suprimir, que prevê a reestruturação da Eletrobrás e de suas 

subsidiárias Eletrosul, Eletronorte, CHESF e Furnas mediante operações de fusão, cisão, 
incorporação, etc., encontra-se eivado de inconstitucionalidade. 

A partir destas operações prevê-se a criação de cinco sociedades por ações a partir da 

reestruturação da Eletrobrás (inciso I); duas sociedades por ações a partir da reestruturação 

da Eletrosul (inciso II); duas sociedades por ações a partir da reestruturação de Furnas 

(inciso III); cinco sociedades por ações a partir da reestruturação da Eletronorte (inciso IV); 

e três sociedades por ações a partir da reestruturação da CHESF (inciso V). 

A CF determina em seu art. 37, inciso XIX, que somente por lei específica poderão ser 

criadas empresas públicas, sociedades de economia mista, autarquia ou fúndação. 

Como, então, é possível a autorização, para criação, através de uma única medida provisória, 
de 17 sociedades por ações? 

Trata-se de evidente violação ao texto constitucional que deve ser suprimida. 
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Texto: 

Suprima-se o art. 30da MP n0 1.531-18 . 

Justificativa 

Há que se apontar os vícios de inconstitucionalidade que maculam este dispositivo. 

A Emenda Constitucional n0 6 de 15/08/95 introduziu em nossa Carta Magna o art. 246 que 

veda a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da Constituição que tenha 

sido alterado por Emenda Constitucional promulgada a partir de 1995. 

Ora, o § 1° do art. 176 da CF que dispõe sobre o aproveitamento dos potenciais de energia 

hidráulica, geradores de energia elétrica, mediante autorização ou concessão da União, foi 
alterado pela mesma Emenda Constitucional n0 6, promulgada em 15/08/95. 

Evidente, pois, a intenção do legislador constituinte derivado de que a regulamentação do 
setor elétrico brasileiro não fosse objeto das malfadadas medidas provisórias. 

Ao editar a presente MP, especialmente no que concerne a este dispositivo que altera 

dispositivos da Lei n0 9.074/95 relativos às concessões e permissões no setor elétrico, o 

Governo Federal violou expressamente esta determinação constitucional. 

Por considerar que as alterações introduzidas são inconstitucionais além de nocivas ao 

interesse público, propomos a supressão do dispositivo. 

Assinatura: s—-x 
1531 187 A (\/- /^li- 

y 

Swviça d* Cufolswòoa iílisla» 

  flc  rij <9  

  . 





?s oeHjBíC 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-1.531-18 

000037 

Data: 05/05/98 Proposição: MP 1531-18, de 1998 

Autor: Deputado AÍRTON DIPP N0 Prontuário: 488 

X 
Substitutiva 

1 Supressiva 2 Substitutiva 3 Modificativa 4 Aditiva 5 Global 

Página: 1/1 Artigo: 1° Parágrafo: Inciso: Aiinea: 

Texto: 

Suprima-se a alteração proposta pelo art. Io da da MP n0 1.531-18 ao inciso XXIV do 

art. 24 da Lei n0 8.666/93. 

Justificativa 

A redação proposta ao inciso XXIV deste mesmo artigo é gravíssima. 

Dispensa a licitação para contratos de prestação de serviços (quaisquer contratos) com as 

organizações sociais, matéria que não tem nenhuma relação com o setor elétrico, objeto 
desta MP. 

Trata-se de mais um "contrabando" no processo legislativo, que terá por conseqüência o 

afastamento dos princípios constitucionais da moralidade, impessoalidade e isonomia 

presentes no instituto da licitação, viabilizando, em todas as contratações de todas as 

organizações sociais, o favorecimento pessoal, em detrimento da qualidade . 

Por considerar que as alterações introduzidas são nocivas ao interesse público, 

propomos a supressão do dispositivo. 

Assinatura: 
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Página: 1/1 Artigo: 1° Parágrafo: Inciso: Alínea: 

Texto: 

Suprima-se a alteração proposta pelo art. Io da da MP n0 1.531-18 ao inciso XXIE do 

art. 24 da Lei n0 8.666/93. 

Justificativa 

A redação conferida pelo art. Io da MP nos termos do substitutivo do relator ao inciso XXII 

do art. 24 da Lei n0 8.666/93 é inaceitável. 

Inclui, a presente MP, no rol das hipóteses em que há dispensabilidade de licitação - 

hipóteses relacionadas à emergência, calamidade, especificidades técnicas - os casos de 

contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica, eliminando assim qualquer 

possibilidade de tratamento isonômico aos concorrentes bem como de preservação do 

interesse público. 

Abrem-se brechas ao favorecimento pessoal. 

Por considerar que as alterações introduzidas são nocivas ao interesse público, 

propomos a supressão do dispositivo. 

Assinatura: 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os parágrafos 3o e 4o da Lei n0 8987, de 

13 de fevereiro de 1995, constantes do artigo 2o da MP 1531/18, de 29 

de abril de 1998, 

JUSTIFICATIVA - O assunto não é pertinente ao objeto da presente 

MP, devendo ser tratado em matéria específica sobre 

o assunto. 
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EMENDA ADITIVAÀ MEDIDA PROVISÓRIA 1.531-18 de 29.04.98 

• Altera a letra "b" e inclui um parágrafo segundo no Artigo 136 do Decreto-lei n0 41.019/57 com 
relação à inclusão da questão ambiental nos critérios para fornecimento de energia; 

Art. 136. 

a). 

b) as instalações de utilização que satisfaçam condições técnica, ambientais, de semiranra p 
eficiência aceitáveis. 
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Parágrafo primeiro - 

Parágrafo segundo - Nas instalações que envolvam necessidade de proteção ambiental a 
concessionária deverá condicionar o fornecimento de energia à aprovação prévia e expressa do órgão 
ambiental competente, de conformidade com a regulamentação própria da matéria. 

JUSTIFICATIVA 

A alteração ora proposta tem como objetivo primordial compatibilizar a legislação do setor elétrico em 
especial a que trata do fornecimento de energia, com as diretrizes da Política Nacional do Meio 
Ambiente. 

O setor elétrico, nos dias atuais, vem sofrendo muitíssimo com o fato de que algumas leis vigentes — 
idealizadas para atendimento, pelas concessionárias de serviços públicos, em um contexto social  
estarem defasadas da realidade, não condizendo à evolução da humanidade quanto a sua 
necessidade de manter e aprimorar sua qualidade de vida, questão essa inerente à preservação do 
meio ambiente. 

Urge, então, a conscientização da sociedade e de seus governantes no sentido de compatiblizar o 
crescimento sócio-econômico com a proteção e a preservação do meio ambiente, de forma a orientar o 
desenvolvimento na busca de qualidade para a vida humana atual e das futuras gerações. Sendo o 
meio ambiente um bem comum, é dever de todos — inclusive das concessionárias do setor elétrico  
zelar pela sua preservação, resguardando locais que a própria legislação ambiental já definiu como 

, necessários para a sobrevivência das espécies. 

Diante disso, é de principal importância e urgênda a adequação da legislação do setor elétrico às 
questões ambientais, inserindo especialmente nos textos da norma mencionada a possibilidade da 
averiguação das questões ambientais para o fornecimento de energia, inclusive com a sua recusa. 
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EMENDAÀ MEDIDA PROVISÓRIA 1531 - 18 de 29.04.98 

Art. 1o , no que se refere as alterações do art. 24, XXIII, da Lei 8.666/93, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 24. 

XXIIi - na contratação realizada por empresas públicas e sociedades de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, direta ou indiretamente, para a aquisição qu 
alienação de bens, ou para prestação ou obtenção de serviços ou obras, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;" 

JUSTIFICATIVA 

Cremos que alteração ora proposta esclarece, no corpo da lei, que tanto as empresas 
públicas e sociedades de economia mistas podem negociar com suas subsidiárias quanto 
estas podem realizar negócios entre si e com a empresa que lhes deus origem, o que, a 
nosso ver, traduz o objetivo da Medida Provisória 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA 1531- 18 de 29.04.98 

Modificar a redação do Art. 13,inciso III, que ficaria como se segue: 

"Art. 13    

111 - a supervisão e a coordenação da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais 
interligados e das interligações íntemacíonaís;', 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador fqrq 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. 
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EMENDAÀ MEDIDA PROVISÓRIA 1531 - 18 de 29.84.98 

Alterar a redação do Art. 13,inciso I, que ficaria como se segue: 

O «Art. 13      
0) 
% I - a coordenação do planejamento, da programação da operação e do despacho da 
y geração, visando à minimização dos custos de produção e das perdas e à melhoria da 
!> confiabilidade, de forma a otimizar os sistemas eletroenergétícos interligados;" 

O 
z JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador fará 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. Além disso, é importante especificar na própria lei a forma de 
buscar a otimização do sistema eletroenergético brasileiro, que se dará principalmente 
mediante ações voltadas para a redução de custos. 
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EMENDAÀ MEDIDA PROVISÓRIA 1531 - 18 de 29.04.98 

Modificara redação do Art. 13,inciso iu,que ficaria como se segue: 

"Art. 13      

I\l - a coordenação da administração dos serviços de transmissão de energia elétrica e 
respectivas condições de acesso, bem como dos serviços anciiares;" 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador fará 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. 
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EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA 1531 - 18 de 29.04.98 

Modificar a redação do Art. 13/nciso UI que ficaria como se segue: 

"Art. 13      

UI - a coordenação da definição de regras para a operação das instalações de transmissão 
da rede básica dos sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL." 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está a proposta inicial, pode-se não entender que o Agente Operador fará 
o planejamento da operação de forma articulada com outros agentes. A alteração visa 
explicitar esse aspecto. 
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• PROPOSIÇÃO — 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1,531-18, de 29 de abril de 1998 

Deputado MAURÍCIO NAJAR 
- N2 prontuário - 

!□- = 2a- SU0ST1TUITIVA 3 0' 4 a - aditiva 9 a - SUBSTITUITIVO GLOBAL 

23 
■ PARAGRAFO- 

0 art. 29 da Medida Provisória n9 1.531-18, de 29 

de abril de 1998, que diz respeito à Lei nQ 8.987, de 13 de feuereirc 

de 1995,passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 79   

Art. 99 

"Art. 15 

"Art. 42   

§39 As permissões de exploração de serviços postais, 

denominadas Agências de Correios Franqueadas - ACF permanecerão vá- 

lidas pelo prazo necessário â realização dos levantamentos ^e avaliações 

indispensáveis à organização das licitações que precederão à delega- 

ção das concessões ou permissões que as substituirão, prazo esse que 

não deverá ser antes de 31 de dezembro de 2.Ü00. 



     OBSERVAÇÃO     

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

 CAMPO A SER PREENCHIDO PEl_A UNIDADE RECEBEDORA  

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

 — CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR —— 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - NS PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" p tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N9 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

TI - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 



ETIQUETA 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

05 /D5 /98 
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• PARAGRAFO - 

JUSTIFICAÇÃO 

Pela 1a vez haverá licitação de franqueadas e há necessidade de 

prazo maior para que não haja injustiças com as atuais franqueadas. 

Por outro lado é necessário estudo mais acurado, pois ocorrerá um 

processo licitatório para franqueadas, que demandará criatividade e formas novas 
que necessitarão prazo nunca inferior a 2 anos.v 

Daí a razão da presente Emenda. 
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OBSERVAÇÃO 

Nao se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

01 - ETIQUETA 

- CAMPO A SER PREENCHIDO FEEA UNIDADE RECEBEDORA- 

Local reservado para numeração da Emenda. 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

06 - TIPO 
p tipo da Emenda, sendo: 

02 ~ DATA " Data da apresentação da Emenda; 
03 PROPOSIÇÃO - Identiiicação da matéria à qual será oferecida a Emenda: 

04 AUTOR _ Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 - NS PRONTUÁRIO - Corresponde ao n° do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.. Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

999' no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

11 - DESUNO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

INDICO OS SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL 
MISTA DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

ASSUNTO: Altera dispositivos das Leis n0s 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 
8.666, de 21/06/93, 8.987, de 13/02/95, 9.074, de 07/07/95, 

9.427, de 26/12/96, autoriza o Poder Executivo a promover a 
reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 

ELETROBf^ÃS e de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

TITULAR: PEDRO PIVA 

SUPLENTE: SÉRGIO MACHADO 

MP N": 1531-18 PUBLICAÇÃO DOU: 30.04.98 

Brasília, 30 de abril de 1998. 

Senador 
J 

SÉRGIO MACHADO - 

do PSDB 

\} ^ 
MPv J.S3jJ2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

Oficio n0 0810-L-PFL/98 Brasília, 30 de abril de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 
Deputados do PFL que farão parte da Comissão Mista destinada a emitir parecer à Medida 

Provisória n0 1.531-18, de 29 de abril de 1998, que "Altera dispositivos das Leis n0s 

3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder 

Executivos a promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras providências". 

EFETIVOS: 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Deputado PAULO BORNHAUSEN 

SUPLENTES: 

Deputado RAUL BELÉM 

Deputado OSVALDO COELHO 

Atenciosamente, 

Deputado INOCENCIO OLIVEI 

Líder do PFL 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente do Congresso Nacional 

NESTA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, OQ de maio de 1998 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência os nomes dos Deputados do Bloco 

PMDB/PRONA que comporão a Comissão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisó- 

ria n0 1.531-18, de 29 de abril de 1998. 

TITULAR 

PAULO LUSTOSA 

SUPLENTE 

DJALMA DE ALMEIDA CÉSAR 

consideração. 

Por oportuno, renvo a Vossa Excelência protestos de estima e 

/ 

LIMA Deputado GEDDEL VIÇ/RA 

Líder do Bloco PMDB/PRONA 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DD. Presidente do Senado Federal 

■\ ú 0 rR M. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/I/N0 J.33<^798 Brasília, 06 de maio de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os Senhores Deputados 

SALVADOR ZEVLBALDI e ALBERTO GOLDMAN, como membros titulares, e 

1TAMAR SERPA e MÁRCIO FORTES, como membros suplentes, para integrarem a 

Comissão Mista destinada a analisar a Medida Provisória n01531-18/98. 

Atenciosamente, 

Deputado AECIO NEVES 

Líder do PSDB 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional 

Requeiro, nos termos regimentais, a preferência para apreciação 

da Medida Provisória de n01.531-18. f 3Çj) 

Sala das Sessões, em 

rwaWJ (M ' 

Cy\ 

JOSÊlROBERTO ARRUDA 

Senador 
Líder do Governo no Congresso Nacional 
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COMISSÃO MISTA 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531-18. DE 1998 

(MENSAGEM N0 J 

Altera dispositivos das Leis n0 8.666, de 21 de 
junho de 1993, n0 8,987, de 13 de fevereiro de 
1995, n0 9.074, de 7 de julho de 1995, n0 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder 
Executivo a promover a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S/A 

ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá 
outras providências. 

Autor: Poder Executivo. 

Relator: Deputado José Carlos Aleluia 

I - RELATÓRIO 

O Senhor Presidente da República submeteu ao Congresso Nacional, nos 
termos do art. 62 da Constituição Federal, Medida Provisória que levou o número 
1.531, cujo objetivo é introduzir correções e ajustes na legislação que dispõe sobre 
as licitações e contratos administrativos (Lei n0 8.666/93), sobre o regime de 
concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal (Lei n0 8.987/95), que estabelece normas para a outorga e 
prorrogações das concessões e permissões de serviços públicos (Lei n0 9.074/95), 
que institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL (Lei n0 9.427/96), prevê 
a reestruturação societária e patrimonial da ELETROBRÁS e suas subsidiárias e, 
finalmente, oá forma ao novo modelo institucional do Setor Elétrico Brasileiro. 

Conforme a Mensagem n0 724/96, de 1996-CN (n0 1.258/96, na origem), o 
texto proposto na primeira edição, além de incorporar os dispositivos da Medida 
Provisória n0 1,500-17, de 29 de novembro de 1996, objetivou introduzir na Lei n0 

8.987, de 1995, os critérios de Técnica e de Técnica e Preço para julgamento de 
licitações para outorga de concessões e permissões de serviços públicos. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Posteriormente, nas sucessivas reedições, o Poder Executivo ampliou 
sucessivamente o conteúdo da MP para alcançar também as Leis n0 9 074/95 n0 

9.427/96 e n0 3.890-A/89. 

A Medida Provisória n0 1.531 encontra-se em sua décima oitava edição, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de abril de 1998. A partir da décima 
sexta edição o Poder Executivo acrescentou os principais marcos para a implantação 
do novo modelo institucional do Setor Elétrico Brasileiro, conseqüência de estudos 

desenvolvidos pelo Ministério de Minas e Energia, ELETROBRÁS e seus 
consultores. Esses marcos são a criação do mercado atacadista de energia e a 
constituição do operador nacional do sistema elétrico, este último na forma de 
pessoa jurídica de direito privado, integrada pelos agentes do setor, isto é, 

concessionários, permissionários, autorizados e consumidores. 

A Medida Provisória n0 1.531-18 está estruturada da seguinte forma: 

I - o art. 1o, indica os dispositivos da Lei n0 8.666/93 que passam a vigorar 
com alterações de redação ou são objeto de adições ou supressões de parágrafos e 

incisos; 

II — o art. 2o, da mesma forma, indica os dispositivos alterados, suprimidos 
ou aditados da Lei n0 8.987, de 1995; 

III - o art. 3o, igualmente, consolida as alterações, supressões e adições 
introduzidas na Lei n0 9.074, de 1995; 

IV - o art. 4o, introduz os ajustes na Lei n0 9.427, de 1996,que instituiu a 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

V - o art. 5o e o 16, dispõem sobre a reestruturação societária e 
patrimonial da ELETROBRÁS e suas subsidiárias; 

VI - os demais artigos alteram normas e procedimentos para concessões, 
permissões e autorizações específicas do setor elétrico brasileiro e introduzem 
normas jurídicas para o novo modelo institucional. 

Foram apresentadas dentro do prazo regimental, 46 emendas ao texto da 
Medida Provisória, 18a edição, a seguir indicadas: 

Emenda n0 001, do Deputado Hugo Biehl, propondo o acréscimo de um 
inciso, o V, ao parágrafo 1° do art. 45, da Lei n0 8.666/93. 

Emenda n0 002, do Deputado Hugo Biehl, propondo nova redação para o 
inciso V e parágrafo 5°, ambos do art. 22 da Lei n0 8.666/93. 
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Emenda n0 003, do Deputado Eujácio Simões, propondo nova redação 
para o art. 30, da Lei n0 8.666/93. 

Emenda n0 004, do Deputado Eujácio Simões, propondo nova redação 
para o parágrafo 1o, art. 30, da Lei n0 8.666/93. 

Emenda n0 005, do Deputado Eujácio Simões, propondo a adição de um 
parágrafo 6o, ao art. 56, da Lei n0 8.666/93. 

Emenda n0 006, do Deputado Rubem Medina, propondo nova redação 
para o art. 13, da Lei n0 9.427/96. 

Emenda n0 007, do Deputado Antonio Jorge, propondo nova redação para 
o art. 13 da Lei n0 9.427/96, 

Emenda n0 008, do Deputado Antonio Jorge, propondo o acréscimo de um 
parágrafo único do art. 8o da M.P. 

Emenda n0 009, do Deputado Rubem Medina, propondo o acréscimo de 
um parágrafo único ao art. 8o da M.P. 

Emenda n0 010, dos Deputados Antonio Jorge e Odelmo Leão, propondo 
a inclusão na M.P., onde couber, de um artigo tratanto da não incidência do COFINS 
sobre o faturamento decorrente de operações com energia elétrica. 

Emenda n0 011, dos Deputados Rubem Medina e Inocêncio de Oliveira, 
propondo a inclusão na M.P., onde couber, de um artigo tratando da não incidência 
do COFINS sobre o faturamento decorrente de operações com energia elétrica. 

Emenda n0 012, do Deputado Luciano Castro, propondo a adição de um 
parágrafo 5o ao art. 32, da Lei n0 8.666/93. 

Emenda n0 013, do Deputado Luciano Castro, propondo a adição de um 
parágrafo único ao art. 24 da Lei n0 8.666/93. 

Emenda n0 014, do Senador Vilson Kleinubing, propondo nova redação 
para o inciso II, parágrafo 1o, art. 11 da M.P. 

Emenda n0 015, do Senador Vilson Kleinubing, propondo a adição de dois 
novos incisos, III e IV, ao parágrafo 1o, art. 11, da M.P. 

Emenda n0 016, do Senador Vilson Kleinubing, propondo nova redação 
para o inciso I, art. 26, da Lei n0 9.427/96. 
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Emenda n0 017, do Deputado Maurício Requião, propondo a inclusão, no 
art. 1o da M.P., da adição de um parágrafo 7o ao art. 23 e de um parágrafo 6o ao art 
45, ambos da Lei n0 8.666/93. 

Emenda n0 018, do Deputado Maurício Requião, propondo a inclusão, no 
art. 1o da M.P., de nova redação para o inciso X, art. 40, da Lei n0 8.666/93. 

Emenda n0 019, do Deputado Euler Ribeiro, propondo o acréscimo de um 
parágrafo, o 2o, ao art. 26 da Lei n0 9.427/96, renumerando-se o parágrafo único para 

Emenda n0 020, do Deputado Jonival Lucas, propondo o acréscimo de um 
parágrafo, o 5o, ao art. 26 da Lei n0 9.427/96. 

Emenda n0 021, do Deputado Fernando Ferro, substitutiva, propondo nova 
redação para os arts. 5o, 24, 26, 65 e 120 da Lei n0 8.666/93. 

Emenda n0 022, do Deputado Fernando Ferro, propondo a supressão do 
art. 16 da M.P. 

Emenda n0 023, do Deputado Fernando Ferro, propondo a supressão do 
art. 15 da M.P. 

Emenda n0 024, do Deputado Fernando Ferro, propondo a supressão do 
art. 14 da M.P. 

Emenda n0 025, do Deputado Fernando Ferro, propondo a supressão 
integral do art. 13 da M.P. 

Emenda n0 026, do Deputado Fernando Ferro, propondo a supressão 
integral do art. 12 da M.P. 

Emenda n0 027, do Deputado Fernando Ferro, propondo a supressão, no 
art. 3o da M.P., do parágrafo único do art. 18 e dos parágrafos 1o e 2o do art 28 e 
"caput" do art. 30, da Lei n0 9.074/95. 

Emenda n0 028, do Deputado Fernando Ferro, propondo a supressão 
integral do art. 5o da M.P. 

Emenda n0 029, do Deputado Fernando Ferro, propondo a supressão do 
inciso XXIV e do parágrafo único, introduzidos pela MP no art, 24 da Lei n0 8 666 de 
1993. 

Emenda n0 030, do Deputado Fernando Ferro, propondo a supressãcMy 

integral dos artigos 3o e 4o da M.P. \ 

4 
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Emenda n0 031, do Deputado Fernando Ferro, propondo nova redação 
para o art. 15, da Lei n0 8.987/95. 

Emenda n0 032, do Deputado Aírton Dipp, propondo a supressão do art 
15 da M.P. 

Emenda n0 033, do Deputado Airton Dipp, propondo a supressão integral 
do art. 13 da M.P. 

Emenda n0 034, do Deputado Airton Dipp, propondo a supressão integral 
do art. 7o da M.P, 

Emenda n0 035, do Deputado Airton Dipp, propondo a supressão integral 
do art. 5o da M.P. 

Emenda n0 036, do Deputado Airton Dipp, propondo a supressão do art 
3o da M.P. 

Emenda n0 037, do Deputado Airton Dipp, propondo a supressão, no art. 
1o da M.P., do inciso XXIV do art. 24, da Lei n0 8.666/93. 

Emenda n0 038, do Deputado Airton Dipp, propondo a supressão, no art. 
1° da M.P., do inciso XXII do art. 24, da Lei n0 8.666/93. 

Emenda n0 039, do Deputado Rubem Medina, propondo a supressão dos 
parágrafos 3o e 4o, acrescidos ao art. 42 da Lei n0 8.987/95. 

Emenda n0 040, do Deputado Renato Johnsson, propondo nova redação 
para o art. 136, do Dec.-Lei n, 41.019/57. 

Emenda n0 041, do Depu+ado Renato Johnsson, propondo modificação na 
redação do inciso XXIII, art. 24, da Lei n0 8.666/93. 

Emenda n0 042, do Deputado Renato Johnsson, propondo alterar a 
redação da alínea "c" do art. 13 da M.P. 

Emenda n0 043, do Deoutado Renato Johnsson, propondo alterar a 
redação da alínea "a" do art. 13 da M.P. 

Emenda n0 044, do Deputado Renato Johnsson, propondo a modificação 
da redação da alínea "d", art. 13, da M.P. 

Emenda n0 045, do Deputado Renato Johnsson, propondo alterar a 
redação da alínea "f do art. 13 da M.P. 

5 
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Emenda n0 046, do Deputado Maurício Najar, propondo o acréscimo de 
um parágrafo 3o, ao art. 42, da Lei n0 8.987/95. 

II - VOTO 

As matérias tratadas pela MP n. 1.531-18, licitações e contratos 
administrativos, regime jurídico de concessões e permissões de serviços públicos, 
outorga e prorrogação de concessões e permissões, órgão regulador do serviço 
público de energia elétrica e reorganização de órgãos e entidades da administração 
federal, são da competência legislativa da União. 

A MP preenche os requisitos de relevância e urgência exigidos pelo art. 62 
da Constituição Federal pelas razões abaixo; 

As profundas alterações por que passa o Estado Brasileiro, motivadas 
principalmente por ambientes interno e externo que exigem uma administração 
pública ágil e eficiente, despojada das vestes de empresário e assumindo o papel de 
regulador e promotor do desenvolvimento social e econômico, têm resultado na 
necessidade de adequações e ajustes da legislação brasileira, não raro em leis 
editadas em horizontes recentes. 

Assim tem sido com a Lei n0 8.666, o Estatuto das Licitações e Contratos 
Administrativos que, em 1993, após intensos debates e discussões neste Congresso, 
terminou por tomar o lugar do revogado Dec. Lei n0 2.300, de 21 de novembro de 
1986. A todo instante, a administração pública se depara com questões de ordem 
operacional que necessitam de soluções rápidas e eficazes, algumas delas de difícil 
ou impossível implementação face a norma vigente. 

A Lei n0 8.987, de 1995, norma geral federal destinada a englobar todos 
os tipos de serviços públicos nos âmbitos da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, pioneira na matéria, já merece os ajustes e aperfeiçoamentos que o 
Executivo, com a experiência de sua aplicação, e o Congresso Nacional, recolhendo 
a opinião política da sociedade e agentes econômicos, possam lhe proporcionar. 
Pela atualidade do assunto, pela rapidez com que a concessção de serviços públicos 

tem sido implementada, não restam dúvidas quanto a necessidade das alterações e 
ajustes que visem seu aprimoramento, sejam feitas também com a urgência devida. 

A Lei n0 9.074, de 7 de julho de 1995, que trata da mesma matéria da Lei 
n0 8.987/95, ora lhe suplementando aspectos gerais, ora enfocando questões 

específicas, notadamente pertinentes ao setor elétrico brasileiro, também merece 
ajustes e aprimoramentos. Aliás, vale a pena ressaltar que o Poder Executivo, na 
Mensagem n0 174/97,de 1997-CN (n0 367/97, na origem), dirigida ao Congresso f 
Nacional por ocasião da quarta edição da MP 1.531, declarou que a inclusão do 
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inciso XXII, no art. 24, da Lei n0 8.666/93, destinava-se exatamente a aperfeiçoar a 
Lei n0 9.074/95. 

As alterações promovidas na Lei n0 9.427/96, que instituiu a Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, também buscam introduzir novos conceitos e 
parâmetros para a regulação e fiscalização dos serviços públicos. Aqui merece 
destaque a preocupação do Poder Executivo em transmitir a essa agência 
reguladora, o cuidado que ela deve Ter em não permitir a concentração empresarial 
no setor elétrico, articulando-se com a Secretaria de Direito Economico para, sempre 
que necessário, agir no sentido de impor condições de competição entre os agentes 
setoriais e coibir a simples transformação de monopólios públicos em privados. 

A iniciativa do Executivo de acelerar a reestruturação do setor elétrico 
brasileiro pela reorganização da ELETROBRÁS e suas subsidiárias e a 
implementação dos principais marcos do modelo institucional recomendado nos 
estudos desenvolvidos pela ELETROBRÁS, é um avanço nas reformas do Estado 

Brasileiro, necessárias à estabilização da economia e sinal de que a Administração 
Federal passa da discussão do modêlo do setor para sua implementação no curto 
prazo. 

Portanto, considero preenchidos os requisitos de relevância e urgência. 

Quanto ao mérito tenho a comentar: 

Evidente que toda grande mudança institucional e ajustes pontuais na 
legislação que dá suporte à fundamental área de serviços públicos e contratos 
administrativos, exige a presença da sociedade por ksuas forças políticas 
representadas no Congresso Nacional. Daí a razão das alterações ora introduzidas 
no texto da Medida Provisória n01.531-18. 

O Congresso Nacional tem, desde a aprovação da Lei de Concessões e 
Permissões de Serviços Públicos, Lei n0 8.987, de 1995, mergulhado em discussões 
relevantes e pioneiras que resultaram em profundas modificações das regras para 

setores como energia elétrica, telecomunicações e petróleo, fundamentais ao 
desenvolvimento sócio econômico do País. Portanto, já existe neste Congresso uma 
massa significativa de conhecimento dos problemas e necessidades dessas áreas, o 
que possibilita uma efetiva participação na análise dos modelos institucionais 
propostos pelo Poder Executivo para essas áreas. Tanto assim é que, ao examinar 
o texto da MP 1.531-18, sente-se de imediato que as propostas de renovação do 

modelo do setor elétrico são coerentes, modernas e administrativamente ousadas, 
ainda que muito tímidas em relação à proteção do consumidor final, aqueles que são. 
os agentes econômicos e cidadãos destinatários do serviço público de energia^ 
elétrica. 
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Desta forma, em paralelo com as novas regras propostas pelo Poder 
Executivo para o Setor Elétrico Brasileiro, incluo no texto que ora é apresentado ao 
Congresso, alguns dispositivos que têm como objetivo impedir que o reordenamento 
dos agentes do setor elétrico em um novo modelo, resulte em aumento de custos 
para o consumidor final. Destaco a adição, como emenda de Relator, do parágrafo 
5o ao art. 15, da Lei n0 9.074, de 1995 que veda o repasse de custos aos 

consumidores. 

Outro ponto de relevante interesse público diz respeito ao uso múltiplo da 
água das bacias hidrográficas onde se situam aproveitamentos hidrelétricos, 
mormente os que hoje estão sob a tutela de concessionárias de geração da União, 
subsidiárias da ELETROBRÁS, objeto de reestruturação e com probabilidade 
elevada de privatização. Introduzo o parágrafo 3o ao art. 28, da Lei n0 9.074/95, que 
veda o estabelecimento de garantias ou prioridades no uso da água para a produção 
de energia elétrica. Com o texto aditado, o Congresso Nacional reitera a importância 
da Lei n0 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que dispõe sobre a política nacional de 
recursos hídricos. A discussão sobre o uso múltiplo dos recursos hídricos deve estar 
sempre presente nesta casa, sem que se perca de vista o interesse público que 
envolve cada vez mais um precioso bem de domínio público que pode se tornar 
escasso. 

Dentre as 52 emendas apresentadas, várias delas foram integralmente 
acatadas e outras, aproveitadas na forma do substitutivo, na seguinte forma; 

Emenda n0 010, dos deputados Antonio Jorge e Odelmo Leão, acatada; 
Emenda n0 011, dos Deputados Rubem Medina e Inocêncio Oliveira, 

acatada; 
Emenda n0 015, do Senador Vilson Kleinubing, acatada na forma do 

substitutivo; 
Emenda n0 016, do Senador Vilson Kleinubing, acatada; 
Emenda n0 017, do Deputado Maurício Requião, acatada; 
Emenda n0 018, do Deputado Maurício Requião, acatada na forma do 

substitutivo; 

Emenda n0 019, do Deputado Euler Ribeiro, acatada na forma do 
substitutivo; 

Emenda n0 020, do Deputado Jonival Lucas, acatada; 
Emenda n0 041, do Deputado Renato Johnsson, acatada na forma do 

substitutivo: 

Foram também incorporadas, na forma do substitutivo e como emendas 
de Relator, as emendas apresentadas pelos Deputados Manoel Castro (MP. 1.531- 
17, Emenda n. 051), João Almeida (MP. 1.531-17, Emenda n. 049), Paulo 
Bomhausen (MP. 1.531-17, Emenda n. 052), não reapresentadas na reedição da 
MP. 1.531-18. 
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Quanto as demais emendas, foram rejeitadas. 

Pelo exposto, somos pela aprovação da Medida Provisória n0 1.531, na 
forma do projeto de lei de conversão anexo. 

Sala da Carpi^ãcC em 

Deputado José Carlos Aleluia 
Relãtór 
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RECURSO 
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Senhor Presidente, 

Conforme o disposto no artigo 5o, § Io, inciso I e § 2o, da 

Resolução n0 1, de 1989-CN, apresentamos o presente recurso, para que 

o Plenário do Congresso Nacional delibere sobre o parecer de 

admissibilidade apresentado à Medida Provisórian0 

Sala das Sessões, em dàt0^' 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Projeto de Lei de Conversão n0 /98, à Medida 

Provisória n01.531-18, de 29 de abril de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 15 da Resolução n0 1, de 1989-CN, combinado com 

o art. 161, inciso I do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, usado subsidi- 

ariamente, requeremos DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO da expressão 

"... eventual e temporária ...", constante no inciso IV, do art. 26 da Lei n0 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, da 

redação proposta pelo art. 4o do Projeto de Lei de Conversão à Medida Provisória n0 

1.531-18/98, proposto pelo Relator, passando a ter a seguinte redação : 

IV - a comercialização, pelos autoprodutores, de seus excedentes de 

energia elétrica." 

mados contratos de fornecimento de energia elétrica com prazos longos, coerentes com 

o período da concessão e com os prazos dos financiamentos, e não somente contratos 

de fornecimento de energia elétrica em caráter precário. Notar que esta restrição não 

consta do texto original da Medida Provisória. 

Art. 4o. 

Art. 26. 

JUSTIFICATIVA 

Promover maior incentivo aos autoprodutores, permitindo que sejam fir- 
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REQUERIMENTO 6^, d)© 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

DESTAQUE pa£a votação da Emenda anexa, apresentada à Medida 

Provisórian0 

Sala das Sessões, em de maio de 1998 

Líder do PT 

V 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

A (o 
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Medida Provisória n01.531-18, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se todo o artigo 5o da MP. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta de reestruturação da Eletrobrás e suas subsidiárias, conforme artigo 5o da MP 

1.531-18, deveria ser encaminhada ao Congresso Nacional através de projeto de lei do Poder Executivo 

de acordo com o que dispõe o artigo 37, inciso XIX, da Constituição Federal, onde se lê, verbis: "XIX - 

somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia 

ou fundação pública". A criação das sociedades nomeadas no referido dispositivo da MP tem, portanto, 

o vício da inconstitucionalidade, razão pela qual se recomenda a sua supressão. 

Sala das sessões, 04 de maio de 1998. 

Deputado Luciano Zica (PT/SP) 

/ 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 

o <1-7 oo r\nA o / ll iM/0£\ 
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REQUERIMENTO tf 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

DESTAQUE para votação da Emenda anexa, apresentada à Medida 

Provisórian0 . 

Sala das Sessões, em de maio de 1998 

Líder do PT 

y- 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
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Medida Provisória n01.531-18, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 12 da MP. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuízos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 

assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 

de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 04 de maio de 1998. 

Deputado Luciano Zica (PT/SP) 

/ 
/L ! 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 

F% 
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REQUERIMENTO ^ 

rfw 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

DESTAQUE para votação da Emenda anexa, apresentada à Medida 

Provisória n0 

Sala das Sessões, em de maio de 1998 

Líder do PT 

ví 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

-O 0 Fr 
^ % 

*  

eC. ot 
. V 





- ♦ 

JkV 
- , CAMARA DOS DEPUTADOS 

Medida Provisória n01.531-18, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 13 da MP. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuízos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 

assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 

de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 04 de maio de 1998. 

DeputadodLuciano Zica (PT/SP) 
/ 

y 1 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 

'T'%. 
 hKíiç- 
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REQUERIMENTO p-0 ^({(-00 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

DESTAQUE para votação da Emenda anexa, apresentada à Medida 

Provisória n0 • 

Sala das Sessões, em de maio de 1998 

Líder do P 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

>• ^ y* 
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Medida Provisória n01.531-18, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 14 da MP. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuízos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 

assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 

de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995 . Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 04 de maio de 1998. 

Deputado Luciano Zica (PT/SP) 

'/ : 

'' ^ ' 
Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 

f>,. 
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REQUERIMENTO ^ ^2, 

Senhor Presidente 

(V 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

DESTAQUE para votação da Emenda anexa, apresentada à Medida 

Provisória n0 . 

Sala das Sessões, em de maio de 1998 

Líder do PT1 

Ví 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
% 

 Fai\ v 
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Medida Provisória n01.531-18, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 15 da MP. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuízos para as classes de consumidores. De fato, a MP se 

assemelha a um "Protocolo de Intenções", ao conferir poderes extraordinários à ANEEL, sem qualquer 

definição de mecanismos de proteção aos consumidores, inclusive no que se refere ao processo de 

regulamentação relacionado à formação de preços e definição de tarifas. 

Não bastassem estas razões, o dispositivo fere diretamente o que determina o artigo 246 da 

Constituição Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação 

de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995 . Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 04 de maio de 1998. 

Deputado Luciano Zica (PT/SP) 

7 _ ) 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 

«■- nm- 
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REQUERIMENTO /o 5 T3; ti0^- 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

DESTAQUE para votação da Emenda anexa, apresentada à Medida 

Provisória n0 . 

Sala das Sessões, em de maio de 1998 

Líder do PT 

I 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

V'0 

r 

tA  

%s. 





EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao "caput" do art. 15, constante do art. 2o da Medida Provisória a seguinte 

redação: 

"Art. 2o. O art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art.15. No julgamento da licitação será considerado os seguintes critérios, observado o 

artigo 46, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993: 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se, de fato, de uma emenda de redação que apenas introduz no texto do artigo 2o da 

MP a determinação para que o administrador, ao proceder a licitação da concessão de serviços públicos, 

observe o que dispõe a Lei de Licitações n0 8.666/93, e modificações, sobre a aplicação dos critérios de 

melhor técnica e melhor técnica e preço a fim de que não o faça à revelia do texto legal. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 1998 

Deputado Luciano Zica (PT/SP) 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

DESTAQUE para votação da Emenda anexa, apresentada à Medida 

Provisória n0 \ 1?) . 

Sala das Sessões, em de maio de 1998 

Líder do 

V 

AO®) ^ - "K pQ 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Congresso Nacional 





Medida Provisória n01.531-18, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 16 da MP. 

JUSTIFICATIVA 

É uma absurdo que, através de uma MP, o Poder Executivo proponha a reestruturação do setor 

elétrico brasileiro, colocando em risco a descoordenação na operação dos sistemas e trazendo perdas 

consideráveis à oferta de energia e prejuízos para as classes de consumidores. 

Não bastasse esta razão, o dispositivo fere diretamente o que determina os artigos 37, inciso 

XIX, e 246 da Constituição Federal, onde se lê, respectivamente, verbis: "XIX - somente por lei 

específica poderão ser criadas empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 

pública , e art. 246 - é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da 

Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 1995". 

Nestes termos, o dispositivo é flagrantemente inconstitucional, razão pela qual propomos a sua 

supressão. 

Sala das sessões, 04 de maio de 1998. 

Deputado Luciano Zica (PT/SP) 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO ^ 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

DESTAQUE para votação da Emenda anexa, apresentada à Medida 

Provisória n0 \ 19) . 

Sala das Sessões, em de maio de 1998 

Líder do PT 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
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GAMARA DOS DEPUTADOS 

Medida Provisória n01.531-18, de 5 de março de 1998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se do artigo 3o da MP, o § único do art. 18, os §§ 1° e 2o do art. 28 e o "caput" do art. 

30. 

A MP delega aos agentes privados a prerrogativa de alterar o regime de concessão na geração de 

energia elétrica pela definição prévia dos editais e/ou contratos de concessão. O Poder concedente, 

portanto, abre mão da definição estratégica de serviço público, deixando-a para ser levada a efeito pelos 

interesses dos agentes privados, bem como o regime de exploração dos serviços - transformação de 

concessionárias de serviços públicos em produtores independentes de energia. 

Como a legislação brasileira não dispõe suficientemente sobre a produção independente de 

energia, é uma temeridade que a maior parte da geração de energia elétrica fique com a produção 

independente e por ela alterada o respectivo regime de concessão. Além do que o marco regulatório 

existente sequer define com precisão as responsabilidades, compromissos e deveres dos agentes 

privados com o setor público. 

JUSTIFICATIVA 

Sala das sessões, 04 de maio de 1998. 

Deputado Luciano Zica (PT/SP) 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 

o ■« -r no nr\A O / II IKI/OC\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO fO- 0*6^ 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

DESTAQUE para votação da Emenda anexa, apresentada à Medida 

Provisórian0 . 

Sala das Sessões, em de maio de 1998 

Líder do PT 

U 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
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t# CÂMARA DOS DEPUTADOS 
v nvi ^L 

MEDIDA PROVISÓRIA N01.531-18 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se o inciso XXIV e § único introduzidos ao artigo 24, constante do artigo Io, na 13a 

versão da MP 1531. 

JUSTIFICATIVA 

Na 13a versão da MP foi introduzida a dispensa de licitação para a celebração de 

contratos de prestação de serviços com organizações sociais, qualificadas pela administração pública 

em contratos de gestão, Além de elevar de 5% para 20% o percentual permitido de compras, obras e 

serviços, sem licitação, contratados por autarquias e fundações qualificadas como agências executivas, 

na forma da lei. Ambas as disposições devem ser suprimidas do texto. A primeira por criar um grupo 

privilegiado de entidades privadas, beneficiadas por negociar com o governo sem licitação e, portanto, 

sem competidores, mantendo, outrossim, elevados preços por unidade de serviço prestado - além do 

que ficará totalmente a critério do administrador a escolha deste grupo de entidades. A segunda 

igualmente por beneficiar grupo seleto de agências executivas que poderão fornecer ao governo 

percentual mais elevado de obras, bens e serviços contratados. As duas medidas introduzidas na MP 

criam privilégios desnecesários e discriminadores. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 1998 

Deputado Lucíano Zica (PT/SP) 
/ 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 

r?c:D «s -17 o-a nn>i_7 t li 1M/Q«t 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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REQUERIMENTO /o? 00 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

DESTAQUE para votação da Emenda anexa, apresentada à Medida 

Provisória n0 \ ~ . 

Sala das Sessões, em de maio de 1998 

Líder do PT 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531-18 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se os artigos 3o e 4o. 

JUSTIFICATIVA 

As matérias referentes aos dois dispositivos que se quer suprimir são totalmente diversas 

do objeto principal da MP, que é o de modificar a Lei de Licitações e de Concessão e Permissão de 

Serviços Públicos. Tratam os dispositivos de procedimentos administrativos na exploração de energia 

elétrica, da regulação das atividades de energia elétrica pelo Poder Concedente e da privatização da 

Eletrobrás e subsidiárias. Assim se manifestou recentemente o Ministro Sepúlveda Pertence sobre 

questão semelhante, relativa à introdução em edição avançada de MP sobre participação dos 

trabalhadores nos lucros das empresas da permissão do trabalho aos domingos pela classe comerciária. 

Se não bastasse essa consideração, a matéria fere o disposto no artigo 246 da 

Constitução Federal, onde se lê, verbis: "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 

artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 

1995". Nestes termos, somos contrários à introdução dos referidos dois artigos. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 1998 

Deputado Luciano Zica (PT/SP) 

Deputado Fernando Ferro (PT/PE) 

^ FL. 
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CONGRESSO NACIONAL 

fiéâÁJetumWtí? aw-CA/ 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional 

Requeiro, nos termos regimentais, a votação em globo dos 

destaques apresentados à Medida Provisória n0 1.531-18. 

rr 

í 
i .Ví 
> ■ % ;• 

Sala das Sessões, em 

Jpsé Roberto Arruda 

Senador 
Líder do (joverno no Congresso Nacional 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

*S.E.V.* SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTACAO 

ESSAS: * CONSRESSO NACIONAL * 

4 GAMARA .COS DEPUTADOS * 
PLV N. 5/96 - MP. í 53.1-- í 6 

sim 
nao 
ABSTENCAO 

O TAL   

DATA; íS/5/1996 HORA; Si:14 PAS; 1 

VOTACAO; 00IS 

S4S 
97 

1 

> 346 

RESIDENTE; 

ANTONID CARLOS MAGALHAES 

/ 

Art.17 Par.i do RI CD 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

*S . E . V . * SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTACAO 

ESSAO: * CONGRESSO NACIONAL * 

RORAIMA 

DATA; ÍS/5/1996 HORA: £1:14 PftS: 2 

VOTACAO: 0012 

- ALCESTE ALMEIDA - BLOCO.PMDB - SIM 
- FRANCISCO RODRIGUES - PTB - SIM 
- LUCIANO CASTRO - PSDB - SIM 
- ROBERIO ARAÚJO - PRB - SIM 
- SALDMAO CRUZ ~ PSDB — SIM 

AMARA 

- ANTONIO FEIJÃO — PSDB — SIM 
- FRALDO TRINDADE - PRB - SIM 
- MURILO PINHEIRO - PFL - SIM 
- RAQUEL CARIQERIEE - RSB - > NAO 
- VAIDENOR GUEDES — PPB _ SIM 

PARA 

- ANIVALDD VALE _ PSDB - SIM 
- ASDRUBAL BENTES - ELOCO.RMDB - SIM 
- BENEDITO GUIMARÃES - PPB - SIM 
- ELCI ONE BARBAi. HO - Bl.nCO_PMDB - SIM 
- GERALDO PASTANA - PT - NAO 
- GIOVANNI QUEIROZ - PDT - NAO 
- HILÁRIO COIMBRA - PSDB - NAO 
- JOGE RRIANTE - BLOCa_PMDB - SIM 
- MARIO MARTINS - BLOCO_PMDB - SIM 
- DLAVIO ROCHA - PSDB - SIM 
-• PAULO ROCHA - PT - NAO 
- RAIMUNDO SANTOS - PFL - NAO 
- VIC PIRES FRANCO PFL SIM 

AMAZONAS 

- ARTHUR VIRGÍLIO — PSDB - SIM 
- JOSE MEI.O - PFL - SIM 

f»'!? & > /■ 
£&» tv 

A 
i-- 
tv 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

s-S.E.V.* SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTACAO DATA: 12/5/1998 HORA; 21:14 PAG: 3 

RCNDGNIA 

CONFUCIO li O URA 
EURIPEDES MIRANDA 
EXPEDITO JÚNIOR 
MARINHA RftÜPP 
MOISÉS BENNESBY 

- BLOCO.PMDB 
- PDT 
- PFL 
- PSDB 
- PSDB 

SIM 

SIM 
SIM 
SIM 

NA O 

ACRE 

- CÉlIA MENDES 
- CHICAÜ BRISIDO 
- EMÍLIO ASSMAR 
- JÜAO TOTA 
- OBMIR LIMA 
- REGINA LINO 
- ZILA BEZERRA 

r r t> 
BLOCO.PMDB - SIM 
PPB - SIM 
PPB - SIM 
PPL - SIM 
BLOCO.PMDB - SIM 
PFL - SIM 

TOCANTINS 

- ANTOÍJIO JORGE 
- DARCI COELHO 
- DOLDRES NUNES 
- FREIRE JÚNIOR 
- JOÃO RIBEIRO 
- PAULO MOüRAO 

PFL - SIM 
PFL - SIM 
PFL - SIM 
BLOCO.PMDB - SIM 
PFL. - SIM 
PSDB - SIM 

MARANHAO 

ANTONTO JOAQUIM ARAÚJO 
CÉSAR BANDEIRA 
ELISEU MOURA 
FRANCISCO COELHO 
GASTAO VIEIRA 
HARQi-OO SARO IA 
JOÃO ALBERTO 
MAGNO BACELAR 
MARCIA MARINHO 
NEIVA MOREIRA 
PEDRO NOVAIS 
ROBERTO ROCHA 
SEBASTIAO MADHIRA 

PI. 
PFL 
PI. 
PFL 
BLOCO.PMDB 
PT 
BLOCQ_PMDB 
PFL 
PSDB 
PDT 
BLOSD_PMDB 
PSDB 
PSDB 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

NAO 
NAO 
NAO 

UM 

SIM 
SIM 
SIM 

NAO 

I 
L 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

C 

* 

ESSAO: K- CONGRESSO NACIONAL * 

SENADO FEDERAL « 
PLV N. r5/9â -- MP. 1031--ia 

s IM 39 
N ^>.0 9 
A íiSTENCAO 2 

T DT AL 

K-S.E.V.K S1 GTE NA ELETRÔNICO DE VOTACAQ DATA; 12/5/1998 HORA: 21:20 PA3: 1 

VOTACAO; CO13 

• > bO 

PRESIDENTE; 

ANTONIO CARLOS MASALHAES ABBTENCAO - Art.í? Par. 1 drj RI CD 

,Ü fe 

c§r 

& 
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-CANIARA DOS DEPUTADOS- 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

*S . F . V . * SIBTÍTMA ELETRÔNICO DE VOT AC AO 

ESBAO: * CONGRESSO NACIONAL * 

RGRAINA 

JOÃO FRANCA 

PARA 

ADEMIR ANDRADE 
JADER BARBAI.HO 

ACRE 

NABDR JÚNIOR 

TOCANTINS 

LEDMAR OUINTANILHA 

MARANHAQ 

BE LI. O PARO A 
EDISON LOBÃO 

CEARA 

LÚCIO ALCANTRA 
SÉRGIO MACHADO 

PIAUÍ 

ELOI PORTELA 
HUGO NAPOLFA.O 

RIO GRANDE DO NORTE 

GERALDO MELO 
JOSÉ ASRIPIND MAIA 

DATA: ÍE/G/Í99B HORA: Ei;00 PAG: E 

VOTACAO : 00.1 S 

PMDB 

BLOCO.PSB 
PMDB 

PMDB 

- PPB 

PFL 
PFL 

PSDB 
PSDB 

PTB 
PFL 

PSDB 
PFL 

IM 

NAO 
SIM 

SIM 

UM 

SIM 
SIM 

SIM 
SIM 

SIM 
SIM 

ÍIM 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

*S.E.V.* SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTACAO DATA: i E/Ei/1998 HORA: Bi : EB PAS: 3 

PARAÍBA 

NEY SUASSUNA 
WELLINSTON ROBERTO 

PMDB 
PMDB 

SIM 
SIM 

PERNAMBUCO 

CARLOS WILSON 
JDEL :GE ROLL.ANDA 

PSDB 
PFL 

UM 
í IM 

AL. ASO AS 

Gü I l.HERME PALME IRA 
TEOTONIO VILELA FILHO 

PFL 
PSDB 

SIM 

SERGIPE 

ANTONTO CARLOS VALADARES 
JOSÉ EDUARDO DUTRA 

BLOCO_PSB 
BLGCO..PT 

i 

NACI 
NA O 

BAHIA 

ANTONIO CARLOS MA3ALKAES 
DJALMA EESBA 
JOSAPHAT MARINHO 

PFL 
PFL 
PFL. 

ABSTENCAO 
- SIM 

NAO 

MINAS GERAIS 

ARLINDO PORTO 
FRANCEJLINO FEREIRA 
JUNIA MARISE 

PTB 
PFL 
BLOCO_PDT 

SIM 
SIM 

NAO 

ESPIRITO SANTO 

ELCIC) ALVARES 
GERSON CftMATA 

PR. 
PMDB 

- SIM 
- SIM 

RIO DE JANEIRO 

ABDIAS NASCIMENTO 
ARTUR CA TAVOLA 
BENEDITA DA SIL.Vft 

- Bl.0L'0_PDT 
- PSDB 
- BLOCO.PT 

ÜM 
NAO 

NAO 



r CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

*S.E.V.* SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTACAO DATA; ÍE/5/Í990 HORA; Eí;EB PAG; 4 

SAO PAUL. O 

CARLOS PATROCÍNIO 
EDUARDO SÜPLICY 
PEDRO PIVA 
ROMEU TUMA 

PPL 
BLOCO_PT 
PSDB 

- PFL 

SIM 

SIM 
SIM 

NAQ 

MATO GROSSO 

CARLOS BEZERRA - PMDB 

DISTRITO FEDERAL 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
LEONEL PAIVA 

PSDB 
PFL 

SIM 
jIM 

GDI AS 

ÍRIS REZENDE - PMDB - SIM 
JOSE SftAD - PMDB - SIM 
MAURO MIRANDA - PMDB - SIM 

MATO GROSSO DO SUL 

LEVY DIAS 
LUDIO COELHO 

PftRANA 

OSMAR DIAS 
ROBERTO REGUIAO 

PPB 
PSDB 

- SIM 
- SIM 

PSDB 
PMDB 

UM 
NAO 

SANTA CATARINA 

ESP ER .101 AO AM IN 
VIl.SON KLEINÜNBING 

- PPB 
- PFL. 

UM 
AB3TENCA0 

RIO GRANDE DO SUL 

JOSE FOSACA 
PEDRO SIMON 

- PMDB 
- PMDB 

- SIM 
- SIM 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

*S.E.V.* SISTEMA El.ETROMICO DE VOTACAQ DATA: ÍE/5/Í998 HORA: Ei; 14 PAS: 4 

CEARA 

ANÍBAL GOMES 
ANTONIO BALHMAN.M 
ARIOSTO HOLANDA 
FIRMO DE CASTRO 
INÁCIO ARRUDA 
JOSE LINHARES 
JOSE FT MENTEL 
LEQNIDAS CRISTtNO 
MARCELO TEIXEIRA 
NELSON OTCCH 
FTMENTEL GOMES 
PINHEIRO LANDIM 
RO-TMEL FFIJO 
üDlRATAM AGUIAR 

- PR PSDB 

- pp: PSDB 
PSDB 
PCDOB 
PPB 
PT 
PPS 
BI. OCO. 
PSDB 
PPS 
BLOCO. 
PSDB 
PSDB 

PMDB 

.PMDB 

ÍIM 

UM 
UM 

;im 

- SIM 
- SIM 
- SIM 
- SIM 
- SIM 
- SIM 

NAO 

NAO 

NAO 
NAO 

FTAIII 

- ALBERTO SILVA 
- B. SA 
-• CIRO NOGUEIRA 
~ HERACLITO FORTES 
- MUSSA DEMES 

t 

BLOCO_F'MDB - SIM 
PSDB - SIM 
PFL - SIM 
PFL - SIM 
PFL - SIM 

RIO GRANDE DO NORTE 

AUGUSTO VIVEIROS 
BETINHO ROSADO 
JOÃO FAUBTINO 
LAIRE ROSADO 

PFL 
PFL 
PSDB 
BLOCO.PíiOB 

NAO 
IM 

!IM 
UM 

paraíba 

ADAUTO PEREIRA 
ALVARO GAUDENCIO NETO 
ARMANDO ABÍLIO 
EFRAIM MORAIS 
ENIVALDD RIBEIRO 
GILVAN FREIRE 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JOSE ALDEMIR 
JOSE LUIZ CLEROT 
RICARDO RICLÍE 
ROBERTO PAULINO 
WILSON BRAGA 

PFL 
PFL 
BLDCa_PMDB 
PFL 
PF:,B 
FSB 
BLOCO. 
BLOCO. 
BLOCO. 
BLOCO. 
BLOCO. 
PSDB 

.PMDB 

.PMDB 

.PMDB 

.PMDB 
PMDB 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

NAO 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

*S.E.V.* SISTEMA ELETRÔNICO CE VOTACAO DATA: 12/5/1998 HORA: 21:14 PAG: 5 

■ERNAMCUCa 

EDUARDO CAMPOS 
FERNANDO FERRO 
HUMBERTO COSTA 
INGCENCIO OLIVEIRA 
JOSE MU CIO MONTEI IRO 
LUIZ PIAUHYLTNO 
NILSON GIBSON 
PEDRO CORRÊA 
SÉRGIO GUERRA 
SILVIO PESSOA 
WILSON CAMPOS 
WCLNEY GUEIROZ 

- PSB 
- PT 
- PT 
- PFL 
- PFL 
- PSDB 
- PSB 
- RPB 
- PSB 
- BLf:CO_PMDB - 
- PSDB 

WAG 
NAO 
NA/G 

- SIM 
- SIM 
- SIM 

UM 

;im 
UM 

NAO 

NAG 

NAO 

ALAGOAS 

- ALBERICD CORDEIRO 
- AUGUSTO FARIAS 
- BENEDITO DE LIRA 
- OECI CUNHA 
- LUIZ DANTAS 
- MÜACYR ANDRADE 

PTB - SIM 
PFL - SIM 
PFL. - SIM 
PSDB - SIM 
PSD - SIM 
PPB - 

SERGIPE 

- ADELSON RIBEIRO 
- CARLOS MAGNO 
- JOSE TELES 
- MARCELO CEDA 
- MESSIAS GOIS 
- PEDRO VALADARES 

BAHIA 

- ALCIDES MODESTO 
- ARCLDO CE.DRAZ 
- BENITO GAMA 
- CLÁUDIO CAJADO 
- COLBERI MARTINS 
- FRALDO TINCCO 
- EU3ACIO SIMÕES 
- FELIX MENDONÇA 
- GEDDEL VIEIRA LIMA 
- HARCLDO LIMA 
- JAIME FERNANDES 

- PSDB - SIM 
-- PFL - SIM 
- PPB - SIM 
- PT - NAO 
- PFL - SIM 
-PSB - NAO 

-PT - NAG 
- PFL - SIM 
- PFL - SIM 
- PFL - SIM 
- PPS - NAG 
- PFL - SIM 
- PL - SIM 
- PTB - SIM 
- BL0L'0_PMDB - SIM 
- PCDO8 - NAO 
- PFL - SIM 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

*S.E.V.* SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTACAO DATA; ÍE/5/Í99B HORA: Eí:14 PAS; 6 

JftIRO AZI 
JAIRO CARNEIRO 
JAOUES WAGNER 
JOÃO LEÃO 
J ÜNI VAL l.LICAS 
JORGE HHOÜRY 
JOSÉ CARLOS ALELUIA 
JOSE LOLÍRENCQ 
JOSÉ ROCHA 
LEUR LüCANTO 
LUIZ BRAGA 
LUIZ MOREIRA 
MANDEI. CASTRO 
MARIO NEGROMONTE 
NESTOR DUARTE 
PE.CRO IRÜJO 
PRISCO VIANA 
ROBERTO SANTOS 
SÉRGIO CARNEIRO 
SEVERIANO ALVES 
SIMARft ELLERY 
ORSICINO QUEIROZ 
WALTER PINHEIRO 

PFL 
PFL 
PT 
PSDB 
PFL 
PFL 
PEl. 
PFL 
PFL. 
PFL 
PEL. 
PFL 
PFL. 
PSDB 
PSDB 
blX'CO_pn;db 
PPP 
PSDB 
PDT 
PDT 
BLOCO_PMDB 
PFL 
PT" 

SIM 
SIM 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

SIM 
SIM 

NAO 

WAO 

!IM 
NAO 

NAO 
NAO 

Sllf 
SIM 

NAO 

MINAS GERAIS 

AEGIO NEVES 
ANTONIO DO VALLE 
ARACELY DE PAULA 
ARMANDO COSTA 
BONIFÁCIO DE ANDRADft 
CARLOS MELLES 
CARLOS MDSCONI 
EDUARDO BARBOSA 
ELIAS MURAD 
El. I SEU RESENDE 
FfíANCISCG HORTA 
GENESIO BEPNARDINO 
HUGO RODRIGUES DA CUNHA 
J.GRAHIM ABI-ftCKEL 
ISRAEL PINHEIRO 
JAIME MARTINS 
JOÃO FASSARELL.A 
JOAQ MABALHAES 
JOSE REZENDE 
LAEL VAREI.LA 
MARCOS LIMA 
MARIO ASSAD 
MAURO l.OPEB 
NETF JARUR 

PSDB 
.GLOCO...PMDB - 
PEl. 
BLOCa_RMDB - 
PSDB 
PFL 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PFL 
PFL. 
fiLOCO_PMDB - 
PFT 
FPB 
PTB 
PFL 
PT 
BI..CCO_PMDB - 
PPB 
PFL 
Bt.OCO_PMDB - 
PFL 
BLOCO_PMDB - 
BLOCO.PMDB - 

UM 

SIM 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

- SIM 
- SIM 
- SIM 
- SIM 

SIM 
SIM 
SIM 

SIM 
SIM 
SIM 

NAO 

NAO 

NAO 

NAO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

•*S.E.V.* SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTACAO BATA: 12/5/1998 HORA: 2i:iíJ PAG: 7 

MILHARIO MIRANDA PT NAO 
- ODELMO LEÃO - PFB - SIM 
- OSMANIO PEREIRA - PSDB - SIM 
- PAULO DELGADO - PT - WAO 
- PAULO HESLANDER - PTB - SIM 
- PHI LEliDM RODE: IGUE S - PTB - SIM 
- ROPERTO ERANT - PSDB - SIM 
- ROMEl. ANIZIO - PPB - SIM 
- RONALDO PERIM - BLOCO. .PMDB - SIM 
- SARAIVA FELIPE - BLOCO. .PMDB - SIM 
- SÉRGIO MIRANDA - PC CO 8 - NAO 
- SILAS BRASILEIRO - Bi. OCO. .PMDB - SIM 
- SILVIO AOREU - PDT - NAO 
- TILDEiN SANTIAGO - PT - NAO 
- VITTQRIO MJEDIOLI - PSDB - SIM 
— WAGNER DO NASCIMENTO — PPB — SIM 

ESPIRITO SANTO 

ADELSON salvador _ BLOCO. .PMDB — NAO 
— ETEVALDA GPASSI DE MENEZES - BLOCO. .PMDB - SIM 
- FEU ROSA - PSDB - SIM 
— JOÃO COSER ~ PT - NAO 
- LUIZ BUAJZ - PL - NAO 
- RITA CAMATA - BLOCO. .PMDB - SIM 
— ROBERTO VALADAO BLOCO. .PMDB SIM 

RIO DE JANEIRO 

_ Al .Cl ONE ATHAYDE — PPB — SIM 
- ALDIR CAERA.L — PFL - SIM 
- ALEXANDRE SANTOS - PSDB - SIM 
- AYRTON XEREZ - PSDB — SIM 
- CANDINHO MATTOS - PSDB — SIM 
— C101NBA CAMPOS - PDT — NAO 
- FERNANDO GONÇALVES - PTB — SIM 
- FERNANDO LOPES - PDT — NAO 
- FRANCISCO SILVA - PPB - SIM 
— ITAMAR SERRA - PSDB — SIM 
- JAIR BOLSONARO - PPB - NAO 
- JANDIRA FEGHALI - PCDOB - NAO 
- JOÃO MENDES - PPB - SIM 
- JORGE WILSON - BLOCO. .PMDB - SIM 
- J05.E CARLOS CDÜTINHO - PFL - SIM 
- JGSE EGYDIO - PFL - SIM 
- LAt;,ROVITA VIEIRA - PPB - SIM 
- LAURA CARNEIRO - PFL - SIM 
- LIMA NS.TTO - PFL. - SIM 
— LINDEERG FARIAS - P5TÜ - NAO 
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MIHO TEIXEIRA PDT NA.0 
- MOREIRA FRANCO - BLOCO_PMDB - SIM 
~ N11. TOM CERGUE .1RA - PSDB - SIM 
- OSMAR LEITÃO - PPB - SIM 
~ ROBERTO CAMPOS - PPB - SIM 
- ROSERT 0 J E FFERSOT - PTB - SIM 
- RONALDO CEZAR COELHO - PSDB - SIM 
- RONALDO SANTOS - PSDB - SIM 
- RÜÜEM MEDINA ... PFL - SIM 
- SÉRGIO AROUCA - PPS - WAO 
- SIMAO SESSIM - PPB - SIM 
— VANEBSA FELIPPE — PFL — SIM 

SAO PAULO 

— ALBERTO GOLDMAN _ PSDB SIM 
- ALDO REBELO - PCCÜB — NAO 
... ALOYSTO NUNES FERREIFíA - PSDB - NAO 
- A N Tf2 M1.0 CARLOS PANNÜNZ10 - PSDB - SIM } 
- ANTDNID KAND I. R - PSDB - SIM 
- ARNALDO FARIA DE SA - PPB - NAO 
- ARNALDO MADEIRA - PSDB - SIM 
- ARY KARA - PPB - SIM 
- CE L St) RUSSDMANWO - PPB - SIM 
... CCRAUCI SOBRINHO — PFL - SIM 
- CUNHA LIMA - PPB - NAO 

DE VELASSO - EL.nCO_PRONA - SIM 
- DÜILID F-TSANESCHI - PTB - SIM 

EDINHQ ARAUTO — olccoupmdb - SIM 
- FÁBIO FFLDMANN - PSDB - SIM 

FRANCO MONTURO - PSDB - SIM 
- IVAN VALENTE: - PT - NAO 
_ JOÃO MEU.AO NETO ~ PFL - SIM 
- JOÃO PAULO - PT - NAO 
... JOÍIG.E TAD-EU MüDAt.EN - PPB - NAO 
- JOSE ANÍBAL - PSDB - SIM 
- JOSE AUGUSTO - PPS - NAO 
- JOSE COIMBRA - PTB - SIM 
- JOSE GENOINO ~ PT - NAO 
- JOSE MACHADO - PT - NAO 
- JOSE PINOTTI - PSB - NAO 
- KOYLI IHA - PSDB - SIM 
— LUIZ CARLOS SANTOS — PFL - SIM 
- LUIZ EDUARDO GREENHALGH - PT - NAO 

LUIZ GUEHIKEN — PT _ NAO 
- MAI..ULY NETTO - PFL - SIM 
~ MAURÍCIO NAJAR - PFL - SIM 
- NEI...SON MARQUEZELl.I - PTB - SIM 
- PAULO LIMA - PFL - SIM 
- RICARDO IZAR - PPB - SIM 
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ROBBON TUMA 
SILVIO TORRES 
TÜGA ANGERAMI 
ÜSHITARO KAMIA 
VADAQ GOMES 
WAGNER SALüSTIARG 
WEl.SON GASPAR INI 
ZUl.AIE COERA 

PFL. 
PSDB 
PSDB 
PPB 
PPB 
PPB 
PSDB 
PSDB 

SIM 
SIM 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

N.AG 

MATO GROSSO 

GTl.NEY VIANA 
ROGÉRIO SILVA 

PT 
PFL 

NAO 
ÍIM 

DISTRITO FEDERAL 

QUEIROZ 
AUGUSTO CARVALHO 
JGFRAM FREJAT 
MARIA L.AÜRA 
OSORIO ADRIANO 

PCCOB 
PP3 
PPB 
PT 
PFL 

SIM 

SIM 

NAO 
N.AO 

NAO 

GOIÁS 

ALDO 
CARLOS MENDES 
LÍDIA QüINAN 
MARCONI PERILLO 
NAIR XAVIER LOBO 
PEDRINHO AERAO 
PEDRO WILSON 
RUEFNS COSAC 
SANDRO MABEl. 

PCDOB 
HLDCO.PMOB 
BLDCO_Pf1DB 
PSDB 
BLOCa_PHDB 
PTB 
PT 
BLaca_P.MDB 
BL0L"0_PMDB 

NAO 
- SIM 
- SIM 
- SIM 
- SIM 
- SIM 

SIM 
SIM 

NAO 

MATO GROSSO DO SUL 

DIL.SO SPERAFICO 
MARCAL FILHO 
OSCAR GOLDOMI 
SAULO QUEIROZ 

PSDB 
PSDB 
BLDCa_PIÍDB 
PFL 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

PARANft 

AFFONSO CAMARGO 
ANTONIO LOÍO 
BAST.LID VII.LANI 

PFL 
PFL 
PSDB 

SIM 
SIM 
SIM 
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CHICO DA PRINCESA 
DJALfiA DE AL CE IDA CÉSAR 
FERNANDO RIBAS Cft-RLI 
HERMES PARC .1AMELLO 
JOSE BORBA 
LUIZ CARLOS HAULY 
MAURÍCIO REQUI.AO 
ínüAC IR MICNELETTO 
ODILIO DALBINOTTI 
PADRE ROOÜE 
PAULO CORDEIRO 
RENATO JOHNSSON 
RICARDO GOMYDE 
VALDOMIRO CESER 
WERNER WANDHRER 

PTB - SIM 
BL0C0_PMÜB - SIM 
PPB - SIM 
BLOCO_PMDB ~ NAO 
PTT.i - SIM 
PSDB - SIM 
BLOCD_PMDB - NAU 
BLGCO_Í;MOB - SIM 
PSDB - SIM 
PT - NAO 
PFL. - SIM 
PSDB - SIM 
PCDOB - NAO 
PFL - SIM 
PFL - SIM 

SANTA CATARINA 

DFRCIO KNOP - PDT — NAO 
EDIKKO DEZ - ELOCO_PMDB - Slf^ 
EDISON ANDRING - BLOCD_PMDB NAO 
HUGO BIEHL - PPB - SIM 
JOÃO MATOS - BLDCO_PMDB — 
JOÃO PIZZCLATTI - PPB - SIM 
JOSE CARLOS VIEIRA - PFL - SIM 
MILTON MENDES _ pT NAO 
NEÜTO DF CONTO - BLOCQ_PMDB - SIM 
PAULO BAÜER - PFL. - SIM 
PAULO BORNHAUSEN - PFL. - SIM 
PAULO SCUVEA - PFL — NAO 
SERAFIM VENZON - PDT — NAU 
VALDIR COLATTO - BLDC0_FMD8 - SIM 
VANIO DOS SANTOS - PT — NAO 

RIO GRANDE DO SUL 

ADAO PROTG 
ADYLSGN COTTA 
AÍRTON DIPP 
ARLINCO VARGAS 
AUGUSTO NARDES 
CARLOS CARDINAL 
DARCISIO PERONDI 
ENIO BACCI 
EZIDIO PINHEIRO 
FET TER JÚNIOR 
JAIR SOARES 
JARBA3 LINA 
LUIZ MAINARDI 

- PT 
- PPB 
- PDT 
- PTB 
- PPB 
- PDT 
- Bi.OCO. PMDB 
- PDT 
- PSDB 
- FPB 
- PPB 
- PPB 
- PT 

SIM 

SIM 
SIM 

SIM 
SIM 

NAU 

NAU 

NA O 
NAU 
NAO 

NAU 
NAO 
NAU 
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MATHEUS SCHMIDT 
MENDES RIBEIRO FILHO 
MIGUEL ROSSETTO 
NELSON NARCHEZAN 
OSVALDO BIOLCHI 
PAULO RITZEI- 
VAI.DEC I OLIVEIRA 
WALCCfl I RO FI GRAVANTE 
WILSON CIGNACMI 

PDT 
HLGCO_PMDB 
PT 
PSDB 
PTB 
ELQCO.PMDB 
PT 
PT 
BL.0CD_Pf1DB 

NAO 
SIM 

NAO 
SIM 
SIM 
SIM 

- SIM 

NAO 
NAO 

/ 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N0.^..DE 1 

UàCc 

A 

98 

ÍUi 

Altera dispositivos das l4ís n0 3.890-Â, 
de 25 de abril de 1961, n0 8.666, de 21 de 
junho de 1993, n0 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, n0 9.074, de 7 de julho de 1995, n0 

9.427, de 26 de dezembro de 1996,"autoriza 
o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas 
Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas 
subsidiárias e dá outras providências. 

O Congresso Nacional Decreta; 

n« 8 66fi !I?1 art
rti90L501 w7, S.,24' 26' 32' 35' 40' 45' 48' 57' 65 e 120. da Lei 

íl T.? ' _6 1 0,6 Jünho de 1993' ^üe regulamenta o art, 37. Inciso XXI da 
Constituição Federal e institui normas para licitações e contratos' da 
Administração Publica, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° 

§ 3o. Observado o disposto no "caput", os pagamentos decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art 24 
sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo 
de ate 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura." 

"Art. 17. 

§ 3o. Entende-se por investidura, para os fins desta Lei; 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área 
remanescente ou resultante de obra pública, área esta que se tornar 
inaproveitayel isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que 
esse nao ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea "a" 
do inciso II do Art. 23 desta Lei. 

o/i d ^ Q a|ienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes ao Poder Publico, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos 
urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na 
fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens 

reversíveis ao final da concessão. " 
^do * 

c/>, ^ r- 
GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) % yJ 
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"Art. 23  

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite - até R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)' 
b) tomada de preços - até R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais); 
c) concorrência - acima de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 

mil reais). 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite - até R$80.000,00 (oitenta mil reais); 
b) tomada de preços - até R$650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil 

reais) 
c) concorrência - acima de R$650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil 

reais). 

§ 7o. Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade 
inferior à demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, 
podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala." 

"Art. 24. 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a"y do inciso I, do artigo anterior, desde que 
não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 

serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemeníe; 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a",/do inciso II,/do artigo anterior, e para alienações, nos 
casos previstos nesta lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou 
outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim 

específico. 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia 
elétrica com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da 

legislação específica. 

nO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de 
economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou 
alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado. 

XXIV - psra a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo 
para atividades contempladas no contrato de gestão; 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por 
sociedade de economia mista e empresa pública, bem assim por autarquia e 
fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas, " 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e nos incisos 

III a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art 25 

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8° cjesta Lei; deverão ser comunicados dentro de três dias a 

autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial no prazo de 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens serão alocados." 

§ 2o. O certificado de registro cadastral a que se refere o parágrafo 10, 
do art. 36, substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às 

informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta 
indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o 
caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1o e 2o do art. 48." Çw1 

cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

Art. 32. 

superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

Art. 40. 

GER 3.17,23,004-2 (JUN/96) 
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§ 6° Na hipótese prevista no art. 23, § 7o, serão selecionadas tantas 
propostas quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na 

§ 1o. Para os efeitos do disposto no inciso II. deste-artigo, consideram- 
se manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras 
e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores; 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinqüenta por cento) do valor orçado pela administração, ou 

b) valor orçado pela administração. 

§ 2 . Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo 
valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem as alíneas "a" e "b" do parágrafo 1o. será exigida para a 

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no parágrafo 1o do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante 
do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 

§ 3o. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 
propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o 
prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada no caso de 
convite, a redução deste prazo para três dias úteis." 

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos'com 

vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração 
limitada a sessenta meses. ' 

^ § 4 . Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inc:~~ " *'* " 
deste artigo poderá ser prorrogado em até 12 meses." 

licitação' 

'Art. 48. 

II- 

'Art. 57 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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§ 2o. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 

I - os acréscimos decorrentes de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, limitados a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor contratual; 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes." 

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente 
revistos pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da 
União, observando como limite superior a variação geral dos preços do mercado 
no período." 

Art. 2° Os artigos 7o, 9o, 15, 17 e 18, da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários 
prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder 
concedente," 

§ 1o. A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e 

somente nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser 

condicionada à existência de serviço público alternativo e gratuito para o usuário." 

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes 
critérios; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela 
outorga da concessão; 

lli - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e 
VII deste artigo> 

Art. 7° 

Art. 9° 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor 
valor da tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior 
oferta pela outorga da concessão com o de melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de 
propostas técnicas. 

§ 1o. A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida 

quando previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e 
fórmulas precisas para avaliação econômico-financeira. 

§ 2o. Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII 

deste artigq, o edital de licitação conterá parâmetros e exigências para formulação 
de propostas técnicas. 

§ 3o. O poder concedente recusará propostas manifestamente 

inexequíveis ou financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 

§ 4o. Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta 

apresentada por empresa brasileira." 

§ 2o. Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata o "caput" deste 

-artigo,-qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em 
conseqüência da natureza jurídica do licitante, que comprometa a isonomia fiscal 
que deve prevalecer entre todos os concorrentes." 

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da 
execução de obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os 

elementos do projeto básico que permitam sua plena caracterização, bem assim 
as garantias exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a cada 
caso e limitadas ao valor da obra." 

Art. 3° Os artigos 1o, 10, 15, 17, 18, 28 e 30 da Lei n0 9.074, de 7 de julho 
de 1995, que estabelece normas para a outorga e prorrogações das concessões 
e permissões de serviços públicos, passam a vigorar com a;seguinte n ' " 

'Art. 17. 

§ 1° 

Art. 18. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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VII — os serviços postais. 

Parágrafo único. Os atuais contratos de exploração de serviços 
postais celebrados pela Empresa Brasileira de Correio e Telégrafo - ECT 
com as Agências de Correio Franqueadas - ACF, permanecerão válidas pelo 
prazo necessário á realização dos levantamentos e avaliações 

indispensáveis à organização das licitações que precederão à delegação 
das concessões ou permissões que os substituirão, prazo esse que não 

poderá ser inferior a de 31 de dezembro de 2001 e não poderá exceder a 
data limite de 31 de dezembro de 2002." 

"Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão 

administrativa, das áreas necessárias á implantação de instalações de 

concessionários, permissionários e autorizados de energia elétrica." 

§ 1 . Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores 

referidos no caput" deste artigo poderão estender sua opção de compra a 
qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do 
sistema interligado. 

§ 5 . O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em 
aumento tarifário para os consumidores remanescentes da concessionária de 
serviços públicos de energia elétrica que haja perdido mercado. 

§ 7 , Os concessionários poderão negociar com os consumidores 

referidos neste artigo novas condições de fornecimento de energia elétrica, 
observados os critérios a serem estabelecidos pela ANEEL." 

§ 3o. As instalações de transmissão de interesse restrito das 
centrais de geração poderão ser consideradas integrantes das respectivas 
concessões, permissões ou autorizações." 

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto 
no parágrafo único do art. 21, podem manifestar ao Poder Concedente, até 6 
(seis) meses antes do funcionamento da central geràdora de energia elétrica, 

opção por um dos regimes legais previstos neste artigo, ratificando ou alterando o 

adotado no respectivo ato de constituição." 

Art. 15. 

Art. 17. 

Art. 18. 
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§ 1o. Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou 

autorização de geração de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder 
concedente alterar o regime de exploração, no todo ou em parte, para produção 
independente, inclusive quanto às condições de extinção da concessão ou 
autorização e de encampação das instalações, bem como da indenização 
porventura devida. 

§ 2o. A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá 

observar as condições para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente 
aprovado pela ANEEL. 

§ 3o. É vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, em 

benefício da produção de energia elétrica, qualquer forma de garantia ou 
prioridade sobre o uso da água da bacia hidrográfica, salvo nas condições 
definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e do 
Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, em articulação com 
os Governos dos Estados onde se localiza cada bacia hidrográfica. 

§ 4o. O editai referido no § 2o deve estabelecer as obrigações dos 
sucessores com os programas de desenvolvimento sócio-econômico 
regionais em andamento, conduzidos diretamente pela empresa ou em 
articulação com os Estados, em áreas situadas na bacia hidrográfica onde 
se localizam os aproveitamentos de potenciais hidraúlicos, facultado ao 

Poder Executivo, previamente à privatização, separar e destacar os ativos 
que considere necessários á condução desses programas. 

Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em 
que o titular da concessão ou autorização de competência da União for empresa 
sob controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 

desde que as partes acordem quanto as regras estabelecidas." 

Art. 4° Os artigos 3o e 26 da Lei n0 9.427, de 26 de dezembro de 1996 que 
instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os 
agentes e a impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de 

energia elétrica, restrições, limites ou condições para empresas, grupos 
empresariais e acionistas, quanto à obtenção e transferência de concessões, 
permissões e autorizações, à concentração societária e à realização de negócios 
entre si; 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da 
monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos agentei 

'Art. 3° 
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X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos 
concessionários, permissionários e autorizados de instalações e serviços de 
energia elétrica, observado o limite, por infração, de dois por cento do 
faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de 
autoprodução e produção independente, correspondentes aos últimos doze 
meses anteriores à lavratura do auto de infração ou estimados para um período 
de doze meses caso o infrator não esteja em operação ou esteja operando por 
um período inferior a doze meses. 

Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos VIII 
e IX deste artigo, a ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito 
Econômico do Ministério da Justiça." 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 
1.000 kW e igual ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção independente ou 

autoprodução, mantidas as características de pequena central hidrelétrica; 

II — a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador; 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a 
implantação dos respectivos sistemas de transmissão associados; 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de 
seus excedentes de energia elétrica. 

§ 1° Para cada aproveitamento de que trata o inciso I, a ANEEL 
estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento), a ser 
aplicado^ aos valores das tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e 
distribuição, de forma a garantir competitividade à energia ofertada pelo 

empreendimento. 

§ 2o. Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado 
ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e 

econômicas da operação interligada, devendo também submeter-se ao rateio do 
ônus, quando ocorrer. 

§ 3o. A comercialização da energia elétrica resultante da atividade 
referida nos incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts 12 15 e 16 da Lei n0 

9.074, de 1995. 

§ 4° Fica estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que 
iniciarem a operação após a publicação desta lei, a isenção de que trata o 
inciso I, art. 4o, da Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

energia ele..,musico uuja ^ciiycj seja maior ou iguai a ou 
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independentemente dos prazos de carência constantes do art 15 da Lei n0 9 074 
de 1995;, 

Art. 5o. O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS e de suas 
subsidiárias Centrais Elétricas Sul do Brasil S/A - ELETROSUL, Centrais Elétricas 
Norte do Brasil S/A, ELETRONORTE, Cia. Hidroelétrica do São Francisco - 
CHESF e Furnas Centrais Elétricas S/A, mediante operações de cisão, fusão, 

incorporação, redução de capital, ou constituição de subsidiárias integrais, ficando 
autorizada a criação das seguintes sociedades: 

I - até seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da 

ELETROBRÁS, que terão por objeto principal deter participação acionária nas 
companhias de geração criadas conforme os incisos II, III e V, e na de geração 
relativa á usina hidrelétrica de Tucuruí, de que trata o inciso IV; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, 
tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de 

energia elétrica; 

III - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação de Furnas 
Centrais Elétricas S/A, tendo até duas como objeto social a geração e outra como 
objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da 

ELETRONORTE, sendo duas para a geração, transmissão e distribuição de 
energia elétrica, relativamente aos sistemas elétricos isolados de Manaus e Boa 
Vista, uma para a geração pela usina hidrelétrica de Tucuruí, uma para a geração 
nos sistemas elétricos dos Estados do Acre e Rondônia, uma para geração no 
Estado do Amapá e outra para a transmissão de energia elétrica; 

V - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da CHESF, 
tendo até duas como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão 
de energia elétrica. 

§ 1o. As operações de reestruturação societária deverão ser previamente 

autorizadas pelo Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n0 

9.491, de 9 de setembro de 1997, e submetidas à respectiva assembléia geral 
pelo acionista controlador. 

§ 2o. As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, 

valores mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das 

companhias envolvidas na operação. 

Art. 6° Relativamente as empresas incluídas em programas de privatização 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço a que se 
refere o art. 21 da Lei n0 9.249, de 26 de dezembro de 1995, deverá ser1 
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levantado dentro dos noventa dias que antecederem a incorporação, fusão ou 
cisão. 

Art. 7o. Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia 
elétrica, de serviço público para produção independente, a nova concessão será 
outorgada a título oneroso, devendo o concessionário pagar pelo uso de bem 
público, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da assinatura do respectivo 
contrato de concessão, valor correspondente a até 2,5% da receita anual que 
auferir. 

§ 1o . A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor 

independente de que trata este artigo, o valor anual pelo uso de bem público. 

§ 2o. Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de 

pagamento pelo uso de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de 
forma idêntica à prevista na legislação para os recursos da Reserva Global de 

Reversão - RGR, de que trata o art. 4o da Lei n0 5.655, de 20 de maio de 1971, 
com a redação dada pelo art. 9o da Lei n0 8.631, de 4 de março de 1993, 

§ 3o. Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, 

mensalmente, até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao de competência, em 
agência do Banco do Brasil S/A, as parcelas duodecimais do valor anual devido 
pelo uso do bem público na conta corrente da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - 

ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - U.B.P. 

§ 4o. A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme 

previsto no parágrafo 2o deste artigo, devendo, ainda, proceder a sua correção 
periódica, de acordo com os índices de correção que forem indicados pela ANEEL 
e creditar a essa conta juros de 5% (cinco por cento) ao ano sobre o montante 
corrigido dos recursos. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão 

também, à conta UBP. 

§ 5°. Decorrido o prazo previsto no parágrafo 2o e enquanto não esgotado o 
prazo estipulado no "caput", os produtores independentes de que trata este artigo 

recolherão diretamente ao Tesouro Nacional o valor anual devido pelo uso de 
bem público. 

§ 6o. Decorrido o prazo previsto no "caput", caso ainda haja fluxos de 
energia comercializados nas condições de transição definidas no art. 10 desta Lei, 
a ANEEL procederá à revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os 

consumidores finais, não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 
da Lei n0 9.074, de 1995, sejam beneficiados pela redução do custo do produtor 
independente de que trata este artigo. 

§ 7o, O encargo previsto neste artigo não elide as obrigações de pagamento 
da taxa de fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n0 9.427, de 1996, nem da 

compensação financeira de que trata a Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 
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Art. 8o. A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta ao 
final do exercício de 2002, devendo a ANEEL proceder a revisão tarifária de 
modo a que os consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo, 

Art. 9o. Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica 
entre concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do 

acesso e uso dos sistemas de transmissão e distribuição. 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as 
condições gerais de contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e 
de distribuição de energia elétrica por concessionário, permissionário e 

autorizado, bem como pelos consumidores de que tratam os artigos 15 e 16 da 

Lei n0 9.074, de 1995. 
Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia 

elétrica entre concessionários, permissionários e autorizados, observados os 
seguintes prazos e demais condições de transição; 

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes 
montantes de energia e de demanda de potência: 

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo 

Coordenador para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes 
acordados entre as partes. 

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de 
energia já definidos pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas 

Elétricos - GCPS, nos Planos Decenais de Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 
1998/2007, a serem atualizados e complementados com a definição dos 

respectivos montantes de demanda de potência pelo GCOI e referendados pelo 
Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para o sistema 
elétrico Norte/Nordeste. 

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 
2001, de acordo com o disposto na alínea anterior; 

II - no período contínuo imediatamente subsequente ao prazo de que trata o 
inciso anterior, os montantes de energia e de demanda de potência referidos em 
sua alínea "c", deverão ser contratados com redução gradual à razão de 25% do 

montante referente ao ano de 2002. 

§ 1o. Cabe à ANEEL homologar os montantes de energia e demanda de 

potência de que tratam os incisos I e II deste artigo e regular as tarifas 

correspondentes. 

^ § 2° Sem prejuízo no disposto no "caput", a ANEEL deverá estabelecer /] 
critérios que limitem eventuais repasses do custo da compra de energia W/ ) 

elétrica entre concessionários e autorizados para as tarifas de fornecimento ^ 
aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo disposto nos arís-^Uno 
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12, inciso III, 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995, com vistas a garantir sua 

modícídade. 

§ 3o. O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia 

elétrica gerada pela ITAIPÚ BINACIONAL e pela Eletrobrás Termonuclear S/A - 

ELETRONUCLEAR. 

§ 4o. Durante o período de transição referido neste artigo, o exercício da 
opção pelo consumidor de que trata o art. 15 da Lei n0 9.074, de 1995, facultará 
às concessionárias, permissionárias e autorizadas rever, na mesma proporção, 
seus contratos de compra de energia elétrica referidos nos incisos I e II deste 
artigo. 

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos 
sistemas elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de 
fevereiro de 1998, não farão jús aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para a geração de 
energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei n0 5.899 de 5 de julho de 
1973. 

§ 1o. Fica mantida temporariamente,a aplicação da sistemática de rateio de 

ônus e vantagens, referida neste artigo, para as usiná^termelétricas situadas nas 

regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 (seis) 
de fevereiro de 1998, conforme os seguintes prazos e demais condições de 

transição: 

a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens 
referida neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas 
objeto deste parágrafo; 

b) no período contínuo de três anos subsequente ao término do prazo 
referido na alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis 

utilizados pelas usinas de que trata este parágrafo, será reduzido até sua 
extinção, conforme percentuais fixados pela ANEEL. 

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste 

parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se 
exclusivamente àquelas que utilizem apenas produto de origem nacional. 

§ 2o. Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática 

prevista no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali 
fixados, a vigorar a partir da entrada em operação de usinas termelétricas 
situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados, desde que 
as respectivas concessões ou autorizações estejam em vigor na publicação desta ' 
lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 
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§ 3o. Fica mantida, pelo prazo de 15 anos, a aplicação da sistemática de 

rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de energia elétrica nos 

sistemas isolados, estabelecida na lei n0 8.631, de 4 de março de 1993. 

§ 4o. O aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I, art. 26, da Lei n0 

9.427, de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes alternativas 
que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado, em substituição a 
geração termelétrica que utilize derivado de petróleo, se subrogará no direito de 
usufruir da sistemática referida no parágrafo anterior, pelo prazo e forma a serem 

regulamentados pela ANEEL. 

Art. 12. Observado o disposto no art. 10, as transações de compra e venda 
de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados, serão realizadas no âmbito 
do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, instituído mediante Acordo de 

Mercado a ser firmado entre os interessados. 

§ 1° Cabe à ANEEL definir as regras de participação no MAE, bem como os 

mecanismos de proteção aos consumidores. 

§ 2o. A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contrato 

bilateral, será realizada a preços determinados conforme as regras do Acordo de 

Mercado. 

§ 3o. O Acordo de Mercado, que será submetido a homologação da ANEEL, 

estabelecerá as regras comerciais e os critérios de rateio dos custos 
administrativos de suas atividades, bem assim a forma de solução das eventuais 
divergências entre os agentes integrantes, sem prejuízo da competência da 
ANEEL para dirimir os impasses. 

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação da geração e 

transmissão de energia elétrica nos sistemas interligados, serão executadas pelo 
Operador Nacional do Sistema Elétrico, pessoa jurídica de direito privado, 
mediante autorização da ANEEL, a ser integrado por titulares de concessão, 
permissão ou autorização e consumidores a que se referem os artigos 15 e 16 dá 
Lei n0 9.074, de 1995. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas 
em contratos específicos celebrados com os agentes do setor elétrico 

constituirão atribuições do Operador Nacional do Sistema Elétrico; 

a) o planejamento e a programação da operação e o despacho centralizado 
da geração, com vistas a otimização dos sistemas eletroenergéticos interligados; 

b) a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas 

elétricos; 

c) a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroeneraéljcm^ 
nacionais interligados e das interligações internacionais; 
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d) a contratação e administração de serviços de transmissão de energia 
elétrica e respectivas condições de acesso, bem como dos serviços ancilares; 

e) propor à ANEEL as ampliações das instalações da rede básica de 
transmissão, bem como os reforços dos sistemas existentes, a serem licitados ou 
autorizados; 

f) a definição de regras para a operação das instalações de transmissão da 
rede básica dos sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL. 

Art. 14. Cabe ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, 
cooordenar a assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as regras 
da organização inicial do Operador Nacional do Sistema Elétrico e implementar os 

procedimentos necessários para o seu funcionamento. 
§ 1o. A regulamentação prevista no "capuf deste artigo abrangerá, 

dentre outros, os seguintes aspectos: 

a) o processo de definição de preços de curto prazo; 

b) a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação 
do risco hidrológico; 

c) as regras para intercâmbios internacionais; 

d) o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de 

transmissão; 

e) o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão; 

f) os processos de contabilização e liquidação financeira. 

§ 2° A assinatura do Acordo de Mercado e a constituição do Operador 
Nacional do Sistema Elétrico, de que tratam os artigos 12 e 13, devem estar 
concluídas até 30 de setembro de 1998. 

Art. 15. Constituído o Operador Nacional do Sistema Elétrico, a ele serão 
progressivamente transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas 
pelo Grupo Coordenador para Operação Interligada - GCOI, criado pela Lei n0 

5.899, de 1973 e a parte correspondente desenvolvida pelo Comitê Coordenador 
de Operações do Norte/Nordeste - CCON. 

§ 1° A ELETROBRÁS e suas subsidiárias ficam autorizadas a transferir ao 

Operador Nacional do Sistema Elétrico, nas condições que forem aprovadas pelo 
Ministro de Estado de Minas e Energia, os ativos constitutivos do Centro Nacional 
de Operação do Sistema - CNOS e dos Centros de Operação do Sistema - COS, 
bem como os demais bens vinculados à coordenação da operação do sistema 
elétrico. ^ 
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§ 2o. A transferência de atribuições prevista no "caput" deverá estar ultimada 
no prazo de nove meses, a contar da constituição do Operador Nacional do 

Sistema Elétrico, quando ficará extinto o GCOI. 

Art. 16. O art. 15 da Lei n0 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de 
subsidiárias ou empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto 
social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar 

recursos, sob a forma de participação minoritária, em empresas ou consórcios 

de empresas titulares de concessão para geração ou transmissão de energia 

elétrica, bem como nas que eles criarem para a consecução do seu objeto, 

podendo, ainda, prestar-lhes fiança." 

Art. 17. A compensação pela utilização de recursos hídricos de que trata a 
Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de 6% (seis por cento) sobre o 
valor da energia elétrica produzida, a ser paga por titular de concessão ou 
autorização para exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios em cujos territórios se localize o aproveitamento ou que 

tenham áreas alagadas por águas do respectivo reservatório. 

Art. 18. As receitas que compõem o faturamento das empresas 

concessionárias de serviços públicos, não derivadas diretamente das operações 
relativas a energia elétrica, estão sujeitas a incidência do COFINS. 

Parágrafo único. Sobre as receitas das empresas concessionárias de 
serviços públicos derivadas diretamente das operações com energia elétrica, não 
incidirá a COFINS, tendo em vista a imunidade prevista no parágrafo 3o, dó art. 
155, da Constituição Federal. 

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Dec Lei 

n0 1-872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei n0 5.899, de 5 de julho de 1973, 
o art. 3o da Lei n0 8.631, de 4 de março de 1993, e o art. 2o, da Lei n0 7.990, de 28 
de dezembro de 1989, 

Art. 21. Ficam convalídados os atos praticados com base na Medida 

Provisória n0 1.531, em suas sucessivas edições. 

Art. 22. No prazo de até 90 (noventa) dias, da publicação desta lei, o Poder 
Executivo providenciará a republicação atualizada das (eis números 3.890-A, de 
1961, 8.666, de 1993, 8.987, de 1995, 9.074, de 1995, e 9.427, de 1996, com. 
todas as alterações nelas introduzidas, inclusive as decorrentes desta lei. ' Á 
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Redação final do Projeto de Lei de Conversão n0 5, de 1998 

Art. Io Os arts. 5o, 17, 23, 24, 26, 32, 35, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei 

n" 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública, passam a vigorar com as seguintes alterações; 

§ 3o Observado o disposto no caput, os pagamentos 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe 

seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura." 

"Art. 17  

§ 3o Entende-se por investidura, para os fins desta Lei; 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de 

área remanescente ou resultante de obra pública, área esta que 

se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior 

ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% 

(cinqüenta por cento) do valor constante da alínea "a" do inciso 

II do art. 23 desta Lei; 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na 

falta destes, ao Poder Público, de imóveis para fins residenciais 

Altera dispositivos das Leis n0 3.890-A, 

de 25 de abril de 1961, n0 8.666, de 21 de 

junho de 1993, n0 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, n0 9.074, de 7 de julho de 1995, n0 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza 

o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas 

Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias e dá outras providências. 

O Congresso Nacional Decreta: 

"Art. 5o 
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construídos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, 

desde que considerados dispensáveis na fase de operação 

dessas unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis 

ao final da concessão." 

"Art. 23  

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil 

reais); 

b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais); 

II - para compras e serviços não referidos no inciso 

anterior: 

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e 

cinqüenta mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e 

cinqüenta mil reais). 

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida a 

cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com 

vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar 

quantitativo mínimo para preservar a economia de escala. " 

"Art. 24  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% 

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso I do 

artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da 

mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 

conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 

por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo 

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 



que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente 

a pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos 

pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento a 

pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de 

energia elétrica com concessionário, permissionário ou 

autorizado, segundo as normas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou 

sociedade de economia mista com suas subsidiárias e 

controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação 

ou obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de 

serviços com as organizações sociais, qualificadas no âmbito 

das respectivas esferas de governo, para atividades 

contempladas no contrato de gestão. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e 

II deste artigo, serão 20% (vinte por cento) para compras, obras 

e serviços contratados por sociedade de economia mista e 

empresa pública, bem assim por autarquia e fundação 

qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. " 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e 

nos incisos III a XXIV do art. 24, as situações de 

inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 

justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 

único do art. 8o, deverão ser comunicados dentro de três dias a 

autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 

oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia 

dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa 

aos quais os bens serão alocados." 

"Art. 32  

§ 2o O certificado de registro cadastral a que se refere o § 

Io do art. 36, substitui os documentos enumerados nos arts. 28 



a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 

informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando- 

se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

"Art. 40  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 

global, conforme o caso, permitida a fixação de preços 

máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2o do art. 

48." 

"Art. 45  

§ 6o Na hipótese prevista no art. 23, § 7o, serão 

selecionadas tantas propostas quantas necessárias até que se 

atinja a quantidade demandada na licitação." 

"Art. 48  

§ Io Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, 

consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de 

licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, 

as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por 

cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 

50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração, 

ou 

b) valor orçado pela administração. 

§ 2o Dos licitantes classificados na forma do parágrafo 

anterior cujo valor global da proposta for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas 

"a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, prestação 

de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1° 

do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do 

parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 

§ 3 o Quando todos os licitantes forem inabilitados ou 

todas as propostas forem desclassificadas, a Administração 

poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
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escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso 

de convite, a redução deste prazo para três dias úteis." 

"Art. 57  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma 

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 

sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 

sessenta meses. 

§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e 

mediante autorização da autoridade superior, o prazo de que 

trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em 

até doze meses." 

"Art. 65  

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os 

limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 

I - os acréscimos decorrentes de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, limitados a 

50% (cinqüenta por cento) do valor contratual; 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser 

anualmente revistos pelo Poder Executivo Federal, que os fará 

publicar no Diário Oficial da União, observando como limite 

superior a variação geral dos preços do mercado, no período." 

Art. 2o Os arts. 7o, 9o, 15, 17 e 18 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 

públicos previsto no art. 175 da Constituição, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. T  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha 

entre vários prestadores de serviços, quando for o caso, 

observadas as normas do poder concedente;" 

"Art. 9o 



§ 1° A tarifa não será subordinada à legislação específica 

anterior e somente nos casos expressamente previstos em lei, 

sua cobrança poderá ser condicionada à existência de serviço 

público alternativo e gratuito para o usuário." 

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um 

dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser 

prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder 

concedente pela outorga da concessão; 

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos 

incisos I, II e VII; 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação dos 

critérios de menor valor da tarifa do serviço público a ser 

prestado com o de melhor técnica; 

VI - melhor proposta em razão da combinação dos 

critérios de maior oferta pela outorga da concessão com o de 

melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após 

qualificação de propostas técnicas. 

§ 1° A aplicação do critério previsto no inciso III só será 

admitida quando previamente estabelecida no edital de 

licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 

avaliação econômico-financeira. 

§ 2o Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, 

VI e VII, o edital de licitação conterá parâmetros e exigências 

para formulação de propostas técnicas. 

§ 3 o O poder concedente recusará propostas 

manifestamente inexequíveis ou financeiramente incompatíveis 

com os objetivos da licitação. 

§ 4o Em igualdade de condições, será dada preferência à 

proposta apresentada por empresa brasileira." 

"Art. 17  

§ 2o Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este 

artigo, qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, 
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ainda que em conseqüência da natureza jurídica do licitante, 

que comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer entre 

todos os concorrentes." 

"Art. 18  

XV - nos casos de concessão de serviços públicos 

precedida da execução de obra pública, os dados relativos à 

obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que 

permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias 

exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a 

cada caso e limitadas ao valor da obra." 

Art. 3o Os arts. Io, 10, 15, 17, 18, 28 e 30 da Lei n0 9.074, de 7 de julho 

de 1995, que estabelece normas para a outorga e prorrogações das concessões e 

permissões de serviços públicos, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. Io  

VII - os serviços postais. 

Parágrafo único. Os atuais contratos de exploração de 

serviços postais celebrados pela Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos - ECT com as Agências de Correio Franqueadas - 

ACF, permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização 

dos levantamentos e avaliações indispensáveis à organização 

das licitações que precederão à delegação das concessões ou 

permissões que os substituirão, prazo esse que não poderá ser 

inferior a de 31 de dezembro de 2001 e não poderá exceder a 

data limite de 31 de dezembro de 2002." 

"Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, declarar a utilidade pública, para fins de 

desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das 

áreas necessárias à implantação de instalações de 

concessionários, permissionários e autorizados de energia 

elétrica." 

"Art. 15  

§ Io Decorridos três anos da publicação desta Lei, os 

consumidores referidos neste artigo poderão estender sua opção 

de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 

autorizado de energia elétrica do sistema interligado. 
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§ 5o O exercício da opção pelo consumidor não poderá 

resultar em aumento tarifário para os consumidores 

remanescentes da concessionária de serviços públicos de 

energia elétrica que haja perdido mercado. 

§ 7o Os concessionários poderão negociar com os 

consumidores referidos neste artigo novas condições de 

fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a 

serem estabelecidos pela ANEEL." 

"Art. 17  

§ 3o As instalações de transmissão de interesse restrito das 

centrais de geração poderão ser consideradas integrantes das 

respectivas concessões, permissões ou autorizações." 

"Art. 18  

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata 

o disposto no parágrafo único do art. 21, podem manifestar ao 

poder concedente, até seis meses antes do funcionamento da 

central geradora de energia elétrica, opção por um dos regimes 

legais previstos neste artigo, ratificando ou alterando o adotado 

no respectivo ato de constituição." 

"Art. 28  

§ Io Em caso de privatização de empresa detentora de 

concessão ou autorização de geração de energia elétrica, é 

igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de 

exploração, no todo ou em parte, para produção independente, 

inclusive quanto às condições de extinção da concessão ou 

autorização e de encampação das instalações, bem como da 

indenização porventura devida. 

§ 2o A alteração de regime referida no parágrafo anterior 

deverá observar as condições para tanto estabelecidas no 

respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL. 
r 

§ 3o E vedado ao edital referido no parágrafo anterior 

estipular, em benefício da produção de energia elétrica, 

qualquer forma de garantia ou prioridade sobre o uso da água 

da bacia hidrográfica, salvo nas condições definidas em ato 
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em articulação com os Governos dos Estados onde se localiza 

cada bacia hidrográfica. 

§ 4o O edital referido no § 2o deve estabelecer as 

obrigações dos sucessores com os programas de 

desenvolvimento sócio-econômico regionais em andamento, 

conduzidos diretamente pela empresa ou em articulação com os 

Estados, em áreas situadas na bacia hidrográfica onde se 

localizam os aproveitamentos de potenciais hidraúlicos, 

facultado ao Poder Executivo, previamente à privatização, 

separar e destacar os ativos que considere necessários à 

condução desses programas." 

"Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos 

casos em que o titular da concessão ou autorização de 

competência da União for empresa sob controle direto ou 

indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 

desde que as partes acordem quanto às regras estabelecidas." 

Art. 4o Os artigos 3o e 26 da Lei n0 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 3 o  

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência 

efetiva entre os agentes e a impedir a concentração econômica 

nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, limites 

ou condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, 

quanto à obtenção e transferência de concessões, permissões e 

autorizações, à concentração societária e à realização de 

negócios entre si; 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da 

concorrência, monitorando e acompanhando as práticas de 

mercado dos agentes do setor de energia elétrica; 

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos 

concessionários, permissionários e autorizados de instalações e 

serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, 

de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado 

da energia produzida nos casos de autoprodução e produção 

independente, correspondentes aos últimos doze meses 

anteriores à lavratura do auto de infração ou estimados para um 

período de doze meses caso o infrator não esteja em operação 

ou esteja operando por um período inferior a doze meses. 
0,0 
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Parágrafo único. No exercício da competência prevista 

nos incisos VIII e IX, a ANEEL deverá articular-se com a 

Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça." 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência 

superior a 1.000 kW e igual ou inferior a 30.000 kW, destinado 

a produção independente ou autoprodução, mantidas as 

características de pequena central hidrelétrica; 

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente 

comercializador; 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem 

como a implantação dos respectivos sistemas de transmissão 

associados; 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos 

autoprodutores, de seus excedentes de energia elétrica. 

§ Io Para cada aproveitamento de que trata o inciso I, a 

ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a 50% 

(cinqüenta por cento), a ser aplicado aos valores das tarifas de 

uso dos sistemas elétricos de transmissão e distribuição, de 

forma a garantir competitividade à energia ofertada pelo 

empreendimento. 

§ 2o Ao aproveitamento referido neste artigo que 

funcionar interligado ao sistema elétrico, é assegurada a 

participação nas vantagens técnicas e econômicas da operação 

interligada, devendo também submeter-se ao rateio do ônus, 

quando ocorrer. 

§ 3o A comercialização da energia elétrica resultante da 

atividade referida nos incisos II, III e IV, far-se-á nos termos 

dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995. 
r 

§ 4o E estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso 

I que iniciarem a operação após a publicação desta Lei, a 

isenção de que trata o inciso I do art. 4o da Lei n0 7.990, de 28 

de dezembro de 1989. 

§ 5o Os aproveitamentos referidos no inciso I poderão 

comercializar energia elétrica com consumidores cuja carga 

seja maior ou igual a 500 kW, independentemente dos prazos 

de carência constantes do art. 15 da Lei n0 9.074, de 1995." 



11 

Art. 5o O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias Centrais Elétricas Sul do Brasil S/A - ELETROSUL, Centrais Elétricas 

Norte do Brasil S/A, ELETRONORTE, Cia. Hidroelétrica do São Francisco - 

CHESF e Fumas Centrais Elétricas S/A, mediante operações de cisão, fusão, 

incorporação, redução de capital, ou constituição de subsidiárias integrais, ficando 

autorizada a criação das seguintes sociedades: 

I - até seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da 

ELETROBRÁS, que terão por objeto principal deter participação acionária nas 

companhias de geração criadas conforme os incisos II, III e V, e na de geração 

relativa à usina hidrelétrica de Tucumí, de que trata o inciso IV; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da 

ELETROSUL, tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a 

transmissão de energia elétrica; 

III - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação de 

Fumas Centrais Elétricas S/A, tendo até duas como objeto social a geração e outra 

como objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da 

ELETRONORTE, sendo duas para a geração, transmissão e distribuição de energia 

elétrica, relativamente aos sistemas elétricos isolados de Manaus e Boa Vista, uma 

para a geração pela usina hidrelétrica de Tucumí, uma para a geração nos sistemas 

elétricos dos Estados do Acre e Rondônia, uma para geração no Estado do Amapá e 

outra para a transmissão de energia elétrica; 

V - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da 

CHESF, tendo até duas como objeto social a geração e outra como objeto a 

transmissão de energia elétrica. 

§ Io As operações de reestruturação societária deverão ser 

previamente autorizadas pelo Conselho Nacional de Desestatização - CND, na 

forma da Lei n0 9.491, de 9 de setembro de 1997, e submetidas à respectiva 

assembléia-geral pelo acionista controlador. 

§ 2o As sociedades serão formadas mediante versão de moeda 

corrente, valores mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio 

das companhias envolvidas na operação. 

Art. 6o Relativamente às empresas incluídas em programas de 

privatização da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço 

a que se refere o art. 21 da Lei n0 9.249, de 26 de dezembro de 1995, deverá ser 

levantado dentro dos noventa dias que antecederem à incorporação, fusão ou cisão. 

) ^ ^ üfa 
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Art. T Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia 

elétrica, de serviço público para produção independente, a nova concessão será 

outorgada a título oneroso, devendo o concessionário pagar pelo uso de bem 

público, pelo prazo de cinco anos, a contar da assinatura do respectivo contrato de 

concessão, valor correspondente a até 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 

cento) da receita anual que auferir. 

§ 1° A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor 

independente de que trata este artigo, o valor anual pelo uso de bem público. 

§ 2o Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título 

de pagamento pelo uso de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de 

forma idêntica à prevista na legislação para os recursos da Reserva Global de 

Reversão - RGR, de que trata o art. 4o da Lei n0 5.655, de 20 de maio de 1971, com 

a redação dada pelo art. 9o da Lei n0 8.631, de 4 de março de 1993. 

§ 3o Os produtores independentes de que trata este artigo 

depositarão, mensalmente, até o dia quinze do mês seguinte ao de competência, em 

agência do Banco do Brasil S/A, as parcelas duodecimais do valor anual devido pelo 

uso do bem público na conta corrente da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - 

ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - UBP. 

§ 4o A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP 

conforme previsto no § 2o, devendo, ainda, proceder a sua correção periódica, de 

acordo com os índices de correção que forem indicados pela ANEEL e creditar a 

essa conta juros de 5% (cinco por cento) ao ano sobre o montante corrigido dos 

recursos. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também, à conta 

UBP. 

§ 5o Decorrido o prazo previsto no § 2o e enquanto não esgotado o 

prazo estipulado no caput, os produtores independentes de que trata este artigo 

recolherão diretamente ao Tesouro Nacional o valor anual devido pelo uso de bem 

público. 

§ 6o Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda haja fluxos de 

energia comercializados nas condições de transição definidas no art. 10, a ANEEL 

procederá à revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os consumidores 

finais, não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n0 9.074, 

de 1995, sejam beneficiados pela redução do custo do produtor independente de que 

trata este artigo. 

§ 7o O encargo previsto neste artigo não elide as obrigações de 

pagamento da taxa de fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n0 9.427, de 1996, 

nem da compensação financeira de que trata a Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 

1989. 

%• ÍLL* 
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Art. 8o A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta 

ao final do exercício de 2002, devendo a ANEEL proceder a revisão tarifária de 

modo a que os consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo. 

Art. 9o Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica 

entre concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso 

e uso dos sistemas de transmissão e distribuição. 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as 

condições gerais de contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de 

distribuição de energia elétrica por concessionário, permissionário e autorizado, 

bem como pelos consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 

1995. 

Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia 

elétrica entre concessionários, permissionários e autorizados, observados os 

seguintes prazos e demais condições de transição: 

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes 

montantes de energia e de demanda de potência: 

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo 

Grupo Coordenador para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os 

montantes acordados entre as partes; 

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes 

de energia já definidos pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas 

Elétricos - GCPS, nos Planos Decenais de Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 

1998/2007, a serem atualizados e complementados com a definição dos respectivos 

montantes de demanda de potência pelo GCOI e referendados pelo Comitê 

Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para o sistema elétrico 

Norte/Nordeste; 

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o 

ano de 2001, de acordo com o disposto na alínea anterior; 

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de 

que trata o inciso anterior, os montantes de energia e de demanda de potência 

referidos em sua alínea "c", deverão ser contratados com redução gradual à razão de 

25% (vinte e cinco por cento) do montante referente ao ano de 2002. 

§ Io Cabe à ANEEL homologar os montantes de energia e 

demanda de potência de que tratam os incisos I e II e regular as tarifas 

correspondentes. 

§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL deverá 

estabelecer critérios que limitem eventuais repasses do custo da compra de energia 

elétrica entre concessionários e autorizados para as tarifas de fomecimámo00 
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aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, inciso 

III, 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995, com vistas a garantir sua modicidade. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de 

energia elétrica gerada pela Itaipú Binacional e pela Eletrobrás Termonuclear S/A - 

Eletronuclear. 

§ 4o Durante o período de transição referido neste artigo, o 

exercício da opção pelo consumidor de que trata o art. 15 da Lei n0 9.074, de 1995, 

facultará às concessionárias, permissionárias e autorizadas rever, na mesma 

proporção, seus contratos de compra de energia elétrica referidos nos incisos I e II. 

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos 

sistemas elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro 

de 1998, não farão jús aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens 

decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica, 

prevista no inciso III do art. 13 da Lei n0 5.899, de 5 de julho de 1973. 
r 

§ 1° E mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio 

de ônus e vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas 

regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de 

fevereiro de 1998, conforme os seguintes prazos e demais condições de transição: 

a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e 

vantagens referida neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas 

termelétricas objeto deste parágrafo; 

b) no período contínuo de três anos subsequente ao término do 

prazo referido na alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos 

combustíveis utilizados pelas usinas de que trata este parágrafo, será reduzido até 

sua extinção, conforme percentuais fixados pela ANEEL; 

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista 

neste parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se 

exclusivamente àquelas que utilizem apenas produto de origem nacional. 

§ 2o Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a 

sistemática prevista no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e 

redução ali fixados, a vigorar a partir da entrada em operação de usinas termelétricas 

situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados, desde que as 

respectivas concessões ou autorizações estejam em vigor na data de publicação 

desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 
r 

§ 3o E mantida, pelo prazo de quinze anos, a aplicação da 

sistemática de rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de energia 

elétrica nos sistemas isolados, estabelecida na Lei n0 8.631, de 4 de março de 1993. 
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§ 4o O aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 

da Lei n0 9.427, de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes 

alternativas que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado, em substituição 

a geração termelétrica que utilize derivado de petróleo, se subrogará no direito de 

usufruir da sistemática referida no parágrafo anterior, pelo prazo e forma a serem 

regulamentados pela ANEEL. 

Art. 12. Observado o disposto no art. 10, as transações de compra e 

venda de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados, serão realizadas no 

âmbito do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, instituído mediante 

Acordo de Mercado a ser firmado entre os interessados. 

§ Io Cabe à ANEEL definir as regras de participação no MAE, bem 

como os mecanismos de proteção aos consumidores. 

§ 2o A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de 

contrato bilateral, será realizada a preços determinados conforme as regras do 

Acordo de Mercado. 

§ 3o O Acordo de Mercado, que será submetido à homologação da 

ANEEL, estabelecerá as regras comerciais e os critérios de rateio dos custos 

administrativos de suas atividades, bem assim a forma de solução das eventuais 

divergências entre os agentes integrantes, sem prejuízo da competência da ANEEL 

para dirimir os impasses. 

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação da geração 

e transmissão de energia elétrica nos sistemas interligados, serão executadas pelo 

Operador Nacional do Sistema Elétrico, pessoa jurídica de direito privado, mediante 

autorização da ANEEL, a ser integrado por titulares de concessão, permissão ou 

autorização e consumidores a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 

1995. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem 

atribuídas em contratos específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, 

constituirão atribuições do Operador Nacional do Sistema Elétrico; 

a) o planejamento e a programação da operação e o despacho 

centralizado da geração, com vistas a otimização dos sistemas eletroenergéticos 

interligados; 

b) a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas 

elétricos; 

c) a supervisão e controle da operação dos sistemas 

eletroenergéticos nacionais interligados e das interligações internacionais; 

d) a contratação e administração de serviços de transmissão de 

energia elétrica e respectivas condições de acesso, bem como dos serviços ancilareppo f 
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e) propor à ANEEL as ampliações das instalações da rede básica de 

transmissão, bem como os reforços dos sistemas existentes, a serem licitados ou 

autorizados; 

f) a definição de regras para a operação das instalações de 

transmissão da rede básica dos sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas 

pela ANEEL. 

Art. 14. Cabe ao poder concedente estabelecer a regulamentação do 

MAE, cooordenar a assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as 

regras da organização inicial do Operador Nacional do Sistema Elétrico e 

implementar os procedimentos necessários para o seu funcionamento. 

§ 1° A regulamentação prevista neste artigo abrangerá, dentre 

outros, os seguintes aspectos: 

a) o processo de definição de preços de curto prazo; 

b) a definição de mecanismo de realocação de energia para 

mitigação do risco hidrológico; 

c) as regras para intercâmbios internacionais; 

d) o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de 

transmissão; 

transmissão; 

e) o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de 

f) os processos de contabilização e liquidação financeira. 

§ 2o A assinatura do Acordo de Mercado e a constituição do 

Operador Nacional do Sistema Elétrico, de que tratam os arts. 12 e 13, devem estar 

concluídas até 30 de setembro de 1998. 

Art. 15. Constituído o Operador Nacional do Sistema Elétrico, a ele 

serão progressivamente transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas 

pelo Grupo Coordenador para Operação Interligada - GCOI, criado pela Lei n0 

5.899, de 1973, e aparte correspondente desenvolvida pelo Comitê Coordenador de 

Operações do Norte/Nordeste - CCON. 

§ Io A ELETROBRÁS e suas subsidiárias são autorizadas a 

transferir ao Operador Nacional do Sistema Elétrico, nas condições que forem 

aprovadas pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, os ativos constitutivos do 

Centro Nacional de Operação do Sistema - CNOS e dos Centros de Operação do 

Sistema - COS, bem como os demais bens vinculados à coordenação da operação do 

sistema elétrico. 

<r 
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§ 2o A transferência de atribuições prevista neste artigo deverá estar 

ultimada no prazo de nove meses, a contar da constituição do Operador Nacional do 

Sistema Elétrico, quando ficará extinto o GCOI. 

Art. 16. O art. 15 da Lei n0 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por 

intermédio de subsidiárias ou empresas a que se associar, para 

cumprimento de seu objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, 

aportar recursos, sob a forma de participação minoritária, em 

empresas ou consórcios de empresas titulares de concessão 

para geração ou transmissão de energia elétrica, bem como nas 

que eles criarem para a consecução do seu objeto, podendo, 

ainda, prestar-lhes fiança." 

Art. 17. A compensação pela utilização de recursos hídricos de que trata 

a Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de 6% (seis por cento) sobre o valor 

da energia elétrica produzida, a ser paga por titular de concessão ou autorização para 

exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

em cujos territórios se localize o aproveitamento ou que tenham áreas alagadas por 

águas do respectivo reservatório. 

Art. 18. As receitas que compõem o faturamento das empresas 

concessionárias de serviços públicos, não derivadas diretamente das operações 

relativas a energia elétrica, estão sujeitas à incidência do COFINS. 

Parágrafo único. Sobre as receitas das empresas concessionárias de 

serviços públicos derivadas diretamente das operações com energia elétrica, não 

incidirá a COFINS, tendo em vista a imunidade prevista no § 3o do art. 155 da 

Constituição Federal. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 

Decreto-Lei n0 1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei n0 5.899, de 5 de julho 

de 1973, o art. 3o da Lei n0 8.631, de 4 de março de 1993, e o art. 2o da Lei n0 7.990, 

de 28 de dezembro de 1989. 

Art. 21. São convalidados os atos praticados com base na Medida 

Provisória n01.531, em suas sucessivas edições. 

Art. 22. No prazo de até 90 (noventa) dias, da publicação desta Lei, o- o 

Poder Executivo providenciará a republicação atualizada das Leis n0s 3.890-A, de0/ 
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1961, 8.666, de 1993, 8.987, de 1995, 9.074, de 1995, e 9.427, de 1996, com todas 

as alterações nelas introduzidas, inclusive as decorrentes desta Lei. 

% 
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CONGRESSO NACIONAL 

PARECER N0 , DE 1998-CN 

Do Relator designado em Plenário 

para emitir parecer sobre a Medida 

Provisória n0 1.531-18, publicada em 

30 de abril de 1998, que "Altera 

dispositivos das Leis n0s 3.890-A, de 

25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho 

de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, autoriza o Poder Executivo a 

promover a reestruturação da Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A. 

ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias, e dá outras 

providências". 

RELATOR: 

O Relator designado em Plenário para emitir 

parecer sobre a Medida Provisória n0 1.531-18, publicada em 

30 de abril de 1998, que "Altera dispositivos das Leis n0s 

3.890-A, de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 

1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho 

de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder 

Executivo a promover a reestruturação da Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá 

outras providências", apresenta, em anexo, Redação Final da 

supramencionada proposição na forma de Projeto de Lei de 

Conversão/^ ? 

Sala das Sessões, em de maio de 1998. 

senado federal 
Protocolo Legislativo 

M.p.v, , Relator 

   



Redação final do Projeto de Lei de Conversão n0 5, de 1998 

Altera dispositivos das Leis n" 3.890-A, 

de 25 de abril de 1961, n0 8.666, de 21 de 

junho de 1993, n0 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, n" 9.074, de 7 de julho de 1995, n0 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza 

o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas 

Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias e dá outras providências. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. Io Os arts. 5o, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei n0 

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5o  

§ 3o Observado o disposto no caput, os pagamentos 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe 

seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura." 

"Art. 17  

§ 3o Entende-se por investidura, para os fins desta Lei: 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de 

área remanescente ou resultante de obra pública, área esta que 

se tomar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior 

ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% 

(cinqüenta por cento) do valor constante da alínea "a" do inciso 

II do art. 23 desta Lei; 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na 

falta destes, ao Poder Público, de imóveis para fins residenciais 

senado federal 
Protocolo Legislativo 
m.p.v. 
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construídos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, 

desde que considerados dispensáveis na fase de operação 

dessas unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis 

ao final da concessão." 

"Art. 23  

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil 

reais); 

b) tomada de preços; até R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais); 

II - para compras e serviços não referidos no inciso 

anterior; 

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e 

cinqüenta mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e 

cinqüenta mil reais). 

§ T Na compra de bens de natureza divisível e desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida a 

cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com 

vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar 

quantitativo mínimo para preservar a economia de escala. " 

"Art. 24  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% 

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso I do 

artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da 

mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 

conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 

por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo 

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 

SENADO FEDERAL 
Protocolo Legislativo 
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que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente 

a pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos 

pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento a 

pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de 

energia elétrica com concessionário, permissionário ou 

autorizado, segundo as normas da legislação específica; 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou 

sociedade de economia mista com suas subsidiárias e 

controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação 

ou obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de 

serviços com as organizações sociais, qualificadas no âmbito 

das respectivas esferas de governo, para atividades 

contempladas no contrato de gestão. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e 

II deste artigo, serão 20% (vinte por cento) para compras, obras 

e serviços contratados por sociedade de economia mista e 

empresa pública, bem assim por autarquia e fundação 

qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. " 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e 

nos incisos III a XXIV do art. 24, as situações de 

inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 

justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 

único do art. 8o, deverão ser comunicados dentro de três dias a 

autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 

oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia 

dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa 

aos quais os bens serão alocados." 

"Art. 32  

§ 2o O certificado de registro cadastral a que se refere o § 

1° do art. 36, substitui os documentos enume^g^j^gs ays. .28 

Froíaccio Legislativo 
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a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 

informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando- 

se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

"Art. 40  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 

global, conforme o caso, permitida a fixação de preços 

máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2o do art. 

48." 

"Art. 45  

§ 6o Na hipótese prevista no art. 23, § 7o, serão 

selecionadas tantas propostas quantas necessárias até que se 

atinja a quantidade demandada na licitação." 

"Art. 48  

§ 1° Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, 

consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de 

licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, 

as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por 

cento) do menor dos seguintes valores; 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 

50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração, 

ou 

b) valor orçado pela administração. 

§ 2o Dos licitantes classificados na forma do parágrafo 

anterior cujo valor global da proposta for inferior a 80% 

(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas 

"a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, prestação 

de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1° 

do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do 

parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 

§ 3 o Quando todos os licitantes forem inabilitados ou 

todas as propostas forem desclassificadas, a Administração 

poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
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escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso 

de convite, a redução deste prazo para três dias úteis." 

"Art. 57  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma 

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 

sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 

sessenta meses. 

§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e 

mediante autorização da autoridade superior, o prazo de que 

trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado em 

até doze meses." 

"Art. 65  

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os 

limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 

I - os acréscimos decorrentes de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, limitados a 

50% (cinqüenta por cento) do valor contratual; 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser 

anualmente revistos pelo Poder Executivo Federal, que os fará 

publicar no Diário Oficial da União, observando como limite 

superior a variação geral dos preços do mercado, no período." 

Art. 2o Os arts. 7o, 9o, 15, 17 e 18 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 

públicos previsto no art. 175 da Constituição, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 7o  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha 

entre vários prestadores de serviços, quando for o caso, 

observadas as normas do poder concedente;" 

"Art. 9o  
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§ 1° A tarifa não será subordinada à legislação específica 

anterior e somente nos casos expressamente previstos em lei, 

sua cobrança poderá ser condicionada à existência de serviço 

público alternativo e gratuito para o usuário." 

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um 

dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser 

prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder 

concedente pela outorga da concessão; 

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos 

incisos I, II e VII; 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação dos 

critérios de menor valor da tarifa do serviço público a ser 

prestado com o de melhor técnica; 

VI - melhor proposta em razão da combinação dos 

critérios de maior oferta pela outorga da concessão com o de 

melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após 

qualificação de propostas técnicas. 

§ Io A aplicação do critério previsto no inciso III só será 

admitida quando previamente estabelecida no edital de 

licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 

avaliação econômico-financeira. 

§ 2o Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, 

VI e VII, o edital de licitação conterá parâmetros e exigências 

para formulação de propostas técnicas. 

§ 3 o O poder concedente recusará propostas 

manifestamente inexequíveis ou financeiramente incompatíveis 

com os objetivos da licitação. 

§ 4o Em igualdade de condições, será dada preferência à 

proposta apresentada por empresa brasileira." 

"Art. 17  

§ 2o Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este 

artigo, qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, 
senado federal 
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ainda que em conseqüência da natureza jurídica do licitante, 

que comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer entre 

todos os concorrentes." 

"Art. 18  

XV - nos casos de concessão de serviços públicos 

precedida da execução de obra pública, os dados relativos à 

obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que 

permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias 

exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a 

cada caso e limitadas ao valor da obra." 

Art. 3o Os arts. Io, 10, 15, 17, 18, 28 e 30 da Lei n0 9.074, de 7 de julho 

de 1995, que estabelece normas para a outorga e prorrogações das concessões e 

permissões de serviços públicos, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. Io  

VII - os serviços postais. 

Parágrafo único. Os atuais contratos de exploração de 

serviços postais celebrados pela Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos - ECT com as Agências de Correio Franqueadas - 

ACF, permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização 

dos levantamentos e avaliações indispensáveis à organização 

das licitações que precederão à delegação das concessões ou 

permissões que os substituirão, prazo esse que não poderá ser 

inferior a de 31 de dezembro de 2001 e não poderá exceder a 

data limite de 31 de dezembro de 2002." 

"Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, declarar a utilidade pública, para fins de 

desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das 

áreas necessárias à implantação de instalações de 

concessionários, permissionários e autorizados de energia 

elétrica." 

"Art. 15  

§ 1° Decorridos três anos da publicação desta Lei, os 

consumidores referidos neste artigo poderão estender sua opção 

de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 

autorizado de energia elétrica do sistema interligado. 
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§ 5o O exercício da opção pelo consumidor não poderá 

resultar em aumento tarifário para os consumidores 

remanescentes da concessionária de serviços públicos de 

energia elétrica que haja perdido mercado. 

§ 7o Os concessionários poderão negociar com os 

consumidores referidos neste artigo novas condições de 

fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a 

serem estabelecidos pela ANEEL." 

"Art. 17  

§ 3o As instalações de transmissão de interesse restrito das 

centrais de geração poderão ser consideradas integrantes das 

respectivas concessões, permissões ou autorizações." 

"Art. 18  

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata 

o disposto no parágrafo único do art. 21, podem manifestar ao 

poder concedente, até seis meses antes do funcionamento da 

central geradora de energia elétrica, opção por um dos regimes 

legais previstos neste artigo, ratificando ou alterando o adotado 

no respectivo ato de constituição." 

"Art. 28  

§ Io Em caso de privatização de empresa detentora de 

concessão ou autorização de geração de energia elétrica, é 

igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de 

exploração, no todo ou em parte, para produção independente, 

inclusive quanto às condições de extinção da concessão ou 

autorização e de encampação das instalações, bem como da 

indenização porventura devida. 

§ 2o A alteração de regime referida no parágrafo anterior 

deverá observar as condições para tanto estabelecidas no 

respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL. 
r 

§ 3o E vedado ao edital referido no parágrafo anterior 

estipular, em beneficio da produção de energia elétrica, 

qualquer forma de garantia ou prioridade sobre o uso da água 

da bacia hidrográfica, salvo nas condições definidas em ato 

conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e do 

Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, 
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em articulação com os Governos dos Estados onde se localiza 

cada bacia hidrográfica. 

§ 4o O edital referido no § 2o deve estabelecer as 

obrigações dos sucessores com os programas de 

desenvolvimento sócio-econômico regionais em andamento, 

conduzidos diretamente pela empresa ou em articulação com os 

Estados, em áreas situadas na bacia hidrográfica onde se 

localizam os aproveitamentos de potenciais hidraúlicos, 

facultado ao Poder Executivo, previamente à privatização, 

separar e destacar os ativos que considere necessários à 

condução desses programas." 

"Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos 

casos em que o titular da concessão ou autorização de 

competência da União for empresa sob controle direto ou 

indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 

desde que as partes acordem quanto às regras estabelecidas." 

Art. 4o Os artigos 3o e 26 da Lei n0 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 3o  

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência 

efetiva entre os agentes e a impedir a concentração econômica 

nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições, limites 

ou condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, 

quanto à obtenção e transferência de concessões, permissões e 

autorizações, à concentração societária e à realização de 

negócios entre si; 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da 

concorrência, monitorando e acompanhando as práticas de 

mercado dos agentes do setor de energia elétrica; 

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos 

concessionários, permissionários e autorizados de instalações e 

serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, 

de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado 

da energia produzida nos casos de autoprodução e produção 

independente, correspondentes aos últimos doze meses 

anteriores à lavratura do auto de infração ou estimados para um 

período de doze meses caso o infrator não esteja em operação 

ou esteja operando por um período inferior a doze meses. ^ ^ federal 
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Parágrafo único. No exercício da competência prevista 

nos incisos VIII e IX, a ANEEL deverá articular-se com a 

Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça." 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência 

superior a 1.000 kW e igual ou inferior a 30.000 kW, destinado 

a produção independente ou autoprodução, mantidas as 

características de pequena central hidrelétrica; 

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente 

comercializador; 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem 

como a implantação dos respectivos sistemas de transmissão 

associados; 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos 

autoprodutores, de seus excedentes de energia elétrica. 

§ 1° Para cada aproveitamento de que trata o inciso I, a 

ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a 50% 

(cinqüenta por cento), a ser aplicado aos valores das tarifas de 

uso dos sistemas elétricos de transmissão e distribuição, de 

forma a garantir competitividade à energia ofertada pelo 

empreendimento. 

§ 2o Ao aproveitamento referido neste artigo que 

funcionar interligado ao sistema elétrico, é assegurada a 

participação nas vantagens técnicas e econômicas da operação 

interligada, devendo também submeter-se ao rateio do ônus, 

quando ocorrer. 

§ 3o A comercialização da energia elétrica resultante da 

atividade referida nos incisos II, III e IV, far-se-á nos termos 

dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995. 

§ 4o E estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso 

I que iniciarem a operação após a publicação desta Lei, a 

isenção de que trata o inciso I do art. 4o da Lei n0 7.990, de 28 

de dezembro de 1989. 

§ 5o Os aproveitamentos referidos no inciso I poderão 

comercializar energia elétrica com consumidores cuja carga 

seja maior ou igual a 500 kW, independentemente dos prazos 

de carência constantes do art. 15 da Lei n0 9.074, de 1995." 
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Art. 5o O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias Centrais Elétricas Sul do Brasil S/A - ELETROSUL, Centrais Elétricas 

Norte do Brasil S/A, ELETRONORTE, Cia. Hidroelétrica do São Francisco - 

CHESF e Fumas Centrais Elétricas S/A, mediante operações de cisão, fusão, 

incorporação, redução de capital, ou constituição de subsidiárias integrais, ficando 

autorizada a criação das seguintes sociedades: 

I - até seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da 

ELETROBRÁS, que terão por objeto principal deter participação acionária nas 

companhias de geração criadas conforme os incisos II, III e V, e na de geração 

relativa à usina hidrelétrica de Tucuruí, de que trata o inciso IV; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da 

ELETROSUL, tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a 

transmissão de energia elétrica; 

III - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação de 

Fumas Centrais Elétricas S/A, tendo até duas como objeto social a geração e outra 

como objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da 

ELETRONORTE, sendo duas para a geração, transmissão e distribuição de energia 

elétrica, relativamente aos sistemas elétricos isolados de Manaus e Boa Vista, uma 

para a geração pela usina hidrelétrica de Tucuruí, uma para a geração nos sistemas 

elétricos dos Estados do Acre e Rondônia, uma para geração no Estado do Amapá e 

outra para a transmissão de energia elétrica; 

V - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da 

CHESF, tendo até duas como objeto social a geração e outra como objeto a 

transmissão de energia elétrica. 

§ 1° As operações de reestruturação societária deverão ser 

previamente autorizadas pelo Conselho Nacional de Desestatização - CND, na 

forma da Lei n0 9.491, de 9 de setembro de 1997, e submetidas à respectiva 

assembléia-geral pelo acionista controlador. 

§ 2o As sociedades serão formadas mediante versão de moeda 

corrente, valores mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio 

das companhias envolvidas na operação. 

Art. 6o Relativamente às empresas incluídas em programas de 

privatização da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço 

a que se refere o art. 21 da Lei n0 9.249, de 26 de dezembro de 1995, deverá ser 

levantado dentro dos noventa dias que antecederem á incorporação, fusão ou cisão. 
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Art. T Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia 

elétrica, de serviço público para produção independente, a nova concessão será 

outorgada a título oneroso, devendo o concessionário pagar pelo uso de bem 

público, pelo prazo de cinco anos, a contar da assinatura do respectivo contrato de 

concessão, valor correspondente a até 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 

cento) da receita anual que auferir. 

§ 1° A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor 

independente de que trata este artigo, o valor anual pelo uso de bem público. 

§ 2o Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título 

de pagamento pelo uso de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de 

forma idêntica à prevista na legislação para os recursos da Reserva Global de 

Reversão - RGR, de que trata o art. 4o da Lei n0 5.655, de 20 de maio de 1971, com 

a redação dada pelo art. 9o da Lei n0 8.631, de 4 de março de 1993. 

§ 3o Os produtores independentes de que trata este artigo 

depositarão, mensalmente, até o dia quinze do mês seguinte ao de competência, em 

agência do Banco do Brasil S/A, as parcelas duodecimais do valor anual devido pelo 

uso do bem público na conta corrente da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - 

ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - UBP. 

§ 4o A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP 

conforme previsto no § 2o, devendo, ainda, proceder a sua correção periódica, de 

acordo com os índices de correção que forem indicados pela ANEEL e creditar a 

essa conta juros de 5% (cinco por cento) ao ano sobre o montante corrigido dos 

recursos. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também, à conta 

UBP. 

§ 5o Decorrido o prazo previsto no § 2o e enquanto não esgotado o 

prazo estipulado no caput, os produtores independentes de que trata este artigo 

recolherão diretamente ao Tesouro Nacional o valor anual devido pelo uso de bem 

público. 

§ 6o Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda haja fluxos de 

energia comercializados nas condições de transição definidas no art. 10, a ANEEL 

procederá à revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os consumidores 

finais, não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n0 9.074, 

de 1995, sejam beneficiados pela redução do custo do produtor independente de que 

trata este artigo. 

§ 7o O encargo previsto neste artigo não elide as obrigações de 

pagamento da taxa de fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n0 9.427, de 1996, 

nem da compensação financeira de que trata a Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 

1989. 

senado federal 
Proiocclo Legislativo 

M.P.V. 

Fb.    



13 

Art. 8o A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta 

ao final do exercício de 2002, devendo a ANEEL proceder a revisão tarifária de 

modo a que os consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo. 

Art. 9 Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica 

entre concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso 

e uso dos sistemas de transmissão e distribuição. 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as 

condições gerais de contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de 

distribuição de energia elétrica por concessionário, permissionário e autorizado, 

bem como pelos consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei n0 9 074 de 

1995. ' ' 

Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia 

elétrica entre concessionários, permissionários e autorizados, observados os 

seguintes prazos e demais condições de transição; 

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes 

montantes de energia e de demanda de potência; 

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo 

Grupo Coordenador para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os 

montantes acordados entre as partes; 

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes 

de energia já definidos pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas 

Elétricos - GCPS, nos Planos Decenais de Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 

1998/2007, a serem atualizados e complementados com a definição dos respectivos 

montantes de demanda de potência pelo GCOI e referendados pelo Comitê 

Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para o sistema elétrico 

Norte/Nordeste; 

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o 
ano de 2001, de acordo com o disposto na alínea anterior; 

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de 
que trata o inciso anterior, os montantes de energia e de demanda de potência 

referidos em sua alínea "c", deverão ser contratados com redução gradual à razão de 

25% (vinte e cinco por cento) do montante referente ao ano de 2002. 

§ 1 Cabe à ANEEL homologar os montantes de energia e 

demanda de potência de que tratam os incisos I e II e regular as tarifas 

correspondentes. 

§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL deverá 

estabelecer critérios que limitem eventuais repasses do custo da compra de energia 

elétrica entre concessionários e autorizados para as tarifas ^ ^e Dg^ç^g^o 

Frotocolo Legislativo 

ivi.p.v. m.° 

Fls. tf?D  _ 



14 

aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, inciso 

III, 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995, com vistas a garantir sua modicidade. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de 

energia elétrica gerada pela Itaipú Binacional e pela Eletrobrás Termonuclear S/A - 

Eletronuclear. 

§ 4o Durante o período de transição referido neste artigo, o 

exercício da opção pelo consumidor de que trata o art. 15 da Lei n0 9.074, de 1995, 

facultará às concessionárias, permissionárias e autorizadas rever, na mesma 

proporção, seus contratos de compra de energia elétrica referidos nos incisos I e 11. 

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos 

sistemas elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro 

de 1998, não farão jús aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens 

decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica, 

prevista no inciso III do art. 13 da Lei n0 5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ 1° E mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio 

de ônus e vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas 

regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de 

fevereiro de 1998, conforme os seguintes prazos e demais condições de transição: 

a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e 

vantagens referida neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas 

termelétricas objeto deste parágrafo; 

b) no período contínuo de três anos subsequente ao término do 

prazo referido na alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos 

combustíveis utilizados pelas usinas de que trata este parágrafo, será reduzido até 

sua extinção, conforme percentuais fixados pela ANEEL; 

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista 

neste parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se 

exclusivamente àquelas que utilizem apenas produto de origem nacional. 

§ 2o Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a 

sistemática prevista no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e 

redução ali fixados, a vigorar a partir da entrada em operação de usinas termelétricas 

situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados, desde que as 

respectivas concessões ou autorizações estejam em vigor na data de publicação 

desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 
r 

§ 3o E mantida, pelo prazo de quinze anos, a aplicação da 

sistemática de rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de energia 

elétrica nos sistemas isolados, estabelecida na Lei n0 8.631, de 4 de março de 1993. 
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§ 4o O aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 

da Lei n0 9.427, de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes 

alternativas que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado, em substituição 

a geração termelétrica que utilize derivado de petróleo, se subrogará no direito de 

usufruir da sistemática referida no parágrafo anterior, pelo prazo e forma a serem 

regulamentados pela ANEEL. 

Art. 12. Observado o disposto no art. 10, as transações de compra e 

venda de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados, serão realizadas no 

âmbito do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, instituído mediante 

Acordo de Mercado a ser firmado entre os interessados. 

§ Io Cabe à ANEEL definir as regras de participação no MAE, bem 

como os mecanismos de proteção aos consumidores. 

§ 2o A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de 

contrato bilateral, será realizada a preços determinados conforme as regras do 

Acordo de Mercado. 

§ 3o O Acordo de Mercado, que será submetido à homologação da 

ANEEL, estabelecerá as regras comerciais e os critérios de rateio dos custos 

administrativos de suas atividades, bem assim a forma de solução das eventuais 

divergências entre os agentes integrantes, sem prejuízo da competência da ANEEL 

para dirimir os impasses. 

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação da geração 

e transmissão de energia elétrica nos sistemas interligados, serão executadas pelo 

Operador Nacional do Sistema Elétrico, pessoa jurídica de direito privado, mediante 

autorização da ANEEL, a ser integrado por titulares de concessão, permissão ou 

autorização e consumidores a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 

1995. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem 

atribuídas em contratos específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, 

constituirão atribuições do Operador Nacional do Sistema Elétrico: 

a) o planejamento e a programação da operação e o despacho 

centralizado da geração, com vistas a otimização dos sistemas eletroenergéticos 

interligados; 

b) a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas 

elétricos; 

c) a supervisão e controle da operação dos sistemas 

eletroenergéticos nacionais interligados e das interligações internacionais; 

d) a contratação e administração de serviços de transmissão de 

energia elétrica e respectivas condições de acesso, bem como dos serviços ancilares; 
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e) propor à ANEEL as ampliações das instalações da rede básica de 

transmissão, bem como os reforços dos sistemas existentes, a serem licitados ou 

autorizados; 

f) a definição de regras para a operação das instalações de 

transmissão da rede básica dos sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas 

pela ANEEL. 

Art. 14. Cabe ao poder concedente estabelecer a regulamentação do 

MAE, cooordenar a assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as 

regras da organização inicial do Operador Nacional do Sistema Elétrico e 

implementar os procedimentos necessários para o seu funcionamento. 

§ 1° A regulamentação prevista neste artigo abrangerá, dentre 

outros, os seguintes aspectos: 

a) o processo de definição de preços de curto prazo; 

b) a definição de mecanismo de realocação de energia para 

mitigação do risco hidrológico; 

c) as regras para intercâmbios internacionais; 

d) o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de 

transmissão; 

e) o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de 

transmissão; 

f) os processos de contabilização e liquidação financeira. 

§ 2o A assinatura do Acordo de Mercado e a constituição do 

Operador Nacional do Sistema Elétrico, de que tratam os arts. 12 e 13, devem estar 

concluídas até 30 de setembro de 1998. 

Art. 15. Constituído o Operador Nacional do Sistema Elétrico, a ele 

serão progressivamente transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas 

pelo Grupo Coordenador para Operação Interligada - GCOI, criado pela Lei n0 

5.899, de 1973, e a parte correspondente desenvolvida pelo Comitê Coordenador de 

Operações do Norte/Nordeste - CCON. 

§ Io A ELETROBRÁS e suas subsidiárias são autorizadas a 

transferir ao Operador Nacional do Sistema Elétrico, nas condições que forem 

aprovadas pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, os ativos constitutivos do 

Centro Nacional de Operação do Sistema - CNOS e dos Centros de Operação do 

Sistema - COS, bem como os demais bens vinculados à coordenação da operação do 

sistema elétrico. 
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§ 2o A transferência de atribuições prevista neste artigo deverá estar 

ultimada no prazo de nove meses, a contar da constituição do Operador Nacional do 

Sistema Elétrico, quando ficará extinto o GCOI. 

Art. 16. O art. 15 da Lei n0 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por 

intermédio de subsidiárias ou empresas a que se associar, para 

cumprimento de seu objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, 

aportar recursos, sob a forma de participação minoritária, em 

empresas ou consórcios de empresas titulares de concessão 

para geração ou transmissão de energia elétrica, bem como nas 

que eles criarem para a consecução do seu objeto, podendo, 

ainda, prestar-lhes fiança." 

Art. 17. A compensação pela utilização de recursos hídricos de que trata 

a Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de 6% (seis por cento) sobre o valor 

da energia elétrica produzida, a ser paga por titular de concessão ou autorização para 

exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

em cujos territórios se localize o aproveitamento ou que tenham áreas alagadas por 

águas do respectivo reservatório. 

Art. 18. As receitas que compõem o faturamento das empresas 

concessionárias de serviços públicos, não derivadas diretamente das operações 

relativas a energia elétrica, estão sujeitas à incidência do COFINS. 

Parágrafo único. Sobre as receitas das empresas concessionárias de 

serviços públicos derivadas diretamente das operações com energia elétrica, não 

incidirá a COFINS, tendo em vista a imunidade prevista no § 3o do art. 155 da 

Constituição Federal. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 

Decreto-Lei n0 1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei n0 5.899, de 5 de julho 

de 1973, o art. 3o da Lei n0 8.631, de 4 de março de 1993, e o art. 2o da Lei n0 7.990, 

de 28 de dezembro de 1989. 

Art. 21. São convalidados os atos praticados com base na Medida 

Provisória n0 1.531, em suas sucessivas edições. 

Art. 22. No prazo de até 90 (noventa) dias, da publicação desta Lei, o 

Poder Executivo providenciará a republicação atualizada da^jL^i^s de 
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1961, 8.666, de 1993, 8.987, de 1995, 9.074, de 1995, e 9.427, de 1996, com todas 

as alterações nelas introduzidas, inclusive as decorrentes desta Lei. 
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Altera dispositivos das Leis n0 3.890-A, de 25 de 

abril de 1961, n0 8.666, de 21 de junho de 1993, 

n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, n0 9.074, 

de 7 de julho de 1995, n0 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo 

a promover a reestruturação da Centrais 

Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias e dá outras providências. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. Io Os arts. 5o, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei n0 

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal e institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5o  

§ 3o Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação 

da fatura." 

"Art. 17  

§ 3o Entende-se por investidura, para os fins desta Lei; 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área 

remanescente ou resultante de obra pública, área esta que se tomar 

inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e 

desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor 

constante da alínea "a" do inciso II do art. 23 desta Lei; 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta 

destes, ao Poder Público, de imóveis para fms residenciais construídos 

em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que 

considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 

integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão." 
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"Art. 23  

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

b) tomada de preços; até R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais); 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior; 

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta 

mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta 

mil reais). 

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de 

quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a ampliação 

da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 

preservar a economia de escala. " 

"Art. 24  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso I do artigo anterior, 

desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou 

ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 

possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e 

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 

que possa ser realizada de uma só vez; 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a 

pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos pela 

CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisa 

credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia 

elétrica com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as 

normas da legislação específica; 
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XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou 

sociedade de economia mista com suas subsidiárias e controladas, para 

a aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, 

desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços 

com as organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas 

esferas de governo, para atividades contempladas no contrato de 

gestão. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste 

artigo, serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços 

contratados por sociedade de economia mista e empresa pública, bem 

assim por autarquia e fundação qualificadas, na forma da lei, como 

Agências Executivas." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e nos 

incisos III a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas 

no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no 

final do parágrafo único do art. 8o, deverão ser comunicados dentro de 

três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na 

imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia 

dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais 

os bens serão alocados." 

"Art. 32  

§ 2o O certificado de registro cadastral a que se refere o § Io do 

art. 36, substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto 

às informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta 

direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

"Art. 40. 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 

conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a 

fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação 
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em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 

1° e 2o do art. 48." 

"Art. 45  

§ 6o Na hipótese prevista no art. 23, § 7o, serão selecionadas tantas 

propostas quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada 

na licitação." 

"Art. 48  

I-  

11 -  

§ Io Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram- 

se manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço 

para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou 

b) valor orçado pela administração. 

§ 2o Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo 

valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do 

menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", será exigida, para a 

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 

modalidades previstas no § Io do art. 56, igual a diferença entre o valor 

resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 

§ 3 o Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 

propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos 

licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 

neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 

três dias úteis." 

"Art. 57  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a Administração, limitada a sessenta meses. 

§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 

autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do 

caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze meses." 
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"Art. 65. 

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 

I - os acréscimos decorrentes de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

porém de conseqüências incalculáveis, limitados a 50% (cinqüenta por 

cento) do valor contratual; 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente 

revistos pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário 

Oficial da União, observando como limite superior a variação geral dos 

preços do mercado, no período." 

Art. 2o Os arts. 7o, 9o, 15, 17 e 18 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 7o  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre 

vários prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as 

normas do poder concedente;" 

"Art. 9o  

§ Io A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e 

somente nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá 

ser condicionada à existência de serviço público alternativo e gratuito 

para o usuário." 

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos 

seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente 

pela outorga da concessão; 

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos 

I, II e VII; 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de 

menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado com o de 

melhor técnica; 
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VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de 

maior oferta pela outorga da concessão com o de melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação 

de propostas técnicas. 

§ Io A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida 

quando previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com 

regras e fórmulas precisas para avaliação econômico-financeira. 

§ 2o Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e 

VII, o edital de licitação conterá parâmetros e exigências para 

formulação de propostas técnicas. 

§ 3o O poder concedente recusará propostas manifestamente 

inexequíveis ou financeiramente incompatíveis com os objetivos da 

licitação. 

§ 4o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta 

apresentada por empresa brasileira." 

"Art. 17  

§ Io  
§ 2o Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, 

qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em 

conseqüência da natureza jurídica do licitante, que comprometa a 

isonomia fiscal que deve prevalecer entre todos os concorrentes." 

"Art. 18  

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da 

execução de obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os 

elementos do projeto básico que permitam sua plena caracterização, 

bem assim as garantias exigidas para essa parte específica do contrato, 

adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra." 

Art. 3o Os arts. 1°, 10, 15, 17, 18, 28 e 30 da Lei n0 9.074, de 7 de julho de 1995, 

que estabelece normas para a outorga e prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. Io  

VII - os serviços postais. 

Parágrafo único. Os atuais contratos de exploração de serviços 

postais celebrados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

ECT com as Agências de Correio Franqueadas - ACF, permanecerão 

válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e 

avaliações indispensáveis à organização das licitações que precederão à 
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delegação das concessões ou permissões que os substituirão, prazo esse 

que não poderá ser inferior a de 31 de dezembro de 2001 e não poderá 

exceder a data limite de 31 de dezembro de 2002." 

"Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição 

de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação de 

instalações de concessionários, permissionários e autorizados de 

energia elétrica." 

"Art. 15  

§ Io Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores 

referidos neste artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer 

concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do 

sistema interligado. 

§ 5o O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em 

aumento tarifário para os consumidores remanescentes da 

concessionária de serviços públicos de energia elétrica que haja perdido 

mercado. 

§ 7o Os concessionários poderão negociar com os consumidores 

referidos neste artigo novas condições de fornecimento de energia 

elétrica, observados os critérios a serem estabelecidos pela ANEEL." 

"Art. 17  

§ 3o As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais 

de geração poderão ser consideradas integrantes das respectivas 

concessões, permissões ou autorizações." 

"Art. 18  

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o 

disposto no parágrafo único do art. 21, podem manifestar ao poder 

concedente, até seis meses antes do funcionamento da central geradora 

de energia elétrica, opção por um dos regimes legais previstos neste 

artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de 

constituição." 

"Art. 28  

§ 1° Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou 

autorização de geração de energia elétrica, é igualmente facultado ao 

poder concedente alterar o regime de exploração, no todo ou em parte, 

para produção independente, inclusive quanto às condições de extinção 
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da concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem 

como da indenização porventura devida. 

§ 2o A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá 

observar as condições para tanto estabelecidas no respectivo edital, 

previamente aprovado pela ANEEL. r 
§ 3o E vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, em 

benefício da produção de energia elétrica, qualquer forma de garantia 

ou prioridade sobre o uso da água da bacia hidrográfica, salvo nas 

condições definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas 

e Energia e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 

Legal, em articulação com os Governos dos Estados onde se localiza 

cada bacia hidrográfica. 

§ 4o O edital referido no § 2o deve estabelecer as obrigações dos 

sucessores com os programas de desenvolvimento sócio-econômico 

regionais em andamento, conduzidos diretamente pela empresa ou em 

articulação com os Estados, em áreas situadas na bacia hidrográfica 

onde se localizam os aproveitamentos de potenciais hidráulicos, 

facultado ao Poder Executivo, previamente à privatização, separar e 

destacar os ativos que considere necessários à condução desses 

programas." 

"Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em 

que o titular da concessão ou autorização de competência da União for 

empresa sob controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras 

estabelecidas." 

Art. 4o Os artigos 3o e 26 da Lei n0 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que 

instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 3o  

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva 

entre os agentes e a impedir a concentração econômica nos serviços e 

atividades de energia elétrica, restrições, limites ou condições para 

empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e 

transferência de concessões, permissões e autorizações, à concentração 

societária e á realização de negócios entre si; 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da 

concorrência, monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos 

agentes do setor de energia elétrica; 
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X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos 

concessionários, permissionários e autorizados de instalações e serviços 

de energia elétrica, observado o limite, por infração, de 2% (dois por 

cento) do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos 

casos de autoprodução e produção independente, correspondentes aos 

últimos doze meses anteriores à lavratura do auto de infração ou 

estimados para um período de doze meses caso o infrator não esteja em 

operação ou esteja operando por um período inferior a doze meses. 

Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos 

VIII e IX, a ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça." 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 

1.000 kW e igual ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção 

independente ou autoprodução, mantidas as características de pequena 

central hidrelétrica; 

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente 

comercializador; 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a 

implantação dos respectivos sistemas de transmissão associados; 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos 

autoprodutores, de seus excedentes de energia elétrica. 

§ Io Para cada aproveitamento de que trata o inciso I, a ANEEL 

estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por 

cento), a ser aplicado aos valores das tarifas de uso dos sistemas 

elétricos de transmissão e distribuição, de forma a garantir 

competitividade à energia ofertada pelo empreendimento. 

§ 2o Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar 

interligado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas 

vantagens técnicas e econômicas da operação interligada, devendo 

também submeter-se ao rateio do ônus, quando ocorrer. 

§ 3o A comercialização da energia elétrica resultante da atividade 

referida nos incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 

da Lei n0 9.074, de 1995. 
r 

§ 4o E estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que 

iniciarem a operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata 

o inciso I do art. 4o da Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

§ 5o Os aproveitamentos referidos no inciso I poderão 

comercializar energia elétrica com consumidores cuja carga seja maior 
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ou igual a 500 kW, independentemente dos prazos de carência 

constantes do art. 15 da Lei n0 9.074, de 1995." 

Art. 5o O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação 

da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais 

Elétricas Sul do Brasil S/A - ELETROSUL, Centrais Elétricas Norte do Brasil S/A, 

ELETRONORTE, Cia. Hidroelétrica do São Francisco - CHESF e Fumas Centrais Elétricas 

S/A, mediante operações de cisão, fusão, incorporação, redução de capital, ou constituição 

de subsidiárias integrais, ficando autorizada a criação das seguintes sociedades: 

I - até seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, 

que terão por objeto principal deter participação acionária nas companhias de geração 

criadas conforme os incisos II, III e V, e na de geração relativa à usina hidrelétrica de 

Tucumí, de que trata o inciso IV; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestraturação da ELETROSUL, tendo 

uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação de Fumas Centrais 

Elétricas S/A, tendo até duas como objeto social a geração e outra como objeto a 

transmissão de energia elétrica; 

IV - seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, 

sendo duas para a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, relativamente aos 

sistemas elétricos isolados de Manaus e Boa Vista, uma para a geração pela usina 

hidrelétrica de Tucumí, uma para a geração nos sistemas elétricos dos Estados do Acre e 

Rondônia, uma para geração no Estado do Amapá e outra para a transmissão de energia 

elétrica; 

V - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da CHESF, tendo até 

duas como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica. 

§ Io As operações de reestruturação societária deverão ser previamente 

autorizadas pelo Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n0 9.491, de 

9 de setembro de 1997, e submetidas à respectiva assembléia-geral pelo acionista 

controlador. 

§ 2o As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 

mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias 

envolvidas na operação. 

Art. 6o Relativamente às empresas incluídas em programas de privatização da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o balanço a que se refere o art. 21 

da Lei n0 9.249, de 26 de dezembro de 1995, deverá ser levantado dentro dos noventa dias 

que antecederem à incorporação, fusão ou cisão. 

Art. 7o Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia elétrica, de 

serviço público para produção independente, a nova concessão será outorgada a título 

oneroso, devendo o concessionário pagar pelo uso de bem público, pelo prazo de cinco anos, 
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a contar da assinatura do respectivo contrato de concessão, valor correspondente a até 2,5% 

(dois inteiros e cinco décimos por cento) da receita anual que auferir. 

§ Io A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor independente 

de que trata este artigo, o valor anual pelo uso de bem público. 

§ 2o Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de pagamento 

pelo uso de bem público, de que trata este artigo, serão destinados de forma idêntica à 

prevista na legislação para os recursos da Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata o 

art. 4o da Lei n0 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 9o da Lei 

n0 8.631, de 4 de março de 1993. 

§ 3 o Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, 

mensalmente, até o dia quinze do mês seguinte ao de competência, em agência do Banco do 

Brasil S/A, as parcelas duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta 

corrente da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - 

UBP. 
  r 

§ 4o A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme previsto no 

§ 2o, devendo, ainda, proceder a sua correção periódica, de acordo com os índices de 

correção que forem indicados pela ANEEL e creditar a essa conta juros de 5% (cinco por 

cento) ao ano sobre o montante corrigido dos recursos. Os rendimentos dos recursos não 

utilizados reverterão, também, à conta UBP. 

§ 5o Decorrido o prazo previsto no § 2o e enquanto não esgotado o prazo 

estipulado no caput, os produtores independentes de que trata este artigo recolherão 

diretamente ao Tesouro Nacional o valor anual devido pelo uso de bem público. 

§ 6o Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda haja fluxos de energia 

comercializados nas condições de transição definidas no art. 10, a ANEEL procederá à 

revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os consumidores finais, não abrangidos 

pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995, sejam beneficiados 

pela redução do custo do produtor independente de que trata este artigo. 

§ 7o O encargo previsto neste artigo não elide as obrigações de pagamento da taxa 

de fiscalização de que trata o art. 12 da Lei n0 9.427, de 1996, nem da compensação 

financeira de que trata a Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Art. 8o A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta ao final 

do exercício de 2002, devendo a ANEEL proceder a revisão tarifária de modo a que os 

consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo. 

Art. 9o Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica entre 

concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos 

sistemas de transmissão e distribuição. 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições 

gerais de contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de 
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energia elétrica por concessionário, permissionário e autorizado, bem como pelos 

consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995. 

Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica 

entre concessionários, permissionários e autorizados, observados os seguintes prazos e 

demais condições de transição: 

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de 

energia e de demanda de potência: 

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo 

Coordenador para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados 

entre as partes; 

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já 

definidos pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS nos 

Planos Decenais de Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e 

complementados com a definição dos respectivos montantes de demanda de potência pelo 

GCOI e referendados pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para 

o sistema elétrico Norte/Nordeste; 

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de 

acordo com o disposto na alínea anterior; 

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso 

anterior, os montantes de energia e de demanda de potência referidos em sua alínea "c" 

deverão ser contratados com redução gradual à razão de 25% (vinte e cinco por cento) do 

montante referente ao ano de 2002. 

§ Io Cabe à ANEEL homologar os montantes de energia e demanda de potência 

de que tratam os incisos I e II e regular as tarifas correspondentes. 

§ 2 Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL deverá estabelecer critérios 

que limitem eventuais repasses do custo da compra de energia elétrica entre concessionários 

e autorizados para as tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não 

abrangidos pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995, com vistas 

a garantir sua modicidade. 

§ 3 O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia elétrica 

gerada pela Itaipú Binacional e pela Eletrobrás Termonuclear S/A - Eletronuclear. 

§ 4 Durante o período de transição referido neste artigo, o exercício da opção 

pelo consumidor de que trata o art. 15 da Lei n0 9.074, de 1995, facultará às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas rever, na mesma proporção, seus contratos de compra de 

energia elétrica referidos nos incisos I e 11. 

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas 

elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não 

farão jús aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do 
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consumo de combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica, prevista no inciso III do 

art. 13 da Lei n0 5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ Io E mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 

vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas 

pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, conforme os 

seguintes prazos e demais condições de transição: 

a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida 

neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas objeto deste parágrafo; 

b) no período contínuo de três anos subsequente ao término do prazo referido na 

alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas 

de que trata este parágrafo, será reduzido até sua extinção, conforme percentuais fixados 

pela ANEEL; 

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste 

parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente 

àquelas que utilizem apenas produto de origem nacional. 

§ 2o Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática prevista 

no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a 

partir da entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos 

sistemas elétricos interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam 

em vigor na data de publicação desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova 

outorga. 

§ 3o E mantida, pelo prazo de quinze anos, a aplicação da sistemática de rateio do 

custo de consumo de combustíveis para geração de energia elétrica nos sistemas isolados, 

estabelecida na Lei n0 8.631, de 4 de março de 1993. 

§ 4o O aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei 

n0 9.427, de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes alternativas que venha a 

ser implantado em sistema elétrico isolado, em substituição a geração termelétrica que 

utilize derivado de petróleo, se subrogará no direito de usufruir da sistemática referida no 

parágrafo anterior, pelo prazo e forma a serem regulamentados pela ANEEL. 

Art. 12. Observado o disposto no art. 10, as transações de compra e venda de 

energia elétrica nos sistemas elétricos interligados, serão realizadas no âmbito do Mercado 

Atacadista de Energia Elétrica - MAE, instituído mediante Acordo de Mercado a ser firmado 

entre os interessados. 

§ Io Cabe à ANEEL definir as regras de participação no MAE, bem como os 

mecanismos de proteção aos consumidores. 

§ 2o A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contrato bilateral, 

será realizada a preços determinados conforme as regras do Acordo de Mercado. 

§ 3o O Acordo de Mercado, que será submetido à homologação da ANEEL, 

estabelecerá as regras comerciais e os critérios de rateio dos custos administrativos de suas 
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atividades, bem assim a forma de solução das eventuais divergências entre os agentes 

integrantes, sem prejuízo da competência da ANEEL para dirimir os impasses. 

Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação da geração e 

transmissão de energia elétrica nos sistemas interligados, serão executadas pelo Operador 

Nacional do Sistema Elétrico, pessoa jurídica de direito privado, mediante autorização da 

ANEEL, a ser integrado por titulares de concessão, permissão ou autorização e 

consumidores a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n0 9.074, de 1995. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas em 

contratos específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, constituirão atribuições do 

Operador Nacional do Sistema Elétrico: 

a) o planejamento e a programação da operação e o despacho centralizado da 

geração, com vistas a otimização dos sistemas eletroenergéticos interligados; 

b) a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas elétricos; 

c) a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos nacionais 

interligados e das interligações internacionais; 

d) a contratação e administração de serviços de transmissão de energia elétrica e 

respectivas condições de acesso, bem como dos serviços ancilares; 

e) propor à ANEEL as ampliações das instalações da rede básica de transmissão, 

bem como os reforços dos sistemas existentes, a serem licitados ou autorizados; 

f) a definição de regras para a operação das instalações de transmissão da rede 

básica dos sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela ANEEL. 

Art. 14. Cabe ao poder concedente estabelecer a regulamentação do MAE, 

cooordenar a assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as regras da 

organização inicial do Operador Nacional do Sistema Elétrico e implementar os 

procedimentos necessários para o seu funcionamento. 

§ 1° A regulamentação prevista neste artigo abrangerá, dentre outros, os seguintes 

aspectos: 

a) o processo de definição de preços de curto prazo; 

b) a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 

hidrológico; 

c) as regras para intercâmbios internacionais; 

d) o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão; 

e) o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão; 

f) os processos de contabilização e liquidação financeira. 

§ 2o A assinatura do Acordo de Mercado e a constituição do Operador Nacional 

do Sistema Elétrico, de que tratam os arts. 12 e 13, devem estar concluídas até 30 de 

setembro de 1998. 

Art. 15. Constituído o Operador Nacional do Sistema Elétrico, a ele serão 

progressivamente transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas pelo Grupo 
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Coordenador para Operação Interligada - GCOI, criado pela Lei n0 5.899, de 1973, e a parte 

correspondente desenvolvida pelo Comitê Coordenador de Operações do 

Norte/Nordeste - CCON. 
r 

§ Io A ELETROBRAS e suas subsidiárias são autorizadas a transferir ao 

Operador Nacional do Sistema Elétrico, nas condições que forem aprovadas pelo Ministro 

de Estado de Minas e Energia, os ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do 

Sistema - CNOS e dos Centros de Operação do Sistema - COS, bem como os demais bens 

vinculados à coordenação da operação do sistema elétrico. 

§ 2o A transferência de atribuições prevista neste artigo deverá estar ultimada no 

prazo de nove meses, a contar da constituição do Operador Nacional do Sistema Elétrico, 

quando ficará extinto o GCOI. 

Art. 16. O art. 15 da Lei n0 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
r 

"Art. 15. A ELETROBRAS operará diretamente ou por intermédio 

de subsidiárias ou empresas a que se associar, para cumprimento de seu 

objeto social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar 

recursos, sob a forma de participação minoritária, em empresas ou 

consórcios de empresas titulares de concessão para geração ou 

transmissão de energia elétrica, bem como nas que eles criarem para a 

consecução do seu objeto, podendo, ainda, prestar-lhes fiança." 

Art. 17. A compensação pela utilização de recursos hídricos de que trata a Lei 

n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de 6% (seis por cento) sobre o valor da energia 

elétrica produzida, a ser paga por titular de concessão ou autorização para exploração de 

potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em cujos territórios se 

localize o aproveitamento ou que tenham áreas alagadas por águas do respectivo 

reservatório. 

Art. 18. As receitas que compõem o faturamento das empresas concessionárias 

de serviços públicos, não derivadas diretamente das operações relativas a energia elétrica, 

estão sujeitas à incidência do COFINS. 

Parágrafo único. Sobre as receitas das empresas concessionárias de serviços 

públicos derivadas diretamente das operações com energia elétrica, não incidirá a COFINS, 

tendo em vista a imunidade prevista no § 3o do art. 155 da Constituição Federal. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto-Lei 

n0 1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei n0 5.899, de 5 de julho de 1973, o art. 3o da 

Lei n0 8.631, de 4 de março de 1993, e o art. 2o da Lei n0 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Art. 21. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 

n01.531, em suas sucessivas edições. 
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Art. 22. No prazo de até 90 (noventa) dias da publicação desta Lei, o Poder 

Executivo providenciará a republicação atualizada das Leis n0s 3.890-A, de 1961, 8.666, de 

1993, 8.987, de 1995, 9.074, de 1995, e 9.427, de 1996, com todas as alterações nelas 

introduzidas, inclusive as decorrentes desta Lei. 

Congresso Nacional, em / ({ de maio de 1998 

y^enador Antonio/.arjkjs WÍagalhães j 

' Presidente do Congresso Nacional/ 

jbs/. 
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Ã_Secretaria Geral da Mesa cc 

cópia 

(So/vwma (^kAu^ta/ dÃxUr-a/ 

Adv cia. 

ts • O^Covtita 
Cho Gabinete 

Of. n' /R ^■2% áe fU^io de.1S98, 

açao direta de inconstitucionalidade no 1R11 

REQUERENTE : Mesa da Asse^léia Legislativa do Estado 
de Santa Catarina 

REQUERIDOS : Presidente da República 

Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

A fim de instruir o processo ^rv, 
eptgrafe, tenho a honra de solicitar a Vossa 
Excelência, nos termos do art. 170 e parágrafos do RI- 

. ' -.aS necessar:i-as informações sobre o aleaado 
petição cuja cópia acompanha o presente. 

„ ^ , Aproveito a oportunidade para renovar 
Vossa Excelência expressões de elevado apreço. 

na 

a 

Ministro CARLOS VELLOSO 

Relator 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTOMIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente do Congresso Nacional 
NESTA 

Secretarfc.Gera» d. Mesa 
Subsecretária de Coordenação Legislativa 
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A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da prerrogativa que lhe 

confere o art. 103, inciso IV da Constituição Federal, vem promover a 

presente 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE COM 

PEDIDO DE LIMINAR 

em face do texto da Lei de Conversão n0 05 de 1998, conforme segue: 

1. Como é de conhecimento público, amplamente 

divulgado pela imprensa nacional, o Governo Federal vem implementando 

o chamado PND - Programa Nacional de Desestatização, no qual foram 

incluídas as empresas concessionárias de energia elétrica, subordinadas à 

Eletrobrás S.A. 

2. A desestatização do setor elétrico, com a privatização 

das empresas constituídas sob a forma de sociedades de economia mista e 

responsáveis pela geração, transmissão e distribuição da energia 

consumida no país, passa pela sua reestruturação societária e posterior 

alienação de controle em leilão público. 

SENADO FEDERAL 
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3. Mesmo depois de privatizadas, as empresas manterão a 

condição de concessionárias de serviço público. Desta forma, o Governo 

Federal pode e deve estabelecer-lhes obrigações que terão de ser 

cumpridas em observância aos ditames maiores do interesse público. A 

energia elétrica é vital para o país, tanto sob o aspecto da produção de bens 

e serviços como para o dia a dia da população. Assegurar a manutenção do 

serviço, com qualidade e preço acessível, é o objetivo que dever nortear o 

Governo Federal no estabelecimento dessas obrigações que fixará às 

empresas concessionárias. 

4. Se o Estado vai deixar operar o sistema, deve 

assegurar-se de que os particulares que o farão sirvam à população de 

forma tão eficaz quanto sempre se fez, ou melhor. 

5. O que está acontecendo, entretanto, é que a forma como i 

vem sendo conduzido o processo de privatização não garante a: 

manutenção do serviço à população. , : 

6. Aliás, faz pior: expressamente prevê no art. 10 da citada 

Lei de Conversão n0 5, que a partir do ano 2002, as empresas não terão 

mais a obrigatoriedade de fornecer energia aos consumidores cativos, ou 

seja, à população geral. A partir desta data, as empresas concessionárias 

deste serviço público estarão liberadas para vender energia para quem lhes 

aprovier, evidentemente em face de questões econômicas envolvidas. 

7. Ou seja, a partir do ano 2002, receberão energia os 

consumidores cujo consumo for economicamente viável-para a empresa 

distribuidora, a seu critério. Elas serão liberadas para vender, ou pior, para 

não vender, a quem quiserem. 

SENADO federal 
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8. Não se trata de uma mera eventualidade, mas de um 

fato concreto, de um comando legal constante do artigo atacado pela 

presente demanda: 

"Árt. 10: Passa a ser de livre negociação a compra e 

venda de energia elétrica entre concessionárias, permissionários 

autorizados, observados os seguintes prazos e demais condições de 

transição: 

/. Nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os 

seguintes montantes de energia e de demanda de potência: 

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e 

atualizados pelo Grupo Coordenador para Operação Integrada - GCOI 

e, na falta destes, os montantes acordados entre as partes; 

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos 

montantes de energia já definidos pelo Grupo Coordenador do 

Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos Planos Decenais de 

Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e 

complementados com a definição dos respectivos montantes de demanda 

de potência pelo GCOI e referendados pelo Comitê Coordenador de 

Operações Norte/Nordeste - CCON, para o Sistema Norte/Nordeste; 

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes 

definidos para o ano de 2001, de acordo com o disposto na alínea 

anterior;   

11. no período contínuo imediatamente subsequente ao 

prazo que trata o inciso anterior, os montantes de energia e de demanda 

SENADO FEDERAL 
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referidos em sua alínea "c" deverão ser contratados com redução 

gradual à razão anual de 25% do montante referente ao ano de 2002." 

r 
E inadmissível que uma empresa privada concessionária 

de um serviço público não esteja obrigada a oferecer esse serviço à 

população em geral. Eqüivale, a atitude do Governo Federal, na realidade, 

a alterar a natureza jurídica desse serviço: deixa de ser um serviço público 

e passa a ser um serviço meramente privado. 

Só que a alteração da natureza do serviço se faz sem a 

autorização constitucional. De fato, o texto da Lei Maior é expresso ao 

definir a geração, transmissão e distribuição de energia elétrica como 

serviços públicos, que podem ser desenvolvidos por particulares mediante 

concessão, autorização ou permissão do Poder Público. É o que 

determina o seu art. 21, inciso XII, letra "b". 

"Compete à União: 

XII: explorar, diretamente ou mediante autorização , 

concessão ou permissão: 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o 

aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação com os 

Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;" 

Fundamentalmente, o que caracteriza um serviço público, 

em relação aos serviços meramente privados são dois elementos, a saber, o 

interesse público aferível via de regra pela própria norma constitucional 

que assim o define, e a obrigatoriedade de seu fornecimento a toda a 
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população, ou à parcela dela que necessite. É esse o entendimento 

doutrinário: 

"Os requisitos do serviço público ou de utilidade pública 

são sintetizados, modernamente, em cinco princípios que a Administração 

deve Ter sempre presentes, para exigi-los de quem o preste: o princípio da 

permanência impõe a continuidade do serviço; o da generalidade impõe 

serviço igual para todos; o da eficiência exige atualização do serviço; o 

da modicidade exige tarifas razoáveis; e o da cortesia traduz-se em bom 

tratamento para com o público. " (HELY LOPES MEIRELLES, Direito 

Administrativo Brasileiro, Malheiros, 18a Ed., p. 299). 

O texto de lei que altera a natureza do serviço, 

transformando-o de público para privado, desobrigando o concessionário a 

fornecer à população em geral, contraria a norma constitucional e, 

portanto, vem maculado pelo vício insanável da inconstitucionalidade 

material. 

O problema mais grave, certamente, ocorrerá nas 

pequenas comunidades espalhadas pelo interior do país, locais em que o 

consumo de energia é pequeno, e por isso mesmo sua transmissão e 

distribuição são deficitárias. Essas comunidades certamente serão 

desabastecidas muito brevemente. Quando se pensa em termos de Região 

Norte e Nordeste, o problema toma-se gravíssimo, um retrocesso mesmo. 

Enquanto opera o sistema, o Estado equilibra o déficit 

dessas comunidades pelo lucro obtido na comercialização-4a energia nos 

^ grandes centros. O sistema se compensa, a energia é fornecida a todos, e 

apesar disso, a operação é economicamente interessante. 
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Se pretende deixar de operar o sistema, o Estado deveria 

impor às empresas privadas concessionárias de energia elétrica que 

garantissem o fornecimento com qualidade a, no mínimo, todas as 

localidades hoje já abastecidas. 

Como se vê, infelizmente, não é isso que vem ocorrendo. 

Pressionado pela necessidade de vender as empresas, o Governo Federal 

acaba oferecendo aos seus eventuais compradores vantagens tais que 

chegam ao ponto de contrariar o interesse público que, ainda assim, deve 

sempre orientar a ação do Administrador. 

É razoável que o governo tente valorizar a operação que, 

afinal, trata-se de venda do patrimônio público, construído a custa de 

décadas de investimento dos recursos que, em última análise , foram 

fornecidos pela mesmoi. população que ora se vê na iminência de ser 

desamparada. Só que esse anseio em agradar aos grupos interessados não 

pode chegar ao ponto de liberar-lhes do encargo maior de atender ao 

interesse público, fixado pela Constituição Federal, e que não pode a 

legislação ordinária revogar. 

Liberar a comercialização de energia elétrica a critério do 

seu distribuidor significa não só desatender gravemente a considerável 

parcela da população brasileira, já tão castigada pela precariedade dos 

serviços públicos, como pôr por terra milhões de dólares investidos em 

regiões que, pelas suas peculiaridades, não são financeiramente 

interessantes sob a ótica de um distribuidor de energia elétrica privado. E, 

o que é mais grave, significa infração direta ao texto da Constituição 

Federal. 
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8. O periculum in mora que justifica o deferimento da 

tutela liminar explica-se em razão dos interesses dos próprios investidores 

do sistema. 

Não é necessário que se diga a respeito dos valores 

envolvidos nas operações de privatização das estatais, montantes tão 

elevados que mesmo os mais poderosos grupos empresariais do Brasil e do 

exterior tem que agrupar-se em consórcios para poder participar do 

processo. 

Esses investimentos tão vultosos, qüe evidentemente 

interessam ao país, são feitos mediante cálculos bastante precisos sobre a 

rentabilidade futura, prazo de recuperação do valor investido e geração de 

lucro. De fato, a liminar se justifica porque a demora do julgamento 

conduziria a uma situação que não é justa nem legal, pois se alteraria a 

regra do jogo depois do investimento realizado, modificando 

significativamente a perspectiva de lucratividade da operação, e frustrando 

as legítima expectativas dos investidores. Certamente, o Estado seria 

chamado a indenizar os prejuízos decorrentes e aí, uma vez mais, a 

população é quem sairia perdendo mais. 

Portanto, para que o processo de privatização resguarde o 

interesse público, e para que os interesses da população estejam 

preservados, é necessário que se suspenda, imediatamente, os efeitos da 

disposição legal atacada. 

9. De tudo o que se viu, Senhores Ministros , percebe-se 

claramente a inconstitucionalidade de um texto de legislação ordinária que, 

no processo de privatização das empresas do setor elétrico, autoriza a 

empresa concessionária do serviço, a partir do ano de 2.002, que 
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comercialize a energia apenas a quem lhe interessar, sem Ter que atender 

aos reclamos do interesse público conforme determina a própria 

Constituição Federal. 

Ex Posiíis, requer a Mesa da Assembléia Legislativa do 

Estado de Santa Catarina: 

a) Sejam liminarmente suspensos os efeitos do artigo 10 

da lei de conversão n. 05/98, até decisão final do 

processo. 

b) Seja o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

convidado a prestar informações no processo, se assim 

entender necessário. 

c) Seja julgado procedente o pedido, declarando a 

inconstitucionalidade do texto do artigo 10 da lei de 

conversão n. 05/98, em face do artigo 21, IV, "b", da 

Constituição Federal. 

Espera Acolhimento. 

Florianóp» 

Procurador Geral da Assembléia Legislativa do Estado de SC 

Deputado 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de SC 

MICHEL CURÍ 

Subsecretária de Coordenação Legislativa^ 
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SENADO FEDERAL 
ADVOCACIA 

Oficio n0 169/98-ADVOSF 

Brasília, 01 de junho de 1998. 

Senhora Diretora, 

De ordem da Senhora Advogada-Geral, solicitamos a Vossa 

Senhoria, para consulta, o processado da MPV 1.531 de 1998, que deu origem a 

Lei n0 9.648 de 1998. 

Atenciosamente, 

SoUsL- 

VÂNIA REGINA GOMES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

hC 

IIma Sra. 

Dra. Sônia Maria da Trindade Fátima 

MD. Diretora da Susecretaria de Coordenação Legislativa do Senado Federal 

NESTA 
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